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Infestação do mosquito da 
denque cai quase a zero 

DECISÃO SEM FAVORITO - Após um primeiro jogo com empate 
deprimente, Palmeiras e Corinthians voltam a campo hoje para decidir 
o Paulistão. Novo empate leva a decisão para os pênaltis. Sem torci-
da, o fator campo não ajuda o Verdão que joga em casa. Página A8 

O primeiro levantamento para verificar a infestação do mosquito transmissor da 
dengue em Umuarama, no ano epidemiológico que está começando, a cidade 
ficou com índice de 0,2% bem abaixo do limite tolerável de 1%.  E a população 
deve manter os cuidados para evitar nova epidemia. Página A3 

Preço da carne bovina se mantém
nas alturas para o Dia dos Pais 

Página A4

MULHERES

Lei Maria da 
Penha completa 

14 anos com 
violência em alta

Página A6Página A6

POLÍCIA

Buscas pelo casal 
que desapareceu 

em Goioerê 
entram no 5º dia 

Datas comemorativas como o 
Dia dos Pais pedem um bom 
churrasco. Mas neste ano a come-
moração terá de ser mais restrita, 
já que o preço do quilo da carne 
bovina disparou há semanas e se 
mantém nas alturas. Coxão mole, 
fraldinha, miolo da paleta custam 
média de R$ 25,00 o quilo, costela 
quase R$ 20,00 e alcatra na casa 
dos R$ 30,00. A esperança era de 
queda no preço, mas a estiagem 
prejudicou as pastagens e os do-
nos de açougues dizem que estão 
com dificuldades para conseguir  
o produto. Página A5  

Covid-19 ataca policiais e Delegacia 
de Umuarama restringe o atendimento 

Tem cortes de primeira chegando perto de R$ 50,00 o quilo. Os mais em conta custam em torno de R$ 15,00 o quilo 
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Dólar supera R$5,40 e fecha 
no maior valor desde junho

Brasília - Num dia 
de pessimismo nos 
mercados interna-
cionais, o dólar teve 
uma alta significativa 
e voltou a superar os 
R$ 5,40. O dólar co-
mercial encerrou esta 
sexta-feira (7) vendido 
a R$ 5,413, com alta 
de R$ 0,07 (+1,3%). 
Essa foi a maior cota-
ção desde 30 de junho, 
quando a moeda nor-
te-americana tinha 
fechado em R$ 5,44.

A divisa subiu 
3,72% na semana 
e acumula alta de 
34,88% em 2020. So-
mente nos últimos três 
pregões, o dólar avan-
çou 2,44%.

A turbulência in-
ternacional refletiu-se 
no mercado de ações. 
O índice Ibovespa, da 
B3 (a bolsa de valores 
brasileira), encerrou 
o dia aos 102.776 
pontos, com queda 
de 1,3%. Nos Estados 
Unidos, o índice Dow 
Jones, da bolsa de 
Nova York, operou em 
baixa durante quase 
todo o dia, mas fe-
chou com leve alta de 
0,17%.

Dados externos

A criação de vagas 
de trabalho nos Esta-
dos Unidos desacele-
rou consideravelmente 
em julho, em meio ao 
ressurgimento das 
infecções de covid-19. 
Isso representa um 
sinal de que a recu-
peração econômica 
da recessão causada 
pelas medidas de 
isolamento social está 
vacilando.

O impasse nas 
negociações para 
um novo pacote de 
estímulos econômicos 
nos Estados Unidos 
também afetou o mer-
cado. As discussões 
entre democratas e 
republicanos seguem 
empacadas enquanto 
a maior economia do 
planeta ultrapassava 
as 160 mil mortes por 
covid-19.

No Brasil, a re-
dução da taxa Selic 
(juros básicos da 
economia) para 2% 
ao ano pelo Banco 
Central e a aprovação, 
pelo Senado, da limita-
ção de juros no cartão 
e no cheque especial 
durante a pandemia 
interferiram nas 
negociações.

Inflação oficial fica em
0,36% em julho, diz IBGE

A inflação oficial do 
país, medida pelo Índi-
ce Nacional de Preços 
ao Consumidor Amplo 
(IPCA), ficou em 0,36% 
em julho deste ano, taxa 
acima do 0,26% de junho 
deste ano e do 0,19% de 
julho do ano passado. Este 
é o maior índice para um 

mês de julho desde 2016 
(0,52%).

Com o resultado, o 
IPCA acumula taxas de 
inflação de 0,46% no ano e 
de 2,31% em 12 meses, de 
acordo com dados divulga-
dos hoje (7) pelo Instituto 
Brasileiro de Geografia e 
Estatística (IBGE).

Vendas de veículos novos 
recuam 28,4% em julho ante 
julho de 2019, diz Anfavea

São Paulo, (AE) 
- As vendas de veí-
culos novos no País 
caíram 28,4% em 
julho, no comparativo 
com o mesmo mês de 
2019, mas continuam 
mostrando uma re-
tomada na margem. 
No mês passado, os 
emplacamentos de 
carros de passeio, 
utilitários leves, 
caminhões e ônibus 
chegaram a 174,5 mil 
unidades, um núme-
ro ainda inferior ao 
volume do pré-crise, 
porém 31,4% maior 
do que o total comer-
cializado em junho. 

Os números foram 
divulgados nesta 
sexta-feira, 7, pela 
Associação Nacional 
dos Fabricantes de 
Veículos Automotores 
(Anfavea), a entidade 
que representa as 
montadoras instala-
das no Brasil.

“É o melhor resul-
tado desde o início 
da pandemia”, desta-
cou o presidente da 
Anfavea, Luiz Carlos 
Moraes, ao comentar 

o balanço
De janeiro a ju-

lho, os brasileiros 
compraram 983,3 
mil veículos novos, 
o que representa 
uma queda de 36,6% 
em relação aos sete 
primeiros meses de 
2019.

No segmento de 
carros de passeio 
e utilitários leves, 
como picapes e vans, 
as vendas caíram 
29,8% na compa-
ração com julho de 
2019, mas subiram 
33,1% em relação a 
junho, chegando a 
163,4 mil unidades no 
mês passado.

As vendas de ca-
minhões somaram 
9,5 mil unidades, 
com alta de 6,7% no 
comparativo anual e 
de 6,5% em relação 
a junho, enquanto 
os emplacamentos 
de ônibus, de 1,5 mil 
unidades no mês 
passado, recuaram 
15,9% no comparati-
vo anual, mas avan-
çaram 42,5% sobre 
junho.

Charge

Últimas

Ministro mantém quebra de sigilo de 
investigados por atos antidemocráticos

Brasília, (AE) - O ministro Alexandre de Moraes, do 
Supremo Tribunal Federal, rejeitou recursos apresentados 
por investigados no inquérito dos atos antidemocráticos e 
manteve a quebra dos sigilos bancários e fiscais autorizada 
em junho contra parlamentares bolsonaristas e apoiadores 
do governo. A decisão foi proferida na última segunda, 3.

Segundo Moraes, a Procuradoria-Geral da República 
(PGR) apresentou ‘indícios suficientes’ da atuação de ‘forma 
sistêmica’ de vários núcleos de uma associação criminosa, 
medida que justificaria a quebra de sigilo. Quando autorizou 
a diligência, o ministro pontuou a ‘real possibilidade’ de que 
o grupo utilizaria os atos antidemocráticos para obter lucros 
políticos e financeiros.

A associação criminosa seria dividida em núcleos como 
‘organizadores e movimentos’, ‘influenciadores digitais e 
hashtags’, ‘monetização’ e ‘conexão com parlamentares’.

“Em face desses indícios apresentados, torna-se im-
prescindível o deferimento das diligências, inclusive com 

afastamento excepcional de garantias individuais que não 
podem ser utilizadas como um verdadeiro escudo protetivo 
de práticas de atividades ilícitas, tampouco como argumento 
para afastamento ou diminuição da responsabilidade civil ou 
penal dos atos criminosos”, afirmou.

Moraes autorizou em junho a quebra do sigilo bancário 
dos deputados Daniel Silveira (PSL-RJ), Junio do Amaral 
(PSL-MG), Otoni de Paula (PSC-RJ), Caroline de Toni (PSL
-SC), Carla Zambelli (PSL-SP), Alê Silva (PSL-MG), Beatriz 
Kicis (PSL-DF), General Girão (PSL-RN), José Guilherme 
Negrão Peixoto (PSL-SP) e Aline Sleutjes (PSL-PR).

O senador Arolde de Oliveira (PSC-RJ) também foi alvo 
da diligência, assim como o empresário Otavio Fakhoury, o 
blogueiro Allan dos Santos, a extremista Sara Giromoni e 
outros youtubers bolsonaristas.

Segundo as investigações, os parlamentares ajudariam 
na expressão e formulação de mensagens, além de contribuir 
com sua propagação, visibilidade e financiamento.

Com adversários de Doria, Bolsonaro 
visita obra de ponte em São Paulo 

São Vicente, (AE) - Acompanhado de adversários do 
governador João Doria (PSDB), o presidente Jair Bolso-
naro visitou nesta sexta-feira, 7, as obras de recuperação 
da ponte A Tribuna, antiga ponte dos Barreiros, em São 
Vicente (SP). 

Foi a terceira viagem de Bolsonaro desde que o presi-
dente se recuperou da covid-19. Em todas elas, Bolsonaro 
foi a redutos de adversários políticos e vistoriou ou inau-
gurou obras de pouca relevância. 

Em São Vicente, Bolsonaro chegou a baixar a máscara 
de proteção enquanto andava pela ponte. Na saída, em 
ritmo de campanha eleitoral, saiu do carro para cum-
primentar cerca de duas centenas de apoiadores que o 
esperavam do lado de fora. Como em outros eventos com 
a presença do presidente durante a pandemia, houve 
aglomerações.

A ponte que Bolsonaro visitou ficou interditada durante 
mais de seis meses por problemas de estrutura e reaberta 
parcialmente no início deste mês apenas para carros de 
passeio. Ônibus e caminhões ainda não podem trafegar 

pelo local.  O Ministério do Desenvolvimento Regional diz 
que liberou R$ 11 milhões, de um total de R$ 57 milhões 
previstos, para a primeira etapa da reforma, mas a pre-
feitura de São Vicente afirma que foram apenas R$ 5,7 
milhões. 

Junto do ministro do Desenvolvimento Regional, 
Rogério Marinho, políticos locais e de seu irmão, Renato 
Bolsonaro, que tem participado de inaugurações de 
obras federais nas regiões da Baixada santista e Vale do 
Ribeira, o presidente ouviu explicações sobre o projeto. O 
presidente da Federação das Indústrias do Estado de São 
Paulo, Paulo Skaf (MDB), e o ex-governador Márcio França 
(PSB), acompanharam a visita. Ambos foram adversários 
de Doria na eleição para o governo paulista em 2018. O 
governador é visto pelo Planalto como possível adversário 
de Bolsonaro em 2022.  O presidente deixou o local sem 
discursar nem dar entrevistas. Além de vistoriar a re-
forma da ponte, ele recebeu o título de cidadão vicentino 
outorgado pela Câmara Municipal em evento fechado em 
um quartel do Exército. 

VICE-PRESIDENTE

Após alta no desmatamento na Amazônia, 
Mourão critica sistema de monitoramento

Brasília, (AE) - Após o Brasil indicar alta de 
34% no desmatamento da Amazônia este ano em 
relação ao anterior, o vice-presidente da República, 
Hamilton Mourão, afirmou nesta sexta-feira, 7, que 
os sistemas de monitoramento brasileiros “não são 
os melhores” e precisam ser aprimorados. Mourão 
também afirmou que é preciso resolver o “problema 
fundiário” da Amazônia para controlar a devastação 
ambiental na região.

“Óbvio, temos que tratar do problema fundiário da 
Amazônia. Se não resolvermos o problema fundiário 
da Amazônia, vamos continuar nesse eterno jogo de 
gato e rato em relação a índice de desmatamento”, 
disse o vice durante videoconferência promovida 
pela FSB Comunicação na manhã desta sexta-feira.

Mourão também reforçou que existe pressão para 
o governo atuar para diminuir os índices de desmata-
mento. Os alertas do Deter, o Sistema de Detecção do 
Desmatamento em Tempo Real do Instituto Nacional 
de Pesquisas Espaciais (INPE), devem fechar em 
mais de 9.170 km² para o período de agosto de 2019 
a julho de 2020. O valor indica um avanço de 34% 
no desmate em relação ao período anterior, o maior 
desde 2016.

“Há muito desencontro, porque nós temos uns 
sistemas de monitoramento que não são os melho-

res. O nosso sistema de monitoramento de apoio 
à decisão se ressente de uma melhor qualidade, é 
uma tarefa que nós precisamos avançar”, declarou 
Mourão. “Os satélites que nós temos são satélites 
óticos, que não enxergam durante período das 
chuvas, não enxergam durante o período de nu-
vens. Precisamos avançar para ter uma tecnologia 
radar, temos aeronaves não tripuladas de melhor 
nível, em que possam manter um acompanhamento 
da situação da cobertura vegetal de forma mais, 
digamos assim, com melhor qualidade, do que só 
pura e simplesmente a imagem satelital”, acres-
centou o vice.

Desmatamento  é o maior em 5 anos, diz Inpe
Em um ano, entre agosto do ano passado e julho 

deste ano, os alertas de desmatamento na Amazônia 
tiveram um aumento de 34,5%, na comparação com 
os 12 meses anteriores. É o maior valor dos últimos 
cinco anos, de acordo com dados divulgados nesta 
sexta-feira, 7, pelo Instituto Nacional de Pesquisas 
Espaciais (Inpe).

Dados do sistema Deter indicam que foram 
desmatados 9.205 km² entre 1º de agosto de 2019 e 
31 de julho de 2020, ante 6.844 km² observados nos 
12 meses anteriores - que também já era o maior 
número da série histórica até então.
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Paraná 
registra 
mais 1.615 
infecções 
pelo novo 
coronavírus e 
45 óbitos

ESTADO

Curitiba - A Secre-
taria de Estado da 
Saúde, em informe 
emitido nesta sexta-
feira (7), divulga mais 
1.615 infecções pelo 
novo coronavírus e 45 
óbitos pela doença. 
O Paraná acumula 
agora 87.915 diag-
nósticos positivos 
e 2.244 mil mortes. 
Há ajustes nos casos 
confirmados detalha-
dos ao final do texto.

I N T E R N A D O S 
– Nesta sexta-feira, 
1.099 pacientes com 
diagnóstico confir-
mado estão inter-
nados. Do total, 839 
estão em leitos SUS 
(401 em UTI e 438 
em enfermaria) e 260 
na rede particular 
(102 em UTI e 158 em 
enfermaria).

Há outros 1.013 
pacientes internados 
- 481 em leitos UTI e 
532 em enfermaria, 
que aguardam re-
sultados de exames. 
Eles estão nas redes 
pública e particular 
e são considerados 
casos suspeitos de 
infecção pelo vírus 
Sars-CoV-2.

ÓBITOS – Os 45 
pacientes que falece-
ram, relatados neste 
informe, estavam in-
ternados. São 23 mu-
lheres e 22 homens, 
com idades entre 18 
a 93 anos. Quatro 
óbitos ocorreram em 
julho e os outros 41 
pacientes faleceram 
entre os dias 01 e 07 
de agosto.

Os pacientes re-
sidiam em Curitiba 
(13), Almirante Ta-
mandaré (3), Colom-
bo (3), Pinhais (3), 
São José dos Pinhais 
(3), Ivaiporã (2), Pi-
raquara (2). Há um 
caso de óbito em cada 
dos municípios de 
Antonina, Arapon-
gas, Bandeirantes, 
Cambará, Campina 
Grande do Sul, Cho-
pinzinho, Coronel 
Vivida, Foz do Igua-
çu, Itambé, Londri-
na, Maringá, Ouro 
Verde do Oeste, Pal-
meira, Piraí do Sul, 
Rio Branco do Sul e 
Santa Mariana.

FORA DO PARA-
NÁ – O monitoramen-
to da Secretaria da 
Saúde registra 984 
casos de residentes 
de fora. 26 pessoas 
foram a óbito.

 IUMUARAMA

Liraa aponta controle sobre infestação de
mosquito, mas população não pode relaxar

Umuarama - O Índice 
de Infestação Predial (IIP) 
apurado no quarto Levan-
tamento de Índice Rápido 
para Infestação de Aedes 
aegypti (Liraa) deste ano, 
realizado entre os dias 3 a 5 
de agosto, mostra o resultado 
positivo das ações de comba-
te ao mosquito transmissor 
da dengue, zica vírus e febre 
chikungunya em Umuara-
ma. Nas regiões de cinco 
unidades básicas de saúde 
foram encontradas larvas, 
porém nas outras 13 UBS o 
percentual foi zero.

Com isso, Umuarama tem 
hoje um IIP de 0,2%, um dos 
menores índices da história 
– bem abaixo do limite de 
1% considerado aceitável 
pela Organização Mundial 
da Saúde (OMS). Os núme-
ros foram divulgados nesta 
sexta-feira, 7, pela Vigilância 
Ambiental da Coordenadoria 
de Vigilância em Saúde (Co-
visa). Apenas nos imóveis 
pertencentes às unidades de 
saúde do Sonho Meu (1,6%), 
San Remo (1,3%), Posto de 
Saúde Central (0,9%), Jardim 
Panorama (0,7%) e Guarani/ 
Anchieta (0,6%) havia infes-
tação.

“Mesmo onde encontra-
mos larvas do mosquito da 
dengue, os números foram 
baixos – apenas no Sonho 
Meu e no San Remo o IIP su-
perou o limite de 1% – graças 
ao ótimo trabalho que vem 

sendo feito pelos agentes de 
combate a endemias e tam-
bém por servidores comis-
sionados, que têm percorrido 
todos os bairros da cidade 
limpando canteiros, praças 
e terrenos baldios”, avaliou 
a secretária municipal da 
Saúde, Cecília Cividini.

Porém, embora a situação 
aparente certo conforto, a 
secretária alerta que a po-
pulação não pode relaxar 
nos cuidados. “Logo as tem-
peraturas voltarão a subir e 
a umidade aumentará, por 
isso não podemos deixar 
recipientes que possam acu-
mular água em nossas casas, 
quintais e estabelecimentos 
comerciais. Se conseguirmos 
controlar a infestação, vamos 
baixar a significativamente 
a incidência de dengue na 
população e evitar a triste 
epidemia que tivemos de 
enfrentar nos últimos 12 me-
ses”, orientou a secretária.

Nas 61 localidades (bair-
ros) em que a cidade é di-
vidida para realização do 
Liraa, apenas em cinco houve 
registro do mosquito – o 
Conjunto Habitacional Sonho 
Meu, onde havia larvas em 
3,6% dos imóveis visitados; 
Igreja Catedral (3,4%); Jar-
dim Petrópolis (3,2%); Escola 
Municipal Paulo Freire e 
Jardim Panorama (3%). Nas 
outras 56 localidades não 
foram encontrados sinais de 
infestação.

BOLETINS
Desde a última semana, com o 

início do novo ano epidemiológico, 
a Secretaria Municipal de Saúde 
passou a emitir boletins semanais 
de acompanhamento dos casos de 
dengue em Umuarama. No primeiro 
informe foram três casos positivos. 
Nesta sexta-feira, 7, as notificações 
aumentaram para 19 e os pacientes 

com dengue agora são seis. “Se cada 
um cuidar bem do seu quintal e ob-
servar a vizinhança vamos manter 
a situação sob controle, mas não 
podemos nem pensar em relaxar. O 
sucesso no combate à dengue depen-
de do envolvimento de todos, poder 
público e população”, completou 
Cecília Cividini.

Nas regiões de cinco unidades básicas de saúde foram encontradas larvas, porém nas 
outras 13 UBS o percentual foi zero

Hoje tem música boa 
em Live Solidária da PM

Umuarama - É hoje que 
tem música sertaneja boa 
e de raiz com a Live Serta-
neja Solidária organizada 
pelo 25º Batalhão da Polícia 
Militar. O evento acontece 
a partir das 18 horas e 
faz parte da programação 
oficial de comemoração aos 
166 anos da Polícia Militar 
do Paraná.

A Live Sertaneja Soli-
dária será transmitida ao 
vivo pelo canal do YouTube 
PMPR Oficial. Durante mais 
de três horas todos poderão 
curtir o melhor do sertanejo 
com apresentações da Ban-
da de Música da PMPR e das 
duplas sertanejas Bruno & 
Fernando e Rodrigo Cesar 
& Marcelo. 

Lembrando que durante 
a transmissão ao vivo have-
rá tradução por intérpretes 
de libras para que a comu-
nidade surda também possa 
acompanhar o evento.

Segundo os organiza-
dores, o objetivo é levar 
alegria em forma de música 
sertaneja aos paranaenses 
e ainda a arrecadação de 
alimentos para instituições 
de caridade. 

DOAÇÕES
As doações de alimen-

tos não perecíveis podem 
ser feitas em qualquer 
unidade da PM em todo 
o Estado até a próxima 
segunda-feira (10) ou se 
preferir doar em dinheiro, 
pode ser feita por depósi-
to ou transferência ban-
cária de qualquer valor 
na conta da Fundação 
Cândido Garcia no Banco 
Itaú, agência 0997, conta 
corrente 01408-9, CNPJ 
04.166.662/0001-97, enti-
dade parceira do evento e 
que atende mais de 20 ins-
tituições assistenciais e de 
serviços de Umuarama.

INFORMAÇÕES
Você pode acompanhar 

as informações sobre a 
Live Sertaneja Solidária, 
bem como os valores dia-
riamente arrecadados na 
conta bancária da Funda-
ção Cândido Garcia através 
do Instagram @25bpm.
umuarama e @pmprofi-
cial, além das contas @
banda_pmpr_oficial, @bru-
noefernandooficial e @ro-
drigocesaremarcelo_oficial.

Umuarama confirma mais uma morte e 
17 novos casos positivos para Covid19

Umuarama - A Secre-
taria Municipal de Saúde 
confirmou mais uma morte 
por Covid19 em Umuarama 
nesta sexta-feira (7). A 
vítima é um homem de 66 
anos que estava internado 
em estado grave, elevando 
para 12 o total de óbitos.

Hoje também foram con-
firmados 17 novos casos po-
sitivos para o coronavírus, 
elevando para 704 o total 
de pessoas contaminadas.

Segundo o boletim Co-
vid19 emitido pela Secre-
taria de Saúde, os novos 
casos são de 14 mulheres 
de 14, 23, 24, 25, 30, 32, 36, 
40, 43, 52, 61 (duas), 66 e 
87 anos, dois homens (18 
e 47 anos) e uma criança 
(5 anos). Atualmente 543 
pessoas já estão recupe-
radas, 142 em isolamento 
domiciliar e sete internadas 
(quatro em UTI e três em 
enfermaria).

Três pessoas estão in-
ternadas com suspeita de 
Covid-19 (uma em UTI e 
duas em enfermaria) do 
total de 762 casos sus-
peitos – as demais estão 
isoladas. As notificações 

somam 4.143, das quais 
2.677 suspeitas já foram 
descartadas. Treze leitos 
de UTI estão ocupados, do 

total de 20 disponibilizados 
pelo SUS para a região, 
bem como 18 dos 40 leitos 
de enfermaria.

Doações do Imposto de Renda permitem aquisição de impressora 3D para Apadevi
Umuarama -  O Conse-

lho Municipal dos Diretos 
da Criança e do Adoles-
cente (CMDCA) entregou 
uma impressora 3D para 
a Associação de Pais e 
Amigos dos Deficientes 
Visuais (Apadevi) na úl-
tima quinta-feira, 6. O 
equipamento foi adquiri-
do com recursos do Fundo 
Municipal da Criança e 
do Adolescente, por meio 
de doações do Imposto de 
Renda de contribuintes 
umuaramenses.

A assistente social da 
entidade, Natanne Oli-
va Roman Miiller, disse 
que a impressora 3D au-
xil iará nas atividades 
desenvolvidas com as 
crianças e adolescentes 
assistidos pela Apadevi. 

“Poderemos criar obje-
tos e ferramentas que 
auxiliem no processo de 
aprendizagem, estimulan-
do as habilidades de cada 
criança e possibilitando a 
compreensão dos conteú-
dos didáticos”, explicou.

O material impresso em 
3D proporciona a estimu-
lação de outros aspectos 
sensoriais das pessoas 
com deficiência visual, 
pois aprimora a reprodu-
ção de inúmeros objetos 
e obras ‘ao vivo’, para 
que crianças e adolescen-
tes com deficit de visão 
possam, através do tato, 
experimentá-los, redu-
zindo a distância entre o 
mundo visual e os objetos 
existentes. “A reprodução 
de objetos com detalhes 

tridimensionais nessa im-
pressora amplia a possi-
bilidade de criar um novo 

mundo para estudantes/
usuários, principalmente 
para adquirir novos co-

nhecimentos, o que pro-
porciona acessibilidade e 
inclusão”, acrescentou a 
assistente social.

No ato de entrega, o 
presidente do CMDCA, 
Dennis Aluizio Zafaneli 
Molina, foi representa-
do pelo conselheiro Uilian 
Henrique da Silva Droh-
son. Ele destacou que com 
a impressora 3D os alunos 
da Apadevi terão uma 
experiência educacional 
única, ainda não dispo-
nível em nenhuma outra 
entidade semelhante na 
região. “Para crianças 
com deficiência visual, 
as mãos são como olhos. 
Pegar o objeto impresso 
em 3D e sentir cada deta-
lhe dele com as próprias 
mãos é muito mais edifi-

cante do que apenas ouvir 
alguém dando a descrição 
do objeto, por mais deta-
lhada que seja”, apontou.

Uilian ressalta que a 
compra da impressora 3D 
foi possível graças a doa-
ções do Imposto de Ren-
da, realizadas por vários 
umuaramenses ao Fundo 
Municipal dos Diretos da 
Criança e do Adolescente. 
“Se o dinheiro do Imposto 
de Renda fosse todo para a 
Receita Federal, demoraria 
mais tempo até retornar 
em benefícios para a ci-
dade, mas como foi feita a 
doação direto ao Fundo 
Municipal já pudemos usar 
os recursos para atender 
às entidades do município”, 
completou o conselheiro do 
CMDCA.

O Conselho Municipal dos Diretos da Criança e do Ado-
lescente (CMDCA) entregou uma impressora 3D para a As-
sociação de Pais e Amigos dos Deficientes Visuais (Apadevi) 
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Lei Maria da Penha completa 14 anos 
com violência doméstica em alta

Umuarama  - Há 14 anos, 
em 7 de agosto de 2006, foi 
sancionada a Lei Maria 
da Penha, que tinha como 
objetivo criar mecanismos 
para reprimir a violência 
doméstica contra as mu-
lheres e realmente punir 
os agressores. A lei foi bati-
zada em homenagem à far-
macêutica e ativista Maria 
da Penha Maia Fernandes, 
que foi vítima de agressão 
e tentativa de homicídio 
por parte de seu marido da 
época. Uma das tentativas 
a deixou paraplégica.

No entanto, apesar de a 
lei ter sido considerada a 
terceira melhor lei de com-
bate à violência doméstica 
do mundo, a implemen-
tação dela não teve tanto 
efeito quanto foi projetada 
para ter. O Brasil continua 
sendo o quinto País com 
mais casos de feminicídio 
no mundo. Na pandemia, 
essa situação está ainda 
pior.

De acordo com dados 
divulgados pelo Ministério 
da Mulher, da Família e dos 
Direitos Humanos, no mês 
de abril, primeiro mês da 
quarentena, a quantidade 
de denúncias de violência 
contra a mulher recebidas 
pelo número 180 teve alta 
de 40% em relação ao mes-
mo período de 2019. Esse 
número já tinha subido em 
março, mês em que teve 
início o isolamento social 
em sua última semana, com 
um avanço de quase 18%.

Já os casos de femini-
cídio tiveram alta de 22% 
durante a quarentena, se-
gundo informações divul-
gadas em junho pelo Fórum 
Brasileiro de Segurança 
Pública. 

Entenda o que diz a 
Lei Maria da Penha

A Lei Maria da Penha, 
junto com a Lei do Feminicí-
dio, é um principal pilar do 
combate à violência contra 

a mulher e o assassinato 
por motivos de gênero no 
Brasil. No entanto, a maio-
ria da população ainda não 
sabe algumas informações 
cruciais da legislação.

Um exemplo são os tipos 
de violência que podem ser 
enquadrados nessa lei, que 
inclui, além da violência 
física, a violência psicoló-
gica, sexual, patrimonial 
e moral. Além disso, não 

são apenas cônjuges ou 
homens, como namorados 
e maridos, que podem ser 
punidos pela Lei Maria 
da Penha, mas sim qual-
quer pessoa que cometer 
agressões contra a mulher 
em situações de violência 
doméstica e familiar.

A ativista Maria da Pe-
nha, que dá nome à de lei 
de combate à violência 
doméstica contra mulheres, 

concedeu uma entrevista à 
Capitu em 2019, justamente 
falando sobre os problemas 
que levaram a uma imple-
mentação pouco efetiva da 
legislação.

Segundo ela, as falhas 
no sistema de apoio cria-
do pela legislação, assim 
como a queda dos recursos 
destinados ao combate à 
violência doméstica, são 
fatores que ajudam a expli-
car o aumento dos números 
de agressões e feminicídios 
no País. “Os feminicídios 
acontecem quando não 
existe a política pública, 
quando a mulher tem medo 
de denunciar.”

Maria da Penha também 
destaca a importância da 
educação no combate à 
violência, que também está 
prevista na Lei Maria da 
Penha. “Eu acho que ainda 
falta investir muito em 
educação, pois qualquer 
cultura só se desconstrói 
através dela.”

Mulheres da iniciativa 
privada tomam atitude 
com startups de combate 
à violência

Mesmo com dif icul -
dades para conseguir 
recursos e convencer in-
vestidores a financiarem 
projetos que visam com-
bater a violência contra a 
mulher, empreendedoras 
têm se esforçado cada 
vez mais para ajudar as 
vítimas de agressão e 
tentativas de feminicídio.

Startups de aplicati-
vos como Nina, Mete a 
Colher e Sobre a Tina 
nasceram justamente 
com o intuito de combater 
a violência por motivos 
de gênero. Essas iniciati-
vas buscam implementar 
alguns dos mecanismos 
previstos na Lei Maria 
da Penha, como a rede de 
apoio a mulheres vítimas 
de violência e um modo 
facilitado de denunciar e 
pedir ajuda.

São Paulo - Em mais uma 
ação no combate ao coronaví-
rus com a sua instituição, Bill 
Gates, fundador da Microsoft, 
anunciou que vai doar US$ 
150 milhões para instituições 
que trabalham no desenvolvi-
mento de uma vacina contra 
a covid-19. Por meio da Fun-
dação Bill e Melinda Gates, as 
vacinas serão destinadas à 
países considerados de baixa 
renda e pode fornecer até 100 
milhões de doses.

Por enquanto, ainda não 
há nenhuma parceria da 
fundação com empresas que 
desenvolvem a vacina, mas 
AstraZeneca e da Novavax 
são candidatas para fazer 
parte do projeto, afirmou a 
Gavi, organização sem fins 
lucrativos parceira da insti-

Bill Gates vai doar US$ 150 
Mi para vacinas contra 
covid-19 em países pobres

tuição de Bill Gates.
Ao todo, a iniciativa espe-

ra contemplar 92 países de 
baixa renda, abaixando para 
US$ 3 o valor de cada dose 
produzida, em um trabalho 
em conjunto com a Serum 
Institute of India (SII). A par-
ceria também trabalha para 
entregar 2 bilhões de doses 
da vacina para todo o mundo 
até o final de 2021. 

“Os pesquisadores estão 
fazendo um bom progresso 
no desenvolvimento de vaci-
nas seguras e eficazes para 
COVID-19”, disse Gates. 
“Mas garantir que todos 
tenham acesso a eles, o mais 
rápido possível, exigirá uma 
tremenda capacidade de 
fabricação e uma rede de 
distribuição global.”

São Paulo, (AE) - Desde 
que reabriu seus dois bares na 
capital Paulista - o Pasquim, 
na Vila Madalena, e o Vero, 
em Pinheiros -, o empresário 
Humberto Munhoz, de 38 
anos, passa os dias contando 
e recontando os prejuízos. As 
casas, que ficaram fechadas 
por quatro meses, reabriram 
no dia 6 de julho. De lá para 
cá, não faturaram o suficiente 
nem para pagar os custos. 
“Um dos meus bares, o Pas-
quim, está faturando 15% do 
que faturava antes da pande-
mia”, diz ele. “O dinheiro dá 
para pagar o aluguel e, talvez, 
a conta de água e a luz, no 
máximo”, afirma em repor-
tagem divulgada na edição 
desta sexta-feira, 7, do jornal 
O Estado de S. Paulo. 

Para manter os 60 fun-
cionários e pagar o boleto 
dos fornecedores, ele conta 

54% dos bares e restaurantes só faturam 
10% da receita de antes da pandemia

que está tirando recursos 
do próprio bolso. De março 
para cá já foram cerca de R$ 
2,5 milhões sacados de suas 
aplicações. “Queimei todo o 
meu patrimônio. Agora ou 
pego dinheiro emprestado ou 
fecho as portas.”

A situação financeira de 
Munhoz e de suas empresas 
é, de certa forma, comum 
no mercado de bares e res-
taurantes, um dos primeiros 
a fechar após a escalada do 
novo coronavírus. Ao lado 
do comércio como um todo, 
ele vem patinando em uma 
retomada lenta e custosa. 

Segundo levantamento da 
Associação Brasileira de Ba-
res e Restaurantes (Abrasel), 
obtida com exclusividade pelo 
jornal O Estado de S. Paulo, 
dos 70 mil estabelecimentos 
registrados na cidade de São 
Paulo, 62% já retomaram as 

atividades. No entanto, mais 
da metade, 54% deles, fatu-
ram menos de 10% da receita 
mensal que registravam antes 
do início da pandemia. A pes-
quisa foi realizada entre os 
dias 27 e 31 de julho, com 124 
empresários. 

“É uma situação dramá-
tica para o setor”, afirma 
Paulo Solmucci, que preside 
a instituição. “A retomada em 
São Paulo, com a restrição de 
horários, está fazendo o dono 
de bar faturar três vezes me-
nos que os empresários, por 
exemplo, do Rio de Janeiro, 
que voltaram a trabalhar 
em período integral”, conta 
Solmucci. 

Crédito
Para além da restrição do 

horário e do protocolo de se-
gurança sanitária, que reduz 
o fluxo de clientes dentro dos 

restaurantes, outra queixa 
comum entre os empresários 
do setor é a dificuldade em 
obter acesso às linhas de fi-
nanciamento subsidiadas pelo 
governo. Segundo a Abrasel, 
apenas 35% dos donos de 
bares e restaurantes conse-
guiram acessar os programas 
de crédito. 

O empresário Humber-
to Munhoz não conseguiu 
acessar o Pronampe. “Nem 
eu, nem nenhum dono de 
restaurante que eu conhe-
ço”, diz. Para não ficar sem 
dinheiro para pagar a folha 
de pagamento de agosto e 
de setembro, ele pegou uma 
linha com taxa de 1,5% ao 
mês em um banco privado. 
“É uma vergonha ter a taxa 
básica de juros da economia 
a 2% ao ano r eu estar pagan-
do quase a mesma coisa, só 
que ao mês.”
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Umuarama - O consumi-
dor vem sentindo o churras-
co do fim de semana pesar 
no bolso desde a segunda 
quinzena do mês de junho 
e em agosto a arroba do 
boi gordo voltou a subir, 
com alta acumulada de 20% 
em sete meses. O valor é o 
resultado mais alto de 2020, 
após a escalada do boi em 
dezembro de 2019.

Depois de bater recor-
de de alta no fim de 2019 
(arroba sendo cotada a R$ 
220,00) e espantar os con-
sumidores dos açougues, o 
preço da arroba do boi gor-
do apresentou queda nos 
primeiros meses de 2020, 
mas retomou a subida na 
segunda quinzena de junho, 
quando chegou a ser cotada 
por R$ 212,00.

O reajuste foi atrelado 
a falta de pastagem e de 
bovinos devido à seca que 
assolou várias regiões do 
Brasil. Os profissionais do 
setor previam nova redução 
no preço da arroba para 
meados de julho, entretanto 
não foi o que aconteceu. 
Desde o dia 31 de julho o 
valor da arroba do boi em 
Umuarama vem sofrendo 
reajustes, passando de R$ 
212,00 para R$ 214,00 até 
chegar a cotação de R$ 
216,50 na sexta-feira (07).

Com o aumento do preço 

os consumidores começa-
ram reduzir a compra de 
carne vermelha, disse o 
proprietário de casa de car-
nes Jackson Feitosa. “Uma 
carne que pagávamos R$ 
13,60 o quilo, hoje custa 
R$ 15,70. Estamos fazendo 
de tudo para não repassar 

100% da alta para os nossos 
clientes, mas é difícil, até 
pela situação econômica 
imposta pela pandemia do 
coronavírus”, disse.

INFLAÇÃO
O Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor 

(INPC), que mede a in-
flação para famílias com 
renda até cinco salários 
mínimos, ficou em 0,44% 
em julho. A taxa é supe-
rior ao INPC de junho, de 
0,30%, e a maior para um 
mês de julho desde 2016, 
que registrou 0,64%.

Com o resultado, divul-
gado hoje (7) pelo Instituto 
Brasileiro de Geografia e 
Estatística (IBGE), o INPC 
acumula taxas de 0,80% no 
ano e 2,69% em 12 meses.

O INPC ficou acima do 
IPCA, que mede a inflação 
oficial, que registrou taxas 

de inflação de 0,36% em 
julho, de 0,46% no ano e de 
2,31% em 12 meses.

Em julho, os produtos 
alimentícios medidos pelo 
INPC tiveram alta de 0,14%, 
enquanto os não alimen-
tícios tiveram inflação de 
0,53%.

População desocupada sobe para 
12,4 milhões em julho, diz IBGE

Brasília - A população 
desocupada do país, entre 
12 e 18 de julho, chegou a 
12,4 milhões de pessoas, 
um pouco acima do regis-
trado na semana anterior, 
quando era de 12,2 milhões. 
Com o resultado, a taxa 
de desocupação ficou em 
13,1%, a mesma da semana 
anterior, mas acima da 
taxa registrada da primeira 
semana de maio (3 a 9 de 
maio) que atingiu 10,5% e 
quando o número desocu-
pados era de 9,8 milhões. 
Os dados estão na Pesquisa 
Nacional por Amostra de 
Domicílios Covid-19 (Pnad 
covid-19) semanal, divul-
gada ontem, pelo Instituto 
Brasileiro de Geografia e 
Estatística (IBGE).

Na terceira semana de 
julho, cerca de 6,2 milhões 
de pessoas (7,5% da popu-
lação ocupada) estavam 
afastadas do trabalho por 
causa do distanciamento 
social. O número represen-
ta queda tanto em relação 
à semana anterior quando 
7 milhões de trabalhadores 
(8,6%) estavam afastados 
quanto na comparação com 
a primeira semana da pes-
quisa, entre 3 e 9 de maio 
- 16,6 milhões de pessoas, 

o equivalente a 19,8% da 
população ocupada.

Para a coordenadora 
da pesquisa, Maria Lúcia 
Vieira, esse movimento, 
provavelmente, represen-
ta o retorno das pessoas 
ao trabalho. “Como o total 
de pessoas não afastadas 
do trabalho aumentou na 
terceira semana de julho, 
isso indica que a maioria 
das pessoas que estavam 
afastadas pelo distan-
ciamento voltaram para 
o trabalho que tinham 
antes da pandemia”, ob-
servou.

De acordo com a pes-
quisa, na terceira sema-
na de julho, a população 
ocupada do país era de 
81,8 milhões. O número 
representa estabilidade em 
relação ao período anterior 
em que foi estimada em 
81,1 milhões de pessoas e 
queda na comparação com 
a semana de 3 a 9 de maio, 
quando era de 83,9 milhões 
de pessoas.

Já a estimativa da po-
pulação ocupada e não 
afastada do trabalho ficou 
em 72,5 milhões de pes-
soas, alta na comparação 
com o período anterior de 
71 milhões e com a semana 

de 3 a 9 de maio, de 63,9 mi-
lhões. Segundo a pesquisa, 
entre essas pessoas, 8,2 
milhões ou 11,3% trabalha-
vam remotamente. O total 
representa estabilidade em 
relação à semana anterior 
de 8,2 milhões ou 11,6%. Em 
números absolutos, o nú-
mero de pessoas em home 
office (8,6 milhões) se man-
teve estável na comparação 
com a primeira semana da 
pesquisa, mas apresentou 
queda percentual já que, 
em maio, o índice atingia 
13,4%.

O nível de ocupação de 
48,% se mostrou estável na 
comparação com a semana 
anterior de 47,6% e em 
queda em relação à semana 
de 3 a 9 de maio, quando 
atingiu 49,4%.

A taxa de informa-
lidade aproximada ficou 
em 32,5%, o que é um recuo 
em relação à semana an-
terior (34,0%) e à semana 
de 3 a 9 de maio (35,7%). 
A taxa de participação na 
força de trabalho ficou atin-
giu 55,2%, o que estatisti-
camente, segundo o IBGE, 
é estável se comparado à 
semana anterior (54,8%) 
e, ainda à primeira sema-
na de maio (55,2%).

Mariluz - Teve início a 
construção do portal na en-
trada da cidade de Mariluz. O 
prefeito Nilson Cardoso disse 
que a cidade é um dos únicos 
município do Paraná que não 
tem portal, por isso, construir 
um portal na entrada da 
cidade, vai dar orgulho aos 
moradores e visitantes. 

O portal servirá também, 
de acordo com o prefeito, 
para que no futuro possibi-
lite instalação de câmeras 

de vigilância para auxiliar 
aos órgãos de segurança 
pública do município.

O objetivo da construção 
do Portal é essencial para 
mostrar a identidade de 
Mariluz, além de deixar 
a entrada da cidade mais 
atrativa. A atual gestão 
tem investido muito em 
pavimentação de ruas, cas-
calhamento nas estradas 
rurais, reforma no Gralha 
Azul que em breve será 

reinaugurado com o nome 
de CAM – Centro de Aten-
dimento Multiprofissional, 
revitalização da Avenida 
Marília, iluminação de LED 
e um parque de diversão 
na praça Santo Antônio e 
outras obras estruturais.

Para o prefeito Nilson 
Cardoso, apesar da pande-
mia e das dificuldades das 
administrações públicas, 
Mariluz consegue novas 
obras. 

Nota Paraná liberou nesta sexta R$ 16,5 milhões em créditos
Curitiba - O Nota 

Paraná, programa da 
Secretaria de Estado da 
Fazenda, libera nesta 
sexta-feira (07) os cré-
ditos para quem colocou 
o CPF na nota fiscal 
nas compras do mês de 
maio.  Serão pagos R$ 
16,5 milhões em crédi-
tos, o dobro do valor dis-
tribuído no mês passado.  

São R$ 14,9 milhões 
para consumidores com 
CPF identificado e R$ 
1,6 milhão para entida-
des sem fins lucrativos. 
No total, 5,7 milhões de 

contribuintes pediram 
CPF na nota em maio e 
poderão fazer o resgate 
com depósito em conta-
corrente ou optar por 
deixar o valor acumular 
para pagar o IPVA. Tam-
bém serão beneficiadas 
este mês 1.304 entidades 
de todas as regiões do 
Estado que receberam a 
doação de notas fiscais 
por parte dos contri-
buintes.

RECUPERAÇÃO
Após a queda regis-

trada devido à dimi-

nuição na atividade 
econômica como con-
sequência da pande-
mia, o valor voltou a 
subir.  Em julho foram 
repassados R$ 8 mi-
lhões; em junho, R$ 8,5 
milhões. Em maio o re-
passe havia sido de R$ 
17 milhões; em abril, 
de R$ 19,3 milhões. 
Em março, com base 
nas compras feitas em 
dezembro de 2019, o 
valor chegou a R$ 32,3 
milhões.

Desde que foi lança-
do, em agosto de 2015, 

o Nota Paraná já pagou 
R$ 1,9 bilhão entre 
créditos e prêmios.

A coordenadora do 
programa, a auditora 
fiscal Marta Gambini, 
diz que é fundamental 
pedir a nota fiscal em 
todas as compras, por 
menor que seja o valor, 
pois é na somatória de 
todas as transações 
que se forma a receita 
para aplicar em pro-
gramas de saúde, se-
gurança e educação. 
“E além de pôr o CPF 
na nota para receber 

créditos de volta e par-
ticipar dos sorteios, 
o consumidor pode 
optar também por doar 
os créditos a uma ins-
tituição”.

CADASTRO
Para se cadastrar 

no Nota Paraná é só 
acessar o site www.no-
taparana.pr.gov.br cli-
car na opção “cadas-
tre-se” e preencher os 
dados pessoais, como 
CPF, data de nasci-
mento, nome completo, 
CEP e endereço para 

criação da senha pes-
soal. Para participar 
dos sorteios é preciso 
fazer adesão no site.

Toda primeira com-
pra no mês gera um 
bilhete ao participante 
do programa para os 
sorteios mensais, in-
dependentemente do 
valor gasto nas com-
pras. Depois, cada R$ 
200,00 em notas fiscais 
dá direito a um novo 
bilhete, com validade 
apenas para o sorteio 
do seu respectivo pe-
ríodo.

Com o aumento do preço os consumidores começaram reduzir a compra de carne vermelha

editoria@ilustrado.com.br
UMUARAMA, SÁBADO, 8 de Agosto de 2020 Cidades A5
 IDIA DOS PAIS

Preço do boi gordo bate novo recorde
do ano e complica churrasco dos pais 

Mariluz terá portal na entrada da cidade

Mariluz é uma das poucas 
cidades que não têm portal no 
Paraná
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A sede 7ª SubDivisão 
Policial de Umuarama res-
tringiu desde a manhã des-
ta sexta-feira (7) o atendi-
mento ao público após três 
investigadores testarem 
positivo para o Covid19 e 
duas escrivãs estarem no 
aguardo do resultado. A 
medida preventiva visa ga-
rantir a segurança de ser-
vidores e da comunidade. 

CASOS URGENTES
Uma nota explicativa 

sobre a adoção da medida 
foi emitida durante a tarde 
pelo delegado-chefe Osnildo 
Carneiro Lemes. 

O documento informa 
que somente casos con-
siderados urgentes serão 
atendidos pessoalmente, 
os demais serão formaliza-
dos boletins de ocorrência 
online. “Todos os casos 
urgentes que necessitam 
de atendimento imediato 
para preservação da vida, 
da integridade física, da 
saúde, e do patrimônio 
das pessoas, bem como de 
preservação de provas, não 
sofrerão alterações e serão 
prontamente atendidos 
pelas equipes de policiais 
civis da 7ª SDP”.

BOLETIM
ELETRÔNICO
“Os casos de furtos, de-

saparecimentos de pessoa, 
perda ou extravio de docu-
mentos e objetos, poderão 
ser registrados Boletins 
de Ocorrência (BOs) pela 
Internet, através do portal 
da Polícia Civil do Paraná 
( http://www.policiacivil.pr.
gov.br/Servicos) . Pessoas 
sem condições de regis-
trarem boletins remota-
mente, terão garantidas as 
possibilidades de registro 
presencial”, consta na nota. 

Segue a íntegra da Nota 
Explicativa emitida pelo 
delegado-chefe.

NOTA EXPLICATIVA
 A 7ª SUBDIVISÃO DA 

POLICIA CIVIL DO PARA-
NÁ, com sede na cidade de 
Umuarama, informa que, 
do seu Quadro Efetivo, 03 
(três) Investigadores de 
Polícia foram confirma-
dos positivamente ao vírus 
SARS-CoV2 (COVID-19) e 

02 (Duas) Escrivãs aguar-
dam em isolamento resul-
tado de exames.

Considerando a neces-
sidade da preservação da 
saúde dos servidores e dos 
usuários da PCPR, e em 
observância aos Decretos 
Governamentais, Resolu-
ção da SESP, Portaria Nor-
mativa do Departamento da 
Polícia Civil e demais atos 
administrativos Municipais, 
INFORMA a População e 

á Imprensa que, em cum-
primento ás disposições 
legais citadas, o atendi-
mento presencial ao público 
e o acesso de pessoas ao 
Plantão, sofrerão as restri-
ções impostas, tais como: 
casos urgentes, entrada 
de uma única pessoa por 
vez, fila externa com de-
vido distanciamento, uso 
de máscara, higienização 
das mãos, verificação de 
temperatura, etc . (Portaria 

Normativa 004/2020, Art.: 
8º, itens I a VI, §§ 1º , 2º e 
3º). Os casos de furtos, de-
saparecimentos de pessoa, 
perda ou extravio de docu-
mentos e objetos, poderão 
ser registrados Boletins 
de Ocorrência (BOs) pela 
Internet, através do portal 
da PCPR ( http://www.poli-
ciacivil.pr.gov.br/Servicos) 
. Pessoas sem condições 
de registrarem BOs remo-
tamente, terão garantidas 
as possibilidades de regis-
tro presencial. TODOS OS 
CASOS URGENTES QUE 
NECESSITAM DE ATEN-
DIMENTO IMEDIATO para 
preservação da vida, da in-
tegridade física, da saúde, e 
do patrimônio das pessoas, 
bem como de preservação 
de provas, não sofrerão 
alterações e serão pron-
tamente atendidos pelas 
Equipes de Policiais Civis 
da 7ª SDP . A Explicação fa-
z-se necessária para evitar 
distorções, interpretações 
equivocadas e criação de 
fakes, e, principalmente, 
em respeito a população de 
Umuarama.

Umuarama, 07 de Agos-
to de 2020

OSNILDO CARNEIRO 
LEMES DELEGADO CHE-
FE DA 7ª SDP 

Dois moradores de Francisco Alves foram presos com 
pouco mais de quatro quilos de maconha na tarde desta 
sexta-feira (7), na PR-323, em Iporã, segundo a Polícia 
Rodoviária Estadual. A dupla estava em um GM Kadett 
vermelho, com placas de Palotina. Os detidos, a droga e 
o veículo foram levados para a delegacia da Polícia Civil 
de Iporã.

Segundo a PRE, o veículo fugiu de uma tentativa de 
abordagem durante fiscalização de rotina na rodovia. Du-
rante a perseguição os policiais notaram que o passageiro 
do veículo arremessou uma sacola branca pela janela e 
na sequencia o condutor entrou em uma estrada rural, 
abandonando o carro. Apesar de se embrenharem em um 
milharal, a dupla acabou presa em flagrante.

As buscas pelo casal 
de moradores de Goioe-
rê desaparecido na se-
gunda-feira (3) entra no 
quinto dia hoje, sábado 
(8), com aumento da área 
abrangida até o momento 
e com o auxílio de cães 
farejadores, inclusive um 
Golden Retriever da Po-
lícia Militar de Cianorte 
que atuou nas buscas por 
desaparecidos no desas-
tre de Brumadinho, em 
Minas Gerais, em 2019.

Segundo o comandante 
da 2ª Companhia da Polícia 
Militar de Goioerê, capitão 
Renato do Espírito Santos 
as equipes realizaram bus-
cas na área rural de Quarto 
Centenário, cidade vizinha 
de Goieorê e Moreira Sales, 
mas sem sucesso. “Infeliz-
mente sem êxito”, afirmou 
o comandante.

BEBÊ
O desaparecimento de 

Rubens Bigueti Júnior, 29 
anos e Kawane Cleve, 23 
anos, foi percebido após o 
filho de quatro meses ser 
encontrados abandonado 
em uma calçada no bairro 
Jardim Curitiba, em Goioe-

rê, na noite do dia 03.
Na manhã de terça-

feira (4) a angústia da 
família aumentou após o 
carro da família, um Hon-
da Civic foi encontrado 
carbonizado na estrada 
Jamaica, na zona rural 
de Moreira Sales, muni-
cípio a 22 km de distância 
de Goioerê. De imediato 
equipes da PM, Corpo de 
Bombeiros, familiares e 
amigos começaram as 
buscas pelo casal.

INCENDIADO
O veículo passou por 

perícia e não foram loca-
lizados vestígios de tiros 
e nem de restos humanos, 
o que reforça as esperan-
ças de que o casal seja 
encontrado com vida. Os 
aparelhos celulares do 
casal estão inoperantes 
desde segunda-feira, se-
gundo a polícia e o último 
contato com familiares 
teria ocorrido na tarde do 
mesmo dia.

DESAPARECIMENTO
O caso é tratado como 

desaparecimento pela Polí-
cia Civil e o delegado encar-
regado do caso, Hélio Nu-
nes confirmou ao Ilustrado 
na quinta-feira (6) que já se 
tem suspeitos e que a prio-
ridade é encontrar o casal. 
O delegado ainda afirmou 
que as investigações apon-
tam que o desaparecimento 
foi motivado por vingança.

GRAVIDEZ
Uma das irmãs de Ru-

bens, Alexandra Bigue-
ti, chegou a postar que a 
cunhada estaria grávida e 
que Rubens ajuda a cuidar 
do pai acamado de 74 anos.

Em um post, Alexan-
dra diz: “Além de mãe de 
um bebê de quatro me-
ses, minha cunhada estava 
grávida. Por favor, quem 
souber qualquer coisa que 
possa nos ajudar, digam. 
Denunciem anonimamente, 
nos ajudem a tranquilizar 
a alma da mãe da Kawany 
e também da minha mãe, 
meu irmão era o caçula da 
minha mãe. Nosso bagun-
ceiro, ajudem a trazê-los 
de volta”.

Homem é preso após quebrar móveis 
e bater no tio em Maria Helena

Um homem de 29 anos 
quebrou móveis de sua 
casa e agrediu um tio 
durante a noite desta 
quinta-feira (6), na Vila 
Rural Ricardo Brunelli, 
em Maria Helena, a 20 km 
de Umuarama. 

A Polícia Militar foi 
acionada e o agressor 
foi preso em flagrante e 
levado para a delegacia 
da Polícia Civil, em Umua-
rama. 

O tio teve ferimentos 
na cabeça e traumatismo 

no olho direito, sendo so-
corrido pela ambulância 
da Secretaria Municipal 
de Saúde até o Pronto 
Atendimento de Maria 
Helena. 

Segundo a Polícia Mi-
litar, M.B.A.S.P. estaria 
muito agressivo e que-
brando os móveis de casa. 
A esposa, com medo de 
ser agredida, teria bus-
cado socorro na casa de 
vizinhos. Já o tio não teve 
tempo de fugir a acabou 
ferido.

Uma operação de-
sencadeada no iní-
cio da manhã desta 
sexta-feira (7) pren-
deu um casal em 
flagrante acusado 
de tráfico de drogas 
em Tapejara, a 50 
km de Umuarama. A 
ação ocorreu duran-
te o cumprimento 
de cinco mandados 
de busca e apreen-
são de suspeitos de 
envolvimento com o 
tráfico de drogas.

Segundo a Polícia 
Militar, um adoles-
cente foi encami-
nhado por ser usuá-
rio. Na residência 
dos suspeitos foram 
encontrados 45 gra-
mas de maconha; 
um grama de crack, 
um chip telefônico 
e R$ 200 em espé-
cie. Na ação foram 
empregados 18 po-
liciais do 7° BPM 
e três policiais do 
Canil do 25° BPM

Rubens Bigueti Júnior e Kawane Cleve desapareceu na 
noite de segunda-feira (3) (foto redes sociais)
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Após confirmação de covid-19 entre 
policiais, 7ªSDP restringe atendimento

Buscas por casal desaparecido
entra no quinto dia em Goioerê

Moradores de Francisco
Alves são presos
com maconha

Operação da PM prende dois traficantes em Tapejara



Menina 
de sorte

Zoe, filha de Sabrina 
Sato e Duda Nagle já é 
considerada uma celebri-
dade milionária. A pre-
coce menina ainda deve 
se destacar muito nas 
mídias sociais que recebe 
polpudos patrocínios em 
cada aparição ao lado dos 
papais famosos.

Natureba
Quem convive com So-

phia Raia, filha de Claudia 
Raia e Edson Celulari, conta 
que ela é muito cuidadosa 
com sua saúde e com sua be-
leza. Ela consome somente 
cosméticos naturais, tanto 
para cuidar da pele quanto 
para maquiagem e também 
não descuida da alimenta-
ção mantendo uma rotina 
de exercícios. 

Pós-pandemia
Malvino Salvador será 

uma das estrelas de “Ma-
lhação-Transformação”, 
que vem sendo escrita por 
Márcia Prates e Priscila 
Steinman e deverá ser gra-
vada somente no ao que 
vem, ou quando a pandemia 
passar. Na trama, Malvino 
Salvador interpretará o pai 
da personagem de Carol 
Castro. Lembrando que 
o ator não teve renovado 
o seu contrato fixo com a 
Globo; agora ele atua na 
emissora por obra. 

canaldafama2@agenciagb.com.br
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Excelente fase para o amor. Cuide da 
sua saúde, principalmente no que se 
refere à alimentação. Afinal um corpo 
bem nutrido é tudo para uma vida 
próspera e feliz.

Possibilidade de bons entendimentos 
no trabalho. Excelente fase para 
o amor. Procure ser prestativo e 
exercitar o seu lado altruísta. Bom 
para tratar de negócios e assuntos 
financeiros. 

Procure ler e tratar com pessoas 
inteligentes. Tenha cautela no trabalho 
e evite discussões desnecessárias. 
Evite pessoas pessimistas. Bom 
para lidar com assuntos relacionados 
a dinheiro. 

Não desperdice energias atrás de 
coisas, ou pessoas, que não mere-
cem. Não deixe que o desânimo e o 
mau humor tomem conta de você. O 
período é favorável para mudanças.

Valorize a pessoa amada e seu 
relacionamento. Não tenha medo e 
procure ser feliz. Não cultive o mau 
humor que poderá estar presente e 
estragar tudo. Bom para assuntos 
financeiros.

A verdadeira generosidade para 
com o futuro consiste em dar tudo 
ao presente. Se você não viver o 
futuro hoje, viverá o passado amanhã. 
Pense nisso!

A tragédia do homem é o que morre 
dentro dele enquanto ele ainda está 
vivo. Tenha fé! Tenha esperança em 
uma vida com amor e liberdade. Assim 
você será muito mais feliz.

Se sentir que chegou ao seu limite de 
resistência emocional, puxe o freio e 
procure relaxar. Reserve um momento 
do seu dia para fazer algo que goste e 
cultive sentimentos positivos.

Você poderá ter novas perspectivas 
em relação à sua vida material e aos 
seus investimentos. As ideias fluem e, 
com isso, suas intenções de ganhos 
e de realizações ficarão mais claras.

O período prevê entendimentos com 
a pessoa amada. Use a diplomacia 
para conseguir o que você deseja. 
Não tenha medo de expor as suas 
opiniões. Cautela quando o assunto 
for dinheiro.

Procure não ser possessivo. O período 
favorece o relacionamento com pes-
soas que vier a conhecer e que sejam 
educadas e cultas. Favorável também 
no trato de assuntos de negócios.

Cuidado com as “boas intenções”. 
Lembre-se que nenhum serviço agra-
da a Deus, seja ele enorme, quando 
este fere o próximo. Ajude as pessoas 
com seu coração aberto ao amor.

MALHAÇÃO: VIVA A DIFERENÇA – 17h45, 
na Globo

Não há exibição.

NOVO MUNDO - 18h20, na Globo 
Chalaça garante a Joaquim que Domitila será des-

mascarada. Ferdinando se recusa a ficar com Greta. 
Vitória passal mal durante a noite e Thomas não deixa 
Anna cuidar da filha. Leopoldina tenta ajudar Libério. 
O ministro Howard surge na casa de Thomas. Cecília 
decide falar com Sebastião. Jacira tenta ensinar as ín-
dias a lutar para salvar os homens da aldeia. Francisco 
entrega dinheiro a Domitila para pagar a chantagem 
de Benedita. Joaquim entrega a Dom Pedro as cartas 
escritas por Domitila. Chalaça aparece no solar e Do-
mitila se desespera. Joaquim conta o plano de Chalaça 
para Leopoldina. Dom Pedro decide ir escondido até 
o solar e ouve a conversa entre Domitila e Chalaça.
 

TOTALMENTE DEMAIS - 19h30, na Globo 
Lorena comunica a Pietro que irá mantê-lo em 

sua equipe. Lili diz a Eliza que sente orgulho dela. 
Débora afirma que Cassandra não precisava ter 
terminado com Fabinho por sua causa. Arthur 
informa a Max que ele será assistente de Caroli-
na. Eliza e Gilda decidem procurar um bar para 
alugar no Bairro de Fátima. Carolina pergunta a 
Arthur se Eliza sabe da aposta feita entre os dois.

CHIQUITITAS - 20h30, no SBT
Não há exibição. 

FINA ESTAMPA - 21h15, na Globo 
Gouveia explica para Beatriz e Celina como será o 

processo que enfrentarão. Beto entra em contato com 
Esther, e Guaracy fica perplexo ao saber que Beatriz 
denunciou Danielle. Alice estranha a depressão de Íris. 
Pereirinha dispensa Tereza Cristina, que fica furiosa. 
Griselda consola Guaracy, e os dois acabam se beijan-
do. Esther chega com Vitória a uma casa de campo. 
Juan fica impressionado com a disposição de Wallace 
no treino. Guaracy revela a Paulo que Esther fugiu por-
que a mãe biológica de Vitória quer afastá-la da filha.
 

CÚMPLICES DE UM RESGATE - 21h30, no 
SBT

Não há exibição. 

Homenagem aos pais
Em mais uma reprise, o “Programa Raul Gil” que vai ao 

ar hoje, na tarde do SBT reexibe trechos do quadro “A Tur-
ma do Vovô Raul Gil”, que traz um musical especial de dia 
dos pais. Se apresentam: Mauricio Manieri e o filho Marco 
Manieri cantando “Celebrar” e “Festa na Cidade”; Daniel 
e o pai José Camilo com “O último Julgamento” e “Amores 
Seletivos”; Naldo Benny com a filha Maria Victória cantan-
do “Amor de Chocolate” e Carlos Alberto de Nóbrega com o 
filho Marcelo de Nóbrega com “Abandono”. No ar a partir 
das 15h45. 

NOTÍCIAS DA

UNIPAR
U N I V E R S I D A D E  P A R A N A E N S E

NOVA CULTURA EMPRESARIAL

Empresas e pessoas tiveram que criar, em um 
curto período de tempo, novos mecanismos de 
gestão, para se manterem no mercado durante a 
pandemia. Discussões no país e até mundo afora 
falam da preocupação com a saúde, seja ela física, 
mental ou financeira. Diante desse cenário de 
incertezas, que completa quatro meses no Brasil, o 
tema gestão está ainda mais em voga.

A coordenadora do curso de Administração da 
Unipar de Cascavel, professora Adriane Uecker, 
observa que, ao se tratar de planejamento 
estratégico, as organizações brasileiras 
normalmente direcionam seus planos considerando 
as tendências do mercado. “Mas diante de um 
panorama de caos, torna-se fundamental dar 
importância para as descontinuidades”, atenta. 

Segundo ela, na conduta organizacional, 
faz sentido entender que as medidas de 
enfrentamento da crise oportunizarão uma 
nova cultura, que inclui a gestão de pessoas e de 
negócios em meio ao caos. “Essas novas tendências 
incluem resiliência, capacidade criadora, 
reconhecimento, empatia e gentileza”, assegura.

Refletindo sobre o tema, ela ainda destaca que, 
dentre as estratégias e práticas das empresas, a 
formação de equipes para a tomada de decisões de 
emergência é um dos tópicos de relevância no pós-
pandemia, além de planos de respostas a riscos, 
comunicação padronizada entre funcionários e 
clientes, manutenção do bem-estar físico e mental 
da equipe, adequada retomada de trabalho, ajustes 
no orçamento, planejamento de fluxo de caixa, 
entre outras ações.

Professora alerta sobre métodos 
de gestão no pós-pandemia

Voltando para 
Portugal 

Pedro Carvalho voltou para Portugal, já que por en-
quanto não foi escalado para nenhuma novela no Brasil. 
O seu último trabalho foi em “A Dona do Pedaço”, na 
qual interpretou Abel. Os amigos se despediram do ator 
e de seu marido, o advogado João Henrique Simonetti. 

A atriz e comediante Júlia Rabello está vivendo 
doces momentos em sua vida pessoal. Ela engatou um 
romance com o fotógrafo carioca Alessandro Costa 
Nunes. Discreta, ela postou uma foto do casal, mas 
ambos não contracenam nas redes sociais. Eles estão 
juntos há oito meses.  

Romance assumido
Luciana Gimenez e o empresário Eduardo Buffara 

assumiram publicamente o romance que começou há 
alguns meses. Separada de Marcelo de Carvalho desde 
2018, recentemente ela deixou o apartamento dele e 
se mudou para outro apartamento, agora só seu, cujas 
obras de reforma se atrasaram devido à pandemia. Não 
é segredo que Luciana mantém relacionamento muito 
amistoso com o ex-marido principalmente por causa 
do filho deles, Lorenzo, que tem 9 anos. Ela também 
é mãe de Lucas Jagger, fruto do relacionamento com 
Mike Jagger. 

Hitchcock
No próximo dia 13, se estive vivo, Hitchcock estaria 

completando 121 anos. Alfred Hitchcock é um dos mais 
influentes cineastas da história, conhecido por ser o 
“mestre do suspense”. Ele dirigiu 53 longas-metragens 
em seis décadas de carreira e inaugurou um estilo de 
movimento de câmera simulando o olhar do persona-
gem, o que aumenta a ansiedade e o medo  dos espec-
tadores pelo que virá nas cenas seguintes. Os longas 
mais famosos são “Topázio”, “Marnie, Confissões de 
Uma Ladra”, “Cortina Rasgada”, “Frenesi”. “Psicose” 
e “Os Pássaros”. 

Coração batendo forte
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Em crise, Santos tenta 
recuperar rumo e aposta 
em Cuca no Brasileirão

São Paulo, (AE) - Surpresa positiva do Cam-
peonato Brasileiro de 2019, quando chegou a 
liderar o torneio e foi vice-campeão, o Santos 
dificilmente poderia começar a edição seguinte 
do torneio em situação pior. No período que 
separa a disputa dos Nacionais, o time en-
fraqueceu seu elenco, fracassou na mudança 
de técnico e enfrenta problemas na Justiça. 
Vai, agora, apostar em Cuca, para recuperar 
o rumo. 

As dificuldades no Santos começaram dias 
depois da despedida do Brasileirão com uma 
goleada por 4 a 0 sobre o campeão pelo Fla-
mengo. Sem um acordo, Jorge Sampaoli saiu da 
Vila Belmiro de modo litigioso. E, aos poucos, 
também foi deixando de ser visto em campo o 
time intenso e ofensivo do treinador argentino, 
que tanto encanta o torcedor do clube. 

O seu sucessor também já não está mais na 
Vila Belmiro. Com atuações ruins e menos de 
50% de aproveitamento no Campeonato Paulis-
ta, o português Jesualdo Ferreira foi demitido 
depois da eliminação nas quartas de final do 
Campeonato Paulista para a Ponte Preta. 

O elenco também se enfraqueceu. O time 
ficou sem os laterais titulares de 2019, Vic-
tor Ferraz e Jorge, e ainda perdeu Gustavo 
Henrique, que se transferiu gratuitamente ao 
Flamengo. Nas últimas semanas, ainda viu 
Everson e Eduardo Sasha acionarem a Justiça, 
com a intenção de se desligarem do time. 

O litígio com os jogadores é sinal de alguns 
dos problemas que podem afetar o Santos no 
Brasileirão: a crise entre elenco e diretoria 
e os graves problemas financeiros. Afinal, os 
salários dos atletas foram cortados sem um 
acordo, o que revoltou os atletas, que também 
reclamam de atrasos. E o clube nem pode se 
reforçar, em função de punição imposta pela 
Fifa. 

O cenário de caos deixa distante qualquer 
perspectiva de protagonismo do Santos, que 
não fica fora do grupo dos dez primeiros 
colocados do Brasileirão desde 2009, tendo 
figurado no G4 em 2016, 2017 e 2019. Resta, 
portanto, a missão de recuperar o rumo e 
tirar os efeitos da crise financeira e política 
de dentro de campo. 

Para isso, a aposta da vez do Santos foi 
Cuca. O treinador chegou ao clube na última 
sexta-feira, para a sua terceira passagem - as 
outras foram em 2008 e 2018, quando saiu para 
tratar de problema no coração. Aos 57 anos, 
deve adotar uma formação ofensiva. 

Para isso, contará com estrangeiros que 
se destacaram no ano passado, como o meio-
campista uruguaio Carlos Sánchez e o atacante 
venezuelano Soteldo. Na outra ponta, Marinho 
também é esperança de ofensividade e recupe-
ração da histórica identidade da equipe.

Inter busca 
vitória fora 
sobre o 
Coritiba 

NO COUTO

Porto Alegre, (AE) - O 
Internacional encara a 
estreia no Campeonato 
Brasileiro, neste sábado, 
contra o Coritiba, como 
uma oportunidade de 
curar as cicatrizes e virar 
a página após um duro 
fracasso no Estadual. 
Vindo de derrota para 
o maior rival e fortes 
protestos da torcida, o 
time gaúcho inicia a ca-
minhada na competição 
nacional às 19h30, como 
visitante, no estádio Cou-
to Pereira.

O técnico Eduardo 
Coudet comandou ape-
nas um treino de pre-
paração com a equipe 
titular, nesta sexta-feira, 
em atividade conturbada 
pela presença hostil de 
alguns torcedores nos 
arredores do CT do Par-
que Gigante. Cerca de 20 
pessoas foram detidas 
por tentativa de invasão 
ao local e lançamento de 
rojões.

“Depois desse Gre-
Nal, só tem um jeito de 
tentar minimamente dar 
sinais de reverter, que 
é começar o Brasileirão 
ganhando, mesmo que 
fora de casa”, declarou 
o diretor de futebol Ro-
drigo Caetano à Rádio 
Gaúcha.

O Inter ficou de fora 
da decisão estadual após 
a queda por 2 a 0 diante 
do Grêmio, na última 
quarta-feira, pela semi-
final do segundo turno. 
O time colorado também 
havia sido eliminado pelo 
arquirrival na primeira 
etapa do Gauchão e já 
acumula nove tropeços 
consecutivos no clássico 
(cinco derrotas e quatro 
empates).

“Doeu, está doen-
do agora, mas temos 
que olhar para a frente. 
Temos que refletir. Vai 
começar o Brasileiro e 
temos que começar da 
melhor maneira”, decla-
rou o zagueiro Víctor 
Cuesta.

O Inter terá novida-
des para a estreia na 
Série A. Suspenso no 
clássico, Saravia retorna 
à lateral direita no lugar 
de Rodinei. No meio de 
campo, Rodrigo Lindoso 
deve recuperar a titula-
ridade na vaga de Musto.

Palmeiras e Corinthians fazem final 
com tira-teima histórico no Paulistão

 IDECISÃO 

Os times têm poucas dúvidas sobre a forma-
ção. No Palmeiras, o capitão Felipe Melo tenta 
se recuperar da lesão na coxa esquerda que 
o tirou do jogo de ida, na Arena Corinthians. 
Se não conseguir, Luan jogará novamente. No 
ataque há a disputa direta entre Willian e Zé 
Rafael. Já o Corinthians pode ter mudança no 
meio. Recuperado de coronavírus, o colombiano 
Cantillo pode entrar no lugar de Éderson.

DÚVIDASão Paulo, (AE) - O va-
zio Allianz Parque será o 
local neste sábado, a partir 
das 16h30, de um grande 
tira-teima para Palmeiras 
e Corinthians no Campeo-
nato Paulista. A primeira 
decisão da história do tor-
neio a ser disputada com 
os portões fechados vai 
indicar qual rival ficará 
à frente do adversário no 
retrospecto de confrontos 
diretos em decisões esta-
duais. O placar atual está 
em 3 a 3.

Em 11 ocasiões passa-
das as duas equipes ocu-
param as duas primeiras 
posições da classificação 
final do Campeonato Pau-
lista  Mas em cinco delas 
o título foi definido por 
pontos corridos e sem ter, 
portanto, os dois times 
em confronto direto pela 
taça (1942, 1947, 1951, 
1954 e 1966). Se levada 
em consideração somente 
as finais de campeonato, 
o retrospecto histórico 
dos 103 anos de rivalidade 
voltará a ter neste sábado 
um time dominante

Curiosamente, o Pal-
meiras levou a melhor 

sobre o Corinthians nas 
três primeiras finais entre 
as equipes. Ainda com o 
nome de Palestra Itália, 
garantiu o título em 1936. 
Anos mais tarde, em 1974, 
a geração da Segunda Aca-
demia conquistou a taça. 
A última vitória alviverde 
veio em 1993, sob o coman-
do justamente de Vanderlei 
Luxemburgo. A conquista 
encerrou o jejum do clube 
de 16 anos sem ganhar 

Expectativa é de jogo mais solto hoje na casa do Palmeiras

taça.
A reação do Corinthians 

veio anos depois. Nas três 
finais seguintes, foram três 
vitórias sobre o rival. Em 
1995, em decisão dispu-
tada em Ribeirão Preto, o 
título veio na prorrogação. 
Quatro anos depois, em 
jogo marcado por confusão 
após as embaixadinhas de 
Edílson, a equipe levantou 
a taça em 1999. O último 
encontro foi em 2018, no 

Allianz Parque, com vitória 
corintiana no tempo nor-
mal e nos pênaltis.

A expectativa pelo ti-
ra-teima histórico ajuda 
a compensar o vazio de 
uma final sem público, 
algo inédito na história. O 
cenário contribui também 
para criar uma expectativa 
melhor para o confronto 
após a partida de ida, na 
quarta-feira, ter ficado no 
empate sem gols e um jogo 

de poucas emoções. Em 
caso de nova igualdade, 
aliás, a decisão do título 
será nos pênaltis.

“Vamos decidir em casa, 
o que é importante. Mesmo 
sem a torcida presente, 
sabemos que temos o apoio 
deles. Vamos dar o nosso 
melhor”, disse o lateral-es-
querdo uruguaio Matías 
Viña. 

Mesmo após na última 
decisão ter sido decisivo 
na vitória corintiana nos 
pênaltis, o goleiro Cássio 
prefere que o jogo seja 
resolvido nos 90 minutos. 
“Nos pênaltis é muito re-
lativo, tem a parte psicoló-
gica, do jogador também, 

não depende só do goleiro. 
Mas se a pergunta é sobre 
decidir nos pênaltis ou no 
tempo normal, eu prefiro 
no tempo normal”, comen-
tou.

Fora o inédito fator de 
uma pandemia forçar o 
jogo a ter portões fecha-
dos, uma outra novidade 
envolve esta decisão. Será 
a primeira final da his-
tória disputada em piso 
sintético. O Corinthians 
jogará pela primeira vez 
no novo gramado. Desde a 
inauguração do gramado, 
em fevereiro, o Palmei-
ras disputou no local sete 
partidas. Ganhou seis e 
empatou uma.

Após conquistar tri paranaense, Athletico 
estreia no Brasileiro com time misto

Curitiba, (AE) - Após con-
quistar o título do Campeo-
nato Paranaense, o técnico 
Dorival Júnior resolveu levar 
para Fortaleza um time mis-
to no Athletico Paranaense 
para encarar os donos da 
casa no sábado, às 19 horas, 
no Castelão. O treinador 
deixou em Curitiba o goleiro 
Santos, o zagueiro Thiago 
Heleno, o volante Wellington, 
o meia Marquinhos Gabriel, 
além do atacante Bissoli, to-
dos com desgaste muscular.

As baixas não param por 
aí. O treinador não poderá 
contar com o lateral Adriano, 
que rescindiu contrato com o 
clube nesta sexta-feira. Além 
dele, o atacante Walter segue 
em fase de readaptação e 

tem previsão de estreia ape-
nas para o final de agosto e 
início de setembro. 

Na quarta-feira, o Athle-
tico venceu o rival Coritiba, 
por 2 a 1, de virada e con-
quistou o tricampeonato 
estadual. Por isso, Dorival 
considerou melhor dar um 
descanso para alguns titu-
lares

O treinador fechou a pre-
paração com muitas dúvidas. 
O goleiro Jandrei é o substi-
tuto imediato de Santos. Já 
na lateral Khellven deverá 
ganhar disputa com Jona-
than pelo lado direito e Zé 
Ivaldo será o parceiro de 
Lucas Halter no miolo da 
zaga. No meio, Kawan, Lucho 
e Bruno Leite disputam duas 

posições. Na frente, a expec-
tativa é de que atuem Nikão, 
Pedrinho e Carlos Eduardo.

“O processo de reformu-
lação é natural, pelo fato 
de alguns atletas terem se 
destacado nas últimas tem-
poradas. A gente sabia que 
a saída de alguns era real, 
então a gente tem que se 
adaptar e aproveitar as no-
vas peças que tem chegado o 
mais rápido possível”, falou 
Santos, lembrando saídas 
importantes de Rony, Bruno 
Guimarães, dentre outros.

No ano passado, o Athle-
tico fez uma campanha sur-
preendente terminando na 
quinta colocação. O time 
também conquistou a Copa 
do Brasil pela primeira vez.

Após susto no Pernambucano, Sport aposta
em Hernane na estreia no Brasileirão

Recife, (AE) - Após es-
capar do rebaixamento no 
Campeonato Pernambucano, o 
Sport entra um pouco aliviado 
para iniciar sua trajetória no 
Brasileirão, que começa neste 
sábado, às 21 horas, diante do 
Ceará, na Ilha do Retiro, no Re-
cife. O técnico Daniel Paulista 
ganhou uma boa notícia do seu 
departamento médico. Recu-
perado de uma inflamação 
muscular na coxa, Hernane 
Brocador foi liberado e deverá 
estar entre os titulares.

Caso Daniel Paulista aposte 
mesmo em Brocador, artilheiro 
do time na temporada com 
cinco gols, Elton iniciará no 
banco de reservas. O treinador 
tem mais uma dúvida, entre 
Marquinhos e Rafael. O pri-
meiro é o favorito para ficar 
com a vaga. 

O meio de campo também 
tem gerado boas disputas no 
time de Daniel Paulista. Desta 

vez, o duelo particular é entre 
João Igor e Betinho. Willian 
Farias e Jonatan Gómez com-
pletam o miolo.

“Nós temos de trabalhar 
na realidade: grande foco é a 
permanência. Pela grandeza 
do Sport, sei que teríamos de 
pensar em algo maior, mas 
temos de fazer tudo com os 
pés no chão. Tentaremos fazer 
o maior número de pontos 
possíveis para garantir uma 
“gordura” em relação à zona 
de rebaixamento. Não pode-
mos vender uma mentira para 
o torcedor”, disse o treinador.

O Sport vem de um vice-
campeonato da Série B em 
2019. Mas continua tendo 
problemas administrativos e 
financeiros que podem atra-
palhar a produção do time 
durante a competição. Mas há 
esperança de dias melhores. 
“O maior desafio que o Sport 
vai ter no decorrer desse cam-

peonato é conseguir se firmar 
no cenário internacional e 
conseguir uma classificação 
em uma copa internacional. O 
time vai voltar ao alto nível na 
América do Sul”, garantiu o 
atacante Leandro Barcia.

Ceará quer aproveitar 
Embalado com a conquista 

invicta da Copa do Nordeste, 
o Ceará quer aproveitar a boa 
fase para iniciar o Brasileirão 
com o pé direito diante do 
Sport. O técnico Guto Ferreira 
poderá contar com o volante 
Charles, que ficou de fora 
do duelo contra o Bahia. Ele 
deverá ocupar a vaga de Wil-
liam Oliveira. Além de Char-
les, Guto terá à disposição o 
zagueiro Tiago. No entanto, 
Klaus e Luiz Otávio estão em 
alta após o título regional, por 
isso, o atleta deverá voltar no 
banco de reservas, lugar onde 
provavelmente estará Rafael 
Sobis.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
Estado Paraná
EXTRATO DE CONTRATO nº 089/2020
Tomada de Preços nº 004/2020
Processo Administrativo nº 062/2020
Homologado: 06/08/2020
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: EMPRESA RCM PAVIMENTAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA
CNPJ: Nº 06.129.907/0001-31
OBJETO: Construção de Infraestrutura Urbana (Lazer) contendo: Campo de Futebol com grama sintética, academia, 
playground e paisagismo.
VALOR: R$ 452.213,37 (quatrocentos e cinquenta e dois mil duzentos e treze reais e trinta e sete centavos).
VIGÊNCIA: 03/06/2021.
FORUM: Comarca de Xambrê.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
Estado Paraná
EXTRATO DE CONTRATO nº 088/2020
Processo Administrativo nº 070/2020
Pregão Presencial nº 042/2020
Homologado: 04/08/2020
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: MARCELO RODRIGUES DOS SANTOS 02990843965
CNPJ: 37.449.911/0001-00
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE UMA EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE PINTURA 
TEXTURADA, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA E DEMAIS ANEXOS DO EDITAL.
VALOR: R$ 5.990,80 (Cinco Mil, Novecentos e Noventa Reais e Oitenta Centavos).
VIGÊNCIA: 06/08/2021.
FORUM: Comarca de Xambrê.

ÓRGÃO REPASSADOR / PROGRAMA DATA VALORES
Recursos Financeiros Combate Covid-19-At. Básica 06/08/2020 11.852,00                   
TOTAL REPASSE 11.852,00                   

Agentes Combate Endemias - Ass. Fin. Complem. 06/08/2020 140,00                        
TOTAL REPASSE 140,00                        

 Prefeitura Municipal de Alto Paraíso-PR
      CNPJ 95.640.736/0001-30               CEP 87528-000

   Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 – Fone/Fax (0xx)  44 3664 1320
  e-mail – altoparaiso@pref.pr.gov.br

DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

Dando cumprimento ao contido no Art. 2º da Lei nº 9.452/97, NOTIFICAMOS os Partidos
Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e Entidades Empresariais do Município, quanto ao
recebimento dos seguintes recursos financeiros:

NOTIFICAÇÃO

www.altoparaiso.pr.gov.br

Alto Paraíso, 07 de Agosto de 2020.

 

TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2020 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 
Estado do Paraná 

ALTO PIQUIRI 07 de agosto de 2020. 

ORIALDO ANTONIO RODRIGUES 

CONTRATADA CONTRATANTE 
ORIALDO ANTONIO RODRIGUES 55569471987 

CNPJ:120.504.590-00189 

RG:3.249.000-0 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO 

PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

 
 
1° Termo aditivo do contrato nº.139/2019, decorrente de Pregão n° 34/2019 de Contratação de empresa 
para fornecimento de solda elétrica, torno e serviços de mão de obra, para atender todas as secretarias do 
Município de Alto Piquiri. 
 
O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
76.247.352/0001-08, com endereço em RUA SANTOS DUMONT, 341, CENTRO, ALTO PIQUIRI-PR, 
87580000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. LUIS CARLOS BORGES CARDOSO, e a empresa 
ORIALDO ANTONIO RODRIGUES 55569471987 , inscrita no CNPJ sob nº. 12.050.459/0001-89, com sede 
no endereço RUA HENRIQUE DIAS, 339, CENTRO, CENTRO ALTO PIQUIRI-PR neste ato representada 
por ORIALDO ANTONIO RODRIGUES, portador do RG n° 3.249.000-0, portador do CPF sob n° 
555.694.719-87, acordam por meio deste o que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
 O presente termo aditivo tem por objeto - Dilatação do Prazo de Vigência término 06/08/2021. Fica 
prorrogado o presente contrato em mais 12 (doze) meses, com fundamento art. 57, II da Lei nº. 8.666/93. 
      
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 

CNPJ:76.247.352/0001-08 

REPRESENTANTE LEGAL 
CPF:555.694.719-87 

www.elotech.com.br PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA
Estado Paraná
EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 77/2.020
MODALIDADE Pregão Nº 040/2.020.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO DECRETO Nº  107 de 16 de julho de 2020
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, 
inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua 
Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o 
Exmo. Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na 
Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: GENTE 
SEGURADORAS.A, inscrito no CNPJ sob nº. 90.180.605/0001-02, neste ato representada pelo Sr.  MARCELO WAIS, 
portador (a) do RG nº 7009036166, CPF nº. 632.005.380-15, residente , na cidade de PORTO ALEGRE, Estado 
do RS, resolve firmar o presente Contrato de PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS para entrega do objeto da Licitação na 
Modalidade Pregão nº. 040/2.020, mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
OBJETO
O presente Contrato de PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS tem por objeto a Prestação de Serviços de Seguro Veicular para 
veículos da frota pertencente a  Secretaria de Saúde, a seguir descritos:
Lote Quant. Descrição TOTAL
1
Seguro de 100%, da tabela FIPE para casco, franquia de casco Reduzida, de no máximo R$ 2.000,00, cobertura 
para danos materiais a terceiros de mínimo R$ 200.000,00 cobertura para danos corporais  a terceiros ,mínimo de 
R$ 200.000,00, Cobertura por morte mínimo R$ 20.000,00.por passageiro e invalidez permanente R$ 20.000,00 por 
passageiro com  assistência 24 horas, Dia e Noite com guincho ilimitado, Taxi sem limite de km, proteção de vidros 
(Para brisa, traseiro e laterais), Retrovisores, farol e lanternas sem  franquia para Veículo Oficial, Marca Fiat Ducato 
MiniBusi Teto Alto 2.3  Economy ano/2014/2014 diesel placas AYT 6942
3.000,00
1 1  Seguro de 100%, da tabela FIPE para casco, franquia de casco Reduzida, de no máximo R$ 2.000,00 
cobertura para danos materiais a terceiros de mínimo R$ 200.000,00 cobertura para danos corporais  a terceiros 
,mínimo de R$ 200.000,00, Cobertura por morte mínimo R$ 20.000,00.por passageiro e invalidez permanente R$ 
20.000,00 por passageiro com assistência 24 horas, Dia e Noite com guincho ilimitado, Táxi sem limite de km, proteção 
de vidros (Para brisa, traseiro e laterais), Retrovisores, farol e lanternas sem franquia para veículo Oficial, Ducato Mini 
Bus Van Multi Economy 2.3 Ano 2015/2015 placas BAF 0498 2.980,00
1  Seguro de 100%, da tabela FIPE para casco, franquia de casco Reduzida, de no máximo R$ 8.000,00 
cobertura para danos materiais a terceiros de mínimo R$ 200.000,00 cobertura para danos corporais  a terceiros 
,mínimo de R$ 200.000,00, Cobertura por morte mínimo R$ 20.000,00.por passageiro e invalidez permanente R$ 
20.000,00 por passageiro. com assistência 24 horas, Dia e Noite com guincho ilimitado, Táxi sem limite de km, 
proteção de vidros (Para brisa, traseiro e laterais), Retrovisores, farol e lanternas sem  franquia para veículo Oficial, 
õnibus Volkswagen 17.230 EOD 4X2 Placas BBL 8487 Diesel 7.230,00
 FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente contrato de PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS é de natureza civil, não cabendo outra forma de interpretação, 
firmado com o amparo da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na licitação sob a modalidade  
Pregão nº 040/2.020, vencido pela contratada : GENTE SEGURADORAS.A.
 DO VALOR
O valor dos lotes vencidos pela Empresa GENTE CORRETORA S/A e de R$ 13.210,00 (treze mil duzentos e dez 
reais).
 VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência de 1 (ano), com início em 28/07/2020  e término em 28/07/2021, podendo ser 
prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos itens licitados.
 DA FORMA DE PAGAMENTO
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal de Altônia, após Homologação, e entrega 
total dos Produtos, a Nota Fiscal, com as especificações detalhadas  que acompanham os produtos,  bem como 
deverá constar na Nota Fiscal,  o tipo e o número da Licitação. Ex: “Pregão Nº040/2.020”.
Os pagamentos serão efetuados Em até 30 (trinta) dias após a  prestação do serviço, de acordo com o sub-item 
16.1 do edital.
 CONDIÇÕES PARA ENTREGA
Os produtos referentes aos lotes, desta licitação deverão ser entregues mediante solicitação do órgão responsável, 
em até 15 DIAS, no  Local de Entrega, no Município de Altônia – PR.A DIVISAO DE SAUDE
Rejeitará no todo ou em parte os produtos que estiverem em desacordo com as condições estabelecidas no Edital
 A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto  da presente licitação serão recursos oriundos da 
Fonte: 26 SECRETARIA DE SAÚDE 10616234 HospSUS Estadual  339039690200  SEGUROS DE VEÍCULOS DA 
SAÚDE PÚBLICA.
Altônia-PR., 28/07/2020

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA
Estado Paraná
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 038/2020
Processo Administrativo 120/2020
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
 TERMO DE RATIFICAÇÃO
O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, CLAUDENIR GERVASONE, no uso de suas atribuições 
legais e com base no  Art. 25 da Lei nº. 8.666/93, Lei nº 11.947/2009, Resolução/FNDE nº 038/20009 e Edital de 
Credenciamento e Chamamento Público 006/2020, para Aquisição  parcelada de gêneros alimentícios da Agricultura 
Familiar e Empreendedor Familiar Rural com o produtor rural abaixo discriminado, com produtos distribuídos da 
Seguinte forma:
EMPRESA PRODUTO QUAN UND PREÇO
UNIT. TOTAL
LUIZ CARLOS PACHECO, portador do CPF:555.263.739-91, residente e domiciliado na Estrada Altonia,  Lote 53_A, 
no  município de Altônia, Estado do Paraná, CEP: 87.550-000 ALFACE 630 PÉS 2,20 
1.386,00
 REPOLHO 510 KG 2,00 1.020,00
 CENOURA 510 KG 2,60 1.326,00
 CEBOLINHA 200 maço 2,30 460,00
TOTAL -  (QUATRO MILE CENTO E NOVENTA E DOIS REAIS) 4.192,00
Os recursos para a contração dos Serviços acima citados são oriundos da Fonte SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
– GABINETE DO SECRETARIO – 05.001.123060005.2.088.3390.32 – MATERIAL, BEM OU SERVIÇOS PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
Altônia, 14 julho de 2020.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA
Estado Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DE CONTRATO
PREGÃO Nº 31/2020.
O MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL CONVOCA A EMPRESA:
ERICSON POLZONOFF RUIZ, CNPJ sob nº 27.054.673/0001-80.
PARA O CUMPRIMENTO DO ITEM 11, 11.1, DO EDITAL DE PREGÃO Nº 31/2020 NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL
Estado Paraná
TERMO ADITIVO Nº. 04 ao CONTRATO Nº. 58/2017, celebrado entre a Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul e 
Associação de Desenvolvimento Comunitário de Cafezal do Sul
I – CONTRATANTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, Pessoa Jurídica de Direito Público 
Interno, com sede a Av. Ítalo Orcelli, 604, inscrita no CNPJ sob o n.º 95.640.652/0001-05, doravante denominada 
CONTRATANTE, Representa a CONTRATANTE o Senhor Prefeito Municipal, Sr. MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA, 
brasileiro, casado, agente político, residente e domiciliado á Rua João Antonio Mendes nº 491, Conjunto Habitacional 
Mão Amiga, nesta  Cidade de Cafezal do Sul-PR, portador do RG sob nº 7.154.290-4 SSP/PR e CPF sob nº 
004.695.479-10 e a CONTRATADA Associação de Desenvolvimento Comunitário de Cafezal do Sul, Pessoa Jurídica 
de direito privado sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ/MF Sob nº 77.870.707/0001-83 com sede na Rua Santa 
Catarina n.º 814 na cidade de Cafezal do Sul Estado do Paraná, representado neste momento pelo seu presidente o 
senhor JOÃO CARLOS RAFAEL, brasileiro, casado, residente e domiciliado na Avenida Manoel Vicente do Carmo , 
719, nesta cidade, portador do RG Nº  4.004.900-2 SSP/PR E CPF: 517.648.499-49 . Denominada CONTRATADA.
II – DA AUTORIZAÇÃO: O presente Termo Aditivo é celebrado em decorrência da autorização do Senhor Prefeito 
Municipal, e necessidade justificada em razão de fato superveniente, sendo que este termo passa a fazer parte 
integrante e complementar do Contrato original, como se nele estivesse contido Processo Administrativo n.º 47/2017, 
Dispensa 07/2017.
IV – FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato é regido pelas cláusulas e condições nele contidos, pela Lei Federal 
no.  8.666/93 e suas posteriores alterações.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
– Constitui objeto do presente Termo Aditivo, a alteração da – CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DO 
CONTRATO, e Clausula Terceira: DO VALOR passando a ter a seguinte redação:
          “CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO”
-Fica prorrogado por 09(nove) meses o respectivo contrato, sendo 19 de Agosto de 2020 a 19 de maio de 2021 devido 
à necessidade ser contínua, onde acomoda veículos, máquinas, ônibus e secretaria de Agricultura.
“Clausula Terceira: DO VALOR”
- fica prorrogado pelo mesmo valor mensal de R$ 2.100,00 (dois mil e cem reais). Valor total de R$ 18.900,00 (dezoito 
mil e novecentos reais).
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA
2.1 – O presente Termo Aditivo entra em vigor na data de sua assinatura.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
3.1 – Ratificam-se as demais cláusulas e condições do contrato original, passando o presente Termo Aditivo a fazer 
parte integrante do referido instrumento contratual.
3.2 – E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, as quais foram 
lidas e assinadas pelas partes contratantes, na presença de duas testemunhas.
Cafezal do Sul, 06 de agosto de 2020.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal
Associação de Desenvolvimento Comunitário de Cafezal do sul
JOÃO CARLOS RAFAEL /Presidente
Testemunhas:
GLICÉRIO DIAS DE ARAÚJO                           CLODOALDO TAKAITI AMORIM
    CPF: 395.665.289-49                                                     CPF: 562.792.321-53

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE gAúChA
Estado Paraná
RESUMO DE EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL N.º 039/2020 - PMCG
PROCESSO N.º 061
O MUNICIPIO DE CIDADE GAÚCHA – PR; através da presente licitação, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL 
consoante a Lei Federal n.º 8.666/93, 10.520/02, Lei Complementar n.º 123/06, Lei Complementar n.º 147/14 e Lei 
Municipal n.º 2.316/18, tem a finalidade de receber propostas, conforme descrição no anexo I do edital, pelo MENOR 
PREÇO POR ITEM, do objeto descrito, neste edital que visa atender às dotações Orçamentárias desta Municipalidade.
CREDENCIAMENTO ENTREGA E PROTOCOLO DOS ENVELOPES:
Até as 15h:45min do relógio afixado no referido departamento no dia 20/ 08/ 2020, Rua Juscelino Kubitscheck de 
Oliveira, n.º 2394, centro, Sala da Comissão Permanente de Licitação, Município de Cidade Gaúcha - PR.
ABERTURA E JULGAMENTO DOS ENVELOPES:
Dia 20/ 08/ 2020 as 16h:00 na Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, n.º 2394, centro, Sala da Comissão Permanente 
de Licitação, Município de Cidade Gaúcha - PR.
1 - DO OBJETO:
1-1 – A presente licitação, do tipo menor preço, por item, tem como objeto a contratação de serviços para execução 
de limpeza e descarte de resíduos, confecção e instalação de tampa de caixas coletoras de água pluvial do Município 
de Cidade Gaúcha - PR.
Poderão participar da licitação pessoas jurídicas que atuam no ramo pertinente ao objeto licitado, observadas as 
condições constantes do Edital.
Outras informações de interesse serão prestadas pelo Pregoeiro, Sr. Geovane Martins de Souza, nomeado pela 
portaria n.º 033/2020, bem como a entrega do edital no horário normal de expediente, nas dependências da Prefeitura 
Municipal de Cidade Gaúcha - PR, sito a R. Juscelino Kubitscheck de Oliveira, n.º 2394, centro. 
Cidade Gaúcha – PR; 07 de Agosto de 2020.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado Paraná
TERMO ADITIVO Nº 02 AO CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO N.º 35/2020, QUE ENTRE SI 
FAZEM O MUNICÍPIO DE DOURADINA E MATEUS DE ALMEIDA FARIAS
Pelo presente instrumento particular, de um lado o MUNICÍPIO DE DOURADINA, pessoa jurídica de direito público, 
com sede nesta Cidade, à Avenida Brasil, 701, inscrito no CNPJ do Ministério da Fazenda sob n.º 78.200.110/0001-
94, representado na forma legal por seu Prefeito Municipal Sr. JOÃO JORGE SOSSAI, a seguir denominado 
CONTRATANTE, e do outro lado a Sr. MATEUS DE ALMEIDA FARIAS, brasileiro, solteiro, residente e domiciliado 
na Rua Santa Fé, s/n, distrito de Vila Formosa, no município de Douradina, Estado do Paraná, portador da C.I.R.G-
nº-10.733.391-6/SSP-PR e do CPF-071.791.829-74, de ora em diante denominado CONTRATADO, firmam o presente 
TERMO ADITIVO DE CONTRATO, para fim de alteração de prazo de vigência.
CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente INSTRUMENTO, com base no artigo 1, parágrafo 1.2, do Edital n.º 
76/2019-Abertura de PSS-Processo Seletivo Simplificado, tem por objetivo prorrogar até 08/01/2021 o Contrato de 
Trabalho por Prazo Determinado n.º 35/2020.
CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do Contrato de Trabalho originário.
E assim, estando justos e contratados, assinam com as testemunhas o presente, em 03 (três) vias, para um só efeito 
legal.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos seis dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte. (06/08/2020).
P/MUNICÍPIO DE DOURADINA
JOÃO JORGE SOSSAI
Prefeito Municipal
MATEUS DE ALMEIDA FARIAS
Contratado
Testemunhas:
                          
TERMO ADITIVO Nº 02 AO CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO N.º 27/2020, QUE ENTRE SI 
FAZEM O MUNICÍPIO DE DOURADINA E MARCELO MARCIO DE SOUZA
Pelo presente instrumento particular, de um lado o MUNICÍPIO DE DOURADINA, pessoa jurídica de direito público, 
com sede nesta Cidade, à Avenida Brasil, 701, inscrito no CNPJ do Ministério da Fazenda sob n.º 78.200.110/0001-
94, representado na forma legal por seu Prefeito Municipal Sr. JOÃO JORGE SOSSAI, a seguir denominado 
CONTRATANTE, e do outro lado o Sr. MARCELO MÁRCIO DE SOUZA, brasileiro, residente e domiciliado na Rua Rui 
Barbosa, 100, Vila Formosa, neste município de Douradina, Estado do Paraná, portador do C.I.R.G-nº-50.243.434-X/
SSP-SP e do CPF-079.567.299-39, de ora em diante denominado CONTRATADO, firmam o presente TERMO 
ADITIVO DE CONTRATO, para fim de alteração de prazo de vigência.
CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente INSTRUMENTO, com base no artigo 1, parágrafo 1.2, do Edital n.º 
76/2019-Abertura de PSS-Processo Seletivo Simplificado, tem por objetivo prorrogar até 08/01/2021 o Contrato de 
Trabalho por Prazo Determinado n.º 27/2020.
CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do Contrato de Trabalho originário.
E assim, estando justos e contratados, assinam com as testemunhas o presente, em 03 (três) vias, para um só efeito legal.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos seis dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte. (06/08/2020).
P/MUNICÍPIO DE DOURADINA
JOÃO JORGE SOSSAI
Prefeito Municipal
MARCELO MARCIO DE SOUZA
Contratado
Testemunhas:
                          

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL
Estado Paraná
PORTARIA N° 150/2020, DE 03 DE AGOSTO DE 2020
SÚMULA: CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES A SERVIDORA GRACIELE MARIA DE OLIVEIRA, DANDO 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais, e Considerando o Requerimento protocolado sob nº 141/2020, em 27 de julho de 2020,
RESOLVE:
Art. 1º – Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares, no período de 03/08/2020 a 01/09/2020, referente ao 
período aquisitivo de 12/06/2019 a 11/06/2020, a Servidora GRACIELE MARIA DE OLIVEIRA, inscrita na CI/RG sob 
n.º 10.430.842-2 SSP/PR e CPF nº 072.215.889-02, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de PROFISSIONAL 
POLIVALENTE FEMININO, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ressalvado o disposto no artigo anterior.
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 03 dias do mês de agosto de 2020.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal de Cafezal do Sul

PORTARIA N° 151/2020, DE 03 DE AGOSTO DE 2020
SÚMULA: CONCEDE LICENÇA PRÊMIO AO SERVIDOR LUIZ TADEU MARIN, dando outras providências.
O Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais, e CONSIDERANDO:
1.O Requerimento protocolado sob nº 142/2020, no dia 28 de julho de 2020, devidamente instruído e tramitado;
2.O amparo legal nos termos da legislação específica,
RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER 03 (três) meses de LICENÇA PRÊMIO, sem prejuízo de seus vencimentos, ao Servidor LUIZ 
TADEU MARIN, inscrito na CI/RG sob n.º 1.366.422-6 SSP/PR e CPF nº 369.106.789-15, ocupante do Cargo 
de Provimento Efetivo de Motorista Nível III, lotado na Secretaria de Educação, Cultura e Esportes, referente ao 
quinquênio 2006/2011, com fruição no período de 03 de agosto a 03 de novembro de 2020.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ressalvado o disposto no artigo anterior.
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 03 dias do mês de agosto de 2020.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal de Cafezal do Sul

PORTARIA N° 152/2020, DE 03 DE AGOSTO DE 2020
SÚMULA: CONCEDE LICENÇA PRÊMIO A SERVIDORA FRANCIELI CAROLINE DE GOZ SANTOS, dando outras 
providências.
O Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais, e CONSIDERANDO:
3.O Requerimento protocolado sob nº 142/2020, no dia 28 de julho de 2020, devidamente instruído e tramitado;
4.O amparo legal nos termos da legislação específica,
RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER 03 (três) meses de LICENÇA PRÊMIO, sem prejuízo de seus vencimentos, a Servidora FRANCIELI 
CAROLINE DE GOZ SANTOS, inscrita na CI/RG sob n.º 8.094.382-2 SSP/PR e CPF sob n.º 040.829.099-40, ocupante 
do Cargo de Provimento Efetivo de PROFESSORA DO ENSINO INFANTIL, lotada na Secretaria de Educação, Cultura 
e Esportes, referente ao quinquênio 2010/2015, com fruição no período de 03 de agosto a 03 de novembro de 2020.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ressalvado o disposto no artigo anterior.
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 03 dias do mês de agosto de 2020.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal de Cafezal do Sul
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DECRETO Nº 1310/2020, de 20/06/2020
 Republicado por incorreção
Dispõe sobre adoção de novas medidas e consolidação para enfrentamento da emergência de saúde pública de 
importância internacional decorrente do novo coronavírus (COVID-19), estabelece critérios sanitários para o 
funcionamento do comércio local e dá outras providências.
CONSIDERANDO os dispositivos do Decreto Municipal nº 1.269/2020, de 20/03/2020 que estabelecem uma  série  
de medidas e  restrições  para o enfrentamento  da  contaminação  humana pelo COVID-19 em nosso município;
CONSIDERANDO a classificação pela Organização Mundial de Saúde, no dia de 11 de março de 2020, como 
pandemia do Novo Coronavírus, o COVID-19;
CONSIDERANDO o Decreto Federal nº 10.212, de 30 de janeiro de 2020, que promulga o texto revisado do 
Regulamento Sanitário Internacional;
CONSIDERANDO a Portaria MS/GM nº 188, de 3 de fevereiro de 2020, do Ministério da Saúde, que declara 
Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional (ESPIN) em decorrência da Infecção Humana pelo novo 
Coronavírus;
CONSIDERANDO a Portaria MS/GM nº 356, de 11 de março de 2020, do Ministério da Saúde, que regulamentou e 
operacionalizou o disposto na Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020;
CONSIDERANDO o Plano de Contingência Nacional para Infecção Humana pelo novo Coronavírus COVID-19, 
publicado pelo Ministério da Saúde, Secretaria de Vigilância em Saúde, em fevereiro de 2020;
CONSIDERANDO o Decreto Estadual n.º 4230/2020 e o Decreto n.º 4317/2020 do Governo Estadual quanto as 
restrições e recomendações a estabelecimentos comerciais e setor produtivo para o Estado do Paraná;
CONSIDERANDO o Decreto Estadual n.º 4692/2020 do Governo Estadual quanto a Regulamentação da Lei Estadual 
nº 20.189, de 28 de abril de 2020, que dispõe sobre o uso geral e obrigatório de máscaras de proteção facial no 
contexto da pandemia da COVID-19 enquanto perdurar o estado de calamidade pública, e medidas correlatas;
CONSIDERANDO a Resolução n.º 338/2020 da Secretaria Estadual de Saúde do Paraná que implementa medidas de 
enfrentamento da emergência em saúde pública de importância nacional e internacional decorrente do Coronavírus 
? COVID-2019.
CONSIDERANDO que a situação demanda o emprego urgente de medidas de prevenção, controle e contenção de 
riscos, danos e agravos à saúde pública, a fim de evitar a disseminação da doença em todo o território do Município;
CONSIDERANDO o pedido da Organização Mundial de Saúde, para que os países redobrem o comprometimento 
contra a pandemia do Novo Coronavírus;
CONSIDERANDO o art. 4º do Decreto Municipal que estabelece regras de atendimento à população pelo comercio 
em geral de nosso município;
CONSIDERANDO as deliberações tomadas pelo Colegiado de Prefeitos que compõe a AMERIOS em conjunto  
com  os  representantes das Associações  Comerciais  e  CACIER sobre o  regramento para o funcionamento dos 
estabelecimentos comerciais e setor produtivo em todo o território do município, para reforçar a prevenção e os 
cuidados atendendo as recomendações sanitárias e evitar o contágio humano pelo COVID-19 e;
CONSIDERANDO o contido na RECOMENDAÇÃO ADMINISTRATIVA n.º 14/2020 do Ministério Público do Estado do 
Paraná, Promotoria de Justiça de Alto Piquiri-PR;
CONSIDERANDO o Artigo 30 inciso II da Constituição Federal de 1988, o qual determina aos municípios suplementar 
a legislação federal e estadual no que couber;
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica Municipal,
DECRETA:
Art. 1º As medidas para enfrentamento da emergência de saúde  pública  de  importância internacional decorrente do 
Novo Coronavírus - COVID-19, no âmbito do município de Alto Piquiri - PR., obrigam as pessoas e os estabelecimentos 
comerciais e industriais estarem de acordo com o Plano de Contingência Sanitária do Município, ficando definidas nos 
termos deste Decreto, em consonância com o Decreto Municipal nº 1.269/2020, de 20/03/2020, bem como como com 
os decretos estaduais e federais e regramentos das autoridades sanitárias, para o fim de restabelecer e regulamentar 
o funcionamento do setor produtivo e comercial de nosso Município, desde que atenda as seguintes regras e diretrizes 
deste Decreto.
Art. 2º Todos os estabelecimentos comerciais, industriais, empresariais, bancos, lotéricas, prestadores de serviços, 
autônomos e escritórios de profissionais liberais, da área de produtiva de nosso município, deverão observar os 
regramentos sanitários desse decreto, por serem medidas de controle, prevenção e diminuição da contaminação 
humana pelo COVID-19.
§ 1º Ficam PROIBIDAS todas e quaisquer tipos de aglomeração de pessoas, inclusive em âmbito privado ou domiciliar 
seja para situação de festas, aniversários, churrascos e tudo que propicie aglomeração de pessoas, como medida de 
isolamento e combate ao Coronavírus, COVID-19.
§ 2º Ficam PROIBIDOS a utilização em estabelecimentos Comerciais de NARGUILÉ, inclusive o compartihamento 
deste em locais públicos ou privados.
§ 3º Todos os estabelecimentos e atividades comerciais de nosso município deverão respeitar as regras sanitárias 
para isolamento racional que permita o controle do fluxo de pessoas e a conscientização dos seus colaboradores 
e clientes no sentido de ajudar na propagação das regras e informações constantes desse decreto e demais 
documentos de regramento sanitário dos órgãos governamentais;
§ 4º Em hipótese alguma será permitida a aglomeração de pessoas nos estabelecimentos em funcionamento, as 
pessoas devem manter uma distância de 2 metros uma das outras, cabendo ao proprietário e/ou responsável adotar 
as medidas para dispersão das pessoas, como medida de isolamento social;
§ 5º Durante o período de vigência da epidemia do Coronavírus COVID-19 e deste Decreto fica proibida nas ruas, 
passeios e nos estabelecimentos comerciais e outros, a permanência de pessoas acima de 60 anos, as que estejam 
em situação comorbidades ou com a saúde fragilizada. Todas as
pessoas que transitem nas ruas devem estar utilizando máscaras, sejam as máscaras descartáveis ou de pano, 
cobrindo nariz e boca, inclusive quando estiverem conversando.
§ 6º Os estabelecimentos comerciais e outros que permanecem abertos durante o período de pandemia deverão 
adotar as medidas de prevenção estabelecidas, bem como aquelas que forem determinadas pelas autoridades 
sanitárias, sem prejuízo das que forem impostas pelos Órgãos de Saúde Federal e Estadual competentes;
§ 7º A violação das medidas restritivas ora impostas aos estabelecimentos comerciais implicam na suspensão e/
ou restrição de atividades autorizadas pelo Alvará de Licença de Funcionamento concedido, em razão de saúde 
pública, a reincidência da violação implicará na revogação do alvará e fechamento do estabelecimento, sem prejuízo 
de eventuais multas;
§ 8º O descumprimento das medidas sanitárias determinadas pela Vigilância Sanitária e Epidemiológica aos 
estabelecimentos e atividades permitidas, implicará no fechamento do estabelecimento e/ou suspensão das suas 
atividades pela Vigilância Sanitária, podendo essas se valer do auxílio da força policial, bem como da aplicação 
de penalidades de  multas  e  demais sanções previstas no Decreto Municipal nº 1.269/2020, de 20/03/2020 e na 
legislação municipal.
§ 9º A administração municipal irá intensificar a fiscalização referente às barrerias sanitárias impostas às empresas, 
comerciais e outras, através de servidores que estarão autorizados a entrar no estabelecimento e ali permanecer para 
verificar o regular cumprimento das exigências e em caso de descumprimento, comunicar às demais autoridades para 
que sejam tomadas as medidas cabíveis para o caso;
Art. 3º Como medidas coletivas de prevenção, recomenda-se às entidades privadas, e instituições financeiras, sujeitas 
a aglomeração de pessoas, como associações e assemelhados a mesma adoção de medidas e suspensões definidas 
neste decreto, visando á redução do risco de contágio.
Art. 4º Com vistas à adoção de medidas sanitárias colaboradoras no combate à  transmissão humana do novo 
coronavírus (COVID-19), sem prejuízo de outras recomendações dos Órgãos Sanitários Federais e Estaduais para 
funcionamento e desenvolvimento das atividades comerciais, industriais e autônomas, bem como das boas práticas 
sanitárias já utilizadas, cria-se os seguintes regramentos sanitários como Plano de Ação condicionantes para o 
funcionamento durante o período da pandemia, conforme os respectivos setores.
§ 1º Aos Estabelecimentos de comercialização de artigos de vestuário, calçados, utensílios, papelaria, móveis, 
eletroeletrônicos, autopeças, tintas, comércio de material de construção, comércio de materiais elétricos, comércio 
de produtos agropecuários e veterinários, pet shops, oficina mecânica em geral, funilarias e pintura, lavadores, 
borracharias, bicicletarias, serralherias, metalúrgicas, os prestadores de serviços unipessoais, profissionais liberais, 
escritórios contábeis, de assessoria, engenharia, transporte, clínicas odontológicas, fisioterapias, laboratórios, 
os estabelecimentos prestadores de serviços com atividades de oficina mecânica em geral, consertos de eletro-
eletrônicos e assemelhados poderão funcionar de segunda a sexta feira nos horários normais e de sábado até as 12:00 
horas, dentro do alinhamento com o decreto estadual de funcionamento desde que cumpridas as recomendações 
descritas abaixo:
-Reforçar as medidas de higienização e desinfecção de superfície e disponibilização de espaço, na entrada do 
estabelecimento, para higienização das mãos ou álcool gel ou líquido 70% para os usuários, em local sinalizado;
-Evitar aglomeração de pessoas, com a restrição de entrada de pessoas dentro do estabelecimento com a regra de 
10m2 por cliente no interior do estabelecimento;
-Manter distância entre os clientes, evitando filas e proximidade dos presentes com afastamento mínimo de dois 
metros uns dos outros, devendo manter as superfícies do ambiente limpas e esterilizadas, assim como disponibilizar 
álcool em gel ou líquido 70% para uso dos presentes tanto na entrada como no interior do ambiente;
-Os teclados de máquinas de cartões de crédito ou débito e de computadores, corrimões e puxadores de portas 
deverão passar por desinfecção após o uso de cada cliente;
-Manter ambientes ventilados e em caso de uso de ar condicionado mantê-los limpos e higienizados;
-Manter os banheiros limpos e higienizados, equipados com sabonete líquido e papel toalha em recipientes próprios 
e lixeiras acionadas por pedal;
-Evitar contatos corporais com os clientes em geral, como abraço, beijo, aperto demão;
-Organizar o fluxo de entrada e saída de pessoas no estabelecimento, de forma a evitar o contato físico entre elas, 
disponibilizando um colaborador para controlar a entrada e orientação no lado de fora caso tenha clientes esperando 
para entrar;
-Não utilizar-se de mão de obra de pessoas do grupo de risco do coronavírus (maiores de 60 anos e/ou portadores 
de comorbidades);
-Caso tenha clientes desse grupo de risco, que o estabelecimento organize um atendimento isolado dessa pessoa 
com preferência, atendendo às recomendações sanitárias e a legislação vigente;
-Caso haja a necessidade de atendimento à domicílio, realizar a antissepsia das mãos e partes expostas ao entrar no 
ambiente domiciliar, portar-se de álcool gel ou líquido para o seu uso e do cliente caso seja necessário, e permanecer 
o mínimo de tempo possível dentro da residência;
-Utilizar-se do sistema de agendamento para os clientes para evitar contato e facilitar a limpeza no local no 
atendimento de um cliente e outro nos casos de prestadores de serviços unipessoais;
-Os estabelecimentos, deverão realizar monitoramento tanto nos colaboradores quanto nos clientes na entrada do 
estabelecimento, como tosse, febre, etc;
-Caso identifique alguma pessoa no estabelecimento, com sintomas de coronavírus como tosse, com qualquer 
sintoma respiratório, coriza, dor de garganta e/ou febre, orientar para que procure a Unidade Básica de Saúde do 
Município imediatamente;
§ 2º Os prestadores de serviços unipessoais, pedreiros, pintores, jardineiros, gesseiros, instaladores em geral, 
eletricistas, serralheiros, calheiros e assemelhados poderão prestar seus serviços de segunda a sexta-feira nos 
horários normais, bem como em finais de semana e feriados para atender emergências que forem solicitados, dentro 
do alinhamento com o decreto estadual de funcionamento desde que cumpridas as recomendações descritas abaixo:
-Todas as recomendações descritas no § 1º deste artigo;
-Quando as regras forem conflitantes com o § 1º, prevalecerão as constantes neste parágrafo;
-Limitação da quantidade de pessoas na mesma obra ou local com no máximo 10 pessoas ou respeitando o espaço 
físico;
-Procurar realizar revezamento de pessoas por turno, caso haja necessidade;
§ 3º Aos prestadores de serviços unipessoais, como cabeleireiros, pedicure, manicure, salão de beleza, barbeiros 
e assemelhados, dentro do alinhamento com o decreto estadual de funcionamento desde que cumpridas as 
recomendações descritas abaixo:
-Todas as recomendações descritas no § 1º deste artigo;
-Quando as regras forem conflitantes com o § 1º, prevalecerão as constantes neste parágrafo;
-Atendimento somente por Agendamento para evitar aglomeração de pessoas;
-Limpeza do ambiente e instrumentos entre um cliente e outro, dando preferência a materiais descartáveis;
-Em caso de atendimento domiciliar, fazer antissepsia das mãos e partes expostas, redobrar os cuidados de higiene 
nos equipamentos a serem utilizados, e recomendar a utilização de luvas e máscaras por parte do profissional e de 
máscaras por parte do  cliente;
-Realizar a higienização corporal das partes de contato com os clientes em geral, como mãos, pés, rostos;
-Fazer uso de autoclave para esterilização de materiais e equipamentos utilizados na prestação dos serviços de 
manicure e pedicure;
-Fazer a desinfecção de tesouras e pentes ao término do atendimento de cada cliente;
-Suspender o atendimento para pessoas do grupo de risco do coronavírus (maiores de 60 anos e/ou portadores de 
comorbidades), só o fazendo em casos urgentes a  domicílio;
§ 4º Aos Estabelecimentos comerciais como supermercados, açougues, mercearias, minimercados, panificadoras 
e assemelhados poderão funcionar de segunda a sexta feira nos horários normais, sábado até as 19:00 horas e 
domingos e feriados até as 12:00 horas, dentro do alinhamento com o decreto estadual de funcionamento desde que 
cumpridas as recomendações descritas abaixo :
-Todas as recomendações descritas no § 1º deste artigo;
-Quando as regras forem conflitantes com o § 1º, prevalecerão as constantes neste parágrafo;
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-Realizar a higienização e desinfecção com álcool no mínimo 70%, em todos puxadores de carrinhos tanto de compras 
dos clientes como de transporte de mercadorias pelos funcionários;
-Manter local com pia, torneira, sabonete líquido e porta papel para os usuários nos estabelecimentos que 
comercializam frutas e verduras em gôndolas;
§ 5º Aos Estabelecimentos comerciais com atividades de  comercialização  de  alimentos  prontos como pizzarias, 
pesqueiro, sorveterias, lanchonetes, fast food por trailer e assemelhados poderão funcionar de segundas-feiras a 
domingos, inclusive feriados até às 23h, observando ainda o alinhamento com o decreto estadual de funcionamento 
desde que cumpridas as recomendações descritas abaixo:
-Todas as recomendações descritas no § 1º deste artigo;
-Evitar o auto-serviço (self-service) caso ocorra, disponibilizar funcionário para servir os clientes no Buffet, para evitar 
o manuseio coletivo de talheres, e inibir a contaminação;
-Evitar aglomeração de pessoas, mantendo-as em mesas separadas de no mínimo 02 (dois metros) umas das outras, 
com a diminuição de mesas e cadeiras no local para 30% da capacidade nunca ultrapassando a quantidade de 20 
pessoas por estabelecimento, de acordo com o espaço físico e utilização de espaço aberto, devendo ser analisado 
caso a caso;
-Disponibilizar frasco de Álcool 70% Gel/Líquido em cada mesa;
-Diminuir ou evitar o fornecimento para consumo no estabelecimento, reforçando e incentivando o sistema Delivery;
§ 6º Aos Estabelecimentos comerciais com atividades de comercialização de alimentos prontos do tipo restaurantes 
poderão funcionar de segunda a domingos inclusive feriados em seus horários normais de atendimento, observando 
ainda o alinhamento com o decreto estadual de funcionamento desde que cumpridas as recomendações descritas 
abaixo:
-Todas as recomendações descritas no § 1º deste artigo;
-Quando as regras forem conflitantes com o § 1º, prevalecerão as constantes neste parágrafo;
-Proibido o auto serviço (self-service), disponibilizar funcionário para servir os clientes no Buffet, para evitar o 
manuseio coletivo de talheres, e inibir a contaminação;
-Evitar aglomeração de pessoas, mantendo-as em mesas separadas de no mínimo 02 (dois metros) umas das outras, 
com a diminuição de mesas e cadeiras no local para 30% da capacidade nunca ultrapassando a quantidade de 20 
pessoas por estabelecimento, de acordo com o espaço físico e utilização de espaço aberto, devendo ser analisado 
caso a caso;
-Diminuir ou evitar o fornecimento para consumo no estabelecimento, reforçando e incentivando o sistema delivery;
§ 7º Aos prestadores de serviços de indústria, confecção, facção, lavanderias industriais, produtoras e distribuidoras 
alimentícias, de laticínios, postos de combustíveis, distribuidoras de água e gás e assemelhados dentro do alinhamento 
com o decreto estadual de funcionamento desde que cumpridas as recomendações descritas abaixo:
-Todas as recomendações descritas no § 1º deste artigo;
-Quando as regras forem conflitantes com o § 1º, prevalecerão as constantes neste parágrafo;
-Diminuir a quantidade de colaboradores no ambiente de trabalho, com escalonamento, adaptação de rotinas de 
produção ou outros métodos que diminua a intensidade de pessoas no mesmo local, proporcionando sempre que 
possível, um profissional da área da saúde para controlar os sintomas e condições clinicas dos colaboradores na 
entrada e durante o horário de serviço, por ser um lugar que naturalmente terá um número de pessoas maior, por se 
dispor de linha de produção; Sugere-se escala com redução da carga horaria de 8h para 6h, se possível equipe inicia 
as 7h e findar às 13h, outra equipe iniciar às 13:15 e finda às 19:15);
-Respeitar o espaçamento entre pessoas, e em sendo necessário e possível limitando aos colaboradores o espaço de 
uma pessoa a cada 06 metros quadrados dentro do estabelecimento;
-Manter os banheiros limpos e higienizados, equipados com sabonete líquido e papel toalha em recipientes próprios 
e lixeiras acionadas por pedal;
-Dispor os trabalhadores no ambiente de trabalho de forma a manter a distância mínima de 02 (dois) metros uns 
dos outros.
§ 8º Aos Estabelecimentos prestadores de serviços de hotelaria dentro do alinhamento com o decreto estadual de 
funcionamento desde que cumpridas as recomendações descritas abaixo:
-Todas as recomendações descritas no § 1º deste artigo;
-Quando as regras forem conflitantes com o § 1º, prevalecerão as constantes neste parágrafo;
-Evitar aglomeração de pessoas em salas de espera;
-Realizar a higienização e desinfecção de todos os ambientes diariamente, sendo que quartos e apartamentos 
também após saída de cada hóspede, inclusive promovendo a lavagem com esterilização das roupas de cama, 
tapetes e toalhas, disponibilizando álcool gel ou líquido 70% em
todos os ambientes;
§ 9º Sem prejuízo de outras recomendações das Autoridades Sanitárias, os estabelecimentos bancários, correios, 
lotéricas, PAS de bancos, casas financeiras de crédito ou débito, representantes e assemelhados poderão funcionar 
de segunda a sexta feira nos horários normais, dentro do alinhamento com o decreto estadual de funcionamento 
desde que cumpridas as recomendações descritas abaixo:
-Disponibilizar o horário diferenciado ou o período da manha de segunda a sexta feira, todo para atendimento 
prioritário de pessoas com mais de 60 anos, e portadores de comorbidade, pessoas
com comprovada doença respiratória, ou as que as agências de saúde venham a definir como pessoas em grupo 
de risco;
-Disponibilizar o horário da tarde de segundas a sextas feiras para atendimento ao publico geral que não esteja no 
grupo de pessoas relacionadas no item anterior, porém respeitando o atendimento presencial que sejam essenciais;
-São atendimentos presenciais e essenciais, pagamento de aposentadorias, benefícios assistenciais, outros 
benefícios que o governo venha a criar para a população nesse período de pandemia, e demais serviços que as 
instituições financeiras venham a julgar essenciais;
-Disponibilizar pessoas para organizar e orientar seu público alvo das normas e horários, distribuição de álcool gel ou 
líquido 70% para as pessoas se higienizarem durante o aguardo no atendimento, bem como durante o atendimento, 
e nos casos que requeira maior cuidado,  como pessoas que apresentem tosse contínua, que seja fornecido máscara 
para proteção do ambiente e das demais pessoas;
-Evitar aglomeração de pessoas em salas de espera.
-Realizar a higienização de todos os ambientes diariamente;
§ 10. Aos Estabelecimentos comerciais como Bares, Botecos, Botequins e Lojas de Conveniência poderão funcionar 
de segundas-feiras à sábados, nos horários das 8h às 20h, desde que cumpridas as recomendações descritas abaixo:
-Todas as recomendações descritas no § 1º deste artigo;
-Proibido quaisquer tipos de Jogos;
-Evitar aglomeração de pessoas, com no máximo de 30% de sua capacidade;
§ 11. As Academias e assemelhados poderão funcionar segunda a sábado das 6h às 22h desde que cumpridas as 
recomendações descritas abaixo :
-Todas as recomendações descritas no § 1º deste artigo;
-Quando as regras forem conflitantes com o § 1º, prevalecerão as constantes neste parágrafo;
-Limitar o número de 3 (três) clientes dentro do estabelecimento no mesmo horário;
-Reforçar as medidas de higienização e desinfecção dos aparelhos após a utilização a cada usuário;
§ 12. As Igrejas poderão realizar Celebrações/Cultos desde que cumpridas as recomendações descritas abaixo :
-Todas as recomendações descritas no § 1º deste artigo;
-Quando as regras forem conflitantes com o § 1º, prevalecerão as constantes neste parágrafo;
-Distanciamento de 2 metros umas das outras pessoas na entrada e saída dos templos;
-Distanciamento de 2 metros umas das outras pessoas entre bancos ou cadeiras, reduzindo a capacidade máxima 
para 30% da capacidade;
-Não poderão haver cumprimento e aperto de mãos, todos os presentes deverão utilizar-se de máscaras durante todo 
o período que permanecerem no local;
-Os locais que se assentarem as pessoas, deverão ser higienizados com álcool 70% gel/líquido nos bancos e cadeiras 
e hiploclorito no piso (Nota Orientativa 23/2020 - SESA-PR);
-Intervalo mínimo de 45 min. entre cada Celebração/Culto;
Art. 5º Como regramento geral, as empresas comerciais e outras de nosso município deverão:
I- Incentivar as vendas e contato com seus clientes preferencialmente por sistema remoto como telefones, whatsapp, 
redes sociais e assemelhados, evitando ao máximo o atendimento presencial;
II- Reforçar a conscientização dos clientes quanto a manutenção da prevenção quanto ao riscos da transmissão do 
Coronavírus, e de buscar o isolamento social sempre que possível;
III- Evitar disponibilizar às pessoas itens de dificil higieninzação como garrafas de café, sucos e água, devendo o 
estabelecimento se preferir não serví-los, ou fazer que as pessoas sejam servidas pelos funcionários ou pessoas do 
próprio estabelecimento, tudo a fim de  evitar  a  contaminação através desses utensílios e assemelhados;
Art. 6º O Município deverá utilizar-se do seu Poder de Polícia, inclusive solicitar o auxílio das forças policiais, caso haja 
o descumprimento do disposto nesse Decreto, configurando a exposição a risco de contágio por parte do responsável 
do estabelecimento sem prejuízo da imposição de multas e revogação do alvará de funcionamento.
Art. 7º O descumprimento às determinações deste Decreto, bem como às normas estabelecidas para o combate ao 
Coronavirus poderá configurar crime de desobediência  (Art.  330  do  Código Penal) ou ainda crime contra a saúde 
pública (Art. 268 do Código Penal), sem prejuízo das sanções administrativas.
Art. 8º Como medidas individuais recomenda-se:
-Aos pacientes com sintomas respiratórios fiquem restritos ao domicílio e que pessoas idosas e pacientes de doenças 
crônicas evitem circular em ambientes com aglomeração de pessoas, exceto para consulta médica ou em situação de 
urgência ou emergência ou risco a vida;
-A limitação de contato e visitas, na medida do possível, nas instituições de longa permanência para idosos e 
congêneres, além de adotar os protocolos de higiene dos profissionais e ambientes e o isolamento dos sintomáticos 
respiratórios;
-Que as pessoas com baixa imunidade (asma, pneumonia, tuberculose, HIV, câncer, renais crônicos e transplantados) 
evitem sair de casa, exceto para consulta médica ou em situação de urgência ou emergência ou risco a vida;
-Que a população proceda à higienização frequente das mãos, com sabonete líquido e papel toalha ou álcool gel ou 
líquido 70%;
-Evitar a ida, em locais de grande circulação de pessoas;
-Caso estejam em locais púbicos ou privados, não utilizar objetos compartilhados, tais como copos ou outros, 
sugerindo-se as mesmas que leve sua própria garrafa de água e copo e não o compartilhe;
-Manter uma distância mínima de 2 (dois) metros de distância dos demais.
Art. 9º A adoção de medidas previstas neste Decreto deverá ser considerada pela iniciativa privada em regime de 
colaboração no enfrentamento da emergência de saúde pública, em decorrência da infecção humana pelo COVID-19, 
bem como, poderão ser reavaliadas a qualquer  momento,  de acordo com a situação epidemiológica do município.
Art. 10. Os velórios ficarão restritos aos familiares, que deverão envidar esforços para manter distância e aglomerações 
o máximo de tempo possível, devendo as empresas prestadoras  de serviços manter as superfícies do ambiente 
limpas e esterilizadas, assim como disponibilizar álcool em gel ou líquido a 70% para uso dos presentes tanto na 
entrada como no interior do ambiente, sem prejuízo de outras orientações emitidas pela Vigilância Sanitária.
Parágrafo único Caso compareça algum familiar, seja residente no município ou fora, com sintomas de coronavirus, 
deverá ser comunicado imediatamente às autoridades sanitárias do município.
Art. 11. As pessoas físicas e jurídicas sujeitar-se-ão ao cumprimento das medidas previstas neste Decreto, e o seu 
descumprimento acarretará responsabilização, nos termos previstos em lei. O seu descumprimento configurará 
infração sanitária, multa de R$ 1.045,00 a ser revertida ao Fundo Municipal ou Estadual de Saúde, sem prejuízo de 
comunicação a outras autoridades competentes como Delegacia de Polícia, Polícia Militar e Ministério Público, para 
que adotem as medidas que entenderem  cabíveis.
§ 1º Os descumprimentos dos §§ 1º ao 2º do art. 2º deste decreto, sujeitar-se-ão os responsáveis pelos locais e 
estabelecimentos a uma multa de R$ 1.045,00 (um mil e quarenta e cinco reais) e aos frequentadores uma multa 
individualmente de R$ 200,00 (duzentos reais) para cada pessoa.
§ 2º O descumprimento do § 5º do art. 2º deste decreto, bem como a desobediência à quarenta recomendada pelo 
poder público, sujeitar-se-ão as pessoas físicas a uma multa de R$ 200,00 (duzentos reais) por evento ou por vez 
que incidir a pessoa.
§ 3º O trabalho de fiscalização poderão se dar por meio de servidores ou fiscais municipais ou estaduais da Vigilância 
Sanitária e que poderão pedir apoio policial quando necessário. A abordagem preza primordialmente pela educação  e  
bom  senso,  visando  sobretudo  a conscientização sobre a importância do uso de máscara para proteção individual 
e coletiva e da necessidade de observação da quarentena.
§ 4º O infrator deverá apresentar algum documento pessoal que contenha o número de seu CPF, para que seja lavrado 
o auto de infração com prazo de dez dias para defesa. Caso o recurso seja aceito, a multa é cancelada. Se não, ela 
deverá ser paga sob pena de inscrição em dívida ativa municipal.
§ 5º Os pais ou responsáveis, são responsáveis para fazer com que seus filhos, quando menores de 18 anos, 
cumpram o disposto na legislação municipal. Em caso destes descumprirem a legislação a multa será revertida aos 
pais ou responsáveis.
Art. 12. Essas medidas poderão sofrer alterações a qualquer tempo tanto para aumentar ou diminuir as condicionantes 
sanitárias ao funcionamento do comercio local, que sejam necessárias para o combate a transmissão humana pelo 
COVID-19 em nosso município;
Art. 13. Fica revogado Decreto n.º 1271/2020;
Art. 14. Este Decreto entra em vigor a partir da data de sua publicação, tendo seu efeito por tempo indeterminado.
Alto Piquiri, 20 de Junho de 2020.
Luis Carlos Borges Cardoso
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
Estado Paraná
DECRETO Nº 318 de 7 DE AGOSTO DE 2020
SÚMULA: Dispõe sobre a suspensão dos contratos do Processo Seletivo Simplificado – PSS nº 78/2018 referente 
aos professores que laboram em períodos de 40hrs junto aos Centros Municipais de Educação Infantil - CMEIs e dá 
outras providências.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições atinentes ao mérito administrativo, típico exercício de atribuição conferido aos 
ocupantes de cargos eletivos ocupantes do Poder Executivo, nos termos legais, regimentais conferidas pelos incisos 
V, XXI e XXV do parágrafo 1º do artigo 76 da Lei Orgânica do Município de Cruzeiro do Oeste e artigo 2º da Lei 
Municipal de nº 23/2018;
CONSIDERANDO os dispositivos dos Decretos Municipais nº 86/2020, 92/2020, 110/2020, 113/2020, 118/2020, 
122/2020, 124/2020, 128/2020, 129/2020, 136/2020, 148/2020, 189/2020, 202/2020, 293/2020 e 299/2020 que 
estabelecem uma série de medidas e restrições para o enfrentamento da contaminação humana pelo COVID-19 em 
nosso Município;
CONSIDERANDO a classificação pela Organização Mundial de Saúde, no dia de 11 de março de 2020, como 
pandemia do Novo Coronavírus;
CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, que dispõe sobre medidas de 
enfrentamento da emergência de saúde pública e importância internacional decorrente do Coronavírus (COVID-19);
CONSIDERANDO o Decreto Federal nº 10.212, de 30 de janeiro de 2020, que promulga o texto revisado do 
Regulamento Sanitário Internacional;
CONSIDERANDO a Portaria MS/GM nº 188, de 3 de fevereiro de 2020, do Ministério da Saúde, que declara 
Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional (ESPIN) em decorrência da Infecção Humana pelo novo 
Coronavírus;
CONSIDERANDO a Portaria MS/GM nº 356, de 11 de março de 2020, do Ministério da Saúde, que regulamentou e 
operacionalizou o disposto na Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020;
CONSIDERANDO o Plano de Contingência Nacional para Infecção Humana pelo novo Coronavírus - COVID-19, 
publicado pelo Ministério da Saúde, Secretaria de Vigilância em Saúde, em fevereiro de 2020;
CONSIDERANDO a Resolução nº 338/2020 da Secretaria Estadual de Saúde do Paraná que implementa medidas de 
enfrentamento da emergência em saúde pública de importância nacional e internacional decorrente do Coronavírus 
– COVID-2019;
CONSIDERANDO que a atual situação demanda o emprego urgente de medidas de prevenção, controle e contenção 
de riscos, danos e agravos à saúde pública, a fim de evitar a disseminação da doença em todo o território do Município;
CONSIDERANDO o pedido da Organização Mundial de Saúde, para que os países redobrem o comprometimento 
contra a pandemia do Novo Coronavírus;
CONSIDERANDO o Decreto Legislativo de nº 06/2020 que reconhece, para os fins do art. 65 da Lei Complementar nº 
101, de 04 de maio de 2000, a ocorrência do Estado de Calamidade Pública, nos termos da solicitação do Presidente 
da República encaminhada por meio da Mensagem nº 93, de 18 de março de 2020;
CONSIDERANDO o Decreto de nº 4.319 de 23 de março de 2020 que declara Estado de Calamidade Pública ao 
Estado do Paraná no que couber;
CONSIDERANDO os Decretos Municipais de nº 110/2020 que declara Estado de Emergência e o Decreto de nº 
124/2020 que declara Estado de Calamidade Pública no território do Município de Cruzeiro do Oeste – PR.;
CONSIDERANDO que para contratação temporária é necessário o interesse público e excepcional, buscando atender 
a situações emergenciais e/ou de necessidades temporárias;
CONSIDERANDO as determinações da Secretaria da Educação e do Desporto – SEED do Estado do Paraná que 
suspendeu as aulas e demais atividades escolares por tempo indeterminado, isto nos termos do Decreto nº 4.230 do 
Governo do Paraná;
CONSIDERANDO as orientações do Tribunal de Contas do Estado do Paraná emitido através de Atos de Pessoal 
– Orientações Gerais para Contratações Temporárias e o Memorando de nº 2020002720 da Procuradoria Jurídica;
CONSIDERANDO que cabe ao Poder Público, de acordo com os princípios da prevenção e da precaução, adotar 
medidas administrativas para garantir adequado aproveitamento dos recursos públicos, direcionando os recursos 
para áreas emergenciais;
CONSIDERANDO a suspensão de grande parte da prestação do serviço público, especialmente das aulas nas 
escolas e CMEIs, com foco integral na manutenção dos serviços essenciais e, especialmente, aqueles para prevenção 
ao contágio do COVID-19;
CONSIDERANDO que as aulas estão suspensas junto às escolas privadas, estaduais, municipais e junto aos CMEIs 
e de todas as determinações outrora já decretadas;
DECRETA:
Art. 1º Ficam suspensos os contratos firmados e salários, relativos ao Processo Seletivo Simplificado de nº 78/2018, 
referente aos professores de 40hrs que estavam prestando serviços juntos aos CMEIs, considerando a suspensão 
das aulas e atividades.
§ 1º Fica, consequentemente, suspenso o direito à percepção de vencimentos, bem como décimo terceiro salário e 
férias proporcionais, no período de suspensão.
§ 2º A suspensão dos contratos passará a vigorar a partir do dia 01 de agosto de 2020, permanecendo até o retorno 
das aulas ou até a data de 18 de dezembro de 2020 quando é encerrado o Processo Seletivo Simplificado – PSS 
de nº 78/2018.
§ 3º É permitido a Secretaria de Educação convocar os servidores para a retomada dos trabalhos para atividades 
internas ou de tele trabalho caso haja efetiva necessidade.
Art. 2º Estas disposições poderão ser revistas a qualquer momento, a partir de critérios objetivos, técnicos e científicos, 
levando em consideração o retorno das atividades escolares.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação com efeitos a partir de 01 de agosto de 2020, podendo 
ser editados regulamentos para complementar as determinações constantes deste Decreto, ficando mantidas as 
demais determinações constantes nos Decretos Municipais já expedidos anteriormente.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 7 (SETE) DIAS 
DO MÊS DE AGOSTO DE 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
PREFEITA MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALvES
Estado Paraná
EXTRATO DO CONTRATO Nº 078/2020.
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 043/2020 - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 086/2020.
Contratante: Município De Francisco Alves – Fundo Municipal de Assistência Social.
Contratada: Nacional Safety Equipamentos De Segurança – Epp. Cnpj sob nº 24.402.903/0001-67.
Objeto: Contratação de empresa para a aquisição de epi´s que serão utilizados para combate a pandemia do covid 
19 de acordo com a solicitação da Secretaria Municipal de Ação do Município de Francisco Alves, Estado do Paraná.
Valor global: O preço global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 1.359,00 (um mil trezentos e cinquenta 
e nove reais).
Vigência: O presente Contrato terá validade por 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura até o dia 07 de 
agosto de 2021, ressalvada o direito de prorrogação previsto no art. 57, da Lei 8.666/93.
Pelo fornecimento do objeto deste contrato, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, o valor abaixo discriminado 
conforme especificação dos itens a seguir:
LOTE 01
ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT VALOR UNI. VALOR TOTAL 
MARCA
1 Macacão de segurança confeccionado e Tyvek, com elásticos na cintura, punhos, capuz e tornozelos, 
capuz composto por três peças, zíper na parte frontal do traje coberto por uma pala. Tamanho a definir com secretaria 
solicitante. Unid 09 R$ 77,00 R$ 693,00 INTERPROT
CA 34535
2 Avental Frontal tipo barbeiro, químico, tecido Tychem, com mangas anexas, abertura traseira, abertura 
no pescoço com pala  e sem fechos, amarração na cintura, abertura com elástico para ajuste. Unid 09 
R$ 74,00 R$ 666,00 AURALIFE
RDC 356
VALOR TOTAL R$ 1.359,00
    Francisco Alves-PR., 07 de agosto de 2020.
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO Nº 079/2020.
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 043/2020 - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 086/2020.
Contratante: Município De Francisco Alves – Fundo Municipal de Assistência Social.
Contratada: Salvi Lopes & Cia Ltda – Me. Cnpj sob nº 82.478.140/0001-34.
Objeto: Contratação de empresa para a aquisição de epi´s que serão utilizados para combate a pandemia do covid 
19 de acordo com a solicitação da Secretaria Municipal de Ação do Município de Francisco Alves, Estado do Paraná.
Valor global: O preço global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 414,00 (quatrocentos e quatorze reais).
Vigência: O presente Contrato terá validade por 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura até o dia 07 de 
agosto de 2021, ressalvada o direito de prorrogação previsto no art. 57, da Lei 8.666/93.
Pelo fornecimento do objeto deste contrato, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, o valor abaixo discriminado 
conforme especificação dos itens a seguir:
LOTE 01
ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT VALOR UNI. VALOR TOTAL 
MARCA
3 Protetor facial, com visor frontal em material transparente. Unid 03 R $ 
20,50 R$ 61,50 PREVEN
4 Luva de procedimento em látex caixa com 100 unidades, tamanho M. Unid 05 
R$ 70,50 R$ 352,50 NUGARD
VALOR TOTAL R$ 414,00
    Francisco Alves-PR., 07 de agosto de 2020.
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

EXTRATO DE DISPENSA
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
É dispensável licitação para a despesa abaixo especificada, devidamente justificada, com o fundamento legal que vem 
dispor a Lei n.º 8.666/93, em especial ao artigo 24, e alterações posteriores, sendo dispensável a licitação.
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 95/2020.
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 031/2020.
Objeto: aquisição de 04 impressoras que serão distribuídas nas escolas da rede municipal de Educação, conforme 
necessidade da Secretaria Municipal de Educação e Cultura do Município de Francisco Alves, Paraná.
CONTRATADO: CARLOS ROBERTO ROCHA & CIA LTDA - EPP, devidamente inscrita no CNPJ n°: 82.360.546/0001-
18, com sede na Avenida Presidente Castelo Branco, n° 2173, Bairro Centro, município de Iporã, Estado do Paraná.
Francisco Alves – Pr. 07 de Agosto de 2020.
DANIEL DOS SANTOS TERCEIRO CHAMORRO
Presidente C P L
ALIRIO JOSE MISTURA
Prefeito Municipal

  

MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO 
PARANÁ/COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 
DE LICITAÇÕES 

AVISO DE EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N° 
008/2020 

O Município de Guaíra, Estado do Paraná, torna público para ciência 
dos interessados, que estão abertas a partir de 10/08/2020 até 
11/09/2020, no horário das 07h:30min às 12h:30min e das 13h30min às 
17h00min, na Prefeitura do Município de Guaíra, sito à Avenida Otávio 
Tosta, 126, centro, Guaíra-PR; as INSCRIÇÕES, visando à seleção de 
organização da sociedade civil interessada em celebrar termo de 
colaboração que tenha por objeto a execução de Serviço de Educação 
Básica e de Atendimento Educacionais para educandos com Deficiência 
Intelectual, Múltipla Deficiências e Transtornos Globais do 
Desenvolvimento no Município de Guaíra. 
A ETAPA COMPETITIVA DE AVALIAÇÃO DA(S) PROPOSTA(S) 
PELA COMISSÃO DE SELEÇÃO: 14/09/2020 a 21/09/2020. 

O Chamamento poderá ser obtido através do site www.guaira.pr.gov.br 
no Link Chamamento Público. Demais informações: no Departamento 
de Compras e Licitações do Município de Guaíra, de segunda a sexta-
feira, em horário normal de expediente. Fone (44) 3642 9928/9924. E-
mail compras@guaira.pr.gov.br. 
Guaíra (PR), em 07 de agosto de 2020. 
Maria Jose Rodrigues Souza/Comissão Permanente de Licitações. 
  

PREFEITURA MUNICIPAL DE gUAIRA
Estado Paraná
PORTARIA Nº 364/2020
Data: 07.08.2020
Ementa: concede Licenças Especiais aos servidores públicos municipais, conforme especifica, e dá outras 
providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com as 
disposições contidas na Lei Municipal nº 1246/2003, e, considerando os memorandos on-line sob os nºs 923/2019 
e 989/2019,
RESOLVE:
Art. 1º Conceder Licenças Especiais aos servidores públicos municipais abaixo mencionados, durante três (3) meses, 
conforme segue:
Nome / Cargo RG Nº Períodos aquisitivos Período de gozo
Paulo Rodrigues / Motorista de Veículos 5.896.113-2 - SESPII/PR 2010/2015 13/08/2020 a 12/11/2020
Volnei Bueno da Silva / Guarda Municipal 9.798.252-0 - SESPII/PR 2012/2017 01/09/2020 a 30/11/2020
Art. 2º Que a Diretoria de Pessoal tome as providências necessárias ao cumprimento da presente Portaria.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 07 de agosto de 2020.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE gUAIRA
Estado Paraná
PORTARIA 365/2020
Data: 07.08.2020
Ementa: atribui gratificação de função a servidor público municipal, nos termos da Lei Municipal nº 2.024/2017, 
conforme especifica.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais e de conformidade com as 
disposições contidas no artigo 84 da Lei Orgânica do Município de Guaíra, e Lei Municipal nº 2.024/2017, e ainda, 
considerando o memorando on-line sob o nº 429/2017,
RESOLVE:
Art. 1º Fica atribuída gratificação de função ao servidor público municipal, a seguir mencionado, a partir da data 
especificada na terceira coluna da tabela abaixo, com seu respectivo percentual constante da última coluna da 
respectiva tabela, pelo exercício de função prevista na Lei Municipal sob o nº 2.024/2017:
Secretaria Municipal de Ação Social
Cargo Nome Data a partir de Matrícula Percentual
Coordenação do Centro de Referência de Assistência Social – CRAS
Fernando Silva Vilhalva 10.08.2020 29818-02 20%
Art. 2º Que a Diretoria de Pessoal tome as providências necessárias ao cumprimento desta Portaria.
 Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo eficácia a partir de 10 de agosto de 2020.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 07 de agosto de 2020
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE gUAIRA
Estado Paraná
PORTARIA Nº 366/2020
Data: 07.08.2020
Ementa: substitui membro da comissão permanente de Acompanhamento do PMAQ/AB – Municipal, instituída pela 
portaria de nº 502/2019 de 21.11.2019, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 141 da Lei Orgânica 
do Município, e considerando o Decreto Municipal nº 229 de 09 de outubro de 2019 que regulamenta a destinação de 
recursos recebidos a título do Incentivo Financeiro do Programa Nacional de Melhoria do Acesso e da Qualidade da 
Atenção Básica – PMAQ , e considerando o memorando on-line sob o nº 540/2017,
RESOLVE:
Art. 1º Substituir a Sra. SIMONE DE FREITAS MICKOS designada por meio da Portaria nº 502/2019 de 21.11.2019, pelo 
Servidor Sr. MARCIO ROBERTO SOARES DE MOURA,  para integrar a comissão permanente de acompanhamento 
do PMAQ/AB, com atribuições de avaliar o cumprimento das metas quali-quantitativas dos profissionais contemplados 
com o incentivo financeiro do Programa Nacional de melhorias do acesso e da qualidade da atenção básica e demais 
atribuições nos termos da Portaria nº 502/2019, a partir de 03 de agosto de 2020.
Art. 2º O desempenho das atribuições dos membros desta comissão é considerado serviço público relevante e não 
será remunerado
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com  eficácia retroativa a data de 03.08.2020, 
permanecendo inalteradas as demais disposições da Portaria nº 502/2019.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 07 de agosto de 2020.
  HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE gUAIRA
Estado Paraná
DECRETO Nº 206/2020
Data: 07.08.2020
Ementa: nomeia Jussara de Brito do Nascimento, Conselheira Tutelar Suplente, em razão de substituição a 
Conselheira Tutelar Titular Selma Aparecida Largura Gonçalves durante o período de afastamento para tratamento 
de saúde,  e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município 
de Guaíra, e consoante dispositivos da Lei Municipal nº 1.593, de 27.08.2008, e, considerando o memorando on-line 
sob o nº 1.094/2019, Decreto nº 248/2013 e o Edital de Convocação nº 02/2020 de 29.07.2020 do Conselho Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente de Guaíra, Estado do Paraná,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear JUSSARA DE BRITO DO NASCIMENTO, portadora da CI/RG nº 9.113.540-0 - SESPII/PR, para 
a função de Conselheira Tutelar Suplente de Guaíra, Estado do Paraná, a partir de 03.08.2020 até 26.09.2020, 
em substituição a Conselheira Tutelar Titular SELMA APARECIDA LARGURA GONÇALVES, durante o período de 
afastamento para tratamento de saúde.
Art. 2º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia retroativa a data 03.08.2020.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 07 de agosto de 2020.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado Paraná
CERTIDÃO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA
Modalidade: Regularização Urbana Específica – REURB-E
(Retificada)
O Município de Icaraíma, Estado do Paraná,
Avenida Hermes de Vissoto, nº 810 – Centro,
CNPJ: 76.247.337/0001-60,
representado do neste ato por MARCOS ALEX DE OLIVEIRA, Prefeito do Município de Icaraíma, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e com base nos dispositivos legais da Lei Federal nº 13.465 de 11 de julho 
de 2017, Decreto Federal nº 9.310 de 15 de março de 2018, Decreto Municipal nº 5.157 de 01 de agosto de 2019 
que instituiu o processo de Regularização Fundiária Urbana (Reurb) e Lei Municipal nº 1.652 de 05 de novembro de 
2019, bem como considerado da impugnação no Auto de Demarcação Urbanística e Ata de Conciliação do Processo 
de 02/2019 e nos termos que delimitam as mencionadas leis e decretos, o Município de Icaraíma emite CERTIDÃO 
DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA (CRF), na modalidade: REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA URBANA ESPECÍFICA 
(REURB-E) dos seguintes imóveis:
“Lote urbano denominado: LOTE 01 da Quadra 51, com área de 3.058,06m², localizado no Distrito de Porto Camargo” 
em favor de:
• Lucio Freire dos Santos, CPF: 180.72.482-20, RG. 2223314-9 SESP/PR, casado, com Ivane Freire dos Santos, CPF: 
005.533.409-13, RG. 5.619.323-5, ambos residentes a Rua Bahia, nº 154, no Distrito de Porto Camargo, cidade de 
Icaraíma/PR, fone (44) 3584-1150.
Para a que surta os devidos efeitos legais esta Certidão emitida em 2 (duas) vias em inteiro teor, sendo uma para 
arquivo interno e outra a ser enviada ao Cartório de Registro de Imóveis desta Comarca de Icaraíma no que dispõe o 
art. 26 da Lei Federal 13.465/17 deverá ser convertida em título de propriedade a favor do(s) beneficiado(s).
Por fim, consignamos que as obras públicas necessárias serão executadas pelo Poder Público Municipal com emissão 
de taxas e contribuições de melhorias com base no Decreto Lei nº 195/67 sobre os imóveis ora citado.
Nestes termos, assino e publique-se.
Icaraíma, 07 de agosto de 2020.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE IvATé
Estado Paraná
TERMO ADITIVO N.º 01
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 094/2019
PREGÃO PRESENCIAL 035/2019
Aos 24 dias do mês de Junho de 2020, como CONTRATANTE o MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, através da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ, com sede na Av. Rio de Janeiro, 2758, Sala 03, nesta cidade, inscrito no CNPJ 
sob n.º 09.245.506/0001-35, neste ato representado pelo seu agente político, UNIVALDO CAMPANER, brasileiro, 
casado, empresário, residente e domiciliado na Rua Peabiru, 1610, nesta cidade, portador da Cédula de Identidade 
RG n.º 1.946.950-6/PR e CPF n.º 350.249.259-04, e de outro lado como CONTRATADA A empresa L C STUDIO 
DE DANÇA LTDA estabelecida na rua Perobal, 4218, Centro, CEP 87.501-300, na cidade de Umuarama, Estado do 
Paraná, inscrita no CNPJ sob n.º 09.239.513/0001-24, neste ato devidamente representada pela Sra. Claudia Dileta 
Tonial Novaes, brasileira, empresaria, residente e domiciliado na cidade de Umuarama/PR, portador do RG 4.370.911-
9 SSP/PR e devidamente inscrita no CPF sob nº 748.275.299-49, resolvem ADITAR o Contrato Administrativo supra 
mencionado, nas condições a seguir:
CONSIDERANDO que o termo aditivo se faz necessário para uma possível retomada das atividades ainda no 
exercício de 2020.
CLÁUSULA PRIMEIRA
O presente Termo Aditivo tem por objetivo alterar o prazo de vigência, pactuado no contrato primitivo, fundamento no 
art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666/93.
CLÁUSULA SEGUNDA
Fica acrescido ao prazo de vigência constante na Cláusula Terceira do contrato primitivo que passa a ter início em 25 
de Junho de 2020 e término em 31 de Dezembro de 2020, com fundamento no art. 57, inciso II, da Lei n.º 8.666/93.
CLÁUSULA TERCEIRA
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato primitivo que não contrariem o disposto neste 
Termo Aditivo.
E, por estarem as partes de comum acordo, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma.
MUNICIPIO DE IVATÉ
UNIVALDO CAMPANER
Contratante
L C STUDIO DE DANÇA LTDA
 Contratada
Testemunhas:
Sônia M. Cibim Rossetti                                          Natalia Regis de Araujo
RG. 9.186.877-6                                                    RG. 14.260.231-8

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROxA
Estado Paraná   
DECRETO Nº 3547, DE 07 DE AGOSTO DE 2020
Estabelece horário especial de funcionamento do comércio varejista no âmbito do 
Município de Terra Roxa-PR, e dá outras providências. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TERRA ROXA, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e em conformidade com o que dispõe o artigo 66, V, da 
Lei Orgânica do Município de Terra Roxa-PR, considerando que o artigo 196 da 
Constituição Federal impõe ao Estado, através de seus governantes, de acordo com 
as respectivas atribuições e competências, tomar medidas para redução de risco de 
doença e de outros agravos;
DECRETA:
Art. 1º Fica estabelecido horário especial de funcionamento do comércio (varejista) 
do Município de Terra Roxa-PR para a data de 08 de agosto de 2020 - sábado - das 
8h às 15h.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, Gabinete do 
Prefeito Municipal, em 07 de agosto de 2020.
ALTAIR DONIIZETE DE PÁDUA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado Paraná
CERTIDÃO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA
Modalidade: Regularização Urbana Específica - REURB-E
O Município de Icaraíma, Estado do Paraná,
Avenida Hermes de Vissoto, nº 810 – Centro,
CNPJ: 76.247.337/0001-60,
representado do neste ato por MARCOS ALEX DE OLIVEIRA, Prefeito do Município de Icaraíma, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e com base nos dispositivos legais da Lei Federal nº 13.465 de 11 de julho 
de 2017, Decreto Federal nº 9.310 de 15 de março de 2018, Decreto Municipal nº 5.157 de 01 de agosto de 2019 
que instituiu o processo de Regularização Fundiária Urbana (Reurb) e Lei Municipal nº 1.652 de 05 de novembro 
de 2019, nos termos que delimitam as mencionadas leis e decretos, o Município de Icaraíma emite CERTIDÃO DE 
REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA (CRF), na modalidade: REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA URBANA ESPECÍFICA 
(REURB-E) dos seguintes imóveis:
“Lote urbano denominado: LOTE 21 da Quadra 09, com área de 366,78 m², localizado no Distrito de Porto Camargo” 
em favor de:
• Rigoberto Cordeiro de Jesus, brasileiro, portador do CPF: 005.776.739-47 e RG: 7.854.203-9 SESP/
PR, casado com Adriana Otto Gonçalves, brasileira, portadora do CPF: 048.622.699-90 e RG: 8.428.037-2 SESP/PR, 
residente a Rua Bahia, nº 560, na cidade de Porto Camargo, fone (44) 9982-13181, e-mail: rigocordeiro@hotmail.com.
Para a que surta os devidos efeitos legais esta Certidão emitida em 2 (duas) vias em inteiro teor, sendo uma para 
arquivo interno e outra a ser enviada ao Cartório de Registro de Imóveis desta Comarca de Icaraíma no que dispõe o 
art. 26 da Lei Federal 13.465/17 deverá ser convertida em título de propriedade a favor do(s) beneficiado(s).
Por fim, consignamos que as obras públicas necessárias serão executadas pelo Poder Público Municipal com emissão 
de taxas e contribuições de melhorias com base no Decreto Lei nº 195/67 sobre os imóveis ora citado.
Nestes termos, assino e publique-se.
Icaraíma, 07 de agosto de 2020.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE IvATé
Estado Paraná
TERMO ADITIVO N.º 11
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 1.152/2018
PREGÃO PRESENCIAL 033/2018
Aos 05 dias do mês de Junho de 2020, como CONTRATANTE o MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, através 
da PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ, com sede na Av. Rio de Janeiro, 2758, Sala 03, nesta cidade, inscrito 
no CNPJ sob n.º 09.245.506/0001-35, neste ato representado pelo seu agente político, UNIVALDO CAMPANER, 
brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado na Rua Peabiru, 1610, nesta cidade, portador da Cédula 
de Identidade RG n.º 1.946.950-6/PR e CPF n.º 350.249.259-04, e de outro lado como CONTRATADA a empresa 
NELSON FERRARI - ME, CNPJ. 24.859.617/0001-25 estabelecida à Rua Antônio Marcelo, nº 301, Luther King, Cep. 
85.605-440, em Francisco Beltrão-PR, neste ato devidamente representada pelo Sr. NELSON FERRARI, brasileiro, 
empresário, portador do RG 7.389.773-4 SESP/PR e devidamente inscrito no CPF sob nº 880.834.119-49, 
CONSIDERANDO que os serviços objeto do referido contrato são indispensáveis para que o município de Ivaté 
atenda adequadamente a demanda de serviços existentes em suas diversas secretarias.
CONSIDERANDO que a administração Pública não possui em seu quadro de funcionários número suficiente de 
motoristas;
Resolvem ADITAR o Contrato Administrativo n.º 1.152/2018, nas condições a seguir:
CLÁUSULA PRIMEIRA 
Este Termo Aditivo tem a finalidade de promover ajuste de valor do Contrato primitivo, em razão da renovação de 
vigência, com fundamento no art. 57, II da Lei n.º 8.666/1993.
CLÁUSULA SEGUNDA
Fica alterado o valor do contrato primitivo, acrescendo-se a importância de R$ 368.125,20 (trezentos e sessenta e 
oito mil cento e vinte e cinco reais e vinte centavos), com fundamento no art. 57, da Lei n.º 8.666/1993, a ser pago em 
parcelas mensais, em razão da renovação da vigência contratual de até 06 (seis) meses.
CLÁUSULA TERCEIRA Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato primitivo que não 
contrariem o disposto neste Termo Aditivo.
E, por estarem as partes de comum acordo, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma.
MUNICIPIO DE IVATÉ
UNIVALDO CAMPANER
Contratante
NELSON FERRARI - ME 
Contratada
Testemunhas: 
Sonia M. Cibim Rossetti                                          Natalia Regis De Araujo
RG. 9.186.877-6                                                    RG. 14.260.231-8
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IvATé
Estado Paraná
DECRETO N.º 123/2020
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado do processo de dispensa de Licitação.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e considerando o 
resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa DAL POZZO PNEUS LTDA, o resultado do processo de Dispensa de 
Licitação 031/2020.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo de Dispensa de Licitação 031/2020, em favor da empresa DAL 
POZZO PNEUS LTDA, CNPJ. 03.240.713/0001-10, que tem como objeto contratação de empresa para aquisição de 
6 (seis) pneus 1000-20 recapado-liso para manutenção do caminhão coletor de lixo do município de Ivaté-PR, com 
vigência de contratação de até 3 (três) meses, ressalvado o direito de prorrogação nos termos da lei.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO, aos 07 dias do mês de Agosto de 2020.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal
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EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 76/2020
MODALIDADE Dispensa por Limite Nº 027/2.020.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO TERMO DE RATIFICAÇÃO  DE 16/07/2020
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA 
– PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante 
denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 – 
Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal o Exmo. Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 
SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade 
de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: AZULMED 
INDUSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS DE PROTEÇÃO HOSPITALAR LTDA., 
inscrito no CNPJ sob nº. 37.041.236/0001-86, neste ato representada pelo Srº JOSÉ 
CARLOS CASSUCCE, portador (a) do RG nº 45087875, CPF nº. 648.873.679-53, 
residente na AV. CERRO AZUL, , na cidade de MARINGA, Estado do PR, resolve 
firmar o presente Contrato de Fornecimento para entrega do objeto da Licitação na 
Modalidade Dispensa por Limite nº. 027/2.020, mediante cláusulas e condições a 
seguir estabelecidas:
OBJETO
O presente Contrato de Fornecimento tem por objeto a Fornecimento de Máscaras  
cirúrgicas Descartáveis para uso  pelos profissionais de saúde das UBS do município, 
a seguir descritos:
Lote Quant. Descrição V. UNITÁRIO V. TOTAL
1
4.000 BR0341923 MÁSCARA CIRÚRGICA, TIPO:NÃO TECIDO,3 
CAMADAS,PREGAS HORIZONTAIS,ATÓXICA, TIPO FIXAÇÃO:COM ELÁSTICO, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:CLIP NASAL EMBUTIDO,HIPOALERGÊNICA, 
TIPO USO:DESCARTÁVEL
1,15 4.600,00
DO VALOR
O valor dos lotes vencidos pela Empresa AZULMED INDUSTRIA E COMÉRCIO DE 
PRODUTOS DE PROTEÇÃO HOSPITALAR LTDA. e de R$ 4.600,00 (quatro mil e 
seiscentos reais).
VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência, com início em 16/07/20  e término em 16/12/20, 
podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes 
contratuais, e saldo nos itens licitados.
DA FORMA DE PAGAMENTO
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal de 
Altônia, após Homologação, e entrega total dos Produtos, a Nota Fiscal, com as 
especificações detalhadas  que acompanham os produtos,  bem como deverá constar 
na Nota Fiscal,  o tipo e o número da Licitação. Ex: “Dispensa por Limite Nº027/2.020”.
CONDIÇÕES PARA ENTREGA
Os produtos referentes aos lotes, desta licitação deverão ser entregues mediante 
solicitação do órgão responsável, em até 02 (DOIS) DIAS, no  , no Município de 
Altônia – PR.
A  DIVISAO DE SAUDE, Rejeitará no todo ou em parte os produtos que estiverem em 
desacordo com as condições estabelecidas no Edital
Correrá por conta da contratada as despesas e custos como embalagem, seguros, 
tributos de qualquer natureza e todas as demais despesas, diretas ou indiretas, 
relacionadas com o fornecimento do objeto.
CLÁUSULA SÉTIMA: A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto  da presente 
licitação serão recursos oriundos da Fonte: 06.002.103010006.2.034.3390.30.00.0
0 – MATERIAL DE CONSUMO.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham 
a ser dirimidas as eventuais desavenças no  cumprimento do presente  contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 
(três) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas que também o 
assinam.
Altônia,PR., 16/07/20

EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 78/2.020
MODALIDADE Pregão Nº 044/2020
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO DECRETO Nº11/2020
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA 
– PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n. º 81.478.059/0001-91, doravante 
denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 – 
Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal o Exmo. Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 
SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade 
de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: PAULO 
SÉRGIO CARVALHO - ME, inscrito no CNPJ sob nº. 01.691.599/0001-10, neste 
ato representada pelo Sr º PAULO SÉRGIO CARVALHO, portador (a) do RG nº 
52839734, CPF nº. 870.198.259-15, residente na  , na cidade de ALTÔNIA, Estado 
do PR, resolve firmar o presente Contrato de Fornecimento para entrega do objeto 
da Licitação na Modalidade Pregão nº. 044/2.020, mediante cláusulas e condições a 
seguir estabelecidas:
OBJETO
O presente Contrato de Fornecimento tem por objeto a Contratação de empresa 
para fornecimento de processamento de dados (computador) para utilização no 
Departamento de Engenharia do Município de Altônia, a seguir descritos:
Lote Quant. Descrição TOTAL
1
1
Microcomputador; Desktop ; Processador de 6 Núcleos e 6Threads, Litografia 14 Nm, 
Consumo Médio 65w ; Com Frequência de Clock Real, Igual Ou Superior a 2.80 
Ghz, Cachê 9 MB ; Velocidade de Barramento mínima de 8 GTS/Dmi3; Compatível 
soquete LGA 1151; •Memória: Tipo DDR 4, com capacidade mínima de 8GB ou 
superior;Controladora de Disco Padrão tipo Sata, com capacidade de armazenamento 
mínimo de 01 TB; • Placa mãe: 4 Portas Usb 3.0, 6 Portas 2.0, Suporte Ddr4 2400 
Mhz Ate 32gb ; Controladora de Som Com 8 Canais, Codec Alta Definição;• Gabinete 
Atx 4 Baias, 600 w Real ; Acondicionado Em Embalagem Que Garanta a Total 
Integridade do Produto ; Com Sistema Operacional em pt BR; Garantia 12 meses,
3.950,00
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente contrato de fornecimento é de natureza civil, não cabendo outra forma de 
interpretação, firmado com o amparo da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, 
e fundamentado na licitação sob a modalidade  Pregão nº 044/2.020, vencido pela 
contratada:  PAULO SÉRGIO CARVALHO – ME.
  DO VALOR
O valor dos lotes vencidos pela Empresa: PAULO SÉRGIO CARVALHO e de R$ 
3.950,00 (três mil novecentos e cinquenta reais).
LÁUSULA QUARTA : VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência 120 (dias), com início em 28/07/2020  e término em 
24/11/2020, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre 
as partes contratuais, e saldo nos itens licitados.
 DA FORMA DE PAGAMENTO
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal de 
Altônia, após Homologação, e entrega total dos Produtos, a Nota Fiscal, com as 
especificações detalhadas  que acompanham os produtos,  bem como deverá constar 
na Nota Fiscal,  o tipo e o número da Licitação. Ex: “Pregão Nº044/2.020”.
Os pagamentos serão efetuados Em até 30 (trinta) dias após a  conclusão do Objeto, 
de acordo com o sub-item 16.1 do edital.
CONDIÇÕES PARA ENTREGA
Os produtos referentes aos lotes, desta licitação deverão ser entregues mediante 
solicitação do órgão responsável, em até 15 DIAS, no  Local de Entrega, no Município 
de Altônia – PR. A DIVISÃO DE OBRAS E SERVIÇOS.
Rejeitará no todo ou em parte os produtos que estiverem em desacordo com as 
condições estabelecidas no Edital
A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto  da presente 
licitação serão recursos oriundos da Fonte: 31 SECRETARIA DE OBRAS E 
SERVIÇOS PUBLICOS 269239 Conservação de Estradas Vicinais 449052350000  
EQUIPAMENTOS DE PROCESSAMENTO DE DADOS.
Altônia-PR., 28/07/2020

EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 79/2.020
MODALIDADE Pregão Nº 046/2020.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO DECRETO Nº 114/2020
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA 
– PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante 
denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 – 
Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal o Exmo. Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 
SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, na 
cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: 
PAULO SERGIO CARVALHO - ME, inscrito no CNPJ sob nº. 01.691.599/0001-10, 
neste ato representada pelo Srº PAULO SERGIO CARVALHO, portador (a) do RG nº 
52839734, CPF nº. 870.198.259-15, residente na  , na cidade de ALTONIA, Estado 
do PR, resolve firmar o presente Contrato de Fornecimento para entrega do objeto 
da Licitação na Modalidade Pregão nº. 046/2.020, mediante cláusulas e condições a 
seguir estabelecidas:
OBJETO
O presente Contrato de Fornecimento tem por objeto a Fornecimento de Computador 
para uso noescritório do Hospital Municipal de Altõnia, a seguir descritos:
Lote Quant. Descrição TOTAL
1
1
Computador desktop: - Processador - Memória Ram: 4GB, DDR3, 1.600 MHz; - Disco 
Rígido: Mínimo de 500GB; - Monitor LDC 18,5” - Mouse: USB, 800 DPI, 2 botões, 
SCROOL (com fio); - Fonte compatível com o Item; - Sistema operacional Windows 
7 pro (64 Bites); - Teclado: USB, ABNT2, 107 teclas (com fio); - Interfaces de rede : 
10/100/1000 e Wifi; - Interfaces de vídeo integrada; - Unidade de disco Ótico CD/DVD 
ROM - 02 Caixas de som USB (com fio); - Garantia Mínima de 12 Meses.
2.740,00
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente contrato de fornecimento é de natureza civil, não cabendo outra forma de 
interpretação, firmado com o amparo da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, 
e fundamentado na licitação sob a modalidade  Pregão nº 046/2.020, vencido pela 
contratada: PAULO SERGIO CARVALHo- ME
 DO VALOR
O valor dos lotes vencidos pela Empresa: PAULO SERGIO CARVALHO e de R$ 
2.740,00 (dois mil setecentos e quarenta reais).
VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência 120 (dias), com início em 31/07/2020  e término em 
27/11/2020, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre 
as partes contratuais, e saldo nos itens licitados.
 DA FORMA DE PAGAMENTO
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal de 
Altônia, após Homologação, e entrega total dos Produtos, a Nota Fiscal, com as 
especificações detalhadas  que acompanham os produtos,  bem como deverá constar 
na Nota Fiscal,  o tipo e o número da Licitação. Ex: “Pregão Nº046/2.020”.
Os pagamentos serão efetuados Em até 30 (trinta) dias após a  conclusão do Objeto, 
de acordo com o sub-item 16.1 do edital.
CONDIÇÕES PARA ENTREGA
Os produtos referentes aos lotes, desta licitação deverão ser entregues mediante 
solicitação do órgão responsável, em até 15 dias, no  Local de Entrega, no Município 
de Altônia – PR. A DIVISÃO DE SAUDE
Rejeitará no todo ou em parte os produtos que estiverem em desacordo com as 
condições estabelecidas no Edital
A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto  da presente 
licitação serão recursos oriundos da Fonte:  26 SECRETARIA DE SAUDE 
1062234 Manutençao do Hospital Municipal  449052350000  EQUIPAMENTOS DE 
PROCESSAMENTO DE DADOS.
Altonia 31  de julho d2020

EXTRATO DO CONTRATO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 88/2.020
MODALIDADE Pregão Nº 047/2.020.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO DECRETO Nº 115 DE 30  DE Data de Homologação
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA 
– PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante 
denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 – 
Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal o Exmo. Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 
SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, na 
cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: 
PAULO SÉRGIO CARVALHO - ME, inscrito no CNPJ sob nº. 01.691.599/0001-10, 
neste ato representada pelo Srº PAULO SÉRGIO CARVALHO, portador do RG nº 
52839734, CPF nº. 870.198.259-15, residente na  , na cidade de ALTÔNIA, Estado 
do PR, resolve firmar o presente Contrato de Fornecimento para entrega do objeto 
da Licitação na Modalidade Pregão nº. 047/2.020, mediante cláusulas e condições a 
seguir estabelecidas:
 OBJETO
O presente Contrato de Fornecimento tem por objeto a Fornecimento de Aparelho de 
Telefonia Celular para uso das Agentes em reunioes e Visitas a familias em estado de 
Vulnerabilidade, a seguir descritos:
Lote Quant. Descrição TOTAL
1
1 Aparelho de Telefonia Celular preparado para tecnologia 4G, equipado com 
processador Octacore de no mínimo 1,7 GHZ, mínimno de 4GB de mémória RAM, 
com no mínimno 64 MB de armazenamento interno, suporte a DUALSIM, tela de no 
mínimo 6,4”, equipado com no mínimo 3 cãmeras traseiras de 25 megapixels + 5 
+ 8 respectivamente câmera frontal de no mínimo 16 Megapixels, com recurso de 
gravação com resolução FULL HD, bateria de no mínimo 4.000 mAh, manual em 
portugues, equipado com Sistema operacional Android 9 ou superior, mmanual de 
instruções em portugues, garantia mínima de 01 ano.
1.690,00
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente contrato de fornecimento é de natureza civil, não cabendo outra forma de 
interpretação, firmado com o amparo da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, 
e fundamentado na licitação sob a modalidade  Pregão nº 047/2.020, vencido pela 
contratada.
Os casos omissos serão dirimidos segundo os princípios jurídicos aplicáveis ao caso 
em tela.
DO VALOR
O valor dos lotes vencidos pela Empresa PAULO SÉRGIO CARVALHO - ME e de R$ 
1.690,00 (mil seiscentos e noventa reais).
 VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência 120 (dias) , com início em 06/08/2020  e término em 
03/12/2020, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre 
as partes contratuais, e saldo nos itens licitados.
 DA FORMA DE PAGAMENTO
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal de 
Altônia, após Homologação, e entrega total dos Produtos, a Nota Fiscal, com 
as especificações detalhadas  que acompanham os produtos,  bem como deverá 
constar na Nota Fiscal,  o tipo e o número da Licitação. Ex: “Pregão Nº047/2.020”.Os 
pagamentos serão efetuados Em até 30 (trinta) dias após a  entrega do Objeto, de 
acordo com o sub-item 16.1 do edital.
 CONDIÇÕES PARA ENTREGA
Os produtos referentes aos lotes, desta licitação deverão ser entregues mediante 
solicitação do órgão responsável, em até 10 DIAS, no  Local de Entrega, no Município 
de Altônia – PR. A  DIVISÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Rejeitará no todo ou em parte os produtos que estiverem em desacordo com as 
condições estabelecidas no Edital
 A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto  da presente licitação 
serão recursos oriundos da Fonte: 37  SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL 8105250 Programa IGD/PBF 339030170000  MATERIAL DE 
PROCESSAMENTO DE DADOS.
Altônia-PR., 06/08/2020

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 060/2020
MODALIDADE Pregão Nº 031/2020.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO DECRETO Nº 083 de 18 de junho de 2020
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA 
– PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n. º 81.478.059/0001-91, doravante 
denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 – 
Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal o Exmo. Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 
SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade 
de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: NEOSOFT-
PROJETOS E SOLUÇÕES EIRELI-ME, inscrito no CNPJ sob nº. 12.202.125/0001-
83, neste ato representada pelo Sr. Igor Cesar Strujak, portador  do RG nº 90634186 
e do CPF nº. 046.040.509-88, residente na Rua Heitor Stokler de França, na cidade 
de Curitiba, Estado do Paraná, resolve firmar o presente Contrato de Prestação de 
serviços para entrega do objeto da Licitação na Modalidade Pregão nº. 031/2020, 
mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

OBJETO
O presente Contrato de Prestação de serviços tem por objeto a contratação de 
empresa para Prestação de serviços de Plataforma para Informações Geográficas 
(PIG) para Gestão do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural (ITR), com rotinas 
para atendimento da Instrução Normativa n° 1877 e Gerenciamento de postagens de 
intimações e notificações de lançamento, a seguir descritos:
Lote Quant. Descrição TOTAL
1
12 MESES Prestação de serviços de Plataforma para Informações Geográficas 
(PIG) para Gestão do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural (ITR), com rotinas 
para atendimento da Instrução Normativa n° 1877 e Gerenciamento de postagens de 
intimações e notificações de lançamento
66.000,00
1 2 Implantação de Software e treinamento.
DO VALOR
O valor dos lotes vencidos pela Empresa:  NEOSOFT-PROJETOS E SOLUÇÕES 
EIRELI-ME e de R$ 66.000,00 (sessenta e seis mil reais).
VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, com início em 01/07/2020  e 
término em 30/06/2021, podendo ser prorrogado por até igual período, até atingir 60 
(sessenta) meses, caso haja interesse entre as partes contratuais.
DA FORMA DE PAGAMENTO
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal de 
Altônia, após Homologação, e entrega total dos Serviços, a Nota Fiscal, com as 
especificações detalhadas que acompanham os serviços, bem como deverá constar 
na Nota Fiscal,  o tipo e o número da Licitação. Ex: “Pregão Nº031/2.020”.
Os pagamentos serão efetuados até 10º dia útil do mês subsequente a prestação dos 
serviços, de acordo com o sub-item 16.1 do edital.
CONDIÇÕES PARA ENTREGA
Os serviços referentes aos lotes, desta licitação deverão ter início em até 05 (cinco) 
dias, após emissão da Ordem de serviços, no Município de Altônia – PR.
A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, Rejeitará no todo ou em parte os serviços 
que estiverem em desacordo com as condições estabelecidas no Edital
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto  da presente 
licitação serão recursos oriundos da Fonte: 9 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
42286 Serviços de Processamento de Dados MANUTENÇÃO DE SOFTWARE
Altônia-PR., 01/07/2020

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 62/2.020
MODALIDADE Pregão Nº 035/2.020.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO DECRETO Nº 092 DE JULHO DE 2020
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA 
– PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante 
denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 – 
Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal o Exmo. Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 
SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, na 
cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: 
D E NALIN NOGUEIRA - ME, inscrito no CNPJ sob nº. 09.290.112/0001-07, neste 
ato representada pelo Sr ª DIENE EIRE NALIN NOGUEIRA, portadora do RG nº 
39241242, CPF nº. 641.384.029-34, residente na  , na cidade de JUSSARA, Estado 
do PR, resolve firmar o presente Contrato de prestação de serviço para entrega 
do objeto da Licitação na Modalidade Pregão nº. 035/2.020, mediante cláusulas e 
condições a seguir estabelecidas:
OBJETO
O presente Contrato de prestação de serviço tem por objeto a Contratação de 
empresa especializada para prestação de serviços de Controle de Pragas Urbanas, 
tratamento de esgoto, limpeza de da Caixa D’ Água, com emissão de Laudos 
Técnicos para atender exigências do Núcleo Regional de Educação, dentro das 
Normas da Vigilância Sanitária, nas Unidades de Ensino da Rede Municipal , CMEIS 
e do Hospital Municipal, a seguir descritos:
Lote Quant. Descrição TOTAL
1
1
Dedetização e desratização de toda área interna e externa, sendo aplicação interna, 
aplicação externa, caixas de gordura, caixas sépticas e fossas negras, aplicação 
de paredes, muros, gramas, para controle de todo tipo de insetos, com produtos 
aprovados nos órgãos de saúde, não possuindo cheiro e nem mancha de paredes, 
em 07 (seis) Unidades de Ensino da Rede Municipal, com um Total de 6.700 m2 de 
área construída,  Limpeza de 10 caixas d’ água de 1.000 litros
5.100,00
2 1 Dedetização e desratização de toda área interna e externa, sendo 
aplicação interna, aplicação externa, caixas de gordura, caixas sépticas e fossas 
negras, aplicação de paredes, muros, gramas, para controle de todo tipo de insetos, 
com produtos aprovados nos órgãos de saúde, não possuindo cheiro e nem mancha 
de paredes,  do Centro de Educação Infantil Claudenice Merchi Bonfim, com um Total 
de 1.670 m2 de área construída.  Limpeza de 01 caixa de  35.000 litros 
1.000,00
3 1 DEDETIZAÇÃO E DESRATIZAÇÃO DE TODA ÁREA INTERNA E 
EXTERNA, SENDO APLICAÇÃO INTERNA, APLICAÇÃO EXTERNA, CAIXAS DE 
GORDURA, CAIXAS SÉPTICAS E FOSSAS NEGRAS, APLICAÇÃO DE PAREDES, 
MUROS, GRAMAS, PARA CONTROLE DE TODO TIPO DE INSETOS, COM 
PRODUTOS APROVADOS NOS ÓRGÃOS DE SAÚDE, NÃO POSSUINDO CHEIRO 
E NEM MANCHA DE PAREDES, E LIMPEZA DE 02 CAIXAS 2.000  LITROS DO 
HOSPITAL MUNICIPAL 2.850,00
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente contrato de prestação de serviço é de natureza civil, não cabendo outra 
forma de interpretação, firmado com o amparo da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas 
alterações, e fundamentado na licitação sob a modalidade  Pregão nº 035/2.020, 
vencido pela contratada:  D E NALIN NOGUEIRA – ME.
Os casos omissos serão dirimidos segundo os princípios jurídicos aplicáveis ao caso 
em tela.
 DO VALOR
O valor dos lotes vencidos pela Empresa: D E NALIN NOGUEIRA - ME e de R$ 
8.950,00 (oito mil novecentos e cinquenta reais).
 VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência 120 (dias), com início em 08/07/2020  e término em 
04/11/2020, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre 
as partes contratuais, e saldo nos itens licitados.
  DA FORMA DE PAGAMENTO
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal de 
Altônia, após Homologação, e entrega total dos Produtos, a Nota Fiscal, com as 
especificações detalhadas que acompanham os produtos, bem como deverá constar 
na Nota Fiscal, o tipo e o número da Licitação. Ex: “Pregão Nº035/2.020”.
Os pagamentos serão efetuados Em até 30 (trinta) dias após a  conclusão do serviço, 
de acordo com o sub-item 16.1 do edital.
 CONDIÇÕES PARA ENTREGA
Os produtos referentes aos lotes, desta licitação deverão ser entregues mediante 
solicitação do órgão responsável, em até 15 dias, no  Local de Entrega, no Município 
de Altônia – PR. A GABINETE DO SECRETARIO.
Rejeitará no todo ou em parte os produtos que estiverem em desacordo com as 
condições estabelecidas no Edital
 A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto da presente 
licitação serão recursos oriundos da Fonte: 21 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, 
CULTURA COMUNICAÇÃO, 125221Manutençao do Ensino Básico 339039160000 
MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE BENS IMÓVEIS
27 SECRETARIA DE SAUDE 1067234 Manutenção Serviços Vigilância em Saúde 
339039160000 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE BENS IMÓVEIS.
Altônia 08 de julho de 2020

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 074/2020
MODALIDADE Dispensa por Limite Nº 026/2020.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO Nº 026/2020 DE 15 
DE JULHO DE 2020.
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA 
– PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante 
denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 – 
Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal o Exmo. Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 
SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade 
de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: JONAS 
BARIÃO CORREIA042311110948, inscrito no CNPJ sob nº. 23.124.486/0001-75, 
com sede a Rua Alcides Romeiro, 1190 – Jardim Social, na cidade de Altonia, estado 
do Paraná, neste ato representada pelo JONAS BARIÃO CORREIA, portador  do 
RG nº 10.782.718-8 e do CPF nº. 042.311.109-48, residente na RUA MARECHAL 
DEODORO DA FONSECA, na cidade de ALTONIA, Estado do PR, resolve firmar o 
presente Contrato de Prestação de serviços para entrega do objeto da Licitação na 
Modalidade Dispensa por Limite nº. 026/2.020, mediante cláusulas e condições a 
seguir estabelecidas:
OBJETO
O presente Contrato de Prestação de serviços tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SANITIZAÇÃO DO HOSPITAL 
MUNICIPAL, POSTOS DE SAÚDE E VEICULOS UTILIZADOS PELA SECRETARIA 
DE SAÚDE, a seguir descritos:
Lote Quant. Descrição V. UNITÁRIO TOTAL
1
04 Sanitização hospital municipal
Sanitização de 6 unidades de saúde
Sanitização secretária de saúde
Sanitização vigilância sanitária
Sanitização Centro de especialidades 1.375,00 5.500,00
2 04 Oxy-Sanitização 6 veículos unidades de saúde
Oxy-sanitização 1 veículo sec. De saúde
Oxy-sanitização 1 veículo vigilância sanitária
Oxy-sanitização 1 micro ônibus
Oxy-sanitização 1 veículo van
Oxy-sanitização 1 ambulância 150,00 600,00
Produtos utilizados:
Mirax S. reg. Anvisa: 332860013
Mirax A. reg. Anvisa: 3328600340010
Mirax Oxy. reg. Anvisa: 332860049
Combacter 800 reg. Anvisa: 333080044
DO VALOR
O valor dos lotes vencidos pela Empresa JONAS BARIÃO CORREIA042311110948 e 
de R$ 6.100,00 (seis mil e cem reais).
VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência, com início em 16/07/2020  e término em 
15/01/2021, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre 
as partes contratuais, e saldo nos itens licitados.
DA FORMA DE PAGAMENTO
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal de 
Altônia, após Homologação, e entrega total dos Serviços, a Nota Fiscal, com as 
especificações detalhadas  que acompanham os serviços,  bem como deverá constar 
na Nota Fiscal,  o tipo e o número da Licitação. Ex: “Dispensa por Limite Nº026/2.020”.
Os pagamentos serão efetuados Em até 30 (trinta) dias após a  conclusão do Objeto, 
de acordo com o sub-item 16.1 do edital.
CONDIÇÕES PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
Os serviços referentes aos lotes, desta licitação deverão ser prestados em até 02 
(dois) dias após Emissão da Ordem de Serviços. As aplicações serão realizadas 
semanalmente, em 04 (quatro) etapas,  Município de Altônia – PR.
A SECRETARIA DE SAÚDE, Rejeitará no todo ou em parte os serviços que estiverem 
em desacordo com as condições estabelecidas no Edital
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto  da presente 
licitação serão recursos oriundos da Fonte: SECRETARIA DE SAÚDE – DIVISÃO DE 
VIGILANCIA EM SAÚDE – 06.003.103040006.2.034.3390.39 – OUTROS SERVIÇOS 
DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA
Altônia-PR., 16 de julho de 2020.

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 075/2020
MODALIDADE Dispensa por Limite Nº 025/2020
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO TERMO DE RATIFICAÇÃO Nº 025/2020 DE 15 DE 
JULHO DE 2020
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA 
– PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante 
denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 – 
Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal o Exmo. Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 
SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, na 
cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: 
A D CASTRO LIMA JUNIOR - ME, inscrito no CNPJ sob nº. 20.789.296/0001-89, 
neste ato representada pelo Sr. Antonio de Castro Lima Junior, portador do RG nº 
200399740 e do CPF nº. 408.414.309-00, residente na cidade de ALTONIA, Estado 
do Paraná, resolve firmar o presente Contrato de Prestação de serviços para entrega 
do objeto da Licitação na Modalidade Dispensa por Limite nº. 025/2.020, mediante 
cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
OBJETO
O presente Contrato de Prestação de serviços tem por objeto a CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LEVANTAMENTO 
TOPOGRAFICO GEORREFERENCIADO PARA SUBDIVISÕES DE MATRICULAS, 
DEMARCAÇÃO DE AREA PARA DESAPROPRIAÇÃO, ELABORAÇÃO DE MAPAS 
E MEMORIAIS, a seguir descritos:
Lote Quant Descrição V. UNIT. TOTAL
1 01 Levantamento Topográfico georreferenciado planialtimétrico e cadastral dos 
lotes rurais nº 866 e 867 Gleba Ouro Verde
R$5.000,00
R$5.000,00
1 01 Levantamento Topográfico georreferenciado planimétrico do lote rural 
nº 914-A-1  (Parque Industrial) subdivisão dos lotes
R$3.135,00
R$3.135,00
1 01 Levantamento Topográfico georreferenciado planimétrico no lote rural 
nº 866 para demarcação de área para desapropriação.
R$1.045,00
R$1.045,00
1 01 Levantamento Topográfico georreferenciado no Jardim Madri de 3 lotes 
urbanos.
R$2.090,00
R$2.090,00
1 01 Levantamento Topográfico georreferenciado dos lotes rurais nº 
257-A-1-B-2 e 257-A-1-A-REM-1 para abertura de matrículas e desafetação de rua 
existente. R$2.090,00 R$2.090,00
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente contrato de prestação de serviços é de natureza civil, não cabendo outra 
forma de interpretação, firmado com o amparo da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas 
alterações, e fundamentado na licitação sob a modalidade  Dispensa por Limite nº 
025/2.020, vencido pela contratada.
Os casos omissos serão dirimidos segundo os princípios jurídicos aplicáveis ao caso 
em tela.
DO VALOR
O valor dos lotes vencidos pela Empresa: A D CASTRO LIMA JUNIOR - ME e de R$ 
13.360,00 (treze mil trezentos e sessenta reais).
VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência 06 (seis) meses com início em 16/07/2020  e 
término em 15/01/2021, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja 
interesse entre as partes contratuais, e saldo nos itens licitados.
DA FORMA DE PAGAMENTO
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal de 
Altônia, após Homologação, e entrega total dos Serviços, a Nota Fiscal, com as 
especificações detalhadas  que acompanham os serviços,  bem como deverá constar 
na Nota Fiscal,  o tipo e o número da Licitação. Ex: “Dispensa por Limite Nº025/2.020”.
Os pagamentos serão efetuados Em até 30 (trinta) dias após a  conclusão do Objeto, 
de acordo com o sub-item 16.1 do edital.
CONDIÇÕES PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
Os serviços referentes aos lotes, desta licitação deverão ter inicio em até 05 (cinco) 
dias após a emissão da Ordem de Serviços, e executados em até 30 dias, no 
Município de Altônia – PR.
A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, Rejeitará no todo ou em parte os serviços 
que estiverem em desacordo com as condições estabelecidas no Edital
A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto  da presente 
licitação serão recursos oriundos da Fonte:
Secretaria de Administração – Gabinete do Secretario – 
03.002.041220002.2.031.3390.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.
Secretaria de Meio Ambiente – Gabinete do Secretario – 
09.001.185410012.2.106.3390.39 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
Altonia, Pr. 16 de julho de 2020

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA
Estado Paraná



 







         

         
          


      


      





 
 
 




   

 
         
         



 
 
 




   

 

         

           
    
           




 





         


        





PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
PORTARIA N.º 320
De 07/08/2020
CONCESSÃO DE LICENÇA PRÊMIO PARA SERVIDORES MUNICIPAIS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e,
CONSIDERANDO a Lei Municipal n. 167, de 29/06/2004 que institui a Licença Prêmio para os servidores municipais;
RESOLVE
CONCEDER Licença Prêmio aos servidores abaixo relacionados:
SERVIDOR(A) CARGO PERÍODO AQUISITIVO PERÍODO DE GOZO
Adriana Aparecida Xavier Bidóia Professor 2014/2015 11/08/2020 à 28/08/2020
Alcineide Cardoso Fermino Professor de Educação Infantil 2018/2019 11/08/2020 à 14/08/2020
André Ferreira Magalhães Motorista 2014/2015 07/08/2020 à 24/08/2020
Ângela Cristina Santos Moraes Professor 2014/2015 11/08/2020 à 28/08/2020
Cássia Ortiz Ferreira Aldrigue Nutricionista 2010/2011 07/08/2020 à 31/08/2020
Cecília Cavalcante Borba Auxiliar de Serviços Gerais 2016/2017 07/08/2020 à 24/08/2020
Cleuza do Prado Professor 2019/2020 11/08/2020 à 28/08/2020
Cristina da Silva Bussola Professor de Educação Infantil 2017/2018 11/08/2020 à 28/08/2020
Cristina Malinski da Silva Auxiliar de Serviços Gerais 2017/2018 07/08/2020 à 24/08/2020
Daniela Bidóia Maria Professor de Educação Infantil 2014/2015 11/08/2020 à 28/08/2020
Edino Pacheco dos Santos Motorista 2009/2010 07/08/2020 à 24/08/2020
Francisca Maria Otílio Mota Professor 2016/2017 11/08/2020 à 28/08/2020
Geralda dos Santos da Silva Auxiliar de Serviços Gerais 2018/2019 07/08/2020 à 24/08/2020
Inês Pereira Ribeiro Professor 2009/2010 11/08/2020 à 28/08/2020
Inês Pereira Ribeiro Professor 2014/2015 11/08/2020 à 28/08/2020
Ivonete de Lima Maciel Professor de Educação Infantil 2018/2019 11/08/2020 à 28/08/2020
Juliana Laurindo Professor 2009/2010 11/08/2020 à 28/08/2020
Letícia Andrea de Oliveira Vedovoto Professor de Educação Infantil 2019/2020 11/08/2020 à 28/08/2020
Lídia Maria de Oliveira Gouvea Professor 2009/2010 11/08/2020 à 28/08/2020
Lúcia Márcia Segala Castelini Professor 2014/2015 11/08/2020 à 28/08/2020
Luiz Carlos de Souza Professor de Educação Física 2018/2019 11/08/2020 à 28/08/2020
Márcia Regina Rezende Borba Professor 2017/2018 11/08/2020 à 28/08/2020
Maria Alice Barbosa Professor 2010/2011 11/08/2020 à 28/08/2020
Maria Aparecida Macedo de Melo Alves Professor de Educação Infantil 2018/2019 11/08/2020 à 28/08/2020
Maria de Fátima dos Santos Aux. de Serviços Gerais 2019/2020 11/08/2020 à 28/08/2020
Maria de Lourdes de Oliveira Nobrega Professor de Educação Infantil 2018/2019 11/08/2020 à 28/08/2020
Marici Cardoso de Sá Auxiliar de Serviços Gerais 2018/2019 07/08/2020 à 24/08/2020
Michele Simone de Souza Professor 2018/2019 11/08/2020 à 28/08/2020
Neuza Finque Sanches Professor de Educação Infantil 2014/2015 11/08/2020 à 28/08/2020
Nilda Pereira dos Santos Auxiliar de Serviços Gerais 2016/2017 07/08/2020 à 24/08/2020
Regina Terto de Brito Dellai Auxiliar de Serviços Gerais 2018/2019 07/08/2020 à 24/08/2020
Renata Cristina Sabino Rodrigues Professor de Educação Infantil 2019/2020 11/08/2020 à 28/08/2020
Rosangela Maria Chiqueti Professor de Educação Infantil 2017/2018 11/08/2020 à 28/08/2020
Rosely da Silva Medeiros Auxiliar de Serviços Gerais 2017/2018 07/08/2020 à 24/08/2020
Rosinei Aparecida da Cruz Gomes Auxiliar de Serviços Gerais 2018/2019 07/08/2020 à 24/08/2020
Solangila Maria Henrique Vieira Professor 2014/2016 11/08/2020 à 28/08/2020
Terezinha Ferreira da Silva Vieira Auxiliar de Serviços Gerais 2015/2016 07/08/2020 à 24/08/2020
Williane Wuerzler Ruiz Professor 2017/2018 11/08/2020 à 28/08/2020
Valdir Xavier Motorista 2007/2008 07/08/2020 à 24/08/2020
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos sete dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte. (07/08/2020).
João Jorge Sossai
 Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL
Estado Paraná
PORTARIA N° 153/2020, DE 03 DE AGOSTO DE 2020
SÚMULA: CONCEDE LICENÇA PRÊMIO A SERVIDORA LUCIMAR CARDOSO 
COSTA, dando outras providências.
O Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, usando de suas atribuições 
legais, e CONSIDERANDO:
5.O Requerimento protocolado sob nº 147/2020, no dia 28 de julho de 2020, 
devidamente instruído e tramitado;
6.O amparo legal nos termos da legislação específica,
RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER 03 (três) meses de LICENÇA PRÊMIO, sem prejuízo de seus 
vencimentos, a Servidora LUCIMAR CARDOSO COSTA, inscrita da CI/RG sob nº 
8.924.937-6/PR e CPF sob nº 037.090.239-47, ocupante do Cargo de Provimento 
Efetivo de PROFESSORA DO ENSINO INFANTIL, lotada na Secretaria de Educação, 
Cultura e Esportes, referente ao quinquênio 2013/2018, com fruição no período de 03 
de agosto a 03 de novembro de 2020.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ressalvado o disposto 
no artigo anterior.
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 03 dias do mês de agosto 
de 2020.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal de Cafezal do Sul

PORTARIA N° 154/2020, DE 03 DE AGOSTO DE 2020
SÚMULA: CONCEDE LICENÇA PRÊMIO A SERVIDORA LIZIANE SANTANA, dando 
outras providências.
O Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, usando de suas atribuições 
legais, e CONSIDERANDO:
7.O Requerimento protocolado sob nº 148/2020, no dia 28 de julho de 2020, 
devidamente instruído e tramitado;
8.O amparo legal nos termos da legislação específica,
RESOLVE:+
Art. 1º - CONCEDER 03 (três) meses de LICENÇA PRÊMIO, sem prejuízo de seus 
vencimentos, a Servidora LIZIANE SANTANA, inscrita na CI/RG sob n.º 8.004.224-
8/PR e CPF sob nº 062.556.599-17, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de 
PROFESSORA DO ENSINO INFANTIL, lotada na Secretaria de Educação, Cultura e 
Esportes, referente ao quinquênio 2013/2018, com fruição no período de 03 de agosto 
a 03 de novembro de 2020.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ressalvado o disposto 
no artigo anterior.
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 03 dias do mês de agosto 
de 2020.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal de Cafezal do Sul

PORTARIA N° 155/2020, DE 03 DE AGOSTO DE 2020
SÚMULA: CONCEDE LICENÇA PRÊMIO A SERVIDORA ROSEMARI MORIN, dando 
outras providências.
O Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, usando de suas atribuições 
legais, e CONSIDERANDO:
9.O Requerimento protocolado sob nº 150/2020, no dia 29 de julho de 2020, 
devidamente instruído e tramitado;
10.O amparo legal nos termos da legislação específica,
RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER 03 (três) meses de LICENÇA PRÊMIO, sem prejuízo de seus 
vencimentos, a Servidora ROSEMARI MORIN, inscrita na CI/RG sob n.º 5.354.632-
3/PR e CPF sob nº 695.767.909-25, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de 
AUXILIAR ADMINISTRATIVO, lotada na Secretaria de Educação, Cultura e Esportes, 
referente ao quinquênio 2006/2011, com fruição no período de 03 de agosto a 03 de 
novembro de 2020.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ressalvado o disposto 
no artigo anterior.
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 03 dias do mês de agosto 
de 2020.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal de Cafezal do Sul

PORTARIA N° 156/2020, DE 03 DE AGOSTO DE 2020
SÚMULA: CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES AO SERVIDOR MARCELO 
SASSI TRIVES, DANDO OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado 
do Paraná, usando de suas atribuições legais, e considerando o Requerimento 
protocolado sob nº 151/2020, datado de 31 de julho de 2020,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares, no período de 10/08/2020 
a 08/09/2020, referente ao período aquisitivo de 01/02/2019 à 31/01/2020, ao 
Servidor MARCELO SASSI TRIVES, inscrito na CI/RG sob nº 8.862.469-6 SSP/
PR e CPF sob nº 048.591.669-06, ocupante do Cargo de Provimento em Comissão 
de DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO DE PÁTIO, lotado na Secretaria Municipal de 
Serviços Públicos e Rodoviários.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ressalvado o disposto 
no artigo anterior.
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 03 dias do mês de agosto 
de 2020.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal de Cafezal do Sul

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
Estado Paraná
EXTRATO DO CONTRATO nº 186/2020
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na 
Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-
27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA 
BERTOCO RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil 
RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59.
CONTRATADO: MAQPEL PAPELARIA E EQUIPAMENTOS LTDA
SEDE: Umuarama/PR
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na 
Modalidade Pregão nº 56/2020, na forma da Lei 8.666/93 e pela Lei Federal 
nº. 10.520/2002, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, 
subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Este instrumento tem por objeto a Aquisição de Moveis para Defesa Civil, que será 
realocada para novas instalações.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 463,00 (Quatrocentos 
e Sessenta e Três Reais).
 Data da assinatura do contrato: 24/07/2020
Vigência do contrato: 26/01/2021
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.

EXTRATO DO CONTRATO nº 194/2020
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na 
Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-
27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA 
BERTOCO RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil 
RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59.
CONTRATADO: MAQPEL PAPELARIA E EQUIPAMENTOS LTDA
SEDE: Umuarama/PR
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na 
Modalidade Pregão nº 62/2020, na forma da Lei 8.666/93 e pela Lei Federal 
nº. 10.520/2002, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, 
subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Este instrumento tem por objeto a Aquisição de Equipamentos e Materiais de 
Consumo para aprimorar a capacidade tecnológica e infraestrutura instalada da 
Central Pública de Recebimento e Distribuição de Alimentos que atende entidades 
beneficentes e instituições públicas de ensino através do Programa de Aquisição de 
Alimentos (PAA) no município de Cruzeiro do Oeste.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 2.108,00 (Dois Mil, 
Cento e Oito Reais).
Data da assinatura do contrato: 29/07/2020
Vigência do contrato: 28/07/2021
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.

EXTRATO DO CONTRATO nº 195/2020
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na 
Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-
27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA 
BERTOCO RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil 
RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59.
CONTRATADO: PAPIROS MOVEIS ELETROS EIRELI -ME
SEDE: Campo Mourão/PR
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na 
Modalidade Pregão nº 62/2020, na forma da Lei 8.666/93 e pela Lei Federal 
nº. 10.520/2002, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, 
subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Este instrumento tem por objeto a Aquisição de Equipamentos e Materiais de 
Consumo para aprimorar a capacidade tecnológica e infraestrutura instalada da 
Central Pública de Recebimento e Distribuição de Alimentos que atende entidades 
beneficentes e instituições públicas de ensino através do Programa de Aquisição de 
Alimentos (PAA) no município de Cruzeiro do Oeste.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 8.453,00 (Oito Mil, 
Quatrocentos e Cinquenta e Três Reais).
 Data da assinatura do contrato: 29/07/2020
Vigência do contrato: 28/07/2021
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.

EXTRATO DO CONTRATO nº 196/2020
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na 
Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-
27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA 
BERTOCO RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil 
RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59.
CONTRATADO: TECHTOYS BRINQUEDOS E TECNOLOGIA EIRELI
SEDE: Campo Mourão/PR
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na 
Modalidade Pregão nº 62/2020, na forma da Lei 8.666/93 e pela Lei Federal 
nº. 10.520/2002, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, 
subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Este instrumento tem por objeto a Aquisição de Equipamentos e Materiais de 
Consumo para aprimorar a capacidade tecnológica e infraestrutura instalada da 
Central Pública de Recebimento e Distribuição de Alimentos que atende entidades 
beneficentes e instituições públicas de ensino através do Programa de Aquisição de 
Alimentos (PAA) no município de Cruzeiro do Oeste.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 8.634,60 (Oito Mil, 
Seiscentos e Trinta e Quatro Reais e Sessenta Centavos).
Data da assinatura do contrato: 29/07/2020
Vigência do contrato: 28/07/2021
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.

EXTRATO DO CONTRATO nº198/2020
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na 
Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-
27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA 
BERTOCO RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil 
RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59.
CONTRATADO: SCM BORGES E CIA LTDA
SEDE: Cruzeiro do Oeste PR
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na 
Modalidade Pregão nº 61/2020, na forma da Lei 8.666/93 e pela Lei Federal 
nº. 10.520/2002, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, 
subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Este instrumento tem por objeto a aquisição de Materiais de Gêneros Alimentícios, 
para o Hospital Municipal.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é R$  16.081,50 (Dezesseis 
Mil e Oitenta e Um Reais e Cinquenta Centavos).
Data da assinatura do contrato: 30/07/2020
Vigência do contrato: 29/07/2021
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.

EXTRATO DO CONTRATO nº 192/2020
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na 
Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-
27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA 
BERTOCO RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil 
RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59.
CONTRATADA: NAILTON LIMA DOS SANTOS
Sede: Tuneiras do Oeste/PR
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na 
Modalidade Processo Inexigibilidade nº 17/2019, na forma da Lei 8.666/93, bem 
como pelas demais disposições pertinentes à mesma, subsidiariamente o Código 
Civil Brasileiro.
O objeto da presente licitação refere-se a da(o) CREDENCIAMENTO DE PESSOA 
JURÍDICA OU FÍSICA, PROPRIETÁRIA DE IMÓVEL, POR MEIO DE CONTRATO 
ADMINISTRATIVO, PARA O FORNECIMENTO DE CASCALHO, COM A FINALIDADE 
DE UTILIZÁ-LOS EM OBRAS PÚBLICAS DE RECUPERAÇÃO E MANUTENÇÃO 
DE ESTRADAS MUNICIPAIS, MEDIANTE AQUISIÇÃO DE CARGAS Processo 
inexigibilidade, 17/2019, que passa a fazer parte integrante deste Contrato, nos itens 
adjudicados em favor da Contratada,  Conforme Anexo I .
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 259.875,00 
(Duzentos e Cinquenta e Nove Mil, Oitocentos e Setenta e Cinco Reais)
Data da assinatura do contrato: 27/07/2020
Vigência do contrato: 26/07/2021
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.

EXTRATO DO CONTRATO nº 200/2020
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na 
Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-
27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA 
BERTOCO RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil 
RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59.
CONTRATADA: INSTITUTO DE PNEUMOLOGIA E GERIATRIA LTDA - ME
Sede: Umuarama/PR
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na 
Modalidade Processo Inexigibilidade nº 11/2020, na forma da Lei 8.666/93, bem 
como pelas demais disposições pertinentes à mesma, subsidiariamente o Código 
Civil Brasileiro.
Este instrumento tem por objeto o Credenciamento de pessoas jurídicas na Área de 
Saúde para a realização de consultas especializadas, em atendimento aos pacientes 
encaminhados pela Secretaria Municipal de Saúde.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 103.560,00 (Cento e 
Três Mil, Quinhentos e Sessenta Reais).
Data da assinatura do contrato: 30/07/2020
Vigência do contrato: 29/07/2021
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.

EXTRATO DO CONTRATO nº 227/2020
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na 
Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-
27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA 
BERTOCO RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil 
RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59.
CONTRATADA: PAIVA BERTACCHINI & CIA LTDA
Sede: Umuarama/PR
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade 
Processo Inexigibilidade nº 13/2020, na forma da Lei 8.666/93, bem como pelas demais 
disposições pertinentes à mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Este instrumento tem por objeto o procedimento CIRURGICO DE HENIOPLASTIA, 
(incluso despesas com Hospital e Profissional).
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 11.720,00 (Onze Mil, 
Setecentos e Vinte Reais).
Data da assinatura do contrato: 04/08/2020
Vigência do contrato: 01/11/2020
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.

TERMO ADITIVO Nº 140/2020
REF. CONTRATO Nº 29/2020
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ES/TADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de 
direito público interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de 
Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado 
pela sua Prefeita Municipal o Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, 
brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-
0 e do CPF nº. 795.588.109-59, residente e domiciliado, nesta cidade, de ora em 
diante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa 
LABORATORIO RECH DE ANALISES CLINICAS LTDA , pessoa jurídica de direito 
privado inscrito no CNPJ sob nº 31.832.507/0001-35, com sede e na AV MANAUS , 
3788 - CEP: 87501060, Umuarama/PR, doravante denominado CONTRATADO, neste 
ato representada pelo(a) TATIANI REGINA RECH, portador da cédula identidade RG. 
nº  SSP/Paraná, e do CPF nº. 036.265.609-61, RUA SANTA CATARINA , 3653 - CEP: 
87552040 - BAIRRO: ZONA 2, Umuarama/PR, tem entre si justo e acertado na melhor 
forma de direito, o presente Contrato, mediante as clausulas e condições seguintes:
Cláusula  Primeira O objeto do presente contrato refere-se a Contratação emergencial 
de Laboratório de Análise Clínica para prestação de serviços de exames laboratoriais 
a nível eletivo destinados a Secretaria Municipal de Saúde e Hospital Municipal 
do Município de Cruzeiro do Oeste - PR, considerando o aumento de pacientes 
infectados pelo mosquito da dengue., da(o) Processo dispensa 6/2020, que passa a 
fazer parte integrante deste Contrato, nos itens adjudicados em favor da Contratada.
Cláusula Segunda:  O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento 
licitatório na Modalidade Processo dispensa nº 6/2020, na forma da Lei 8.666/93, bem como 
pelas demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Cláusula Terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum 
acordo, prorrogar o prazo de vigência do contrato 29/2020, a contar do 11 de Agosto de 
2020 com vencimento em  10 de Fevereiro de 2021, para dar continuidade nos serviços 
prestados, conforme solicitação e justificativa constante em memorando 2020004237.
Cláusula Quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições 
estabelecidas pela licitação Processo dispensa 6/2020, que não colidirem com as 
disposições deste aditivo, obedecendo ao Contrato nº  29/2020.
Cruzeiro do Oeste,05 de Agosto  de 2020.
LABORATORIO RECH DE ANALISES CLINICAS LTDA
Contratada
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal
Contratante
Testemunhas:
1-----------------------------------------
2 -----------------------------------------

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
Estado Paraná
TERMO ADITIVO Nº 130/2020
REF. CONTRATO Nº 275/2017
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ES/TADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de 
direito público interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de 
Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado 
pela sua Prefeita Municipal o Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, 
brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do 
CPF nº. 795.588.109-59, residente e domiciliado, nesta cidade, de ora em diante 
denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa DUTRA & 
ANDRADE LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado inscrito no CNPJ sob nº 
24.509.288/0001-92, com sede na Rua Paraná , 800 - CEP: 87400000, doravante 
denominado CONTRATADO, neste ato representada pelo(a) ANDREIA DE OLIVEIRA 
ANDRADE DUTRA, portador do CPF nº. 351.580.218-56, RUA TUNEIRAS, 117 - 
CEP: 87400000 - BAIRRO: JARDIM DA FLORES, Cruzeiro do Oeste/PR. tem entre 
si justo e acertado na melhor forma de direito, o presente Contrato, mediante as 
clausulas e condições seguintes:
Cláusula  Primeira O objeto do presente contrato refere-se a Aquisição de Óculos 
(armação + lente) destinado ao atendimento pacientes com deficiência visual, 
encaminhados pela Secretaria Municipal de Saúde, por um período de 12 (doze) 
meses. Conforme especificações no Anexo I., da(o) Pregão 76/2017, que passa a 
fazer parte integrante deste Contrato, nos itens adjudicados em favor da Contratada.
Cláusula Segunda:  O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento 
licitatório na Modalidade Pregão nº 76/2017, na forma da Lei 8.666/93, bem como 
pelas demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código Civil 
Brasileiro.
Cláusula Terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum 
acordo, prorrogar o prazo de vigência do contrato 275/2017, a contar do dia 27 de 
julho de 2020 com vencimento em  26 de julho de 2021, para dar continuidade nos 
serviços prestados, conforme solicitação e justificativa constante em memorando 
2020004136.
Cláusula Quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições 
estabelecidas pela licitação Pregão 76/2017, que não colidirem com as disposições 
deste aditivo, obedecendo ao Contrato nº  275/2017.
Cruzeiro do Oeste, 22 de julho de 2020.
DUTRA & ANDRADE LTDA - ME
     Contratada
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
   Prefeita Municipal
Testemunhas:
1-----------------------------------------
2 -----------------------------------------

PREFEITURA MUNICIPAL DE IvATé
Estado Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 097/2020
REF.: DISPENSA DE LICITAÇÃO 030/2020
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 05 DE AGOSTO DE 2020.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADO: NOROESTE PAPELARIA E INFORMÁTICA LTDA
CNPJ: 07.518.984/0001-46
OBJETO: AQUISIÇÃO EMERGENCIAL DE DISPLAY PARA ÁLCOOL EM GEL PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL DO MUNICÍPIO DE IVATÉ-PR E AOS ÓRGÃOS VINCULADOS A MESMA, 
PARA COMBATE DO COVID-19.
VALOR TOTAL: R$ 1.485,00 (MIL QUATROCENTOS E OITENTA E CINCO REAIS).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 03 (TRÊS) MESES.
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA - ESTADO DO PARANÁ.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IvATé
Estado Paraná
ERRATA EDITAL DE LICITAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO N. 027/2020
Edital de licitação pregão Nº. 027/2020, cujo objeto é Aquisição de plataforma fixa (prancha), para caminhão ATEGO 
2430/54 do município de Ivaté, conforme especificações e demais características técnicas constantes no edital e 
seus anexos.
ONDE SE LÊ:
OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
Assumir responsabilidade pela entrega e instalação do objeto, bem como por quaisquer danos decorrentes da 
entrega, causados a esta Municipalidade ou a terceiros.
Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, sob pena de rescisão do Contrato por não cumprimento 
do mesmo.
Assumir inteira responsabilidade com todas as despesas diretas e indiretas com a fornecimento/prestação de serviços 
licitado, bem como sua entrega.
Respeitar a possibilidade de prorrogação do prazo do fornecimento/prestação de serviços do objeto, no prazo e forma 
definidos no art. 57, II, da Lei Federal n.º 8.666/93.
Assumir responsabilidades de encargos sociais, trabalhistas, fiscais e tributários, isentando o Estado, a União e o 
Município de quaisquer ônus.
A CONTRATADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de todas as obrigações decorrentes da 
execução deste contrato, sejam de natureza indenizatória, trabalhista, previdenciária, comercial, civil ou fiscal, 
inexistindo solidariedade do MUNICÍPIO relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem 
de prejuízos causados a terceiros.
A empresa vencedora da licitação se obriga a substituir o material que, durante o prazo de garantia, venham a 
apresentar defeitos de fabricação ou se mostrar impróprio para uso.
LEIA-SE CORRETAMENTE NESSE ITEM:
OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
A empresa vencedora deve se comprometer a realizar, às suas expensas, a retirada do caminhão no município de 
Ivaté para a realização do serviço objeto desta contratação;
Realizar, às suas expensas, a devolução do caminhão no município de Ivaté após a realização do serviço objeto 
desta contratação;
Assumir responsabilidade pela entrega e instalação do objeto, bem como por quaisquer danos decorrentes da 
entrega, causados a esta Municipalidade ou a terceiros.
Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, sob pena de rescisão do Contrato por não cumprimento 
do mesmo.
Assumir inteira responsabilidade com todas as despesas diretas e indiretas com a fornecimento/prestação de serviços 
licitado, bem como sua entrega.
Respeitar a possibilidade de prorrogação do prazo do fornecimento/prestação de serviços do objeto, no prazo e forma 
definidos no art. 57, II, da Lei Federal n.º 8.666/93.
Assumir responsabilidades de encargos sociais, trabalhistas, fiscais e tributários, isentando o Estado, a União e o 
Município de quaisquer ônus.
A CONTRATADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de todas as obrigações decorrentes da 
execução deste contrato, sejam de natureza indenizatória, trabalhista, previdenciária, comercial, civil ou fiscal, 
inexistindo solidariedade do MUNICÍPIO relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem 
de prejuízos causados a terceiros.
A empresa vencedora da licitação se obriga a substituir o material que, durante o prazo de garantia, venham a 
apresentar defeitos de fabricação ou se mostrar impróprio para uso.
Ficam mantidas todas demais informações do edital
Ivaté 07 de Agosto de 2020.
Natalia Regis De Araujo
Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE IvATé
Estado Paraná
PORTARIA Nº. 245/2020
Concede férias a servidora. 
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O  L V E:
ART. 1º. CONCEDER férias a servidora CRISTINA MARIA DOS SANTOS, portadora da Cédula de Identidade RG. 
nº 9.354.347-5 SSP/PR, ocupante do cargo efetivo de Gari, lotada na Secretaria de Serviços Públicos e Rodoviários, 
referente ao período aquisitivo de 02/06/2019 à 01/06/2020, com fruição em 11/08/2020 à 09/09/2020.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 07 dias do mês de Agosto de 2020.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA hELENA
Estado Paraná
LEI Nº 1.703, de 07 de agosto de 2020.
Institui o Programa de Apoio à construção de barracões na área urbana ou rural do Município de Maria Helena.
A CÂMARA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, ESTADO DO PARANÁ, aprovou e Eu Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte LEI:
Art. 1º Fica criado, no âmbito do Município de Maria Helena, o Programa de Apoio à construção de barracões na área 
urbana ou rural do Município, sob a coordenação da Secretaria de Obras, nos termos e condições estabelecidos 
nesta Lei.
Art. 2º Para executar o programa, o Chefe do Poder Executivo poderá disponibilizar serviços de horas máquina aos 
beneficiários da lei, visando a geração de emprego e renda, bem como o aumento da arrecadação tributária.
Art. 3º Os serviços previstos nesta lei serão concedidos ao proprietário ou possuidor que apresente os seguintes 
documentos:
I – Certidão Negativa de Débitos Municipais ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos Municipais;
II – Projeto de construção devidamente aprovado pela Prefeitura Municipal, no caso de imóvel urbano;
III – Licenciamento ambiental quando necessário, no caso de imóvel rural;
IV – Certificado de Registro e Licenciamento de Veículo sujeito a IPVA, apto a demonstrar a realização de 
emplacamento no Município de Maria Helena/PR;
Art. 4º A execução dos serviços solicitados observará a data do pedido protocolado junto à Secretaria Municipal de 
Obras e ficará limitado à 20 (vinte) horas por barracão.
Art. 5º Os serviços de interesse público terão prioridade sobre os particulares.
Art. 6º O controle do tempo dos serviços prestados aos agricultores será feito pelo operador ou motorista, mediante 
a anotação, em formulário próprio, da hora de início e término dos trabalhos executados por máquinas ou a 
quilometragem de início e término.
Parágrafo único. O início do controle de tempo dos serviços prestados por máquinas dar-se-á da chegada à 
propriedade e a quilometragem do caminhão por ocasião da saída do parque de máquinas.
Art. 7º Em contrapartida às horas máquinas subsidiadas aos proprietários, estes efetuarão o pagamento do 
combustível gasto durante a prestação dos serviços de terraplanagem.
Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Maria Helena, 07 de agosto de 2020.
Elias Bezerra de Araújo
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA hELENA
Estado Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 104/2020
PREGÃO PRESENCIAL Nº 029/2020.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
CONTRATADA: TAMPAVI INDUSTRIA E COMERCIO DE ASFALTO ENSACADO LTDA - EPP
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para fornecimento 
de Pré Misturado a Frio Denso – PMFD e Emulsão Asfáltica, para serem utilizadas na operação tapa buracos em ruas 
e avenidas no Município de Maria Helena, tendo em vista o resultado do Processo/Edital n°. 067/2020, modalidade 
Pregão Presencial nº. 029/2020, realizada no dia 08 de julho de 2020, devidamente homologada.
CLAUSULA SEGUNDA - DO FORNECIMENTO: Por disposição do presente contrato administrativo, a CONTRATADA 
compromete-se a fornecer parcelado os itens nº 01 e 02, de acordo com as necessidades do Município de Maria 
Helena.
CLAUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a partir da data de 
assinatura, encerrando – se também com a aquisição total dos itens licitados;
CLAUSULA QUARTA - DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO: O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, 
pelo fornecimento objeto da presente contratação, o valor de R$ 13.050,00 (treze mil e cinquenta reais).
Maria Helena - PR, 20 de julho de 2020.

PREFEITURA MUNICIPAL DE gUAIRA
Estado Paraná
DECRETO Nº 207/2020
Data: 07.08.2020
Ementa: dispõe sobre a homologação do Plano de Retomada das Atividades Esportivas, estabelece diretrizes para as 
atividades religiosas e funcionamento do Terminal Rodoviário, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais conferidas pela alínea “o” do inciso 
I do Art. 84 da Lei Orgânica do Município;
Considerando a Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, que dispõe sobre as medidas para enfrentamento da 
Emergência em Saúde Pública, de importância internacional, decorrente do novo Coronavírus (COVID-19);
Considerando a análise dos dados epidemiológicos e comportamento do COVID 19, em nosso Município;
Considerando que o Município de Guaíra, Estado do Paraná, contabiliza até hoje 147 casos positivos, sendo que 
destes 03 foram a óbito, 136 estão recuperados e apenas 08 casos estão ativos e sendo monitorados pela Secretaria 
Municipal de Saúde – SMS;
Considerando que o Município de Guaíra, Estado do Paraná, possui atualmente uma população estimada de 33.119 
(trinta e três mil cento e dezenove) habitantes, conforme dados do IBGE de 2019, o que, nesta data, significa que 
apenas 0,02% da população Guairense possui o vírus ativo;
Considerando a decisão advinda da reunião do Comitê Gestor do Plano de Prevenção e Contingenciamento em 
Saúde do COVID-19 e a Associação Comercial e Empresarial de Guaíra na data de 14.05.2020;
Considerando o memorando on-line sob o 946/2020,
DECRETA:
Art. 1º Fica homologado o Plano de Retomada das Atividades Esportivas, no âmbito da Administração Pública de 
Guaíra, Estado do Paraná, conforme disposto no anexo do presente Decreto.
Art. 2º Ficam estabelecidas novas diretrizes para as atividades religiosas e funcionamento do Terminal Rodoviário, 
conforme consta no anexo deste Decreto.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia a partir de 10.08.2020, revogando-se as 
disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 07 de agosto de 2020.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal
PLANO DE RETOMADA DAS ATIVIDADES ESPORTIVAS
Ref. DECRETO Nº 207/2020
Data: 07.08.2020
NORMAS SANITÁRIAS PARA ESPORTES COLETIVOS (futebol, futsal, basquete, voleibol, handebol)
• Estão liberadas as atividades esportivas no Centro Náutico Marinas, Kartódromo, Ginásio Robinson Reis, Módulo 
Esportivo e pista de skate da Praça Duque de Caxias.
• No Centro Náutico Marinas, Ginásio Robinson Reis e Módulo Esportivo serão liberadas as atividades esportivas 
de segunda a sexta das 8:00 às 11:30 e das 13:30 às 17:00.
• Para locação no período noturno das quadras poliesportivas do Centro Náutico Marinas, Ginásio Robinson Reis 
e Módulo Esportivo, somente mediante agendamento com a Secretaria de Turismo Esporte e Cultura pelo telefone 
(3642-1065).
• Nos finais de semana serão liberadas apenas as quadras poliesportivas do Centro Náutico Marinas das 8:00 às 
11:30 e das 13:30 às 17:00.
• Os proprietários ou responsáveis por centros de treinamento, associações e escolas esportivas só poderão 
realizar as atividades esportivas com Termo de Compromisso assinado e liberado formalmente pela Vigilância 
Sanitária Municipal conforme Anexo-01.
• Atletas menores de 18 anos só poderão participar dos treinos e jogos com Termo de Autorização assinado pelos 
pais ou responsável conforme Anexo-02.
• Fica proibido aglomerações de torcidas nas atividades esportivas coletivas, exceto jogos oficiais (atletas 
federados) com parecer técnico da Vigilância Sanitária.
• Fica proibido campeonatos e competições no município; exceto campeonatos oficiais (atletas federados) com 
parecer técnico da Vigilância Sanitária.
• Ficam interditados cautelarmente as churrasqueiras e parques infantis dos centros de treinamentos, associações 
e escolas esportivas.
• Fica proibido a organização de piquiniques, churrascos, almoços, jantas ou qualquer tipo de confraternização que 
estimule aglomerações em centros de treinamento, associações e escolas esportivas.
• As associações que possuem serviços de alimentação (lanchonete, bar e restaurante) devem seguir as normas 
sanitárias do Decreto Municipal nº 096/2020, Anexo-01, Item 12.
• Disponibilizar espaço na entrada das quadras poliesportivas para higienização das mãos com álcool 70% ou 
lavagens das mãos em local sinalizado e equipados com sabonete líquido, papel toalha e lixeiras acionadas por pedal.
• Disponibilizar na entrada das quadras poliesportivas cobertas tapete sanitário (pédilúvio) embebido em solução 
de água sanitária (1 parte de água sanitária para 3 partes de água tratada).
• Atividades em campos de grama natural, sintético, areia, pista de atletismo e pista de skate fica dispensado 
tapete-sanitário (pedilúvio).
• Recomenda-se a aferição da temperatura corporal dos atletas antes da entrada nos centros de treinamentos, 
associações e escolas esportivas.
• Os atletas só poderão adentrar ao centro de treinamento, associações e escolas esportivas com máscara e 
deverão utilizá-la obrigatoriamente antes e após os treinos e jogos.
• As máscaras serão dispensadas somente durante os jogos e treinos para os atletas.
• Os treinadores, professores e comissão técnica deverão utilizar a máscara durante as atividades esportivas.
• Não será permitido no centro de treinamento, associações e escolas esportivas a permanência de outras 
pessoas, além dos atletas e comissão técnica durante os treinos e jogos.
• Os vestiários e bebedouros serão interditados e não serão permitidos a utilização durante os treinos e jogos.
• Os atletas deverão vir paramentados de casa com a vestimenta esportiva, sendo proibido o uso dos vestiários do 
centro de treinamento para esta finalidade.
• Cada atleta será responsável por trazer sua garrafa individual para hidratação e toalha.
• Durante o treinamento e jogos deve-se evitar contatos corporais desnecessários como apertos de mãos e 
abraços.
• Os atletas deverão ter acesso a borrifador com álcool 70% ou álcool em gel 70% durante os treinamentos e jogos.
• Realizar com mais frequência a higienização de equipamentos, cones, marcadores, balizas, traves, bolas, piso 
da quadra, bancos, mesas e banheiros.
• Manter os banheiros limpos e higienizados, equipados com sabonete líquido, papel toalha em recipientes 
próprios e lixeiras com acionamento por pedal.
• Fica proibido a permanência no interior do centro de treinamento, associações e escolas esportivas pessoas com 
sintomas respiratórios como tosse, espirros, coriza, dor de garganta e febre.
• Recomenda-se a não permanência no interior do centro de treinamento, associações e escolas esportivas 
pessoas do grupo de risco do coronavírus (maiores de 60 anos e/ou portadores de comorbidades).
• Não utilizar mão-de-obra de pessoas do grupo de risco do coronavírus (maiores de 60 anos e/ou portadores de 
comorbidades) para trabalhar no interior do centro de treinamento, associações e escolas esportivas.
• Caso identifique alguma pessoa no centro de treinamento, associação ou escolas esportivas com sintomas 
respiratórios como tosse, espirros, coriza, dor de garganta, febre, orientar para que ligue imediatamente para a 
“Central de Atendimento Coronavírus ” pelo telefone (44) 3642-8687.
NORMAS SANITÁRIAS DE FUNCIONAMENTO DO CENTRO NÁUTICO MARINAS
• Os veículos deverão permanecer na área de estacionamento.
• Serão permitido o acesso de até 80 veículos simultaneamente no estacionamento.
• Fica interditado cautelarmente as churrasqueiras e parque infantil.
• Ficam liberadas as atividades de caminhada, ciclismos, corrida e uso das quadras poliesportivas respeitando os 
horários e normas sanitárias.
• Fica proibido a organização de piquiniques, churrascos, almoços ou qualquer tipo de confraternização no local 
que estimule aglomerações.
DIRETRIZES PARA ATIVIDADES RELIGIOSAS
ATIVIDADES REALIZADAS EM IGREJAS, SOCIEDADES E CENTROS (MISSAS, CULTOS, CONFISSÕES E 
REUNIÕES)
• Duração dos cultos deve ser de até 1h:30min (uma hora e trinta minutos) no período das 07:00 às 22:00 horas.
• Organizar o fluxo de entrada e saída de pessoas no estabelecimento, de forma a manter no interior do 
estabelecimento 50 % da quantidade máxima permitida no Alvará de Funcionamento.
• Recomenda-se a não permanência no interior das igrejas, pessoas do grupo de risco do coronavírus (maiores de 
60 anos e/ou portadores de comorbidades e crianças);
• Recomenda-se a não utilizar mão-de-obra de pessoas do grupo de risco do coronavírus (maiores de 60 anos e/
ou portadores de comorbidades) para trabalhar no interior das igrejas;
• Fica proibido eventos e congressos com autoridades religiosas de outros municipios;
FUNCIONAMENTO DO TERMINAL RODOVIÁRIO
RODOVIÁRIA
• O horário de funcionamento do Terminal Rodoviário Municipal será das 06:30 horas às 22:00 com permanência 
da Barreira Sanitária em tempo integral.

ANEXO I
DO PLANO DE RETOMADA DAS ATIVIDADES ESPORTIVAS
Ref. DECRETO Nº 207/2020
Data: 07.08.2020
TERMO DE COMPROMISSO
Eu, ___________________________________________________________, abaixo assinado(a), portador da cédula 
de identidade RG __________________________ e inscrito(a) no CPF sob nº ____________________________, 
responsável/proprietário pelo estabelecimento________________________________________________, inscrito 
no CNPJ sob o nº _____________________ ME COMPROMETO a  responsabilizar-me e fazer cumprir as normas 
sanitárias para a prevenção do Covid-19 para a prática das atividades esportivas neste estabelecimento, conforme 
decreto vigente no município.
Guaíra-PR, ____ de ________________ de 2020.
ASSINATURA DO RESPONSÁVEL/PROPRIETÁRIO

ANEXO II
DO PLANO DE RETOMADA DAS ATIVIDADES ESPORTIVAS
Ref. DECRETO Nº 207/2020
Data: 07.08.2020
TERMO DE AUTORIZAÇÃO
Eu:...................................................................................................................................................
RG: .............................................................................; CPF: ........................................................,
autorizo, meu Filho(a)/menor ......................................................................................... RG: ...........................................
................, a participar da escolinha de futebol, estando ciente das normas sanitárias para a prevenção ao COVID-19, 
não responsabilizando o Município de possível infecção pelo vírus, responsabilizando-me por qualquer acidente que 
possa ocorrer durante o trajeto de ida e volta (“deslocamento”), qualquer acidente que possa ocorrer durante a prática 
das atividades realizadas nos treinos e pelos atos praticados pelo mesmo(a). Também autorizo a divulgação de som e 
imagem (áudio/visual) de meu/minha filho(a)/menor para promover a divulgação dos projetos na mídia.
_________________________________________
ASSINATURA DO RESPONSÁVEL PELO ALUNO(A)/MENOR
Guaíra, ________ de _________________________ 2020.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA hELENA
Estado Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 115/2020
PREGÃO PRESENCIAL Nº 031/2020.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
CONTRATADA: CEIFAGRIL COMERCIO DE PEÇAS E IMPLEMENTOS AGRICOLAS LTDA - EPP
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para 
fornecimento de Equipamentos Agrícolas Novos, com recurso do convenio firmando entre o Ministério da Agricultura, 
Pecuária e Abastecimento e Contrapartida do Município de Maria Helena, tendo em vista o resultado do Processo/
Edital n°. 073/2020, modalidade Pregão Presencial nº. 031/2020, realizada no dia 03 de agosto de 2020, devidamente 
homologada.
CLAUSULA SEGUNDA - DO FORNECIMENTO: A contratada deverá fornecer o item licitado nº 03, 01 (uma) 
Plantadeira adubadora de mandioca nova, com 2 linhas de 90cm e com kit plantio direto e regulagem em metal novo 
no pátio de maquinas da Prefeitura Municipal de Maria Helena, em qualquer dia útil, no prazo máximo de 30 (trinta) 
dias após a autorização de Fornecimento emitida pela Secretaria de Agricultura Abastecimento e Meio Ambiente.
CLAUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a partir da data de sua 
assinatura, encerrando – se também com a aquisição total dos itens licitados;
CLAUSULA QUARTA - DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO: O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, 
pelo fornecimento objeto da presente contratação, o valor de R$ 22.490,00 (vinte e dois mil, quatrocentos e noventa 
reais).
Maria Helena - PR, 06 de agosto de 2020.

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 116/2020
PREGÃO PRESENCIAL Nº 031/2020.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
CONTRATADA: DELBA VICENTINI CREMASCO - ME
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para 
fornecimento de Equipamentos Agrícolas Novos, com recurso do convenio firmando entre o Ministério da Agricultura, 
Pecuária e Abastecimento e Contrapartida do Município de Maria Helena, tendo em vista o resultado do Processo/
Edital n°. 073/2020, modalidade Pregão Presencial nº. 031/2020, realizada no dia 03 de agosto de 2020, devidamente 
homologada.
CLAUSULA SEGUNDA - DO FORNECIMENTO: A contratada deverá fornecer o item licitado nº 02, 01 (uma) 
Colhedora de forragem com 01 linha de 90cm acionada com carda e caixa hidráulica nova, no pátio de maquinas da 
Prefeitura Municipal de Maria Helena, em qualquer dia útil, no prazo máximo de 30 (trinta) dias após a autorização de 
Fornecimento emitida pela Secretaria de Agricultura Abastecimento e Meio Ambiente.
CLAUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a partir da data de sua 
assinatura, encerrando – se também com a aquisição total dos itens licitados;
CLAUSULA QUARTA - DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO: O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, 
pelo fornecimento objeto da presente contratação, o valor de R$ 18.480,00 (dezoito mil, quatrocentos e oitenta reais).
Maria Helena - PR, 06 de agosto de 2020.

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 117/2020
PREGÃO PRESENCIAL Nº 031/2020.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
CONTRATADA: ALTAIR FABRO & CIA LTDA – EPP
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para 
fornecimento de Equipamentos Agrícolas Novos, com recurso do convenio firmando entre o Ministério da Agricultura, 
Pecuária e Abastecimento e Contrapartida do Município de Maria Helena, tendo em vista o resultado do Processo/
Edital n°. 073/2020, modalidade Pregão Presencial nº. 031/2020, realizada no dia 03 de agosto de 2020, devidamente 
homologada.
CLAUSULA SEGUNDA - DO FORNECIMENTO: A contratada deverá fornecer o item licitado nº 01, 01 (um) Arado de 
aivecas 4 bacias novo, no pátio de maquinas da Prefeitura Municipal de Maria Helena, em qualquer dia útil, no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias após a autorização de Fornecimento emitida pela Secretaria de Agricultura Abastecimento 
e Meio Ambiente.
CLAUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a partir da data de sua 
assinatura, encerrando – se também com a aquisição total dos itens licitados;
CLAUSULA QUARTA - DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO: O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, 
pelo fornecimento objeto da presente contratação, o valor de R$ 10.990,00 (dez mil, novecentos e noventa reais).
Maria Helena - PR, 06 de agosto de 2020.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
Avenida Marília, 1920 – Centro
CEP: 87.470-000 – Fone/Fax: (44) 3534-8000
CNPJ: 76.404.136/0001-29 – Mariluz/Paraná
EXTRATO DO CONTRATO nº 067/2020
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR.
CNPJ: 76.404.136/0001-29
CONTRATADO: RCM PAVIMENTAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA.
CNPJ: 06.129.907/0001-31.
BASE LEGAL: Tomada de Preços nº 003/2020
OBJETO: Revitalização de vias urbanas do município, e toda reestruturação no sistema de iluminação pública com 
instalação de postes e luminárias de LED, conforme padrão deste município, em conformidade com as normas 
de acessibilidade e mobilidade urbana. Conforme orçamento, projetos, memorial descritivo e cronograma Físico 
Financeiro.
VALOR DO CONTRATO: R$ 209.860,85 (duzentos e nove mil, oitocentos e sessenta reais e oitenta e cinco centavos).
PRAZO DE EXECUÇÃO: 90 (noventa) dias contados a partir do 11° (décimo primeiro) dia da data da assinatura do 
Contrato de Empreitada e de acordo com o estabelecido no cronograma físico-financeiro.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contados a partir de sua assinatura.
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
Mariluz, 07 de agosto de 2020.
MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR.
CNPJ: 76.404.136/0001-29
CONTRATANTE
RCM PAVIMENTAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA.
CNPJ: 06.129.907/0001-31.
CONTRATADA

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
Avenida Marília, 1920 – Centro
CEP: 87.470-000 – Fone/Fax: (44) 3534-8000
CNPJ: 76.404.136/0001-29 – Mariluz/Paraná
EXTRATO DO CONTRATO nº 062/2020
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR.
CNPJ: 76.404.136/0001-29
CONTRATADO: RCM PAVIMENTAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA.
CNPJ: 06.129.907/0001-31.
BASE LEGAL: Tomada de Preços nº 001/2020
OBJETO: Revitalização de canteiro central para a implantação de Portal de Entrada, com execução de serviços 
preliminares, movimento de terra, fundação, estruturas, alvenaria, instalações elétricas, revestimentos, calçamento, 
serviços diversos e demais itens e especificações constantes no projeto. Convênio nº 103-2020 - SEDU.
VALOR DO CONTRATO: R$ 190.319,32 (cento e noventa mil, trezentos e dezenove reais e trinta e dois centavos).
PRAZO DE EXECUÇÃO: 120 (Cento e Vinte) dias contados a partir do 11° (décimo primeiro) dia da data da assinatura 
do Contrato de Empreitada e de acordo com o estabelecido no cronograma físico-financeiro.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 300 (trezentos) dias, contados a partir de sua assinatura.
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
Mariluz, 17 de julho de 2020.
MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR.
CNPJ: 76.404.136/0001-29
CONTRATANTE
RCM PAVIMENTAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA.
CNPJ: 06.129.907/0001-31.
CONTRATADA

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
Estado Paraná
AUTORIZAÇÃO DE DIÁRIA 252/2020
RELATÓRIO DE VIAGEM
DESTINO: ROLANDIA/ Pr
SAÍDA: 30/07/2020 ás 04:00 horas
RETORNO:  30/07/2020 ás 15:00 horas
Pagamento de 1/8 diária  conforme Lei Municipal nº. 1.496/09 de 09 de setembro de 2009, na importância de R$ 36,57 
(Trinta e seis reais e cinquenta e sete centavos) como reembolso de despesas de viagem realizada até o município de 
ROLANDIA/ Pr, para transportar paciente para fins de tratamento médico.
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal
 Recebi em ___/___/____
ADILSON LINHARES DOS SANTOS

AUTORIZAÇÃO DE DIÁRIA 253/2020
RELATÓRIO DE VIAGEM
DESTINO: CASCAVEL/ Pr
SAÍDA: 31/07/2020 ás 04:30 horas
RETORNO:  31/07/2020 ás 15:00 horas
Pagamento de 1/8 diária  conforme Lei Municipal nº. 1.496/09 de 09 de setembro de 2009, na importância de R$ 36,57 
(Trinta e seis reais e cinquenta e sete centavos) como reembolso de despesas de viagem realizada até o município de 
CASCAVEL/ Pr, para transportar paciente para fins de tratamento médico.
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal
 Recebi em ___/___/____
MARCOS ANTONIO DE SOUZA

AUTORIZAÇÃO DE DIÁRIA 254/2020
RELATÓRIO DE VIAGEM
DESTINO: CURITIBA/ Pr
SAÍDA: 05/08/2020 ás 14:30 horas
RETORNO:  07/08/2020 ás 02:30 horas
Pagamento de 1 diária e meia conforme Lei Municipal nº. 1.496/09 de 09 de setembro de 2009, na importância de R$ 
438,81 (Quatrocentos e trinta e oito reais e oitenta  um centavos) como reembolso de despesas de viagem realizada 
até o município de CURITIBA/ Pr, para transportar paciente para fins de Entrega de KITS ESPORTIVOS.
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal
 Recebi em ___/___/____
GILBRAN SOLCIA

AUTORIZAÇÃO DE DIÁRIA 255/2020
RELATÓRIO DE VIAGEM
DESTINO: CURITIBA/ Pr
SAÍDA: 05/08/2020 ás 14:30 horas
RETORNO:  07/08/2020 ás 02:30 horas
Pagamento de 1 diária e meia conforme Lei Municipal nº. 1.496/09 de 09 de setembro de 2009, na importância de 
R$ 877,62 (Oitocentos e setenta e sete reais e sessenta e dois centavos) como reembolso de despesas de viagem 
realizada até o município de CURITIBA/ Pr, para transportar paciente para fins de Entrega de KITS ESPORTIVOS.
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal
 Recebi em ___/___/____
NILSON CARDOSO DE SOUZA

AUTORIZAÇÃO DE DIÁRIA 256/2020
RELATÓRIO DE VIAGEM
DESTINO: CASCAVEL/ Pr
SAÍDA: 01/08/2020 ás 08:00 horas
RETORNO:  01/08/2020 ás 15:00 horas
Pagamento de 1/8 diária  conforme Lei Municipal nº. 1.496/09 de 09 de setembro de 2009, na importância de R$ 36,57 
(Trinta e seis reais e cinquenta e sete centavos) como reembolso de despesas de viagem realizada até o município de 
CASCAVEL- Pr, para transportar paciente para fins de tratamento médico.
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal
 Recebi em ___/___/____
JAIME MARQUES CARDOSO

AUTORIZAÇÃO DE DIÁRIA 257/2020
RELATÓRIO DE VIAGEM
DESTINO: ARAPONGAS/ Pr
SAÍDA: 03/08/2020 ás 04:00 horas
RETORNO: 03/08/2020 ás 15:00 horas
Pagamento de 1/8 diária  conforme Lei Municipal nº. 1.496/09 de 09 de setembro de 2009, na importância de R$ 36,57 
(Trinta e seis reais e cinquenta e sete centavos) como reembolso de despesas de viagem realizada até o município de 
ARAPONGAS- Pr, para transportar paciente para fins de tratamento médico.
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal
 Recebi em ___/___/____
ANDRÉ LUIZ FERNANDES

AUTORIZAÇÃO DE DIÁRIA 258/2020
RELATÓRIO DE VIAGEM
DESTINO: ARAPONGAS/ Pr
SAÍDA: 03/08/2020 ás 04:00 horas
RETORNO: 03/08/2020 ás 15:00 horas
COMPLEMENTAR Pagamento de 1/8 diária  conforme Lei Municipal nº. 1.496/09 de 09 de setembro de 2009, na 
importância de R$ 36,57 (Trinta e seis reais e cinquenta e sete centavos) como reembolso de despesas de viagem 
realizada até o município de ARAPONGAS- Pr, para transportar paciente para fins de tratamento médico.
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal
 Recebi em ___/___/____
ANDRÉ LUIZ FERNANDES

AUTORIZAÇÃO DE DIÁRIA 259/2020
RELATÓRIO DE VIAGEM
DESTINO: MARINGÁ/ Pr
SAÍDA: 06/08/2020 ás 11:00 horas
RETORNO:  06/08/2020 ás 17:00 horas
Pagamento de 1/8 diária  conforme Lei Municipal nº. 1.496/09 de 09 de setembro de 2009, na importância de R$ 36,57 
(Trinta e seis reais e cinquenta e sete centavos) como reembolso de despesas de viagem realizada até o município de 
MARINGÁ- Pr, para transportar paciente para fins de tratamento médico.
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal
 Recebi em ___/___/____
JOAO CARLOS DA SILVA

AUTORIZAÇÃO DE DIÁRIA 260/2020
RELATÓRIO DE VIAGEM
DESTINO: CASCAVEL/ Pr
SAÍDA: 05/08/2020 ás 06:00 horas
RETORNO: 05/08/2020 ás 14:00 horas
Pagamento de 1/8 diária  conforme Lei Municipal nº. 1.496/09 de 09 de setembro de 2009, na importância de R$ 36,57 
(Trinta e seis reais e cinquenta e sete centavos) como reembolso de despesas de viagem realizada até o município de 
CASCAVEL- Pr, para transportar paciente para fins de tratamento médico.
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal
 Recebi em ___/___/____
ANDRÉ LUIZ FERNANDES

AUTORIZAÇÃO DE DIÁRIA 261/2020
RELATÓRIO DE VIAGEM
DESTINO: CURITIBA/ Pr
SAÍDA: 05/08/2020 ás 21:00 horas
RETORNO:  07/08/2020 ás 21:00 horas
Pagamento de 2 diárias  conforme Lei Municipal nº. 1.496/09 de 09 de setembro de 2009, na importância de R$ 585,05 
(Quinhentos e oitenta e cinco reais e oito centavos) como reembolso de despesas de viagem realizada até o município 
de Curitiba- Pr, para transportar paciente para fins de tratamento médico.
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal
 Recebi em ___/___/____
JAIME MARQUES CARDOSO

AUTORIZAÇÃO DE DIÁRIA 262/2020
RELATÓRIO DE VIAGEM
DESTINO: CASCAVEL/ Pr
SAÍDA: 07/08/2020 ás 04:30 horas
RETORNO: 07/08/2020 ás 15:00 horas
Pagamento de 1/8 diária  conforme Lei Municipal nº. 1.496/09 de 09 de setembro de 2009, na importância de R$ 36,57 
(Trinta e seis reais e cinquenta e sete centavos) como reembolso de despesas de viagem realizada até o município de 
CASCAVEL- Pr, para transportar paciente para fins de tratamento médico.
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal
 Recebi em ___/___/____
EMERSON FIDELIS

AUTORIZAÇÃO DE DIÁRIA 263/2020
RELATÓRIO DE VIAGEM
DESTINO: ARAPONGAS/ Pr
SAÍDA: 10/08/2020 ás 03:30 horas
RETORNO:  10/08/2020 ás 15:00 horas
Pagamento de 1/8 diária  conforme Lei Municipal nº. 1.496/09 de 09 de setembro de 2009, na importância de R$ 36,57 
(Trinta e seis reais e cinquenta e sete centavos) como reembolso de despesas de viagem realizada até o município de 
ARAPONGAS/ Pr, para transportar paciente para fins de tratamento médico.
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal
 Recebi em ___/___/____
MARCOS ANTONIO DE SOUZA

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERObAL
Estado Paraná
COMUNICAÇÃO INTERNA
Perobal, 07 de agosto de 2020.
Senhor Prefeito: 
Nos termos do processo de Dispensa de licitação nº 021/2020 anexo, solicito ratificação do ato por mim praticado, 
na autorização concedida para a Secretaria de Administração para a contratação da empresa  A. M. SANTOS 
PRESTADORA DE SERVIÇOS, inscrita no CNPJ sob n.º19.325.015/0001-58, para prestação de serviço de mão 
de obra na execução de pista de caminhada, no valor de R$ 35.603,18, com dispensa de licitação tendo como 
fundamento o art. 1º inciso I, alínea “a” da Medida Provisória 961/2020.
Sendo só o que se apresenta para o momento, aproveitamos a oportunidade para manifestar nossos protestos de 
estima e consideração.
EDILSON BERTOUDO DUARTE
Secretario Municipal de Administração

RATIFICAÇÃO DA DISPENSA
Dispensa de Licitação nº021/2020
Considerando o cumprimento dos requisitos previstos no parágrafo único do art. 26 da Lei nº 8.666/93, e, tendo em 
vista o conteúdo do presente processo, o qual foi submetido a exame e aprovação da Assessoria Jurídica, que emitiu 
parecer favorável, RATIFICO a contratação da empresa A. M. SANTOS PRESTADORA DE SERVIÇOS, inscrita no 
CNPJ sob n.º19.325.015/0001-58, para prestação de serviço de mão de obra na execução de pista de caminhada, 
no valor de R$ 35.603,18, com dispensa de licitação tendo como fundamento o art. 1º inciso I, alínea “a” da Medida 
Provisória 961/2020.
Perobal,  07 de agosto de 2020.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERObAL
Estado Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n°81/2020.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: TOMAZONI & GESMIM LTDA. 
Objeto: contratação da empresa TOMAZONI & GESMIN LTDA inscrita no CNPJ sob n.º 10.725.275/0001-46 para 
aquisição de mascaras de proteção,  para atendimento das necessidades das Secretarias de Saúde e Ação Social 
para enfrentamento ao COVID -19 (CORONAVIRUS).
Valor Total: R$ 9.600,00.
Vigência: 07/08/20 a 07/02/21.
Fundamentação: Dispensa por Justificativa nº20/2020.

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n°82/2020.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: A. M. SANTOS PRESTADORA DE SERVIÇOS ME. 
Objeto: a contratação da empresa A. M. SANTOS PRESTADORA DE SERVIÇOS, inscrita no CNPJ sob 
n.º19.325.015/0001-58, para prestação de serviço de mão de obra na execução de pista de caminhada.
Valor Total: R$ 35.603,18.
Prazo Vigência: 07/08/20 a 31/12/20.
Prazo execução: 03(três) meses
Fundamentação: Dispensa por Limite nº21/2020.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo nº1
Ref: CONTRATO Nº9/2020.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: J. Rodrigues - EPP.
Cláusula Primeira: Fica alterado o prazo de vigência disposto na Clausula Quarta do presente contrato, encerrando-se 
em 31 de dezembro de 2020. 
Cláusula Segunda: Fica acrescido na clausula terceira o valor total de R$ 17.352,80 (dezessete mil trezentos e 
cinquenta e dois reais e oitenta centavos) ao valor inicialmente firmado, referente ao acréscimo no fornecimento dos 
produtos conforme anexo I do presente aditivo.
Ratificam-se as demais clausulas e condições estabelecidas no instrumento do contrato original que não colidirem 
com as constantes do presente aditamento.
Data: 05/08/2020.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo nº1
Ref: CONTRATO Nº10/2020.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: T. RONQUI DISTRIBUIDORA E PRESTADORA DE SERVIÇOS.
Cláusula Primeira: Fica alterado o prazo de vigência disposto na Clausula Quarta do presente contrato, encerrando-se 
em 31 de dezembro de 2020.
Cláusula Segunda: Fica acrescido na clausula terceira o valor total de R$13.933,88 (treze mil novecentos e trinta e 
três reais e oitenta e oito centavos) ao valor inicialmente firmado, referente ao acréscimo no fornecimento dos produtos 
conforme anexo I do presente aditivo
Cláusula Terceira: Ratificam-se as demais clausulas e condições estabelecidas no instrumento do contrato original que 
não colidirem com as constantes do presente aditamento.
Data: 05/08/2020.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo nº1
Ref: CONTRATO Nº11/2020.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: JOÃO PAULO RISATTO CASTELLINI 04239885906.
Cláusula Primeira: Fica alterado o prazo de vigência disposto na Clausula Quarta do presente contrato, encerrando-se 
em 31 de dezembro de 2020.
Cláusula Segunda: Fica acrescido na clausula terceira o valor total de R$ 4.937,50 (quatro mil novecentos e trinta e 
sete reais e cinquenta centavos) ao valor inicialmente firmado, referente ao acréscimo no fornecimento dos produtos 
conforme anexo I do presente aditivo.
Cláusula Terceira: Ratificam-se as demais clausulas e condições estabelecidas no instrumento do contrato original que 
não colidirem com as constantes do presente aditamento.
Data: 05/08/2020.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo nº1
Ref: CONTRATO Nº12/2020.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: FRANCIELI DA SILVA 10070391912.
Cláusula Primeira: Fica alterado o prazo de vigência disposto na Clausula Quarta do presente contrato, encerrando-se 
em 31 de dezembro de 2020.
Cláusula Segunda: Fica acrescido na clausula terceira o valor total de R$ 9.595,24 (nove mil quinhentos e noventa 
e cinco reais e vinte e quatro centavos) ao valor inicialmente firmado, referente ao acréscimo no fornecimento dos 
produtos conforme anexo I do presente aditivo.
Cláusula Terceira: Ratificam-se as demais clausulas e condições estabelecidas no instrumento do contrato original que 
não colidirem com as constantes do presente aditamento.
Data: 05/08/2020.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERObAL
Estado Paraná
COMUNICAÇÃO INTERNA
Perobal, 07 de agosto de 2020.
Senhor Prefeito: 
Nos termos do processo de Dispensa de licitação nº 020/2020 anexo, solicito ratificação do ato por mim praticado, 
na autorização concedida para as Secretarias de Saúde e Ação Social  para a contratação da empresa TOMAZONI 
& GESMIN LTDA inscrita no CNPJ sob n.º 10.725.275/0001-46 para  aquisição de mascaras de proteção,  para 
atendimento das necessidades das Secretarias de Saúde e Ação Social para enfrentamento ao COVID -19 
(CORONAVIRUS), no valor de R$ 9.600,00 (nove mil e seiscentos reais) com dispensa de licitação tendo como 
fundamento no artigo 4º da  Lei Federal nº 13.979/2020.
Sendo só o que se apresenta para o momento, aproveitamos a oportunidade para manifestar nossos protestos de 
estima e consideração.
ANDRÉ ANTONIO DOS SANTOS        MARIA APARECIDA DE P. ALMEIDA
Secretario de Saúde                       Secretaria de Ação Social

RATIFICAÇÃO DA DISPENSA
Dispensa de Licitação nº020/2020.
Considerando o cumprimento dos requisitos previstos no parágrafo único do art. 26 da Lei nº 8.666/93, e, tendo em 
vista o conteúdo do presente processo, o qual foi submetido a exame e aprovação da Assessoria Jurídica, que emitiu 
parecer favorável, RATIFICO a contratação da empresa J TOMAZONI & GESMIN LTDA inscrita no CNPJ sob n.º 
10.725.275/0001-46 para aquisição de mascaras de proteção,  para atendimento das necessidades das Secretarias 
de Saúde e Ação Social para enfrentamento ao COVID -19 (CORONAVIRUS), no valor de R$ 9.600,00 (nove mil e 
seiscentos reais) com dispensa de licitação tendo como fundamento no artigo 4º da  Lei Federal nº 13.979/2020.
Perobal,  07 de agosto de 2020.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERObAL
Estado Paraná
PORTARIA Nº. 236/2020
CONCEDE Progressão Funcional de Vencimentos a Servidora.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, com base no Art. 25. 
alínea “h” do inciso II, da Lei Complementar 090/2015 de 18 de novembro de 2015.
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER Progressão Funcional de Vencimentos, por ter concluído cursos relativos à área de atuação ao 
Servidor abaixo relacionado, ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente Administrativo, com carga horária 
de 40 (quarenta) horas semanais, lotado na Secretaria Municipal de Administração, a partir de 14 de abril de 2020 
como segue:
NOMERGDe Nível Para Nível
Luiz Gustavo Piagentini Zorati9.419.686-85460
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 07 de agosto de 2020.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 237/2020
CONCEDE Progressão Funcional de Vencimentos a Servidora.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, com base no Art. 25. 
alínea “h” do inciso II, da Lei Complementar 090/2015 de 18 de novembro de 2015.
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER Progressão Funcional de Vencimentos, por ter concluído cursos relativos à área de atuação a 
Servidora abaixo relacionada, ocupante do cargo de provimento efetivo de Assistente Social, com carga horária de 30 
(trinta) horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de Ação Social, a partir de 15 de abril de 2020 como segue:
NOMERGDe Nível Para Nível
JAQUELINE DA SILVA10.209.754-86571
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 07 de agosto de 2020.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 238/2020
CONCEDE Progressão Funcional de Vencimentos a Servidora.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, com base no Art. 25. 
alínea “h” do inciso II, da Lei Complementar 090/2015 de 18 de novembro de 2015.
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER Progressão Funcional de Vencimentos, por ter concluído cursos relativos à área de atuação 
a Servidora abaixo relacionada, ocupante do cargo de provimento efetivo de Zeladora, com carga horária de 40 
(quarenta) horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 28 de abril de 2020 como segue:
NOMERGDe Nível Para Nível
Luzia Fernandes Almancio6.929.314-01925
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 07 de agosto de 2020.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERObAL
Estado Paraná
PORTARIA Nº. 239/2020
CONCEDE Progressão Funcional de Vencimentos a Servidora.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, com base no Art. 25. 
alínea “h” do inciso II, da Lei Complementar 090/2015 de 18 de novembro de 2015.
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER Progressão Funcional de Vencimentos, por ter concluído cursos relativos à área de atuação 
a Servidora abaixo relacionada, ocupante do cargo de provimento efetivo de Zeladora, com carga horária de 40 
(quarenta) horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 06 de maio de 2020 como segue:
NOMERGDe Nível Para Nível
JOSEFA VINHA JULIÃO8.149.048-11622
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 07 de agosto de 2020.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 240/2020
CONCEDE Progressão Funcional de Vencimentos a Servidora.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, com base no Art. 25. 
alínea “h” do inciso II, da Lei Complementar 090/2015 de 18 de novembro de 2015.
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER Progressão Funcional de Vencimentos, por ter concluído cursos relativos à área de atuação 
a Servidora abaixo relacionada, ocupante do cargo de provimento efetivo de Técnico em Enfermagem, com carga 
horária de 40 (quarenta) horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 18 de dezembro de 
2017 como segue:
NOMERGDe Nível Para Nível
Dayhane Francieli Dellatorre7.720.473-32329
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 07 de agosto de 2020.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERObAL
Estado Paraná
PORTARIA Nº. 241/2020
CONCEDE Progressão Funcional de Vencimentos.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, com base no Art. 25. 
alínea “h” do inciso II, da Lei Complementar 090/2015 de 18 de novembro de 2015.
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER Progressão Funcional de Vencimentos, por ter concluído cursos relativos à área de atuação ao 
Servidor abaixo relacionado, ocupante do cargo de provimento efetivo de Assistente de Recursos Humanos, com 
carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, lotado na Secretaria Municipal de Fazenda, a partir de 28 de maio 
de 2020 como segue:
NOMERGDe Nível Para Nível
FABIO CESAR BELEZI8.407.954-53642
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 07 de agosto de 2020.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 242/2020
CONCEDE Progressão Funcional de Vencimentos a Servidora.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, com base no Art. 25. 
alínea “g” do inciso II, da Lei Complementar 090/2015 de 18 de novembro de 2015.
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER Progressão Funcional de Vencimentos por Titulação, por ter concluído cursos relativos à área 
de atuação a Servidora abaixo relacionada, ocupante do cargo de provimento efetivo de Servente Geral, com carga 
horária de 40 (quarenta) horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de Obras, Agricultura e Serviços Públicos, a 
partir de 15 de junho de 2020 como segue:
NOMERGDe Nível Para Nível
ROSIMEIRE DA SILVA 10.065.813-3 03 06
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 07 de agosto de 2020.
ALMIR DE ALMEIDA
 Prefeito Municipal
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        PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
                          Estado do Paraná

                     N O T I F I C A Ç Ã O

                 Dando cumprimento às disposições da Lei Federal Nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos
os Partidos Políticos, os sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimen-
to dos seguintes recursos Federais e Estaduais.

DATA DO 
RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR EM R$

06.08.2020 FMS- CUSTEIO SUS - COVID-19 18.028,00

TOTAL 18.028,00

                                                                  Perobal, 06 de Agosto de 2020.

              ALMIR DE ALMEIDA                                                        EDILSON BERTOUDO DUARTE
                Prefeito Municipal                                                             Secretário de Administração

        PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
                          Estado do Paraná

                     N O T I F I C A Ç Ã O

                 Dando cumprimento às disposições da Lei Federal Nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos
os Partidos Políticos, os sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimen-
to dos seguintes recursos Federais e Estaduais.

DATA DO 
RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR EM R$

06.08.2020 PMP FOMENTO PR SFM 142.405,21

TOTAL 142.405,21

                                                                  Perobal, 06 de Agosto de 2020.

            ALMIR DE ALMEIDA                                               EDILSON BERTOUDO DUARTE
                Prefeito Municipal                                                Secretário Municipal de Fazenda

        PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
                          Estado do Paraná

                     N O T I F I C A Ç Ã O

                 Dando cumprimento às disposições da Lei Federal Nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos
os Partidos Políticos, os sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimen-
to dos seguintes recursos Federais e Estaduais.

DATA DO 
RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR EM R$

16.07.2020 FIA - CMDCA 9.600,00

TOTAL 9.600,00

                                                                  Perobal, 16 de Julho de 2020.

            ALMIR DE ALMEIDA                                               EDILSON BERTOUDO DUARTE
                Prefeito Municipal                                                Secretário Municipal de Fazenda

MUNICIPIO DE PéROLA
Estado Paraná
PORTARIA Nº 437/2020
Concede AUXILIO DOENÇA a servidora ROBENIA COELHO, e da outras 
providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais 
e
CONSIDERANDO o previsto nos Artigos 291 a 294, da Lei Complementar nº 02/2010 
e suas alterações.
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora ROBENIA COELHO, matricula nº 1285-8, ocupando o 
cargo efetivo de Agente de Serviços Especiais, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura, Esporte e Lazer, AUXILIO DOENÇA, de 02 a 27 de Agosto de 
2020(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando as 
disposições em contrário.
Pérola/Paraná, 07 de Agosto de 2020.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA Nº 438/2020
Concede AUXILIO DOENÇA a servidora MARIA APARECIDA STEVANATO DE 
OLIVEIRA, e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais 
e
CONSIDERANDO o previsto nos Artigos 291 a 294, da Lei Complementar nº 02/2010 
e suas alterações.
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora MARIA APARECIDA STEVANATO DE OLIVEIRA, 
matricula nº 1616-0, ocupando o cargo efetivo de Professor, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, AUXILIO DOENÇA, de 09 de 
Agosto a 25 de Outubro de 2020.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando as 
disposições em contrário.
Pérola/Paraná, 07 de Agosto de 2020.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA Nº 439/2020
Concede AUXILIO DOENÇA a servidora ANADEGE DA SILVA FURQUIM, e da outras 
providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais 
e
CONSIDERANDO o previsto nos Artigos 291 a 294, da Lei Complementar nº 02/2010 
e suas alterações.
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora ANADEGE DA SILVA FURQUIM, matricula nº 1863-5, 
ocupando o cargo efetivo de Professor de Educação Infantil, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, AUXILIO DOENÇA, de 15 de Julho 
a 12 de Outubro de 2020(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando as 
disposições em contrário.
Pérola/Paraná, 07 de Agosto de 2020.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA Nº 440/2020
Concede Licença Gestação a servidora SHEILE ALMEIDA DE SOUZA, e da outras 
providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais 
e
CONSIDERANDO o contido no Artigo 152, da Lei Complementar nº 002, de 12 de 
Abril de 2010 alterado pela Lei Complementar nº 021, de 07 de Junho de 2013,
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora SHEILE ALMEIDA DE SOUZA, matricula nº 1927-5, 
ocupando o cargo efetivo de Agente Administrativo, lotada na Secretaria Municipal de 
Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, 120(cento e vinte) dias de Licença Gestação, 
no período de 03/08/2020 a 30/11/2020(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário.
Pérola/Paraná, 07 de Agosto de 2020.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA Nº 441/2020
Concede Auxilio Natalidade a servidora SHEILE ALMEIDA DE SOUZA, e da outras 
providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais 
e
CONSIDERANDO o contido no Artigo 285, da Lei Complementar nº 002, de 12 de 
Abril de 2010 (Estatuto dos Servidores Publico do Município de Pérola),
RESOLVE:
Art. 1º Conceder Auxilio Natalidade a servidora SHEILE ALMEIDA DE SOUZA, 
matricula nº 1927-5, ocupando o cargo efetivo de Agente Administrativo, lotada na 
Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, pelo nascimento de 
seu filho ocorrido no dia 03 de Agosto de 2020.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário.
Pérola/Paraná, 07 de Agosto de 2020.
DARLAN SCALCO
Prefeito

                  
 

ESTADO DO PARANÁ 
Inexigibilidade nº 09/2020 - Processo Administrativo nº 45/2020 
Interessado: CIUENP – Consórcio Intermunicipal de Urgência e 
Emergência do Noroeste do Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná. 
Objeto: envio para aquisição de peças, com conserto e manutenção da 
incubadora de transporte FANEM Modelo TS/186, que equipa as Unidades 
de Suporte Avançado do SAMU 192 – Noroeste do Paraná, com a máxima 
urgência possível, a fim de possa ser dado regular prosseguimento as 
atividades do Consórcio Público, em vista da imprescindibilidade da 
presença do citado equipamento no desempenho dos serviços. 
Valor estimado total: R$ 4.749,17 (Quatro mil setecentos e quarenta e nove 
reais e dezessete centavos). 
Venho, nesta oportunidade, ratificar o ato por mim praticado na solicitação da 

contratação acima descrita, mediante inexigibilidade de licitação. 

Umuarama/PR, 07 de Agosto de 2.020. 
ALMIR DE ALMEIDA 
PRESIDENTE DO CIUENP 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2020 
PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE EMPREGADOS PÚbLICOS PARA O CIUENP – CONSÓRCIO 

INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ 

 

EDITAL N° 025/2020 

 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná - CIEUNP, 

no uso de suas atribuições conferidas pelo Estatuto Social do CIUENP, TORNA PÚBLICO: 
 

1. A convocação dos candidatos relacionados, aprovados no Processo Seletivo Simplificado nº 001/2020 

do CIUENP, homologado pelo Edital nº 003/2020, nos termos deste edital. 

2. Os candidatos adiante relacionados deverão comparecer no CIUENP, no período de 10/08/2020 a 
14/08/2020, das 08h às 11h e das 13h30min às 16h30min, na Rua Dr. Paulo Pedrosa de Alencar, nº 4348 – CEP 

87.501-270, em Umuarama-Pr, para entrega dos documentos que comprovem os requisitos previstos no Edital e 

agendamento de exame admissional: 

 
12ª REGIONAL DE UMUARAMA 

 
Class. Insc. Nome Cargo Regional/Base 

4º 116 Vanessa Rosa dos Santos Tessarotto Técnico de Enfermagem Socorrista Umuarama/PR* 

*Conforme previsto em Edital, de acordo com a necessidade do SAMU Noroeste, o convocado poderá ser 
designado para prestar serviços em qualquer uma das Bases da 12ª Regional de Umuarama, quais sejam: Altônia, 
Cafezal do Sul, Cruzeiro do Oeste, Douradina, Icaraíma, Umuarama. 

 
3. O exame médico pré-admissional e exames complementares são parte integrante do Processo 

Seletivo Simplificado de caráter eliminatório, tendo a finalidade de verificar as condições físicas e mentais 

necessárias ao desempenho das funções no emprego público, sendo eliminado do Processo Seletivo Simplificado 

o candidato que não comparecer no dia, horário e local determinado para a realização da entrevista, teste e 

exame. 

4. Será considerado inapto nessa etapa o candidato que não atender aos requisitos de aferição 

estabelecidos para cada teste ou que apresentem características, quer estruturais, quer situacionais, que denotem 

comprometimento nas esferas psíquicas ou neurológicas e /ou tiverem condição de saúde incompatível com o 

emprego, devidamente atestado por médico do trabalho designado pelo CIUENP. 

5. É condição para admissão no CIUENP a apresentação de todos os documentos exigidos por este 

Edital, no prazo acima estabelecido, bem como a realização do exame médico pré-admissional e exames 

complementares. 

6. O candidato deverá apresentar, obrigatoriamente, fotocópia autenticada ou simples, se acompanhado 

do original, dos seguintes documentos: 

a) Cartão com número do PIS ativo na Caixa Econômica Federal; 

b) Carteira/Cédula de Identidade - RG; 

c) Cartão de Cadastro de Pessoas Físicas – CPF; 

d) Título de eleitor e comprovante de votação referente à última eleição e/ou certidão de quitação eleitoral; 

e) Prova de quitação com o serviço militar, para candidatos do sexo masculino; 
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f) Certidão de Nascimento ou Casamento; 

g) Certidão de Nascimento dos filhos menores de 21 (vinte) anos (quando couber); 

h) Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS; 

i) Comprovante do grau de escolaridade exigido para o cargo; 

j) Comprovante de registro no respectivo conselho de classe e comprovante de regularidade do registro 

(quitação da anuidade); 

k) Declaração firmada pelo candidato da não existência de acúmulo de cargos ou empregos, bem como 

percepção de benefício proveniente de regime próprio de previdência social ou do regime geral de previdência 

social relativo a emprego público (Art. 37, § 10 da CF), excetuadas as hipóteses previstas no Art. 37, inciso 

XVI e XVII, da Constituição Federal quando deverá ser indicada a carga horária semanal, a compatibilidade de 

horários e a atenção aos limites remuneratórios estipulados pelo inciso XI do Art. 37 da CF; 

l) Declaração de bens, direito e valores com dados que integram o respectivo patrimônio, acompanhada da 

Declaração de Imposto de Renda do exercício imediatamente anterior (na forma da Lei n.º 8.429/1992); 

m) Comprovante de Residência atualizado; 

n) Carteira de Vacinação atualizada; 

o) 01 Foto 3x4 recente; 

p) Comprovante de Conta Corrente ou Salário no Banco do Brasil; 

q) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais da Justiça Federal, da Comarca onde residir, emitidas há 90 

(noventa) dia da data da posse; 

r) Certidão de que o candidato encontra-se no pleno exercício de seus direitos políticos e não responde ou 

respondeu por crime administrativo (Contra o Patrimônio e Administração Pública), através de Certidão 

expedida pela Justiça Estadual onde o candidato esteve domiciliado e trabalhado nos últimos 05 (cinco) anos, 

emitida há 90 (noventa) dias da data da posse; (Varas Criminais ou Cartório Distribuidor); 

s) Certidão de que o candidato encontra-se no pleno exercício de seus direitos políticos e não responde ou 

respondeu por crime eleitoral, através de Certidão expedida pela Justiça Eleitoral onde o candidato esteve 

domiciliado e trabalhando nos últimos 05 (cinco) anos, emitida há 90 (noventa) dias da data da posse. 

Obs.1: O formulário de declaração de não acúmulo de cargos ou empregos e formulário de declaração de bens 

poderão ser solicitados no Setor de Recursos Humanos do CIUENP. 

Obs. 2: Caso os dependentes (filhos e cônjuge) sejam considerados para fins de dedução para imposto de renda 

na fonte, deverá ser apresentado o número do CPF do dependente, independentemente da idade. 

7. O não cumprimento dos prazos estabelecidos neste Edital implica em perda dos direitos advindos do 

Processo Seletivo Simplificado, nos termos da lei. Publique-se.  

 
Umuarama/PR, 07 de Agosto de 2020. 
 
 

Almir de Almeida 
Presidente do CIUENP 
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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2020 
PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE EMPREGADOS PÚbLICOS PARA O CIUENP – CONSÓRCIO 

INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ 

 

EDITAL N° 026/2020 

 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná - CIEUNP, 

no uso de suas atribuições conferidas pelo Estatuto Social do CIUENP, TORNA PÚBLICO: 
 

1. A convocação dos candidatos relacionados, aprovados no Processo Seletivo Simplificado nº 001/2020 

do CIUENP, homologado pelo Edital nº 003/2020, nos termos deste edital. 

2. Os candidatos adiante relacionados deverão comparecer no CIUENP, no período de 10/08/2020 a 
14/08/2020, das 08h às 11h e das 13h30min às 16h30min, na Rua Dr. Paulo Pedrosa de Alencar, nº 4348 – CEP 

87.501-270, em Umuarama-Pr, para entrega dos documentos que comprovem os requisitos previstos no Edital e 

agendamento de exame admissional: 

 
14ª REGIONAL DE PARANAVAÍ 

 
Class. Insc. Nome Cargo Base 

1º 092 Cleber Silas Ferreira Condutor de Ambulância Socorrista Cruzeiro do Sul* 

2º 035 Vitor Dias Torres Condutor de Ambulância Socorrista Cruzeiro do Sul* 

*Conforme previsto em Edital, de acordo com a necessidade do SAMU Noroeste, o convocado poderá ser 
designado para prestar serviços em qualquer uma das Bases da 14ª Regional de Paranavaí, quais sejam: Loanda, 
Nova Londrina, Terra Rica, Querência do Norte, Cruzeiro do Sul, Paranavaí. 

 
3. O exame médico pré-admissional e exames complementares são parte integrante do Processo 

Seletivo Simplificado de caráter eliminatório, tendo a finalidade de verificar as condições físicas e mentais 

necessárias ao desempenho das funções no emprego público, sendo eliminado do Processo Seletivo Simplificado 

o candidato que não comparecer no dia, horário e local determinado para a realização da entrevista, teste e 

exame. 

4. Será considerado inapto nessa etapa o candidato que não atender aos requisitos de aferição 

estabelecidos para cada teste ou que apresentem características, quer estruturais, quer situacionais, que denotem 

comprometimento nas esferas psíquicas ou neurológicas e /ou tiverem condição de saúde incompatível com o 

emprego, devidamente atestado por médico do trabalho designado pelo CIUENP. 

5. É condição para admissão no CIUENP a apresentação de todos os documentos exigidos por este 

Edital, no prazo acima estabelecido, bem como a realização do exame médico pré-admissional e exames 

complementares. 

6. O candidato deverá apresentar, obrigatoriamente, fotocópia autenticada ou simples, se acompanhado 

do original, dos seguintes documentos: 

a) Cartão com número do PIS ativo na Caixa Econômica Federal; 

b) Carteira/Cédula de Identidade - RG; 

c) Cartão de Cadastro de Pessoas Físicas – CPF; 
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d) Título de eleitor e comprovante de votação referente à última eleição e/ou certidão de quitação eleitoral; 

e) Prova de quitação com o serviço militar, para candidatos do sexo masculino; 

f) Certidão de Nascimento ou Casamento; 

g) Certidão de Nascimento dos filhos menores de 21 (vinte) anos (quando couber); 

h) Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS; 

i) Comprovante do grau de escolaridade exigido para o cargo; 

j) Comprovante de registro no respectivo conselho de classe e comprovante de regularidade do registro 

(quitação da anuidade); 

k) Declaração firmada pelo candidato da não existência de acúmulo de cargos ou empregos, bem como 

percepção de benefício proveniente de regime próprio de previdência social ou do regime geral de previdência 

social relativo a emprego público (Art. 37, § 10 da CF), excetuadas as hipóteses previstas no Art. 37, inciso 

XVI e XVII, da Constituição Federal quando deverá ser indicada a carga horária semanal, a compatibilidade de 

horários e a atenção aos limites remuneratórios estipulados pelo inciso XI do Art. 37 da CF; 

l) Declaração de bens, direito e valores com dados que integram o respectivo patrimônio, acompanhada da 

Declaração de Imposto de Renda do exercício imediatamente anterior (na forma da Lei n.º 8.429/1992); 

m) Comprovante de Residência atualizado; 

n) Carteira de Vacinação atualizada; 

o) 01 Foto 3x4 recente; 

p) Comprovante de Conta Corrente ou Salário no Banco do Brasil; 

q) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais da Justiça Federal, da Comarca onde residir, emitidas há 90 

(noventa) dia da data da posse; 

r) Certidão de que o candidato encontra-se no pleno exercício de seus direitos políticos e não responde ou 

respondeu por crime administrativo (Contra o Patrimônio e Administração Pública), através de Certidão 

expedida pela Justiça Estadual onde o candidato esteve domiciliado e trabalhado nos últimos 05 (cinco) anos, 

emitida há 90 (noventa) dias da data da posse; (Varas Criminais ou Cartório Distribuidor); 

s) Certidão de que o candidato encontra-se no pleno exercício de seus direitos políticos e não responde ou 

respondeu por crime eleitoral, através de Certidão expedida pela Justiça Eleitoral onde o candidato esteve 

domiciliado e trabalhando nos últimos 05 (cinco) anos, emitida há 90 (noventa) dias da data da posse. 

Obs.1: O formulário de declaração de não acúmulo de cargos ou empregos e formulário de declaração de bens 

poderão ser solicitados no Setor de Recursos Humanos do CIUENP. 

Obs. 2: Caso os dependentes (filhos e cônjuge) sejam considerados para fins de dedução para imposto de renda 

na fonte, deverá ser apresentado o número do CPF do dependente, independentemente da idade. 

7. O não cumprimento dos prazos estabelecidos neste Edital implica em perda dos direitos advindos do 

Processo Seletivo Simplificado, nos termos da lei. Publique-se.  

 
Umuarama/PR, 07 de agosto de 2020. 
 
 

Almir de Almeida 
Presidente do CIUENP 

 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 

EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ 
 

Integrante do Processo Seletivo Simplificado de Nº 02/2020. 

 

PORTARIA Nº 238/2020 

 

SÚMULA: Nomeia a Comissão Organizadora e 

Examinadora do Processo Seletivo 

Simplificado. 

 

O Presidente do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE 

URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ – CIUENP – SAMU 192 

NOROESTE DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando o 

artigo 37 da Constituição Federal, e dá outras providências. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. NOMEAR a Comissão Organizadora e 

Examinadora do Processo Seletivo Simplificado, composta pelos profissionais 

abaixo relacionados, para, sob a presidência do primeiro, atuarem na avaliação e 

análise dos Currículos e Títulos do Processo Seletivo Simplificado de Nº 

002/2020.   

 

Presidente: ADRIANO HORN, Coordenador de 

Recursos Humanos, RG nº 8.101.274-1 SESP/PR; 

 

Membro: WILLIAM REIS AGUIAR, Auxiliar 

Administrativo do CIUENP, RG nº 7.910.061-7 SESP/PR; 

 

Membro: KESIA ALESSANDRA JORDAO RIBEIRO 

FRANCO, Coordenadora de Enfermagem do CIUENP, COREN-PR nº 246951, RG 

nº 9.674.845-0 SESP/PR; 

 

Membro: MAURO TEIXEIRA LIUTTI, Coordenador de 

Frota e Almoxarifado do CIUENP, RG nº 8.543.722-4 SESP/PR; 

 

Membro: ALAIN BARROS CORREA, Médico 

Regulador, CRM-PR nº 27791, RG nº 7.811.541-6 SESP/PR; 

 

Art. 2º.  Fica nomeado o Sr. Adriano Horn na função 

de Presidente da Comissão Organizadora e Examinadora, cabendo a ele a 

coordenação geral dos trabalhos.  

 

Art. 3º. DELEGAR à Comissão Especial do Processo 

Seletivo Simplificado, poderes gerais para deliberar sobre todos os assuntos 

atinentes ao Processo Seletivo Simplificado, inclusive os de decisão de quaisquer 

dúvidas durante a sua realização. 

 

Art. 4º. As decisões serão tomadas por maioria 

absoluta de votos dos integrantes desta Comissão, considerando-se unânimes 

tão somente as que contarem com a totalidade destes. 

 

Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação no Painel de Editais do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA 

E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ e no Jornal Umuarama Ilustrado, na 

Cidade de Umuarama, Estado do Paraná e no site: www.samunoroestepr.com.br. 

 

Umuarama/PR, 07 de agosto de 2020. 

 

 

______________________________ 

ALMIR DE ALMEIDA 

Presidente do CIUENP 

 

CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

NOROESTE DO PARANÁ 
 

  
 

PORTARIA Nº 239/2020 
 
 
 

EXONERAR O SERVIDOR 
ADEMIR JUNIOR BROETTO MARQUES DOS SANTOS 

 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal 

nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto, e de acordo RESOLVE: 

 

Art. 1º. EXONERAR a pedido, a partir de 04 de agosto de 2020,  o Sr. 

ADEMIR JUNIOR BROETTO MARQUES DOS SANTOS, portador  da Cédula de Identidade  nº 

8.737.008-9 SSP PR, inscrito no CPF sob nº 049.528.939-60, admitido em 01 de março de 2020, 

ocupante do emprego público por prazo determinado de MÉDICO INTERVENCIONISTA – 24 horas 

semanais, pelo regime CLT, lotado na Base Descentralizada situada no município de Cianorte,  Estado do 

Paraná, ficando revogada a Portaria nº 063/2020 de 29 de fevereiro de 2020. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos da 

data de exoneração.  

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama-PR, 07 de agosto de  2020. 

 

 

 

ALMIR DE ALMEIDA 

PRESIDENTE DO CIUENP 

                  
 
 

ESTADO DO PARANÁ 
Processo de Dispensa nº 24/2020 – Processo Administrativo nº 44/2020 
Interessado: CIUENP – Consórcio Intermunicipal de Urgência e 
Emergência do Noroeste do Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná. 
Objeto: aquisição de 03 (três) aparelhos de TV LED ou LCD SMART, de no 
mínimo 42’’ (quarenta e duas polegadas), Full HD (mínimo 1920x1080), 
processador Core Duo ou Superior, com WiFi integrado, entradas 
especiais de 3 HDMI, 2 USB, LAN, para conexões de cabo de rede, vídeo, 
com conversor digital, para equipar a Central de Regulação do SAMU 192 
– Noroeste do Paraná em atendimento a visualização da área de câmeras, 
rastreamentos dos veículos e direcionamento de atendimentos. 
Valor estimado total: R$ 6.840,00 (Seis mil, oitocentos e quarenta reais). 
Venho, nesta oportunidade, ratificar o ato por mim praticado na solicitação da 

contratação acima descrita, mediante dispensa de licitação. 

Umuarama/PR, 07 de Agosto de 2020. 
ALMIR DE ALMEIDA 
PRESIDENTE DO CIUENP 
 
 

 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 

 
                 
 
 
ESTADO DO PARANÁ 
Processo Administrativo nº 45/2019 – Pregão Presencial nº 19/2019. 
Contrato de Fornecimento nº 64/2019 
Contratante: CIUENP – Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do 
Noroeste do Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná, CNPJ nº 15.718.459/0001-
00, situado na Rua Paulo Pedrosa de Alencar, nº 4.348, Centro, na cidade de 
Umuarama/PR. 
Contratada: PASCOAL OLIVIO FELIZE - ME, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ sob o nº 81.722.829/0001-08, com sede na Rua Manoel Antunes 
Pereira, nº 326, Centro, CEP 86.975-000, em Mandaguari, Estado do Paraná. 

Objeto: celebração de Termo Aditivo ao Contrato de Fornecimento nº 
64/2019, celebrados junto à empresa PASCOAL OLIVIO FELIZE - ME, no 
limite máximo de 25% (vinte e cinco por cento), sem entretanto, aumento 
ou diminuição dos valores contratuais acordados e prazo de vigência do 
contrato, tendo em vista o fato da quantidade adquirida estar se 
esgotando, e a total necessidade continuidade do fornecimento de 
materiais e equipamento, o que fora feito no Processo Administrativo nº 
45/2019 – Pregão Presencial nº 19/2019, e se pretende realizar com a 
celebração do presente Termo Aditivo Contratual. 
Valor total estimado: R$ 2.450,00 (Dois mil quatrocentos e cinquenta 
reais). 
Umuarama/PR, 07 de Agosto de 2020. 
ALMIR DE ALMEIDA 
PRESIDENTE DO CIUENP 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERObAL
Estado Paraná
PORTARIA Nº. 243/2020
SÚMULA: Autoriza viagem e concede diárias para o Prefeito do Município de Perobal 
– PR , e dá outras providências
O Prefeito Municipal de Perobal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais.
R E S O L V E:
Art. 1º AUTORIZAR o Senhor ALMIR DE ALMEIDA, Prefeito do Município de Perobal – 
PR, viajar até Curitiba - PR para tratar de assuntos de interesse do Município de Perobal 
no Gabinete do Deputado Estadual ALEXANDRE CURI, Instituto das Águas e IAP, nos 
dias 10 e 11 de Agosto de 2020, cabendo-lhe o pagamento de 02 (duas) diárias.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrario.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, 07 de agosto de 2020.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PREFEITURA DE SÃO jORgE DO PATROCÍNIO
Estado Paraná
EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 02 AO CONTRATO DE COMPRA Nº 087/2019
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada 
de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 
3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, residente e domiciliado à 
Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade 
de CONTRATADA empresa: POCOS SEMI ARTESIANOS IPORA LTDA - ME, inscrita 
no CNPJ nº 03.164.800/0001-36, com sede à AV. 31 DE MARCO, nº ,  - 87560-000 
na cidade de IPORÃ, Estado do PR, Brasil, neste ato representado pelo Sr. PAULO 
DIAS, portador do RG. nº  1.709.524-2 SSP/PR, e do CPF/MF Nº 390.301.809-00, 
residente e domiciliado à Rua Guilherme Tissiane, nº 500, centro, CEP: 87560-000, 
Iporã, Estado do Paraná, resolvem firmar o presente Contrato de Compras, firmado 
com amparo da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na 
Licitação Modalidade de Pregão nº 16/2019, Processo n° 59, data da homologação 
da licitação 13/05/19, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Prazo
Fica alterado o prazo de vigência do CONTRATO Nº. 087/2019, até 31/12/2020 
contados a partir do dia 22/05/2020, com fundamento no art. 57, II da Lei 8.666/93, 
ressalvado o direito de novas prorrogações nos termos da lei.
Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, 
ora aditado, não abrangidas neste Termo Aditivo.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a 
ser dirimidas as eventuais desavenças no cumprimento do presente Contrato.
São Jorge do Patrocínio-PR,  22 de Maio de 2020.
 

PREFEITURA DE SÃO jORgE DO PATROCÍNIO
Estado Paraná
PORTARIA Nº. 389/2020, de 06 de agosto de 2020.
Exonera Servidora Pública e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. EXONERAR em 11 de agosto de 2020, a Servidora Pública Sra. CLEONICE 
APARECIDA ROTTA BASTIDAS, brasileira, Portadora do RG n°. 4.442.119-4 SSP/
PR, ocupante do Cargo de Provimento em Comissão de Diretor do Departamento 
de Saúde, Lotada na seguinte Funcional Programática: Órgão: 07 – Secretaria de 
Saúde; Unidade Orçamentária: 03 – Fundo Municipal de Saúde; Atividade: 2.138 – 
Manutenção e Atividades de Média e Alta Complexidade, Ambulatorial e Hospitalar; 
conforme requerimento impetrado pela própria servidora, protocolizado sob nº 
1064/2020, tendo em vista reassumir seu cargo de Provimento Efetivo de origem 
sob a nomenclatura de Auxiliar Administrativo, presente no quadro próprio de pessoal 
deste município,
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREFEITURA DE SÃO jORgE DO PATROCÍNIO
Estado Paraná
PORTARIA Nº. 390/2020, de 06 de agosto de 2020.
Reenquadra Servidora Pública no Cargo Efetivo de origem e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. REENQUADRAR em 12 de agosto de 2020, a Servidora Pública Sra. 
CLEONICE APARECIDA ROTTA BASTIDAS, brasileira, Portadora do RG n°. 
4.442.119-4 SSP/PR, no Cargo de Provimento Efetivo de Origem, sob a nomenclatura 
de Auxiliar Administrativo, Lotada na seguinte Funcional Programática: Órgão: 07 – 
Secretaria de Saúde; Unidade Orçamentária: 03 – Fundo Municipal de Saúde; 
Atividade: 2.138 – Manutenção e Atividades de Média e Alta Complexidade, 
Ambulatorial e Hospitalar; do qual esteve de sob licença para assumir cargo 
comissionado nomeada pela Portaria nº 277/2017, durante o período de 13 de abril 
de 2017 até a data de 11 de agosto de 2020, reassumindo as funções do Cargo 
Efetivo em 12 de agosto de 2020, devendo perceber todas as verbas e vantagens que 
detinha no momento da licença.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREFEITURA DE SÃO jORgE DO PATROCÍNIO
Estado Paraná
TERMO ADITIVON° 04 AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº 048/2017
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada 
de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 
3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, residente e domiciliado à 
Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, e de outro lado, na qualidade de 
CONTRATADA a empresa: CM GOMES - SERVIÇOS DE ATENÇÃO Á SAUDE 
LTDA- ME, inscrita no CNPJ nº 20.220.022/0001-74, com sede à RUA LEONILDA 
TOFALINE CANO, nº 188, Centro - 87555-000 na cidade de São Jorge do Patrocinio, 
Estado do PR, Brasil, neste ato representado pelo Sr. CLAUDEMIR MONTEIRO 
GOMES, brasileiro, casado, portador do RG. nº 4.616.314-1 SSP/PR, e do CPF/
MF Nº. 640.994.079-34, residente e domiciliado à Rua Leonilda Tofaline Cano, 
188, Bairro Centro, CEP - 87.555-000 São Jorge do Patrocínio, Paraná, resolvem 
firmar o presente Termo Aditivo n° 03 ao Contrato 048/2017 referente ao Pregão 
nº 13/2017, Tipo Menor Preço – Por Lote, Processo n° 38, data da homologação 
da licitação 15/02/17, cujo objeto é: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA DA 
ÁREA DA SAÚDE PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS NA ÁREA DE 
RADIOLOGIA MÉDICA E ÓSSEA, SERVIÇOS DE INSTRUMENTAÇÃO CIRÚRGICA 
E ASSISTÊNCIA A PACIENTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO 
JORGE DO PATROCÍNIO, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Clausula Primeira – Do Reajuste de valor
Fica reajustado o valor mensal do item 1 com o prazo até dia 31 de Dezembro de 
2020, diante da necessidade de enfrentamento da emergência de saúde pública de 
importância internacional decorrente do Corona vírus –COVID19, alguns funcionários 
que se enquadram no grupos de risco que estão mais suscetíveis a pegar a covid-19, 
foram afastados de suas atividades por precaução, sendo assim o prestador passará 
a receber o valor de 10.664,69 (dez mil seiscentos e sessenta e quatro reais e 
sessenta e nove centavos)/mensal, e conforme demonstrado nas tabelas abaixo:
Abaixo tabela atualizada do contrato:
ITEM QUANT. CONTRATADA DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS V L . 
UNIT.  REAJUSTE VL.MENSAL
REAJUSTADO
ATÉ 31/12/2020 VALOR TOTAL DO ADITIVO
1 12 MESES CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA DA ÁREA 
DA SAÚDE PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ATENÇÃO A SAÚDE HUMANA 
E SOCIAIS NAS ÁREAS DE: RADIOLOGIA MÉDICA E RADIOLOGIA ÓSSEA, 
SERVIÇOS DE INSTRUMENTAÇÃO  CIRÚRGICA E ASSISTÊNCIA A PACIENTES, 
JUNTO AO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO - PR. 9.651,30 10,5%
1.013,39 10.664,69 05 MESES X VL. REAJUSTE
5.066,95
VALOR DO CONTRATO VALOR DO TERMO ADITIVO VALOR ATUAL DO 
CONTRATO
R$ 701.520,00 R$ 5.066,95 R$ 706.586,95
Clausula Segunda - Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, 
ora aditado, não abrangidas neste Termo Aditivo.
Clausula Terceira – Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, estado do Paraná, para que nele venham a 
ser dirimidas as eventuais desavenças no cumprimento do presente Contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 
03 (três) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas que também 
o assinam.
São Jorge do Patrocínio-PR, 03 de agosto de 2020.
JOSÉ CARLOS BARALDI
CPF/MF Nº 409.020.649-91
Contratante
CM GOMES - SERVIÇOS DE ATENÇÃO Á SAUDE LTDA- ME
CNPJ/MF Nº 20.220.022/0001-74
Contratado
CNPJ/MF Nº 02.118.251/0001-09 CNPJ/MF Nº 23.921.550/0001-49
Testemunhas:
JEANNE CORDEIRO SOLER
CPF: 099.321.219-08
PAULO SERGIO SOUZA
CPF: 648.453.119-68  Contratado (a) Contratado (a)

PREFEITURA DE SÃO jORgE DO PATROCÍNIO
Estado Paraná
TERMO ADITIVO N°. 02 AO CONTRATO DE COMPRA N° 180/2019
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada 
de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 
3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, residente e domiciliado à 
Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, e de outro lado, na qualidade de 
CONTRATADA a empresa: DIHOSMED COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS - EIRELI 
- ME, inscrita no CNPJ nº 22.688.060/0001-81, com sede à SÃO PAULO, nº 418, 
CENTRO - 85485-000 na cidade de TRÊS BARRAS DO PARANÁ, Estado do PR, 
Brasil, neste ato representado pelo Sr. EUCLIDES LUIZ TOMAZELLI, portador(a) 
do RG. nº  3.145.703-3 SSP/PR., e do CPF/MF Nº 060.116.839-91, residente 
e domiciliado à Rua Afonso Pena 1660 centro, Cascavel – Pr., resolvem firmar o 
presente Contrato, firmado com amparo da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, 
e fundamentado na Licitação Modalidade de Pregão nº 37/2019, Processo n° 126, 
data da homologação da licitação 27/09/19, mediante as cláusulas e condições a 
seguir estabelecidas:
Clausula Primeiro - Reajuste de Preço
Fica estabelecido o equilíbrio econômico - financeiro do Contrato n° 
180/2019,conforme prevê a Lei 8.666/93 da alteração de contratos, Artigo 37, Inciso 
21 e o Artigo 65, Inciso 2, Alínea ‘’d’’ da Constituição Federal.
ITEMQUANT.DESCRIÇÃOVL.UNIT.SALDO/
QUANT.VL/UNIT
ATUALIZADOVL.TOTAL DA DIFERENÇA
414.000BR0442701 CEFTRIAXONA SÓDICA, CONCENTRAÇÃO:1 G, FORMA 
FARMACEUTICA:PÓ P/ SOLUÇÃO INJETÁVEL EV9,13197219,5020.449,64
VALOR DO CONTRATOVALOR DO TERMO ADITIVOVALOR ATUAL DO CONTRATO
R$ 53.242,94R$ 20.449,64R$ 73.692,58
Clausula Segunda - Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, 
ora aditado, não abrangidas neste Termo Aditivo.
Clausula Terceira– Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, estado do Paraná, para que nele venham a 
ser dirimidas as eventuais desavenças no cumprimento do presente  contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 
03 (três) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas que também 
o assinam.
São Jorge do Patrocínio-PR, 04 de Agosto de 2020.
JOSÉ CARLOS BARALDI
CPF/MF Nº 409.020.649-91
Contratante
DIHOSMED COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS - EIRELI - ME
CNPJ/MF Nº 22.688.060/0001-81
Contratado (a)
Testemunhas:
PAULO SERGIO SOUZA
CPF: 648.453.119-68
JEANNE CORDEIRO SOLER
CPF: 099.321.219-08

PREFEITURA DE SÃO jORgE DO PATROCÍNIO
Estado Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE COMPRA Nº 111/2020
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada 
de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 
3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, residente e domiciliado 
à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na 
cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na 
qualidade de CONTRATADA empresa: UMUCAMPO COMERC.DE PEÇAS P/
TRAT.E VEIC.RODOV.LTDA, inscrita no CNPJ nº 01.008.538/0001-05, com sede à 
AVENIDA ANGELO MOREIRA DA FONSECA, nº 2179, CEP- 87506-380 na cidade 
de Umuarama, Estado do PR, Brasil, neste ato representado pelo Sr. JOÃO PAULO 
MARTINI, portador(a) do RG. nº  98281002 SSP/PR., e do CPF/MF Nº 079.606.179-
37, residente e domiciliado à Av. Ângelo Moreira da Fonseca, 2179, PQ Danielle, 
resolvem firmar o presente Contrato, da Licitação Modalidade de Dispensa por 
Justificativa nº 53/2020, Processo n° 94, data da homologação da licitação 05/08/20, 
mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente Contrato: AQUISIÇÃO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS 
PARA REPOSIÇÃO EM VEÍCULOS PESADOS PERTENCENTES À FROTA DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO/PR.sendo vencedor 
dos itens abaixo descritos:
DO PREÇO 
Pelo fornecimento do objeto do presente contrato, o Município de São Jorge do 
Patrocínio – Pr., pagará a importância de R$-48.664,0-(quarenta e oito mil seiscentos 
e sessenta e quatro reais), conforme notas fiscais e solicitações emitidas pela 
secretaria requisitante, à empresa acima citada, neste definida como CONTRATADA.
DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
O presente Contrato terá vigência de (05 (cinco)) meses, tendo início em 06/08/2020 e 
término previsto para 31/12/2020, podendo ser prorrogado por até igual período, caso 
haja interesse entre as partes contratuais.
DO FORO
As partes em comum acordo elegem como foro privilegiado para dirimir quaisquer 
dúvidas e questões de interpretação relativas ao presente contrato, o Foro da 
Comarca de ALTONIA, estado do Paraná.
São Jorge do Patrocínio-PR, 06 de agosto de 2020.

PREFEITURA DE SÃO jORgE DO PATROCÍNIO
Estado Paraná
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
Pregão Nº 28/2020
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Licitatório 
nº 82/2020, dando outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, PR, no uso de suas atribuições 
legais;
§ 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada 
pela Portaria nº 013/2020 de 13 de Janeiro de 2020, sobre o Processo de Licitação 
nº 20/2020, que tem por objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REMOÇÃO 
DE LÂMPADAS DE DESCARGA, LUMINÁRIA E REATORES EXISTENTES, E 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE 265 LUMINÁRIAS DE LED EM ALGUMAS 
RUAS E AVENIDA DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO-PR.
CONVÊNIO 034/2019 - SEDU, SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO 
URBANO E OBRAS PÚBLICAS/MUNICÍPIO.
§ 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa abaixo relacionada, 
tudo conforme o constante no Mapa Comparativo de Preços (na Deliberação), que 
fica fazendo parte indissolúvel deste Decreto.
A. A. CAVALARI INSTALAÇÕES ELÉTRICAS – EIRELI - R$ 258.000,00 (duzentos e 
cinquenta e oito mil reais).
§ 3º. Pelo presente, ficam intimados os participantes da licitação supramencionada, 
da decisão estabelecida neste Decreto.
§ 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
São Jorge do Patrocínio-PR, 07/08/2020.
JOSÉ CARLOS BARALDI
PREFEITO

PREFEITURA DE SÃO jORgE DO PATROCÍNIO
Estado Paraná
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
Tomada de Preços Nº 2/2020
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Licitatório 
nº 71/2020, dando outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, PR, no uso de suas atribuições 
legais;
§ 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada 
pela Portaria nº 013/2020 de 13 de janeiro de 2020, sobre o Processo de Licitação 
nº 2/2020, que tem por objeto: EXECUCAO DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA 
DE ACESSO AO PARQUE NACIONAL DE ILHA GRANDE NO MUNICÍPIO DE 
SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, CONFORME PLANO DE AÇÃO 0903-003197 – 
MINISTÉRIO DDA ECONOMIA.
§ 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa abaixo relacionada, 
tudo conforme o constante no Mapa Comparativo de Preços (na Deliberação), que 
fica fazendo parte indissolúvel deste Decreto.
SOTRAM-CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA– R$ 734.727,00 – 
(setecentos e trinta e quatro mil setecentos e vinte e sete reais).
§ 3º. Pelo presente, ficam intimados os participantes da licitação supramencionada, 
da decisão estabelecida neste Decreto.
§ 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
São Jorge do Patrocínio-PR, 03/07/2020
JOSÉ CARLOS BARALDI
PREFEITO

 
                 
 
 
ESTADO DO PARANÁ 
Processo Administrativo nº 32/2019 – Pregão Presencial nº 13/2019. 
Contrato de Fornecimento nº 56/2019 
Contratante: CIUENP – Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do 
Noroeste do Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná, CNPJ nº 15.718.459/0001-
00, situado na Rua Paulo Pedrosa de Alencar, nº 4.348, Centro, na cidade de 
Umuarama/PR. 
Contratada: IBI LIFE MEDICAL LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ sob o nº 10.493.078/0001-49, com sede na Rua 19 de Dezembro,  
nº 1.162, Centro, CEP 86.200-000, em Ibiporã, Estado do PARANÁ. 
Objeto: celebração de Termo Aditivo ao Contrato de Fornecimento nº 56/2019  
celebrado junto à empresa pelo prazo de 12 (doze) meses, sem entretanto, 
reajuste dos valores contratuais acordados, tendo em vista o fato do prazo estar 
se exaurindo, e a necessidade  continuidade da contratação de empresas para o 
fornecimento de equipamentos Médicos como Cardioversor  e acessórios 
compatíveis aos equipamentos adquiridos no Pregão Presencial n.º 04/2019, 
para equipar as ambulâncias do SAMU 192 – Noroeste do o que fora feito no 
Processo Administrativo nº 32/2019, Pregão Presencial nº 13/2019, e se pretende 
realizar com a celebração do presente Termo Aditivo Contratual.        
Umuarama/PR, 07 de Agosto de 2020. 
ALMIR DE ALMEIDA 
PRESIDENTE DO CIUENP 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 

 
                 
 
 
ESTADO DO PARANÁ 
Processo Administrativo nº 32/2019 – Pregão Presencial nº 13/2019. 
Contrato de Fornecimento nº 55/2019 
Contratante: CIUENP – Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do 
Noroeste do Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná, CNPJ nº 15.718.459/0001-
00, situado na Rua Paulo Pedrosa de Alencar, nº 4.348, Centro, na cidade de 
Umuarama/PR. 
Contratada: INSTRAMED INDÚSTRIA MEDICO HOSPITALAR LTDA, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 90.909.631/0001-10, com 
sede na Rua Beco Jose Paris, nº 339, Pavimento 18, Bairro Sarandi, CEP 91.140-
310, em Porto Alegre, Estado do Rio Grande do Sul. 
Objeto: celebração de Termo Aditivo ao Contrato de Fornecimento nº 55/2019  
celebrado junto à empresa pelo prazo de 12 (doze) meses, sem entretanto, 
reajuste dos valores contratuais acordados, tendo em vista o fato do prazo estar 
se exaurindo, e a necessidade  continuidade da contratação de empresas para o 
fornecimento de equipamentos Médicos como Cardioversor  e acessórios 
compatíveis aos equipamentos adquiridos no Pregão Presencial n.º 04/2019, 
para equipar as ambulâncias do SAMU 192 – Noroeste do o que fora feito no 
Processo Administrativo nº 32/2019, Pregão Presencial nº 13/2019, e se pretende 
realizar com a celebração do presente Termo Aditivo Contratual.        
Umuarama/PR, 07 de Agosto de 2020. 
ALMIR DE ALMEIDA 
PRESIDENTE DO CIUENP 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEjARA
Estado Paraná
TERMO DE RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 038/2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 142/2020
 O Prefeito Municipal de Tapejara, Estado da Paraná, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pela Lei Orgânica do Município e, CONSIDERANDO que de acordo 
com o art. 24, inciso II, da Lei nº. 8.666/93 e suas atualizações posteriores autoriza 
à DISPENSA DE LICITAÇÃO, e com base no Parecer Jurídico deste município, 
resolve RATIFICAR os termos de justificativa de DISPENSA DE LICITAÇÃO DE Nº. 
038/2020, com a empresa VALDIR MARTINS FERREIRA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº. 13.922.771/0001-88, para Aquisição de Material 
Permanente para equipe do Programa Criança Feliz no Município de Tapejara - 
Paraná, conforme Art. 24, Inciso II, da Lei nº 8.666/93.
 Estima-se o valor total desta dispensa de licitação no valor máximo de R$-10.460,00 
(dez mil e quatrocentos e sessenta reais).
 Tapejara, 05 de agosto de 2020
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Município de Tapejara
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MUNICIPIO DE PéROLA
Estado Paraná
EDITAL Nº 002/2020
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE EXECUÇÃO DE OBRAS E COBRANÇA DE
 CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA
O Município de Pérola, no uso das suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 145, III, da Constituição 
da República Federativa do Brasil de 1988 c/c artigos 81 e 82 do Código Tributário Nacional c/c 252 a 265 do 
Código Tributário do Município de Pérola, bem como com fulcro no Decreto - Lei Federal nº 195 de 24.02.1967, por 
intermédio do presente edital, publicado no átrio da Prefeitura Municipal de Pérola nos termos da Lei Orgânica do 
Município, bem como de forma complementar no site oficial do Município de Pérola, http://www.perola.pr.gov.br, leva 
ao conhecimento dos proprietários, titulares de domínio útil ou possuidores a qualquer título de imóveis situados ou 
lindeiros nos logradouros públicos que receber as benfeitorias das obras de infraestrutura urbana com serviço de 
pavimentação asfáltica e obras complementares (Lei Municipal nº 92 de 25/07/2018-XXV-XXVI-XXVII), lindeiros para 
as vias públicasda cidade de Pérola abaixo relacionadas, das obras de contribuição de melhoria executadas pelo 
Município de Pérola,apresentando o custo das obras, bem como avaliação dos imóveis antes e após a execução das 
obras para fins de cobrança da Contribuição de Melhoria decorrentes da valorização imobiliária.
1.DO FATO GERADOR DO TRIBUTO
A Contribuição de Melhoria cobrada pelo Município, no âmbito de suas respectivas atribuições, é instituída para fazer 
face ao custo de obras públicas de que decorra valorização imobiliária, tendo como limite total as despesas realizadas 
e como limite individual o acréscimo de valor que da obra resultar para cada imóvel beneficiado.
2.DO LOCAL DAS OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO
As obras constantes do presente edital foramexecutadas nas seguintes vias públicas:
a)Rua Guaritá, Trecho entre Av. Opnnus e Rua Ipê;
b)Rua Jequitibá, Trecho entre Av. Opnnus e Rua Ipê;
c)Rua José Pepato, Trecho entre Rua Barão do Cerro Azul e Rua Marechal Deodoro.
3.DELIMITAÇÃO DA ZONA DE INFLUENCIA
Constatada a ocorrência do fato gerador, a Contribuição de Melhoria será cobrada dos proprietários de imóveis 
lindeirosàs via pública que receber as benfeitorias decorrentes do Serviço de Pavimentação asfáltica e obras 
complementares, situados nas áreas diretamente beneficiadas pelas obras, ou seja, dos imóveis confrontantes com o 
logradouro, que foi valorizado pela execução das obras públicas.
4 DESCRIÇÃO, ORÇAMENTO E CUSTO DA OBRA.
 PLANILHA DE ORÇAMENTO E CUSTO DAS OBRASLEI Nº 092/2018- XXV-XXVI-XXVII
 SERVIÇO DE PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA DE VIAS URBANAS
 CONTRATO Nº 87/2018
 TOMADA DE PREÇO 05/2018
 Ruas: Guaritá, Jequitibá e José Pepato
ItensDescriçãoUnid.Quant.Unit.R$SubtotalTotal
1.0SERVIÇOS PRELIMINARES   R$ 967,98R$ 967,98
1.1Placa de Obra em chapa de aço galvanizadom²2,5R$ 387,19R$ 967,98
2.0TERRAPLANAGEM   R$ 3.008,54R$ 3.008,54
2.1Escavação carga e transporte de materialm³593,40R$ 5,07R$ 3.008,54
3.0DRENAGEM   R$ 8.159,18R$ 8.159,18
3.1Boca de lobo em alvenaria de tijolos maciço, revestimento em cimento 1:3.ud4,00R$ 897,35R$ 3.589,40
3.2Tubo de concreto simples DN 400 mm para águas pluviaisud16,00R$ 28,70R$ 459,20
3.3Caixa de ligação 80 x 60 c 60 cm (larg. X comp. X altura) tijolo maciço.m2,00R$ 890,65R$ 1.781,30
3.4Assentamento de tubos de concreto DN 400 mm para águas pluviaism16,00R$ 48,02R$ 768,32
3.5Grelha em ferro fundido simples, carga máxima 12,5 30x100cm.ud4,00R$ 390,24R$ 1.560,96
4PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA   R$ 162.276,26R$ 162.276,26
4.1Regularização e compactação do subleito até 20 cm de esp.m²2.967,10R$ 1,46R$ 4.331,97
4.2Base de solo cimento 4% mist. em pista, comp. 100% esp. 17cmm³504,41R$ 46,77R$ 23.591,26
4.3Transporte caminhão basculante .(solo) 3,0Km rodovia pavimen-tadam³ x km1.513,22R$ 1,17R$ 1.770,47
4.4Meio-fio (13x22cm) e sarjeta (30 x8,5cm) concreto c/extrusom621,08R$ 37,39R$ 23.222,18
4.5Meio-fio (13x13,5cm) e sarjeta (38 x 8,5cm) concreto c/extrusom189,00R$ 31,18R$ 5.893,02
4.6Pintura de ligação com emulsão RR 1Cm²2.967,10R$ 1,47R$ 4.361,64
4.7Imprimação ligante com emulsão asfáltica RR-C2m²2.967,10R$ 2,76R$ 8.189,20
4.8Construção de pavimentação concreto betuminosa a quente (CBUQ) esp.4,00cmm³118,69R$ 728,20R$ 86.430,06
4.9Transporte caminhão basculante 10m³ massa asfálticam³ x km4.272,84R$ 1,05R$ 4.486,48
5.0PAISAGISOMO E URBANISMO DO PASSEIO    R$ 60.225,03R$ 60.225,03
5.1Rampa para portadores de necessidades esp. c/piso tátil e pintu-ra com símboloud12R$ 415,41R$ 4.984,92
5.2Plantio de grama batatais em placam²431,36R$ 12,54R$ 5.409,25
5.3Piso (calçada) em concreto usinado, acabamento conv. Esp. 7cmm³66,65R$ 431,99R$ 28.792,13
5.4Piso podotátil concreto, direcional/alerta 40x40, 2,5cmud1852R$ 11,36R$ 21.038,72
6.0SINALIZAÇÃO   R$ 10.877,00R$ 10.877,00
6.1Sinalização horizontal com tinta retrorrefletiva microesfera de vidrom²171,55R$ 30,31R$ 5.199,68
6.2Placa esmaltada para identificação de rua.ud6R$ 101,52R$ 609,12
6.3Placa de regulamentação-círculo s/ suporte (0,13m²/ud)ud6R$ 104,92R$ 629,52
6.4Placa de regulamentação-octógono sem sup.(0,216m²/ud)ud6R$ 174,33R$ 1.045,98
6.5Suporte de metalgalv. a fogo 1/2” com tampa e ilhetas ant. s/ sup. Ante giro h=3,5mud15R$ 226,18R$ 3.392,70
  TOTAL GERALR$ 245.513,98
Do custo total das obras do presente edital referente à execução da pavimentação asfáltica e obras complementares o 
Município de Pérola absorveráa quantia de 37,65% do orçamento, já inclusas as áreas de cruzamentos.
5DA BASE DE CÁLCULO DA CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA
A base de cálculo da contribuição de melhoria será estabelecida pelo quantum de valorização agregada pelo imóvel, 
cujo valor será obtido pelos laudos de avaliações, antes e após execução das obras.
Os laudos serão elaborados pela Comissão de Avaliação de bens patrimoniais do Município de Pérola designado 
pelo Executivo Municipal.
Os laudos de avaliação gozam de presunção de veracidade e legitimidade, admitida a prova em contrário, e não serão 
utilizados para cobrança de tributo diverso da Contribuição de Melhoria.
Constatada a ocorrência do fato gerador, o montante incidente para fins de Contribuição de Melhoria, será atribuído 
em forma de índice de valorização, sobre o valor agregado do imóvel, limitando-se ao custo total da obra erateado 
entre os imóveis beneficiados.
6DAS FÓRMULAS DE CÁLCULOS DA CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA
O fator de rateio da Contribuição de Melhoria será obtido pelo custo total das obras, aplicadas as seguintes fórmulas:
a)Rateio do custo das obras
CTO- 37,65%CTO / (∑IBO)
Onde:
CTO = Custo total de obra
37,65%CTO= Fator de absorção do custo total da obra
ΣIBO=Soma dos imóveis beneficiados pelas obras
b)Valorização Imobiliária
VI = VVTAO - VVTPO
Onde:
VI: Valorização Imobiliária;
VVTAO: Valor Venal Territorial Anterior as Obras;
VVTPO: Valor Venal Territorial Posterior as Obras
c)Determinação do Valor da Contribuição de Melhoria
Se “A” < “B” o valor do tributo será “A”
Se “A” > “B” o valor do tributo será “B”
Onde:
A: Rateio do Custo da Obra.
B: Cálculo da Valorização Imobiliária.
Obs. O valor a ser cobrado a título de Contribuição de Melhoria será o menor entre “A” e “B” já considerado o fator 
absorção de 37,65% do custo total das obras pelo Município de Pérola.
Faz parte integrante deste Edital o laudo de avaliação Anexo anterior e posterior à realização das obras.
DA IMPUGNAÇÂO DO EDITAL
Comprovado o legítimo interesse por parte do impugnante, poderão ser impugnados quaisquer elementos constantes 
do presente Edital (inclusive o laudo de avaliação anterior e posterior a execução das obras), dentro do prazo de 30 
(trinta) dias, contados da data da sua publicação.
A impugnação deverá ser dirigida à Administração Municipal (Secretaria de Administração e Finanças), por meio de 
petição, que servirá para o início do processo administrativo, na qual o proprietário poderá reclamar contra eventuais 
erros de localização, cálculos, custo e outros elementos da obra.
A impugnação não suspenderá o prosseguimento da obra ou a prática dos atos necessários à arrecadação do tributo, 
e sua decisão somente terá efeito para o impugnante.
7DA RECLAMAÇÃO CONTRA O LANÇAMENTO
Concluídas as obras, será realizado o lançamento e a notificação do contribuinte por uma das formas previstas no 
CTM, este poderá no prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento da notificação, apresentar reclamação contra 
o lançamento que suspenderá os efeitos do lançamento e a decisão sobre ela manterá ou anulará os valores lançados.
Mantido o lançamento, retoma-se do momento em que havia sido suspenso o prazo fixado para pagamento da 
Contribuição de Melhoria, da data da ciência do contribuinte.
A anulação do lançamento não ilide a efetivação de novo lançamento, em substituição ao anterior, com as correções 
impostas pela impugnação.
8DA FORMA DE PAGAMENTO
O pagamento da Contribuição de Melhoria será efetuado no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data em que o 
contribuinte for notificado do lançamento, observado as seguintes condições:
a.Pagamento à Vista
Pagamento pelo contribuinte em cota única, no prazo acima estipulado, com desconto de 20% (vinte por cento) sobre 
o respectivo montante.
b.Pagamento Parcelado
O sujeito passivo poderá parcelar em até 60 (sessenta) parcelas iguais, com valor mínimo de R$ 60,00 (sessenta 
reais) cada parcela.
c).Valor máximo da Contribuição de Melhoria
Fica estabelecidoo valor máximo de Contribuição de Melhoria para cada imóvel beneficiado pelas obras em 
R$3.500,00 (três mil e quinhentos reais), independente da valorização imobiliária, ou rateio do custo da obra ser 
superior a esta importância, de acordo lei nº 075/216, exceto os imóveis indivisos.
9DOS IMÓVEIS BENEFICIADOS PELAS OBRAS.
A relação dos imóveis e proprietários beneficiados pelas obras e suas devidas informações integra o presente Anexo II
10 DISPOSIÇÕES FINAIS
As demais informações poderão ser obtidas no Departamento de Tributação e Cadastro da Prefeitura Municipal de 
Pérola, no horário normal de expediente, de segunda a sexta feira, à Avenida Dona Pérola Byington nº 1800.
Paço Municipal Gentil Scalco, em 06 de agosto de 2020.
Darlan Scalco
Prefeito
Carlos Roberto Domingues dos Santos
Secretário Municipal de Fazenda e Administração

MUNICIPIO DE PéROLA
Estado Paraná
 ANEXO I
LAUDO DE AVALIAÇÃO Nº 002/2020
1. OBJETIVO E FINALIDADE DO LAUDO
Em Atendimento ao disposto na Portaria nº 306/2020, esta Comissão de Avalição de Bens Imobiliários, elabora o presente laudo de 
avaliação, tendo como objetivo único de estimar a valorização imobiliária decorrente das obras públicas de infraestrutura urbana e 
pavimentação asfáltica realizadas em ruas ainda não pavimentadas do centro da cidade de Pérola. Outrossim, tem por finalidade 
precípua subsidiar tecnicamente o lançamento de contribuição de melhoria após a conclusão das referidas obras e constatação 
da valorização imobiliária.
2. PRESSUPOSTOS, RESSALVAS E FATORES LIMITANTES.
Este laudo de avaliação atende as prescrições do Decreto Lei 195/67, artigo 81 e 82 da Lei Complementar nº 5-172/66, artigos 37, 
145 III, 146 III (a) da Constituição Federal, e artigos 252/273 da Lei nº 033/2013 - CTM, e lei nº 75/2016, dos procedimentos gerais 
para fins de avaliação de bens Imóveis Urbanos com a finalidade de cobrança de Contribuição de Melhoria decorrente da execução 
de obras pública de infraestrutura urbana de pavimentação asfáltica.
3. INDICAÇÃO DO MÉTODO E PROCEDIMENTOS UTILIZADOS
No presente caso, optou-se pelo cálculo da valorização imobiliária dos terrenos decorrentes de obra pública de infraestrutura 
urbana e pavimentação asfáltica, através do “Método comparativo direto de dados de mercado”, em face das características do 
imóvel e do contexto que o envolve, pelo qual, através do uso de metodologia busca-se um modelo comparativo, aos demais 
imóveis com base nas evidências oferecidas pelo mercado imobiliário local.
Posto que o valor da face de quadra de um terreno em função da sua área, testada, topografia, pedologia, localização, tipo de 
pavimentação do logradouro, entre outros, foram pesquisadas ofertas e transações comerciais de imóveis semelhantes, localizados 
nas proximidades do bairro onde foram realizadas as obras de infraestrutura urbana e pavimentação asfáltica.
A valorização imobiliária decorrente de obra pública foi determinada por pesquisa junto ao mercado imobiliário, onde foram 
identificados elementos comparativos válidos, que possuem equivalência de situação (mesma situação geosocioeconômica, bairro 
e zoneamento); equivalência de tempo
(contemporaneidade entre a amostra e o avaliando); equivalência de características (semelhança com o imóvel objeto da avaliação 
no que tange à situação, características físicas, adequação ao meio, utilização etc.), comparando-se os valores de face de 
quadra de terrenos pavimentados e não pavimentados. O estudo desta relação permite inferir uma valorização imobiliária a ser 
experimentada pelos imóveis localizados nos trechos que receberam as obras públicas de infraestrutura urbana e pavimentação, 
conforme tratamento estatístico das pesquisas, especialmente coletada de dados para este fim.
4. VARIÁVEIS UTILIZADAS:
Para estimar a valorização imobiliária, decorrente de obras públicas de pavimentação asfáltica na cidade de Pérola, em vias 
públicas constantes do anexo I do presente laudo, foram utilizadas as seguintes variáveis para a determinação de um modelo 
estatístico inferencial, a saber:
VVT = VM²T* AT* S* P*T
Onde:
VM²T = valor do metro quadrado do terreno
AT = área do terreno
S = situação do terreno
P = pedologia do terreno ou solo
T = topografia do terreno ou perfil.
Situação do terreno coeficienteCoeficiente
Esquina, mais de uma frente.1.10
Uma frente1,0
Viela0,80
Encravado0,90
Gleba0,70
Pedologia do soloCoeficiente
 Firme1,00
Inundável0,80
Alagado0,70
Combinação dos demais0,60
Topografia ou perfilCoeficiente
Plano1,00
Aclive0,90
Declive0,80
Irregular0,70
Valor de terrenos:
Com pavimentação m² = R$ 120,00
Sem pavimentação m² = R$ 105,00
Índice de valorização   = 15%
5. ESTIMATIVA DE VALORIZAÇÃO IMOBILIÁRIA
Tendo em vista as amostras obtidas, contempla na sua maioria por ofertas de terrenos. Pela análise dos dados pesquisados, a 
valorização imobiliária estimada pelas as obras de pavimentação foi calculada pela média dos valores de ruas pavimentadas e ruas 
não pavimentadas. A pesquisa apontou uma diferença a maior de 15% dos terrenos com pavimentação em relação aos imóveis 
sem pavimentação.
Para efeito de lançamento de Contribuição de Melhoria, esta comissão recomenda a exclusão de 5 pontos percentuais do índice 
acima informado, considerado como efeito de especulação imobiliária, estabelecendo assim 10,0% (dez) por cento para efeito de 
valorização imobiliária decorrente da execução de obras públicas, sobre o valor pesquisado.
6.  IMÓVEIS AVALIADOS
CAD.QLÁREAT.INOME DO CONTRIBUINTEENDEREÇOBAIRROV.V.T.A.OV.V.T.P.O
378000-0131360,0012,00CORREA E FAVARAO IMOVEIS LTDARua GuaritáParque do BosqueR$ 32.854,00R$ 36.139,40
378100-0132360,0012,00NAZARENA DUARTE DE SOUZA CARDOSORua GuaritáParque do BosqueR$ 29.867,00R$ 32.853,70
378200-0133360,0012,00CORREA E FAVARAO IMOVEIS LTDARua GuaritáParque do BosqueR$ 29.867,00R$ 32.853,70
378300-0134360,0012,00CORREA E FAVARAO IMOVEIS LTDARua GuaritáParque do BosqueR$ 29.867,00R$ 32.853,70
378400-0135360,0012,00CORREA E FAVARAO IMOVEIS LTDARua GuaritáParque do BosqueR$ 29.867,00R$ 32.853,70
378500-0136360,0012,00CORREA E FAVARAO IMOVEIS LTDARua GuaritáParque do BosqueR$ 29.867,00R$ 32.853,70
378600-0137360,0012,00CREUSA BRANDOLIM DE AQUINORua GuaritáParque do BosqueR$ 29.867,00R$ 32.853,70
378700-0138360,0012,00CLAUDIA GONCALES DA SILVARua GuaritáParque do BosqueR$ 29.867,00R$ 32.853,70
378800-0139360,0012,00VERA LUCIA DA SILVARua GuaritáParque do BosqueR$ 29.867,00R$ 32.853,70
378900-01310360,0012,00ANTONIO VICENTE DA SILVARua GuaritáParque do BosqueR$ 29.867,00R$ 32.853,70
379000-01311360,0012,00CORREA E FAVARAO IMOVEIS LTDARua GuaritáParque do BosqueR$ 29.867,00R$ 32.853,70
379100-01312-A180,0015,00DIEGO AUGUSTO VIEIRA RIBEIRORua GuaritáParque do BosqueR$ 27.374,00R$ 30.111,40
379150-01312-B180,0012,00NILSON DE SOUZA MARCATORua GuaritáParque do BosqueR$ 29.863,00R$ 32.849,30
377700-0121-B204,0017,00SONIA MARIA BATISTELARua GuaritáParque do BosqueR$ 18.617,00R$ 20.478,70
377720-0122360,0012,00DIVINO FIDELISRua GuaritáParque do BosqueR$ 29.867,00R$ 32.853,70
377730-0123360,0012,00THEREZA RIBEIRO DO NASCIMENTORua GuaritáParque do BosqueR$ 29.867,00R$ 32.853,70
377740-0124360,0012,00ANA PAULA DA SILVA LOPESRua GuaritáParque do BosqueR$ 29.867,00R$ 32.853,70
377750-0125360,0012,00CORREA E FAVARAO IMOVEIS LTDARua GuaritáParque do BosqueR$ 29.867,00R$ 32.853,70
377760-0126360,0012,00CORREA E FAVARAO IMOVEIS LTDARua GuaritáParque do BosqueR$ 29.867,00R$ 32.853,70
377770-0127360,0012,00LOURIVAL LORENZETTI TACONRua GuaritáParque do BosqueR$ 29.867,00R$ 32.853,70
377780-0128360,0012,00LOURIVAL LORENZETTI TACONRua GuaritáParque do BosqueR$ 29.867,00R$ 32.853,70
377790-0129360,0012,00JOSE GODINHO COELHORua GuaritáParque do BosqueR$ 29.867,00R$ 32.853,70
377800-01210360,0012,00ALISSON DE MOURA LINORua GuaritáParque do BosqueR$ 29.867,00R$ 32.853,70
377810-01211360,0012,00ADELINO VOLPATORua GuaritáParque do BosqueR$ 29.867,00R$ 32.853,70
377830-01212360,0015,00RENATA C.IRO MANTOVANI E OUTRORua GuaritáParque do BosqueR$ 54.748,00R$ 60.222,80
377860-01215-A180,0015,00KAINAN FERREIRA DIASRua JequitibáParque do BosqueR$ 27.374,00R$ 30.111,40
377870-01215-B180,0012,00DURVALINO APARECIDO PEDRORua JequitibáParque do BosqueR$ 24.886,00R$ 27.374,60
377880-01216360,0012,00MARIA DAS GRACAS ROSALES GIMENESRua JequitibáParque do BosqueR$ 49.771,00R$ 54.748,10
377890-01217360,0012,00JAIR BENEDITO PEDRORua JequitibáParque do BosqueR$ 49.771,00R$ 54.748,10
377900-01218360,0012,00ANDERSON C. AMOREIRA E OUTRORua JequitibáParque do BosqueR$ 49.771,00R$ 54.748,10
377910-01219180,0012,00MARIA CONCEICAO MADURO BONVECHIORua JequitibáParque do BosqueR$ 24.886,00R$ 
27.374,60
377920-01220360,0012,00CORREA E FAVARAO IMOVEIS LTDARua JequitibáParque do BosqueR$ 49.771,00R$ 54.748,10
377930-01221360,0012,00ORTENCIA DELAGNESE MIRANDARua JequitibáParque do BosqueR$ 49.771,00R$ 54.748,10
377940-01222360,0012,00ALEX FERNANDES DE SOUSARua JequitibáParque do BosqueR$ 49.771,00R$ 54.748,10
377950-01223-24/A240,008,00ROSIE RIBEIRO CARDOSORua JequitibáParque do BosqueR$ 33.181,00R$ 36.499,10
377955-01223-24/B240,008,00ROSIE RIBEIRO CARDOSORua JequitibáParque do BosqueR$ 33.181,00R$ 36.499,10
377960-01223-24/C240,008,00ROSIE RIBEIRO CARDOSORua JequitibáParque do BosqueR$ 33.181,00R$ 36.499,10
377970-01225360,0012,00SONIA MARIA BATISTELARua JequitibáParque do BosqueR$ 49.771,00R$ 54.748,10
377980-01226-A180,0012,00LUIZ CARLOS RIBEIRORua JequitibáParque do BosqueR$ 27.374,00R$ 30.111,40
377990-01126-B180,0015,00LUIZ CARLOS RIBEIRORua JequitibáParque do BosqueR$ 24.886,00R$ 27.374,60
375100-0111-A180,0012,00ROSANGELA DE C. AGUIAR GONSALESRua JequitibáParque do BosqueR$ 16.427,00R$ 18.069,70
375200-0112360,0012,00CASSIA OLIVEIRA DA SILVA REISRua JequitibáParque do BosqueR$ 29.867,00R$ 32.853,70
375300-0113360,0012,00JOSEFA FRANCISCA DA SILVARua JequitibáParque do BosqueR$ 29.867,00R$ 32.853,70
375400-0114360,0012,00DALVA ROGANTERua JequitibáParque do BosqueR$ 29.867,00R$ 32.853,70
375500-0115360,0012,00MIGUEL DESTASSIRua JequitibáParque do BosqueR$ 29.867,00R$ 32.853,70
375600-0116360,0012,00LUIZ DEMEZIO SAPUCAIARua JequitibáParque do BosqueR$ 29.867,00R$ 32.853,70
375700-0117360,0012,00CORREA E FAVARAO IMOVEIS LTDARua JequitibáParque do BosqueR$ 29.867,00R$ 32.853,70
375800-0118360,0012,00ROGERIO BARRIVIEIRA TACONIRua JequitibáParque do BosqueR$ 29.867,00R$ 32.853,70
375900-0119360,0012,00CESAR ANDRE SCHMIDTRua JequitibáParque do BosqueR$ 29.867,00R$ 32.853,70
376000-01110360,0012,00ROSANE PEREIRA DE ABREURua JequitibáParque do BosqueR$ 29.867,00R$ 32.853,70
376100-01111360,0012,00CORREA E FAVARAO IMOVEIS LTDARua JequitibáParque do BosqueR$ 24.558,00R$ 27.013,80
376230-01112/13-A240,0024,00GILBERTO APARECIDO PROENCARua JequitibáParque do BosqueR$ 20.120,00R$ 22.132,00
381400-015239,7010ALEANDRO CURSINO DOS SANTOSRua José PepatoResid. Pérola IR$ 19.887,00R$ 21.875,70
381500-016233,3510LEONICE MARTELI KLINKONSKIRua José PepatoResid. Pérola IR$ 19.360,00R$ 21.296,00
381600-017238,1910,5MARCOS PASSAGLIA ZAMPERONIRua José PepatoResid. Pérola IR$ 19.761,00R$ 21.737,10
381700-018231,1010,5KARINA DA SILVA SOUZARua José PepatoResid. Pérola IR$ 19.173,00R$ 21.090,30
357100-0211/RÁ.INSTIT.1625,0622,2MUNICIPIO DE PEROLARua B do C. AzulCentroR$ 71.144,00R$ 78.258,40
As avaliações abaixo relacionadas foram calculadas com índice de valorização imobiliária em 10% em relação aos valores antes 
da realização das obras.
Legenda: V.V.T.A.O = Valor Venal Territorial Antes das Obras.
Legenda: V.V.T.P.O = Valor Venal Territorial Pós Obras.
7. DAS CONDIÇOES DO IMÓVEL AVALIADO
Para efeito de avaliação imobiliária, foi considerando o valor do terreno, desconsiderando as edificações existentes, tal 
procedimento foi adotado procurando atribuir valor padrão. Na eventual inclusão das edificações, poderia ocorrer desvio de valor, 
em função do tipo da edificação, qualidade do material aplicado, estado de conservação, e outros fatores que poderiam onerar 
aqueles com maior valor venal para efeito de lançamento do tributo.
Concluídos os trabalhos, e em comum acordo entre os membros da Comissão Avalição de Bens Patrimoniais, firmamos o presente 
laudo de avaliação para fins de lançamento e cobrança de Contribuição de Melhoria.
Paço Municipal Gentil Scalco, em 06 de agosto de 2020.
Ademar Américo Camossato
José Carlos Pestana da Cunha
Laila Salvadego
Luciano Wilian Lazarin
Valmir Antonini da Silva
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ANEXO II 
 

RELAÇÃO DOS IMÓVEIS BENEFICIADOS DIRTAMENTE PELO SERVIÇO DE PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA   
CUSTO TOTAL DA OBRA - PLANILHA DE ORÇAMENTO E CUSTO DAS OBRAS R$ 245.514,00   FATOR DE RATEIO  -61 FATOR ABSORÇÃO =37,65% 

CAD. Q L ÁREA T.I NOME DO CONTRIBUINTE ENDEREÇO BAIRRO V.V.T.A.O V.V.T.P.O I.V.I IMOV. V.R V.I V.C.M 
TETO 
MÁXIMO 

378000-0 13 1 360,00 12,00 CORREA E FAVARAO IMOVEIS LTDA Rua Guaritá Parque do Bosque R$ 32.854,00 R$ 36.139,40 10% 61 R$ 2.509,48 R$ 3.285,40 R$ 3.285,40 R$ 3.500,00 
378100-0 13 2 360,00 12,00 NAZARENA DUARTE DE SOUZA CARDOSO Rua Guaritá Parque do Bosque R$ 29.867,00 R$ 32.853,70 10% 61 R$ 2.509,48 R$ 2.986,70 R$ 2.986,70 R$ 3.500,00 
378200-0 13 3 360,00 12,00 CORREA E FAVARAO IMOVEIS LTDA Rua Guaritá Parque do Bosque R$ 29.867,00 R$ 32.853,70 10% 61 R$ 2.509,48 R$ 2.986,70 R$ 2.986,70 R$ 3.500,00 
378300-0 13 4 360,00 12,00 CORREA E FAVARAO IMOVEIS LTDA Rua Guaritá Parque do Bosque R$ 29.867,00 R$ 32.853,70 10% 61 R$ 2.509,48 R$ 2.986,70 R$ 2.986,70 R$ 3.500,00 
378400-0 13 5 360,00 12,00 CORREA E FAVARAO IMOVEIS LTDA Rua Guaritá Parque do Bosque R$ 29.867,00 R$ 32.853,70 10% 61 R$ 2.509,48 R$ 2.986,70 R$ 2.986,70 R$ 3.500,00 
378500-0 13 6 360,00 12,00 CORREA E FAVARAO IMOVEIS LTDA Rua Guaritá Parque do Bosque R$ 29.867,00 R$ 32.853,70 10% 61 R$ 2.509,48 R$ 2.986,70 R$ 2.986,70 R$ 3.500,00 
378600-0 13 7 360,00 12,00 CREUSA BRANDOLIM DE AQUINO Rua Guaritá Parque do Bosque R$ 29.867,00 R$ 32.853,70 10% 61 R$ 2.509,48 R$ 2.986,70 R$ 2.986,70 R$ 3.500,00 
378700-0 13 8 360,00 12,00 CLAUDIA GONCALES DA SILVA Rua Guaritá Parque do Bosque R$ 29.867,00 R$ 32.853,70 10% 61 R$ 2.509,48 R$ 2.986,70 R$ 2.986,70 R$ 3.500,00 
378800-0 13 9 360,00 12,00 VERA LUCIA DA SILVA Rua Guaritá Parque do Bosque R$ 29.867,00 R$ 32.853,70 10% 61 R$ 2.509,48 R$ 2.986,70 R$ 2.986,70 R$ 3.500,00 
378900-0 13 10 360,00 12,00 ANTONIO VICENTE DA SILVA Rua Guaritá Parque do Bosque R$ 29.867,00 R$ 32.853,70 10% 61 R$ 2.509,48 R$ 2.986,70 R$ 2.986,70 R$ 3.500,00 
379000-0 13 11 360,00 12,00 CORREA E FAVARAO IMOVEIS LTDA Rua Guaritá Parque do Bosque R$ 29.867,00 R$ 32.853,70 10% 61 R$ 2.509,48 R$ 2.986,70 R$ 2.986,70 R$ 3.500,00 
379100-0 13 12-A 180,00 15,00 DIEGO AUGUSTO VIEIRA RIBEIRO Rua Guaritá Parque do Bosque R$ 27.374,00 R$ 30.111,40 10% 61 R$ 2.509,48 R$ 2.737,40 R$ 2.737,40 R$ 3.500,00 
379150-0 13 12-B 180,00 12,00 NILSON DE SOUZA MARCATO Rua Guaritá Parque do Bosque R$ 29.863,00 R$ 32.849,30 10% 61 R$ 2.509,48 R$ 2.986,30 R$ 2.986,30 R$ 3.500,00 
377700-0 12 1-B 204,00 17,00 SONIA MARIA BATISTELA Rua Guaritá Parque do Bosque R$ 18.617,00 R$ 20.478,70 10% 61 R$ 2.509,48 R$ 1.861,70 R$ 1.861,70 R$ 3.500,00 
377720-0 12 2 360,00 12,00 DIVINO FIDELIS Rua Guaritá Parque do Bosque R$ 29.867,00 R$ 32.853,70 10% 61 R$ 2.509,48 R$ 2.986,70 R$ 2.986,70 R$ 3.500,00 
377730-0 12 3 360,00 12,00 THEREZA RIBEIRO DO NASCIMENTO Rua Guaritá Parque do Bosque R$ 29.867,00 R$ 32.853,70 10% 61 R$ 2.509,48 R$ 2.986,70 R$ 2.986,70 R$ 3.500,00 
377740-0 12 4 360,00 12,00 ANA PAULA DA SILVA LOPES Rua Guaritá Parque do Bosque R$ 29.867,00 R$ 32.853,70 10% 61 R$ 2.509,48 R$ 2.986,70 R$ 2.986,70 R$ 3.500,00 
377750-0 12 5 360,00 12,00 CORREA E FAVARAO IMOVEIS LTDA Rua Guaritá Parque do Bosque R$ 29.867,00 R$ 32.853,70 10% 61 R$ 2.509,48 R$ 2.986,70 R$ 2.986,70 R$ 3.500,00 
377760-0 12 6 360,00 12,00 CORREA E FAVARAO IMOVEIS LTDA Rua Guaritá Parque do Bosque R$ 29.867,00 R$ 32.853,70 10% 61 R$ 2.509,48 R$ 2.986,70 R$ 2.986,70 R$ 3.500,00 
377770-0 12 7 360,00 12,00 LOURIVAL LORENZETTI TACON Rua Guaritá Parque do Bosque R$ 29.867,00 R$ 32.853,70 10% 61 R$ 2.509,48 R$ 2.986,70 R$ 2.986,70 R$ 3.500,00 
377780-0 12 8 360,00 12,00 LOURIVAL LORENZETTI TACON Rua Guaritá Parque do Bosque R$ 29.867,00 R$ 32.853,70 10% 61 R$ 2.509,48 R$ 2.986,70 R$ 2.986,70 R$ 3.500,00 
377790-0 12 9 360,00 12,00 JOSE GODINHO COELHO Rua Guaritá Parque do Bosque R$ 29.867,00 R$ 32.853,70 10% 61 R$ 2.509,48 R$ 2.986,70 R$ 2.986,70 R$ 3.500,00 
377800-0 12 10 360,00 12,00 ALISSON DE MOURA LINO Rua Guaritá Parque do Bosque R$ 29.867,00 R$ 32.853,70 10% 61 R$ 2.509,48 R$ 2.986,70 R$ 2.986,70 R$ 3.500,00 
377810-0 12 11 360,00 12,00 ADELINO VOLPATO Rua Guaritá Parque do Bosque R$ 29.867,00 R$ 32.853,70 10% 61 R$ 2.509,48 R$ 2.986,70 R$ 2.986,70 R$ 3.500,00 
377830-0 12 12 360,00 15,00 RENATA CRISTINA RIBEIRO MANTOVANI E OUTRO Rua Guaritá Parque do Bosque R$ 54.748,00 R$ 60.222,80 10% 61 R$ 2.509,48 R$ 5.474,80 R$ 5.474,80 R$ 3.500,00 
377860-0 12 15-A 180,00 15,00 KAINAN FERREIRA DIAS Rua Jequitibá Parque do Bosque R$ 27.374,00 R$ 30.111,40 10% 61 R$ 2.509,48 R$ 2.737,40 R$ 2.737,40 R$ 3.500,00 
377870-0 12 15-B 180,00 12,00 DURVALINO APARECIDO PEDRO Rua Jequitibá Parque do Bosque R$ 24.886,00 R$ 27.374,60 10% 61 R$ 2.509,48 R$ 2.488,60 R$ 2.488,60 R$ 3.500,00 
377880-0 12 16 360,00 12,00 MARIA DAS GRACAS ROSALES GIMENES Rua Jequitibá Parque do Bosque R$ 49.771,00 R$ 54.748,10 10% 61 R$ 2.509,48 R$ 4.977,10 R$ 4.977,10 R$ 3.500,00 
377890-0 12 17 360,00 12,00 JAIR BENEDITO PEDRO Rua Jequitibá Parque do Bosque R$ 49.771,00 R$ 54.748,10 10% 61 R$ 2.509,48 R$ 4.977,10 R$ 4.977,10 R$ 3.500,00 
377900-0 12 18 360,00 12,00 ANDERSON CARMAZIN AMOREIRA E OUTRO Rua Jequitibá Parque do Bosque R$ 49.771,00 R$ 54.748,10 10% 61 R$ 2.509,48 R$ 4.977,10 R$ 4.977,10 R$ 3.500,00 
377910-0 12 19 180,00 12,00 MARIA CONCEICAO MADURO BONVECHIO Rua Jequitibá Parque do Bosque R$ 24.886,00 R$ 27.374,60 10% 61 R$ 2.509,48 R$ 2.488,60 R$ 2.488,60 R$ 3.500,00 
377920-0 12 20 360,00 12,00 CORREA E FAVARAO IMOVEIS LTDA Rua Jequitibá Parque do Bosque R$ 49.771,00 R$ 54.748,10 10% 61 R$ 2.509,48 R$ 4.977,10 R$ 4.977,10 R$ 3.500,00 
377930-0 12 21 360,00 12,00 ORTENCIA DELAGNESE MIRANDA Rua Jequitibá Parque do Bosque R$ 49.771,00 R$ 54.748,10 10% 61 R$ 2.509,48 R$ 4.977,10 R$ 4.977,10 R$ 3.500,00 
377940-0 12 22 360,00 12,00 ALEX FERNANDES DE SOUSA Rua Jequitibá Parque do Bosque R$ 49.771,00 R$ 54.748,10 10% 61 R$ 2.509,48 R$ 4.977,10 R$ 4.977,10 R$ 3.500,00 
377950-0 12 23-24/A 240,00 8,00 ROSIE RIBEIRO CARDOSO Rua Jequitibá Parque do Bosque R$ 33.181,00 R$ 36.499,10 10% 61 R$ 2.509,48 R$ 3.318,10 R$ 3.318,10 R$ 3.500,00 
377955-0 12 23-24/B 240,00 8,00 ROSIE RIBEIRO CARDOSO Rua Jequitibá Parque do Bosque R$ 33.181,00 R$ 36.499,10 10% 61 R$ 2.509,48 R$ 3.318,10 R$ 3.318,10 R$ 3.500,00 
377960-0 12 23-24/C 240,00 8,00 ROSIE RIBEIRO CARDOSO Rua Jequitibá Parque do Bosque R$ 33.181,00 R$ 36.499,10 10% 61 R$ 2.509,48 R$ 3.318,10 R$ 3.318,10 R$ 3.500,00 
377970-0 12 25 360,00 12,00 SONIA MARIA BATISTELA Rua Jequitibá Parque do Bosque R$ 49.771,00 R$ 54.748,10 10% 61 R$ 2.509,48 R$ 4.977,10 R$ 4.977,10 R$ 3.500,00 
377980-0 12 26-A 180,00 12,00 LUIZ CARLOS RIBEIRO Rua Jequitibá Parque do Bosque R$ 27.374,00 R$ 30.111,40 10% 61 R$ 2.509,48 R$ 2.737,40 R$ 2.737,40 R$ 3.500,00 
377990-0 11 26-B 180,00 15,00 LUIZ CARLOS RIBEIRO Rua Jequitibá Parque do Bosque R$ 24.886,00 R$ 27.374,60 10% 61 R$ 2.509,48 R$ 2.488,60 R$ 2.488,60 R$ 3.500,00 
375100-0 11 1-A 180,00 12,00 ROSANGELA DE CASSIA AGUIAR GONSALES Rua Jequitibá Parque do Bosque R$ 16.427,00 R$ 18.069,70 10% 61 R$ 2.509,48 R$ 1.642,70 R$ 1.642,70 R$ 3.500,00 
375200-0 11 2 360,00 12,00 CASSIA OLIVEIRA DA SILVA REIS Rua Jequitibá Parque do Bosque R$ 29.867,00 R$ 32.853,70 10% 61 R$ 2.509,48 R$ 2.986,70 R$ 2.986,70 R$ 3.500,00 
375300-0 11 3 360,00 12,00 JOSEFA FRANCISCA DA SILVA Rua Jequitibá Parque do Bosque R$ 29.867,00 R$ 32.853,70 10% 61 R$ 2.509,48 R$ 2.986,70 R$ 2.986,70 R$ 3.500,00 
375400-0 11 4 360,00 12,00 DALVA ROGANTE Rua Jequitibá Parque do Bosque R$ 29.867,00 R$ 32.853,70 10% 61 R$ 2.509,48 R$ 2.986,70 R$ 2.986,70 R$ 3.500,00 
375500-0 11 5 360,00 12,00 MIGUEL DESTASSI Rua Jequitibá Parque do Bosque R$ 29.867,00 R$ 32.853,70 10% 61 R$ 2.509,48 R$ 2.986,70 R$ 2.986,70 R$ 3.500,00 
375600-0 11 6 360,00 12,00 LUIZ DEMEZIO SAPUCAIA Rua Jequitibá Parque do Bosque R$ 29.867,00 R$ 32.853,70 10% 61 R$ 2.509,48 R$ 2.986,70 R$ 2.986,70 R$ 3.500,00 
375700-0 11 7 360,00 12,00 CORREA E FAVARAO IMOVEIS LTDA Rua Jequitibá Parque do Bosque R$ 29.867,00 R$ 32.853,70 10% 61 R$ 2.509,48 R$ 2.986,70 R$ 2.986,70 R$ 3.500,00 
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375800-0 11 8 360,00 12,00 ROGERIO BARRIVIEIRA TACONI Rua Jequitibá Parque do Bosque R$ 29.867,00 R$ 32.853,70 10% 61 R$ 2.509,48 R$ 2.986,70 R$ 2.986,70 R$ 3.500,00 
375900-0 11 9 360,00 12,00 CESAR ANDRE SCHMIDT Rua Jequitibá Parque do Bosque R$ 29.867,00 R$ 32.853,70 10% 61 R$ 2.509,48 R$ 2.986,70 R$ 2.986,70 R$ 3.500,00 
376000-0 11 10 360,00 12,00 ROSANE PEREIRA DE ABREU Rua Jequitibá Parque do Bosque R$ 29.867,00 R$ 32.853,70 10% 61 R$ 2.509,48 R$ 2.986,70 R$ 2.986,70 R$ 3.500,00 
376100-0 11 11 360,00 12,00 CORREA E FAVARAO IMOVEIS LTDA Rua Jequitibá Parque do Bosque R$ 24.558,00 R$ 27.013,80 10% 61 R$ 2.509,48 R$ 2.455,80 R$ 2.455,80 R$ 3.500,00 
376230-0 11 12/13-A 240,00 24,00 GILBERTO APARECIDO PROENCA Rua Jequitibá Parque do Bosque R$ 20.120,00 R$ 22.132,00 10% 61 R$ 2.509,48 R$ 2.012,00 R$ 2.012,00 R$ 3.500,00 

381400-0 1 5 239,70 10,02 ALEANDRO CURSINO DOS SANTOS Rua José Pepato Resid. Pérola I R$ 19.887,00 R$ 21.875,70 10% 61 R$ 2.509,48 R$ 1.988,70 R$ 1.988,70 R$ 3.500,00 
381500-0 1 6 233,35 10,02 LEONICE MARTELI KLINKONSKI Rua José Pepato Resid. Pérola I R$ 19.360,00 R$ 21.296,00 10% 61 R$ 2.509,48 R$ 1.936,00 R$ 1.936,00 R$ 3.500,00 
381600-0 1 7 238,19 10,52 MARCOS PASSAGLIA ZAMPERONI Rua José Pepato Resid. Pérola I R$ 19.761,00 R$ 21.737,10 10% 61 R$ 2.509,48 R$ 1.976,10 R$ 1.976,10 R$ 3.500,00 
381700-0 1 8 231,10 10,52 KARINA DA SILVA SOUZA Rua José Pepato Resid. Pérola I R$ 19.173,00 R$ 21.090,30 10% 61 R$ 2.509,48 R$ 1.917,30 R$ 1.917,30 R$ 3.500,00 
357100-0 211/R ÁREA INSTIT. 1625,06 22,18 MUNICIPIO DE PEROLA Rua Barão do Cerro Azul Centro R$ 71.144,00 R$ 78.258,40 10% 61 R$ 2.509,48 R$ 7.114,40 R$ 7.114,40 R$ 3.500,00 

 

MUNICIPIO DE PéROLA
Estado Paraná
EDITAL Nº 001/2020
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE EXECUÇÃO DE OBRAS E COBRANÇA DE
 CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA
O Município de Pérola, no uso das suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 145, III, da Constituição 
da República Federativa do Brasil de 1988 c/c artigos 81 e 82 do Código Tributário Nacional c/c 252 a 265 do Código 
Tributário do Município de Pérola, bem como com fulcro no Decreto - Lei Federal nº 195 de 24.02.1967, por intermédio 
do presente edital, publicado no átrio da Prefeitura Municipal de Pérola nos termos da Lei Orgânica do Município, bem 
como de forma complementar no site oficial do Município de Pérola, http://www.perola.pr.gov.br, leva ao conhecimento 
dos proprietários, titulares de domínio útil ou possuidores a qualquer título de imóveis situados ou lindeiros nos 
logradouros públicos que receber as benfeitorias das obras de infraestrutura urbana com serviço de pavimentação 
asfáltica e obras complementares (Lei Municipal nº 92 de 25/07/2018), lindeiros para as vias públicasda cidade de 
Pérola abaixo relacionadas, que serão executadas pelo Município de Pérola as obras de melhoria de que trata este 
edital, apresentando-se o custo, bem como avaliação dos imóveis antes e após a execução das obras para fins de 
cobrança da Contribuição de Melhoria decorrentes da valorização imobiliária.
1.DO FATO GERADOR DO TRIBUTO
A Contribuição de Melhoria cobrada pelo Município, no âmbito de suas respectivas atribuições, é instituída para fazer 
face ao custo de obras públicas de que decorra valorização imobiliária, tendo como limite total as despesas realizadas 
e como limite individual o acréscimo de valor que da obra resultar para cada imóvel beneficiado.
2.DO LOCAL DAS OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO
As obras constantes do presente edital foramexecutadas nas seguintes vias públicas:
a)Rua Manoel Ribas Trecho entre Rua Pedro Álvares Cabral e Rua Senador Vergueiro;
b)Rua Aparecida Trissoldi, trecho entre Avenida Duque de Caxias e rotatória da saída para Altônia da Av. Café Filho;
c)Travessa Imperador, trecho entre Rua Assunção e divisa seca;
d)Rua Emiliano Perneta, Trecho entre Av. Rio Branco e Divisa Seca.
3.DELIMITAÇÃO DA ZONA DE INFLUENCIA
Constatada a ocorrência do fato gerador, a Contribuição de Melhoria será cobrada dos proprietários de imóveis 
lindeiros às viaspúblicasque receberam as benfeitorias decorrentes do Serviço de Pavimentaçãoasfáltica e obras 
complementares, situados nas áreas diretamente beneficiadas pelas obras, ou seja, dos imóveis confrontantes com o 
logradouro, que foi valorizado pela execução das obras públicas.
Consideram-se também lindeiros os bens imóveis que tenham acesso às vias ou logradouros beneficiados pela 
pavimentação, por ruas ou passagens particulares, entradas de vila, servidões de passagem e outros assemelhados.
4                    DESCRIÇÃO, ORÇAMENTO E CUSTO DA OBRA.
 PLANILHA DE ORÇAMENTO E CUSTO DAS OBRASLEI Nº 092/2018–XXI-XXII-XXIII-XXIV
 SERVIÇO DE PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA DE VIAS URBANAS
 CONTRATO Nº 69/2018
 TOMADA DE PREÇO 04/2018
 Ruas: Manoel Ribas - Aparecida Trissoldi - Emiliano Perneta – Travessa Imperador
ItensDescriçãoUnid.Quant.Unit.R$SubtotalTotal
1.0SERVIÇOS PRELIMINARES   R$ 962,50R$ 962,50
1.1Placa de Obra em chapa de aço galvanizadom²2,5R$ 385,00R$ 962,50
2.0TERRAPLANAGEM   R$ 25.600,26R$ 25.600,26
2.1Escavação carga e transporte de material de 1ª (cam.sup)m³1.217,78R$ 5,40R$ 6.576,01
2.2Regularização e compactação do subleito até 20cm de esp.m²6.088,90R$ 1,22R$ 7.428,46
2.3Escavação carga e transporte de material de 1ª (cam.sup)m³1.159,63R$ 3,50R$ 4.058,71
2.4Transporte com caminhão basculante 6m³ rod. 2,5kmtxkm2.898,65R$ 1,20R$ 3.478,38
2.5Compactação mecânica a 95% do proctor normal - Pav.m³1.159,63R$ 3,50R$ 4.058,71
3.0DRENAGEM   R$ 26.123,08R$ 26.123,08
3.1Boca de lobo em alvenaria de tijolos maciço, revestimento em com argamassaud9,00R$ 858,36R$ 7.725,24
3.2Tubo de concreto para rede coletora, 400mm, junta rígidam169,60R$ 90,25R$ 15.306,40
3.3Caixa de ligação 80 x 60 c 60cm (larg. X comp. X altura) tijolo maciçoud3,00R$ 956,32R$ 2.868,96
3.4Escavação mecânica de vala, até 2m com escavadeira hidráulicam³10,80R$ 12,20R$ 131,76
3.5Aterro mecânico de vala com escavadeira hidráulicam³5,04R$ 18,00R$ 90,72
4PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA   R$ 340.231,98R$ 340.231,98
4.1Base de Solo Cimento - 4% usinado comp. 100% esci. Carga e transportem³1.035,09R$ 46,96R$ 48.607,83
4.2Escavação e carga de material 1ª CAT. Trator de esteiras.m³1.035,09R$ 3,50R$ 3.622,82
4.3Transporte solo caminhão basculante 10m³ via pav. 2,50kmm³ x km2.587,71R$ 1,20R$ 3.105,25
4.4Meio-fio (15x25cm) e sarjeta (37 x10cm) in loco c/extrusoram1.324,84R$ 33,25R$ 44.050,93
4.5Meio-fio (15x15cm) e sarjeta (37 x10cm) in loco c/extrusoram225,00R$ 30,12R$ 6.777,00
4.6Pintura de ligação com emulsão RR 1Cm²6.088,90R$ 1,62R$ 9.864,02
4.7Imprimação de base de pavimentação com emulsão CM-30m²6.088,90R$ 5,17R$ 31.479,61
4.8Construção de pavimentação concreto betuminoso a quente (CBUQ) esp.4,00cmm³243,55R$ 755,31R$ 
183.955,75
4.9Transporte comercial caminhão basculante rodovia pavimentadam³ x km8.768,78R$ 1,00R$ 8.768,78
5.0PAISAGISOMO E URBANISMO DO PASSEIO    R$ 76.479,66R$ 76.479,66
5.1Rampa para portadores de necessidades especiais ud20R$ 480,96R$ 9.619,20
5.2Plantio de grama em placam²983,77R$ 12,01R$ 11.815,08
5.3Calçada em concreto usinado, acabamento conv. Esp. 6cmm³138,18R$ 398,36R$ 55.045,38
6.0SINALIZAÇÃO HORIZONTAL E VERTICAL   R$ 19.644,27R$ 19.644,27
6.1Sinalização horizontal com tinta retrorreflitiva base de resinam²271,79R$ 32,57R$ 8.852,20
6.2Placa esmaltada para identificação de rua.ud12R$ 107,93R$ 1.295,16
6.3Placa de regulamentação-círculo s/ suporte (0,13m²/ud)ud12R$ 111,62R$ 1.339,44
6.4Placa de regulamentação-octógono sem sup.(0,216m²/ud)ud4R$ 185,46R$ 741,84
6.5Suporte de metalgalv. a fogo 1/2” com tampa e  ilhetas ant. s/ sup. Ante giroud22R$ 247,11R$ 5.436,42
6.6Caiação em meio fiom²431,20R$ 4,59R$ 1.979,21
  TOTAL GERALR$ 489.041,76
Do custo total das obras do presente edital referente à execução da pavimentação asfáltica e obras complementares o 
Município de Pérola absorveráa quantia de 37,65% do orçamento, já inclusas as áreas de cruzamentos.
5DA BASE DE CÁLCULO DA CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA
A base de cálculo da contribuição de melhoria será estabelecida pelo quantum de valorização agregada pelo imóvel, 
cujo valor será obtido pelos laudos de avaliações, antes e após execução das obras.
Os laudos serão elaborados pelaComissão de Avaliação de bens patrimoniais do Município de Pérola designado pelo 
Executivo Municipal.
Os laudos de avaliação gozam de presunção de veracidade e legitimidade, admitida a prova em contrário, e não serão 
utilizados para cobrança de tributo diverso da Contribuição de Melhoria.
Constatada a ocorrência do fato gerador, o montante incidente para fins de Contribuição de Melhoria, será atribuído 
em forma de índice de valorização, sobre o valor agregado do imóvel, limitando-se ao custo total da obra erateado 
entre os imóveis beneficiados.
6DAS FÓRMULAS DE CÁLCULOS DA CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA
O fator de rateio da Contribuição de Melhoria será obtido pelo custo total das obras, aplicadas as seguintes fórmulas:
a)Rateio do custo das obras
CTO- 37,65%CTO / (∑IBO)
Onde:
CTO = Custo total de obra
37,65%CTO= Fator de absorção do custo total da obra
ΣIBO=Soma dos imóveis beneficiados pelas obras
b)Valorização Imobiliária
VI = VVTAO - VVTPO
Onde:
VI: Valorização Imobiliária;
VVTAO: Valor Venal Territorial Anterior as Obras;
VVTPO: Valor Venal Territorial Posterior as Obras
c)Determinação do Valor da Contribuição de Melhoria
Se “A” < “B” o valor do tributo será “A”
Se “A” > “B” o valor do tributo será “B”
Onde:
A: Rateio do Custo da Obra.
B: Cálculo da Valorização Imobiliária.
Obs. O valor a ser cobrado a título de Contribuição de Melhoria será o menor entre “A” e “B” já considerado o fator 
absorção de 37,65% do custo total das obras pelo Município de Pérola.
Faz parte integrante deste Edital o laudo de avaliação AnexoIanterior e posterior à realização das obras.
DA IMPUGNAÇÂO DO EDITAL
Comprovado o legítimo interesse por parte do impugnante, poderão ser impugnados quaisquer elementos constantes 
do presente Edital (inclusive o laudo de avaliação anterior e posterior a execução das obras), dentro do prazo de 30 
(trinta) dias, contados da data da sua publicação.
A impugnação deverá ser dirigida à Administração Municipal (Secretaria de Administração e Finanças), por meio de 
petição, que servirá para o início do processo administrativo, na qual o proprietário poderá reclamar contra eventuais 
erros de localização, cálculos, custo e outros elementos da obra.
A impugnação não suspenderá o prosseguimento da obra ou a prática dos atos necessários à arrecadação do tributo, 
e sua decisão somente terá efeito para o impugnante.
7DA RECLAMAÇÃO CONTRA O LANÇAMENTO
Executadas as obras,será realizado o lançamento e a notificação do contribuinte por uma das formas previstas no 
CTM, este poderá no prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento da notificação, apresentar reclamação contra 
o lançamento que suspenderá os efeitos do lançamento e a decisão sobre ela manterá ou anulará os valores lançados.
Mantido o lançamento, retoma-se do momento em que havia sido suspenso o prazo fixado para pagamento da 
Contribuição de Melhoria, da data da ciência do contribuinte.
A anulação do lançamento não ilide a efetivação de novo lançamento, em substituição ao anterior, com as correções 
impostas pela impugnação.
8DA FORMA DE PAGAMENTO
O pagamento da Contribuição de Melhoria será efetuado no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data em que o 
contribuinte for notificado do lançamento, observado as seguintes condições:
a.Pagamento à Vista
Pagamento pelo contribuinte em cota única, no prazo acima estipulado, com desconto de 20% (vinte por cento) sobre 
o respectivo montante.
b.Pagamento Parcelado
O sujeito passivo poderá parcelar em até 60 (sessenta) parcelas iguais, com valor mínimo de R$ 60,00 (sessenta 
reais) cada parcela.
c).Valor máximo da Contribuição de Melhoria
Fica estabelecidoo valor máximo de Contribuição de Melhoria para cada imóvel beneficiado pelas obras em 
R$3.500,00 (três mil e quinhentos reais), independente da valorização imobiliária, ou rateio do custo da obra ser 
superior a esta importância, de acordo lei nº 075/216, exceto os imóveis indivisos.
9DOS IMÓVEIS BENEFICIADOS PELA CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA
A relação dos imóveis e proprietários beneficiados pelas obras e suas devidas informações integra o presente Anexo II
10 DISPOSIÇÕES FINAIS
As demais informações poderão ser obtidas no Departamento de Tributação e Cadastro da Prefeitura Municipal de 
Pérola, no horário normal de expediente, de segunda a sexta feira, à Avenida Dona Pérola Byington nº 1800.
Paço Municipal Gentil Scalco, em 06 de agosto de 2020.
Darlan Scalco
Prefeito Municipal
Carlos Roberto Domingues dos Santos
Secretário Municipal de Fazenda e Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEjARA
Estado Paraná
N O T I F I C A Ç Ã O
Em cumprimento às disposições da Lei Federal n. 9.452, de 20 de Março de 1997, notificamos os Partidos Políticos, 
os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimento dos seguintes Recursos 
Federais. - JULHO - 2020 
DATA ESPECIFICAÇÃO VALOR
01/07/2020 MINISTÉRIO DA FAZENDA – SIMPLES NACIONAL 656,97
01/07/2020 MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO - F U N D E B 62.143,44
02/07/2020 MINISTÉRIO DA FAZENDA – SIMPLES NACIONAL 15.169,41
02/07/2020 MINISTERIO DA SAÚDE  - CUSTEIO 9.310,00
02/07/2020 MINIST.DESENV.SOCIAL - FNAS-IGDBF 3.566,76
03/07/2020 MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO - MERENDA ESCOLAR 21.149,20
03/07/2020 MINISTERIO DA SAÚDE  - CUSTEIO 490,00
03/07/2020 MINISTÉRIO DA FAZENDA  - SIMPLES NACIONAL 19,35
03/07/2020 GOVERNO DO PARANA - FAE/SUS 5.717,06
06/07/2020 MINISTERIO DA SAÚDE  - CUSTEIO 148.009,05
06/07/2020 MINISTÉRIO DA FAZENDA - SIMPLES NACIONAL 487,73
07/07/2020 MINISTÉRIO DA FAZENDA - F. P. M. - A.F.M. 253.659,17
07/07/2020 MINISTÉRIO DA FAZENDA - SIMPLES NACIONAL 15,00
07/07/2020 GOVERNO DO PARANA - ICMS ESTADUAL 66.050,93
07/07/2020 MINISTERIO DA EDUCAÇÃO - F U N D E B 7.289,05
08/07/2020 MINISTERIO DA FAZENDA - SIMPLES NACIONAL 538,63
08/07/2020 MINISTERIO DA EDUCAÇÃO - F U N D E B 33.958,61
08/07/2020 CONVENIO USINA/CRECHES 724,00
08/07/2020 GOVERNO DO PARANA - CONV. AR CONDICIONADOS 9,800,00
09/07/2020 MINISTÉRIO DA FAZENDA - SIMPLES NACIONAL 45,00
09/07/2020 MINISTÉRIO DA FAZENDA - F. P. M. - 1% 662.745,48
10/07/2020 MINISTÉRIO DA FAZENDA - SIMPLES NACIONAL 45,00
10/07/2020 MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO - F U N D E B 60.095,92
10/07/2020 MINISTÉRIO DA FAZENDA - F. P. M. 508.889,24
10/07/2020 MINISTÉRIO DA FAZENDA - ITR-INCRA 69,77
10/07/2020 MINISTÉRIO DA FAZENDA - CIDE 3.337,22
10/07/2020 GOVERNO DO PARANA - IPI EXPORTAÇÃO 6.291,53
13/07/2020 MINISTÉRIO DA FAZENDA - F. P. M. - A.F.M. 470.672,79
13/07/2020 MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO - TRANSPORTE ESCOLAR 2.617,12
14/07/2020 MINISTÉRIO DA FAZENDA – SIMPLES NACIONAL 6.155,85
14/07/2020 GOVERNO DO PARANA - ICMS ESTADUAL 306.376,70
14/07/2020 MINISTERIO DA EDUCAÇÃO - F U N D E B 33.810,20
14/07/2020 GOVERNO DO PARANA - RPM/ROYALTIES 89,08
15/07/2020 MINISTÉRIO DA FAZENDA - SIMPLES NACIONAL 142,96
15/07/2020 GOVERNO DO PARANA - CONV.BARACÃO RECICLAGEM 54.042,03
15/07/2020 MINISTERIO DA EDUCAÇÃO - F U N D E B 158.239,47
16/07/2020 MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO - SALÁRIO DA EDUCAÇÃO 45.327,31
16/07/2020 MINISTERIO DA SAÚDE  - INCREMENTO/COVID-19 947.672,00
16/07/2020 MINISTÉRIO DA FAZENDA - SIMPLES NACIONAL 807,50
16/07/2020 GOVERNO DO PARANA - INCENTIVO ASSIST. FARMAC. 9.855,00
17/07/2020 MINISTÉRIO DA FAZENDA - SIMPLES NACIONAL 329,17
20/07/2020 MINISTÉRIO DA FAZENDA - F P M 107.757,09
20/07/2020 GOVERNO DO PARANA - IPI EXPORTAÇÃO 3.274,74
20/07/2020 MINISTÉRIO DA FAZENDA - ITR-INCRA 79,86
20/07/2020 MINISTÉRIO DA FAZENDA - SIMPLES NACIONAL 1.711,10
20/07/2020 MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO - F U N D E B 13.895,26 
21/07/2020 GOVERNO DO PARANA - ICMS ESTADUAL 408.856,40
21/07/2020 MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO - F U N D E B 45.119,34
21/07/2020 MINISTERIO DA FAZENDA - SIMPLES NACIONAL 1.530,69
21/07/2020 MINISTERIO DA SAÚDE  - CUSTEIO 2.660,33
22/07/2020 MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO - F U N D E B 90.175,65
22/07/2020 MINISTERIO DA FAZENDA - SIMPLES NACIONAL 38.060,33
23/07/2020 MINISTERIO DA FAZENDA - ROYALTIES - F.E.P.  13.658,98
23/07/2020 MINISTERIO DA FAZENDA - SIMPLES NACIONAL 9.148,30
23/07/2020 MINISTERIO DA SAÚDE  - CUSTEIO 3.000,00
24/07/2020 MINISTERIO DA SAÚDE  - CUSTEIO 3.000,00
24/07/2020 MINISTERIO DA FAZENDA - SIMPLES NACIONAL 10.451,60
27/07/2020 MINISTERIO DA FAZENDA - SIMPLES NACIONAL 1.010,77
28/07/2020 MINISTERIO DA FAZENDA - SIMPLES NACIONAL 15,21
28/07/2020 GOVERNO DO PARANA - ICMS ESTADUAL 197.455,33
28/07/2020 MINISTERIO DA FAZENDA - ROYALTIES - F.E.P. 167,07
28/07/2020 MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO - F U N D E B 21.790,18
29/07/2020 MINISTERIO DA FAZENDA - SIMPLES NACIONAL 20,24
29/07/2020 MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO - F U N D E B 72.013,04
29/07/2020 GOVERNO DO PARANA - FAE/SUS 5.717,06
29/07/2020 MINIST.DESENV.SOCIAL - FNAS-CUSTEIO 50.000,00
30/07/2020 GOVERNO DO PARANA - IPI EXPORTAÇÃO 1.643,02
30/07/2020 MINISTERIO DA FAZENDA - F. P. M. 356.548,38
30/07/2020 MINISTERIO DA FAZENDA - SIMPLES NACIONAL 39,39
30/07/2020 MINISTÉRIO DA FAZENDA - ITR - INCRA 42,84
30/07/2020 MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO - F U N D E B 40.809,38
31/07/2020 MINISTERIO DA FAZENDA - SIMPLES NACIONAL 65,27
Tapejara-Pr;  31 DE JULHO DE 2020.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEjARA
Estado Paraná
TERMO DE RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 039/2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 143/2020
O Prefeito Municipal de Tapejara, Estado da Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município e, CONSIDERANDO que de acordo com o art. 24, inciso II, da Lei nº. 8.666/93 e suas 
atualizações posteriores autoriza à DISPENSA DE LICITAÇÃO, e com base no Parecer Jurídico deste município, 
resolve RATIFICAR os termos de justificativa de DISPENSA DE LICITAÇÃO DE Nº. 039/2020, com a empresa J. R. 
REZENDE & GARCIA LTDA -, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº. 04.378.463/0001-42, 
para AQUISIÇÃO DE ARES-CONDICIONADOS PARA ATENDER O CMEI CARLITO VILLELA, NO MUNICÍPIO DE 
TAPEJARA-PR, conforme Art. 24, Inciso II, da Lei nº 8.666/93. 
Estima-se o valor total desta dispensa de licitação no valor máximo de R$-10.080,00 (dez mil e oitenta reais),em 
todo período.
Tapejara, 07 de agosto de 2020.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Município de Tapejara

MUNICÍPIO DE PéROLA
Estado Paraná
DECRETO Nº 250/2020
Homologa Certame Licitatório referente à Concorrência Pública nº 06/2020-PMP, dando outras providências.   
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º. Fica homologado o procedimento Licitatório, modalidade Concorrência Pública nº 06/2020-PMP, que tem por 
objeto a concessão de direito real de uso dos imóveis constituídos pelos Lotes urbano nº 23/24 (vinte e três/vinte e 
quatro), com a área de 800,00m² (oitocentos metros quadrados) da quadra nº 59 (cinquenta e nove), lotes nº 25/26/27 
(vinte e cinco/vinte e seis/vinte e sete), com área de 1.200,00m² (um mil e duzentos metros quadrados) da quadra nº 
59 (cinquenta e nove), lote nº 28 (vinte e oito), com área de 398,00m² (trezentos e noventa e oito metros quadrados) da 
quadra nº 59, e lote urbano nº 10 (dez), com área de 480,00m² (quatrocentos e oitenta metros quadrados) da quadra 
nº 58 (cinquenta e oito), contendo construções em alvenaria, localizados na Avenida Café Filho, Centro, Pérola/PR, 
para fins de instalação de empresa do ramo de confecção e/ou facção de peças de vestuários, tendo sido declarada 
vencedora a empresa abaixo especificada, nos termos da ata anexada no referido processo:
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa abaixo relacionada, tudo conforme o constante no 
Mapa Comparativo de Preços (na Deliberação), que fica fazendo parte indissolúvel deste Decreto.
EMPRESA
N M MIYAWAKI SERVIÇOS TÊXTEIS EIRELI
           Art. 3º. Fica autorizado o Departamento de Compras e Licitação a formalizar o devido contrato nos termos do 
artigo 54 e seguintes da Lei 8.666/93, e suas alterações.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Pérola/PR, 07 de agosto de 2020.
DARLAN SCALCO
Prefeito.  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
Estado Paraná
PORTARIA Nº 874/2020
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Municipal nº 060/2010, resolve;
CONCEDER
A servidora ELIZA TOSHICO SAKURADA SAKAI, portadora do CPF. nº. 414.056.849-68, ocupante do Cargo Efetivo de 
Farmacêutico, licença prêmio de 03 meses, referente ao quinquênio de 01/04/2014 a 01/04/2019, a ser gozada no período de 
05/08/2020 a 04/11/2020, sem prejuízo em seus vencimentos, conforme dispõe o Art. 91 da Lei Municipal nº. 060 de 27 de Outubro 
de 2010.
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste, 06 de Agosto de 2020.
TAKETOSHI SAKURADA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 875/2020
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Municipal nº 060/2010, resolve;
CONCEDER
A servidora ELIZA TOSHICO SAKURADA SAKAI, portadora do CPF. nº. 414.056.849-68, ocupante do Cargo Efetivo de Bioquímico, 
licença prêmio de 03 meses, referente ao quinquênio de 12/03/2011 à 12/03/2016, a ser gozada no período de 05/08/2020 a 
04/11/2020, sem prejuízo em seus vencimentos, conforme dispõe o Art. 91 da Lei Municipal nº. 060 de 27 de Outubro de 2010.
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste, 06 de Agosto de 2020.
TAKETOSHI SAKURADA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
Estado Paraná
 EDITAL Nº. 064/2020
SÚMULA: Convoca a Candidata Aprovada em Processo Seletivo Simplificado n° 01/2019 de que se trata o Edital nº. 076/2019, para assumir suas 
atividades e dá outras providências:
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, por meio deste CONVOCA a candidata abaixo 
relacionada, aprovada no Processo Seletivo Simplificado n°01/2019 - Edital nº. 076/2019, publicado em 02/11/2019, homologado o resultado 
final dos aprovados no referido Processo Seletivo Simplificado, através do Edital nº. 084/2019 do dia 27/11/2019, publicado no Jornal Umuarama 
Ilustrado do dia 28/11/2019, observadas as condições previstas no Edital nº. 076/2019, itens 8 à 8.4.
CARGO: MÉDICO DA ESTRATÉGIA DE SAÚDE DA FAMÍLIA
InscriçãoCANDIDATOCPFClassificação
3THAIS CAROLINE BALDO PINHEIRO089.269.529-323°
Os candidatos (a) aprovados (a) e convocados (a) deverão apresentar os seguintes documentos para admissão e contratação:
- carteira de Identidade (R.G.) e fotocópia;
- certificado de reservista e fotocópia, quando couber;
- título de eleitor e fotocópia, junto com o comprovante de votação nas últimas eleições ou a justificativa da ausência;
- C.P.F. e fotocópia;
- cadastro do PIS/PASEP fotocópia;
- comprovante de escolaridade exigida, e registro no Conselho da Classe quando couber;
- certidão de nascimento ou casamento e fotocópia;
- certidão de nascimento dos filhos menores de 21 anos e fotocópia, quando couber;
- duas fotos 3X4 recente, tirada de frente;
- atestado de sanidade física e mental;
- CTPS (carteira de trabalho) e fotocópia;
- declaração, com firma reconhecida, de não ter sofrido o exercício de função pública, penalidade decorrente de processo administrativo disciplinar;
- comprovante de residência;
- declaração de não ter sido demitido ou exonerado a bem do serviço público nos últimos 05(cinco) anos;
- declaração com firma reconhecida de inexistência de acúmulo ilegal de cargos ou de aposentadoria;
- atestado de antecedentes civis e criminais, fornecimento pelo Cartório do Distribuidor do Fórum.
- Para efeito de contratação o candidato aprovado e convocado fica sujeito à aprovação em exame médico a ser realizado pelo órgão indicado 
pelo Executivo Municipal.
- O candidato que não comparecer no prazo estipulado, será excluído da lista de aprovados, conforme Edital 076/2019.
Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
CRUZEIRO DO OESTE, 07 DE AGOSTO DE 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
- Prefeita Municipal-
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MUNICIPIO DE PéROLA
Estado Paraná
 ANEXO I
LAUDO DE AVALIAÇÃO Nº 001/2020
1. OBJETIVO E FINALIDADE DO LAUDO
Em Atendimento ao disposto na Portaria nº 306/2020, esta Comissão de Avalição de Bens Imobiliários, elabora o presente laudo de avaliação, tendo 
como objetivo único de estimar a valorização imobiliária decorrente das obras públicas de infraestrutura urbana e pavimentação asfáltica realizadas 
em ruas ainda não pavimentadas do centro da cidade de Pérola. Outrossim, tem por finalidade precípua subsidiar tecnicamente o lançamento de 
contribuição de melhoria após a conclusão das referidas obras e constatação da valorização imobiliária.
2. PRESSUPOSTOS, RESSALVAS E FATORES LIMITANTES.
Este laudo de avaliação atende as prescrições do Decreto Lei 195/67, artigo 81 e 82 da Lei Complementar nº 5-172/66, artigos 37, 145 III, 146 III 
(a) da Constituição Federal, e artigos 252/273 da Lei nº 033/2013 - CTM, e lei nº 75/2016, dos procedimentos gerais para fins de avaliação de bens 
Imóveis Urbanos com a finalidade de cobrança de Contribuição de Melhoria decorrente da execução de obras pública de infraestrutura urbana de 
pavimentação asfáltica.
3. INDICAÇÃO DO MÉTODO E PROCEDIMENTOS UTILIZADOS
No presente caso, optou-se pelo cálculo da valorização imobiliária dos terrenos decorrentes de obra pública de infraestrutura urbana e 
pavimentação asfáltica, através do “Método comparativo direto de dados de mercado”, em face das características do imóvel e do contexto que 
o envolve, pelo qual, através do uso de metodologia busca-se um modelo comparativo, aos demais imóveis com base nas evidências oferecidas 
pelo mercado imobiliário local.
Posto que o valor da face de quadra de um terreno em função da sua área, testada, topografia, pedologia, localização, tipo de pavimentação do 
logradouro, entre outros, foram pesquisadas ofertas e transações comerciais de imóveis semelhantes, localizados nas proximidades do bairro onde 
foram realizadas as obras de infraestrutura urbana e pavimentação asfáltica.
A valorização imobiliária decorrente de obra pública foi determinada por pesquisa junto ao mercado imobiliário, onde foram identificados elementos 
comparativos válidos, que possuem equivalência de situação (mesma situação geosocioeconômica, bairro e zoneamento); equivalência de tempo 
(contemporaneidade entre a amostra e o avaliando); equivalência de características (semelhança com o imóvel objeto da avaliação no que tange 
à situação, características físicas, adequação ao meio, utilização etc.), comparando-se os valores de face de quadra de terrenos pavimentados e 
não pavimentados. O estudo desta relação permite inferir uma valorização imobiliária a ser experimentada pelos imóveis localizados nos trechos 
que receberam as obras públicas de infraestrutura urbana e pavimentação, conforme tratamento estatístico das pesquisas, especialmente coletada 
de dados para este fim.
4. VARIÁVEIS UTILIZADAS:
Para estimar a valorização imobiliária, decorrente de obras públicas de pavimentação asfáltica na cidade de Pérola, em vias públicas constantes do 
anexo I do presente laudo, foram utilizadas as seguintes variáveis para a determinação de um modelo estatístico inferencial, a saber:
VVT = VM²T* AT* S* P*T
Onde:
VM²T = valor do metro quadrado do terreno
AT = área do terreno
S = situação do terreno
P = pedologia do terreno ou solo
T = topografia do terreno ou perfil.
Situação do terreno coeficienteCoeficiente
Esquina, mais de uma frente.1.10
Uma frente1,0
Viela0,80
Encravado0,90
Gleba0,70
Pedologia do soloCoeficiente
 Firme1,00
Inundável0,80
Alagado0,70
Combinação dos demais0,60
Topografia ou perfilCoeficiente
Plano1,00
Aclive0,90
Declive0,80
Irregular0,70
Valor de terrenos:
Com pavimentação m² = R$ 120,00
Sem pavimentação m² = R$ 105,00
Índice de valorização = 15%
5. ESTIMATIVA DE VALORIZAÇÃO IMOBILIÁRIA
Tendo em vista as amostras obtidas, contempla na sua maioria por ofertas de terrenos. Pela análise dos dados pesquisados, a valorização 
imobiliária estimada pelas as obras de pavimentação foi calculada pela média dos valores de ruas pavimentadas e ruas não pavimentadas. A 
pesquisa apontou uma diferença a maior de 15% dos terrenos com pavimentação em relação aos imóveis sem pavimentação.
Para efeito de lançamento de Contribuição de Melhoria, esta comissão recomenda a exclusão de 5 pontos percentuais do índice acima informado, 
considerado como efeito de especulação imobiliária, estabelecendo assim 10,0% (dez) por cento para efeito de valorização imobiliária decorrente 
da execução de obras públicas, sobre o valor pesquisado.
6.  IMÓVEIS AVALIADOS
CAD.QLÁREAT.INOME DO CONTRIBUINTEENDEREÇOBAIRROV.V.T.A.OV.V.T.P.O
280-079017/018-B198,0018,00JURANDIR HAVERROTH DE MIRANDATV. Abolição x Rua Aparecida Trissoldi.Centro R$      18.070,00  R$         
19.877,00
250-079017/018-C200,0010,00MARCIA DOS SANTOS LANSONE BATISTARua Aparecida TrissoldiCentro R$      16.593,00  R$         18.252,30
200-079017/018-D200,0010,00LUIZ CARLOS LINHARESRua Aparecida TrissoldiCentro R$      22.122,00  R$        24.334,20
101-079019/0283998,0040,00ASSOCIACAO RECREATIVA VERDE VALERua Aparecida Trissoldi x Rua Duque de CaxiasCentro R$      60.810,00  
R$         66.891,00
3100-080010/011/012/013/0143214,0039,00MERCEDES FERNANDES RISSATO E OUTROSAv. Café Filho x Rua Aparecida TrissoldiCentro R$   
342.146,00  R$     376.360,60
1100000-0Gleba Pérola26410800,00 ALDO NUNES DOS REISROD. Pr. 496 Pref. Gentil Scalco x Rua Aparecida Trissoldi Rural R$     66.452,00  
R$        73.097,20
1200000-0Gleba Pérola265/266/267/268/26993300,00 ALDO NUNES DOS REISRua Aparecida TrissoldiRural R$  574.075,00  R$      631.482,50
7900-082012/025B-2/1-11598,0038,00MUNICIPIO DE PEROLATravessa Imperador x Rua AssunçãoCentroR$ 129.281,00 R$       142.209,10
8000-082012/025B-2/21000,0025,00MUNICIPIO DE PEROLATravessa ImperadorCentroR$ 80.902,00 R$        88.992,20
10800-0820026 / 00271000,0025,00INDUSTRIA E COMERCIO DE ARTEFATOS DE CIMENTO SS LTDA - METravessa ImperadorCentroR$ 
91.261,00 R$       100.387,10
10600-0820028 / 00301000,0025,00INDUSTRIA E COMERCIO DE ARTEFATOS DE CIMENTO SS LTDA - METravessa ImperadorCentroR$ 
82.965,00 R$          91.261,50
10300-0820031 / 00321000,0025,00INDUSTRIA E COMERCIO DE ARTEFATOS DE CIMENTO SS LTDA - METravessa ImperadorCentroR$ 
77.790,00 R$        85.569,00
10000-0820033 / 00351000,0025,00MUNICIPIO DE PEROLATravessa ImperadorCentroR$ 77.790,00 R$        85.569,00
9800-0820036 / 0037998,0023,00L.F.SILVA - MAQUINASTravessa Imperador x Rua RiachueloCentroR$ 91.079,00 R$       100.186,90
6960-081001/002-022/031-032/033-C-A429,2318,15L. ARIGONI - ACABAMENTOS - ME Travessa Imperador x Rua RiachueloCentroR$ 65.277,00 
R$         71.804,70
6950-081001/002-022/031-032/033-C-B497,7223,15L. ARIGONI - ACABAMENTOS - ME Travessa ImperadorCentroR$ 68.811,00 R$         75.692,10
6900-081001/002-022/031-032/033-A-2634,0015,85AUREO JOSE NAVA DOS SANTOS - METravessa ImperadorCentroR$ 87.652,00 R$         
96.417,20
6850-081001/002-022/031-032/033-A-1634,0015,85MUNICIPIO DE PEROLATravessa Imperador CentroR$ 82.185,00 R$        90.403,50
7020-08103/04/05 - 19/20/212400,0030,00GILBERTO DIANIN ZANONTravessa ImperadorCentroR$ 331.807,00 R$     364.987,70
6700-0816400,0010,00NATAL TRESOLDITravessa ImperadorCentroR$ 33.186,00 R$        36.504,60
6600-0817400,0010,00NATAL TRESOLDITravessa ImperadorCentroR$ 33.186,00 R$        36.504,60
6500-0818400,0010,00ESPOLIO DE LUIZ PEREIRA LOPESTravessa ImperadorCentroR$ 33.186,00 R$        36.504,60
6300-081009/012-C/013/014/0153090,0040,00FELIPE ANTONIO MENDESTravessa Imperador CentroR$ 563.921,00 R$       620.313,10
6200-081009/012-B480,0012,00ADEMIR BICUDO MIGUELTravessa ImperadorCentroR$ 39.823,00 R$        43.805,30
6100-081009/012-A718,0016,00TELSON ROBERTO GIMENES TRESSOLDITravessa Imperador x Rua RiachueloCentroR$ 65.525,00 R$        
72.077,50
98800-012719398,0010,00ARMANDO PALUCCIRua Manoel Ribas x Rua Pedro Alvares CabralCentroR$ 36.322,00 R$        39.954,20
98900-012720400,0010,00ARMANDO PALUCCIRua Manoel RibasCentroR$ 33.186,00 R$        36.504,60
99000-012721400,0010,00ARMANDO PALUCCIRua Manoel RibasCentroR$ 33.186,00 R$        36.504,60
99100-012722400,0010,00ESPOLIO DE ANTONIO MELIN DE SOUZARua Manoel RibasCentroR$ 33.186,00 R$        36.504,60
99200-012723400,0010,00ESPOLIO DE ALFREDO PEREIRA LOPESRua Manoel RibasCentroR$ 33.186,00 R$        36.504,60
99300-012724400,0010,00APARECIDO BISPO DOS SANTOSRua Manoel RibasCentroR$ 33.186,00 R$        36.504,60
99400-012725400,0010,00JOSE MARTINSRua Manoel RibasCentroR$ 33.186,00 R$        36.504,60
99500-012726400,0010,00CONCEICAO APARECIDA CHAMPAMRua Manoel RibasCentroR$ 33.186,00 R$        36.504,60
99600-012727400,0010,00REGINA MONICA BATISTA ROSSIRua Manoel RibasCentroR$ 33.186,00 R$        36.504,60
99700-012728400,0010,00JOANA BATISTA ROSSIRua Manoel RibasCentroR$ 33.186,00 R$        36.504,60
99800-012729400,0010,00REGINA MONICA BATISTA ROSSIRua Manoel RibasCentroR$ 33.186,00 R$        36.504,60
99900-012730400,0010,00HELIO RODRIGUES DA SILVARua Manoel RibasCentroR$ 33.186,00 R$        36.504,60
100000-012731400,0010,00ZENITE DE FATIMA MACIEL ITALIANORua Manoel RibasCentroR$ 33.186,00 R$        36.504,60
100100-012732400,0010,00ALBERTINA B DO NASCIMENTORua Manoel RibasCentroR$ 33.186,00 R$        36.504,60
100200-012733400,0010,00ESPOLIO DE JOSE PEREIRA SILVARua Manoel RibasCentroR$ 33.186,00 R$        36.504,60
100300-012734400,0010,00JOANA ALVES DO CARMORua Manoel RibasCentroR$ 33.186,00 R$        36.504,60
100400-012735400,0010,00VANILSON SOARES MACIELRua Manoel RibasCentroR$ 33.186,00 R$        36.504,60
100500-012736398,0010,00ESPOLIO DE ARLINDO CANDIDO MOREIRARua Manoel Ribas X Rua Nestor VictorCentroR$ 36.322,00 R$        
39.954,20
102500-016901-A180,0018,00JOSE ALIXANDRE BARBOSARua Manoel Ribas X Rua Nestor VictorCentroR$ 16.427,00 R$         18.069,70
102600-01692400,0010,00CAIXA ECONÔMICA FEDERALRua Manoel RibasCentroR$ 33.186,00 R$        36.504,60
102700-01693400,0010,00HELENA APARECIDA SANTANARua Manoel RibasCentroR$ 33.186,00 R$        36.504,60
102800-01694400,0010,00NITA DERMONDESRua Manoel RibasCentroR$ 33.186,00 R$        36.504,60
102900-01695400,0010,00GENIVALDO DE ABREU FREIRERua Manoel RibasCentroR$ 33.186,00 R$        36.504,60
103000-01696400,0010,00ESPOLIO DE MARIA DE GODOI VASTOSRua Manoel RibasCentroR$ 33.186,00 R$        36.504,60
103100-01697400,0010,00ESPOLIO DE JOSE CANDIDO DA SILVARua Manoel RibasCentroR$ 33.186,00 R$        36.504,60
103200-01698400,0010,00ESPOLIO DE JOSE CANDIDO DA SILVARua Manoel RibasCentroR$ 33.186,00 R$        36.504,60
103300-01699400,0010,00ESPOLIO DE JOSE CANDIDO DA SILVARua Manoel RibasCentroR$ 33.186,00 R$        36.504,60
103400-016910400,0010,00ESPOLIO DE MANOEL BARBOSARua Manoel RibasCentroR$ 33.186,00 R$        36.504,60
103500-016911400,0010,00WALDECIR BARBOSA DOS SANTOSRua Manoel RibasCentroR$ 33.186,00 R$        36.504,60
103600-016912400,0010,00WALDECIR BARBOSA DOS SANTOSRua Manoel RibasCentroR$ 33.186,00 R$        36.504,60
103700-016913400,0010,00WALDECIR BARBOSA DOS SANTOSRua Manoel RibasCentroR$ 33.186,00 R$        36.504,60
103800-016914400,0010,00WALDECIR BARBOSA DOS SANTOSRua Manoel RibasCentroR$ 33.186,00 R$        36.504,60
103900-016915400,0010,00WALDECIR BARBOSA DOS SANTOSRua Manoel RibasCentroR$ 33.186,00 R$        36.504,60
104000-016916400,0010,00ESPOLIO DE  NELSON MATEUS DE SALESRua Manoel RibasCentroR$ 33.186,00 R$        36.504,60
104100-0169017/018-B200,0010,00ANTONIO BATISTA DOS SANTOS    Rua Manoel RibasCentroR$ 16.593,00 R$         18.252,30
104200-0169017/018-A198,008,00ANTONIO BATISTA DOS SANTOS    Rua Manoel Ribas x Rua Senador VergueiroCentroR$ 18.070,00 R$         
19.877,00
9700000-0Gleba Pérola845-B/807-B36300,0082,00JOSE CARLOS GAZIM E OUTRARua Manoel RibasRuralR$ 223.354,00 R$     245.689,40
9800000-0Gleba Pérola808/809/846/84772600,00150,00ESMERALDO PEPATORua Manoel RibasRuralR$ 446.708,00 R$      491.378,80
9900000-0Gleba Pérola810/811/848/84972600,00151,00NEIDE TEREZINHA VETORATO E OUTROSRua Manoel RibasRuralR$ 446.708,00 R$      
491.378,80
10000000-0Gleba Pérola812/85036300,0075,00VERONICA PEREIRA DIAS PEDROSO E OUTROSRua Manoel RibasRuralR$ 223.354,00 R$     
245.689,40
106400-0182001-A222,2513,00IRENE DOMINGUES VALIENTERua Manoel Ribas x Rua Senador VergueiroCentroR$ 20.283,00 R$          22.311,30
356700-019410677,0018,00PAULO ANDRADERua Emiliano PernetaCentro R$     74.882,00  R$        82.370,20
356800-019411678,0018,00DONIZETE RODRIGUES DOS SANTOSRua Emiliano PernetaCentro R$     74.993,00  R$        82.492,30
356900-019412792,0023,00DONIZETE RODRIGUES DOS SANTOSRua Emiliano Perneta x Av. Rio BrancoCentro R$     96.362,00  R$      
105.998,20
355100-020101/02/03- 21/22/23-C1047,8216,60MUNICIPIO DE PÉROLARua Emiliano Perneta x Av. Rio BrancoCentro R$   109.223,00  R$       
120.145,30
355400-02014552,0012,00DNK CONFECÇÕES LTDA EPPRua Emiliano PernetaCentro R$     42.739,00  R$         47.012,90
355500-02015553,0012,65MUNICIPIO DE PÉROLARua Emiliano PernetaCentro R$     57.352,00  R$        63.087,20
As avaliações abaixo relacionadas foram calculadas com índice de valorização imobiliária em 10% em relação aos valores antes da realização 
das obras.
Legenda: V.V.T.A.O = Valor Venal Territorial Antes das Obras.
Legenda: V.V.T.P.O = Valor Venal Territorial Pós Obras.
7. DAS CONDIÇOES DO IMÓVEL AVALIADO
Para efeito de avaliação imobiliária, foi considerando o valor do terreno, desconsiderando as edificações existentes, tal procedimento foi adotado 
procurando atribuir valor padrão. Na eventual inclusão das edificações, poderia ocorrer desvio de valor, em função do tipo da edificação, qualidade 
do material aplicado, estado de conservação, e outros fatores que poderiam onerar aqueles com maior valor venal para efeito de lançamento do 
tributo.
Concluídos os trabalhos, e em comum acordo entre os membros da Comissão Avalição de Bens Patrimoniais, firmamos o presente laudo de 
avaliação para fins de lançamento e cobrança de Contribuição de Melhoria.
Paço Municipal Gentil Scalco, em 06 de agosto de 2020.
Ademar Américo Camossato;
José Carlos Pestana da Cunha;
Laila Salvadego;
Luciano Wilian Lazarin;
Valmir Antonini da Silva

MUNICÍPIO DE PÉROLA 
Estado do Paraná 
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RELAÇÃO DOS IMÓVEIS BENEFICIADOS DIRTAMENTE PELO SERVIÇO DE PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA   

CUSTO TOTAL DA OBRA - PLANILHA DE ORÇAMENTO E CUSTO DAS OBRAS R$ 489.041,76   FATOR DE RATEIO 73 FATOR ABSORÇÃO =37,65% 

CAD. Q L ÁREA T.I NOME DO CONTRIBUINTE ENDEREÇO BAIRRO V.V.T.A.O V.V.T.P.O I.V.I IMOV. V.R V.I V.C.M TETO MÁXIMO 

280-0 79 017/018-B 198,00 18,00 JURANDIR HAVERROTH DE MIRANDA Trv. Abolição x Rua Aparecida Trissoldi Centro  R$      18.070,00   R$         19.877,00  10% 73 R$ 4.176,95 R$ 1.807,00 R$ 1.807,00 R$ 3.500,00 

250-0 79 017/018-C 200,00 10,00 MARCIA DOS SANTOS LANSONE BATISTA Rua Aparecida Trissoldi Centro  R$      16.593,00   R$        18.252,30  10% 73 R$ 4.176,95 R$ 1.659,30 R$ 1.659,30 R$ 3.500,00 

200-0 79 017/018-D 200,00 10,00 LUIZ CARLOS LINHARES Rua Aparecida Trissoldi Centro  R$     22.122,00   R$       24.334,20  10% 73 R$ 4.176,95 R$ 2.212,20 R$ 2.212,20 R$ 3.500,00 

101-0 79 019/028 3998,00 40,00 ASSOCIACAO RECREATIVA VERDE VALE Rua Aparecida Trissoldi x Rua Duque de Caxias Centro  R$     60.810,00   R$        66.891,00  10% 73 R$ 4.176,95 R$ 6.081,00 R$ 3.500,00 R$ 3.500,00 

3100-0 80 010/011/012/013/014 3214,00 39,00 MERCEDES FERNANDES RISSATO E OUTROS Av. Café Filho x Rua Aparecida Trissoldi Centro  R$   342.146,00   R$     376.360,60  10% 73 R$ 4.176,95 R$ 34.214,60 R$ 3.500,00 R$ 3.500,00 

1100000-0 Gleba Pérola 264 10800,00   ALDO NUNES DOS REIS ROD. Pr. 496 Pref. Gentil Scalco x Rua Aparecida Trissoldi  Rural  R$     66.452,00   R$        73.097,20  10% 73 R$ 4.176,95 R$ 6.645,20 R$ 3.500,00 R$ 3.500,00 

1200000-0 Gleba Pérola 265/266/267/268/269 93300,00   ALDO NUNES DOS REIS Rua Aparecida Trissoldi Rural  R$   574.075,00   R$      631.482,50  10% 73 R$ 4.176,95 R$ 57.407,50 R$ 3.500,00 R$ 3.500,00 

7900-0 82 012/025B-2/1-1 1598,00 38,00 MUNICIPIO DE PEROLA Travessa Imperador x Rua Assunção Centro R$ 129.281,00  R$      142.209,10  10% 73 R$ 4.176,95 R$ 12.928,10 R$ 3.500,00 R$ 3.500,00 

8000-0 82 012/025B-2/2 1000,00 25,00 MUNICIPIO DE PEROLA Travessa Imperador Centro R$ 80.902,00  R$       88.992,20  10% 73 R$ 4.176,95 R$ 8.090,20 R$ 3.500,00 R$ 3.500,00 

10800-0 82 0026 / 0027 1000,00 25,00 INDUSTRIA E COMERCIO DE ARTEFATOS DE CIMENTO SS LTDA - ME Travessa Imperador Centro R$ 91.261,00  R$       100.387,10  10% 73 R$ 4.176,95 R$ 9.126,10 R$ 3.500,00 R$ 3.500,00 

10600-0 82 0028 / 0030 1000,00 25,00 INDUSTRIA E COMERCIO DE ARTEFATOS DE CIMENTO SS LTDA - ME Travessa Imperador Centro R$ 82.965,00  R$         91.261,50  10% 73 R$ 4.176,95 R$ 8.296,50 R$ 3.500,00 R$ 3.500,00 

10300-0 82 0031 / 0032 1000,00 25,00 INDUSTRIA E COMERCIO DE ARTEFATOS DE CIMENTO SS LTDA - ME Travessa Imperador Centro R$ 77.790,00  R$        85.569,00  10% 73 R$ 4.176,95 R$ 7.779,00 R$ 3.500,00 R$ 3.500,00 

10000-0 82 0033 / 0035 1000,00 25,00 MUNICIPIO DE PEROLA Travessa Imperador Centro R$ 77.790,00  R$        85.569,00  10% 73 R$ 4.176,95 R$ 7.779,00 R$ 3.500,00 R$ 3.500,00 

9800-0 82 0036 / 0037 998,00 23,00 L.F.SILVA - MAQUINAS Travessa Imperador x Rua Riachuelo Centro R$ 91.079,00  R$      100.186,90  10% 73 R$ 4.176,95 R$ 9.107,90 R$ 3.500,00 R$ 3.500,00 

6960-0 81 
001/002-022/031-

032/033-C-A 429,23 18,15 L. ARIGONI - ACABAMENTOS - ME  Travessa Imperador x Rua Riachuelo Centro R$ 65.277,00  R$         71.804,70  10% 73 R$ 4.176,95 R$ 6.527,70 R$ 6.527,70 R$ 3.500,00 

6950-0 81 
001/002-022/031-

032/033-C-B 497,72 23,15 L. ARIGONI - ACABAMENTOS - ME  Travessa Imperador Centro R$ 68.811,00  R$         75.692,10  10% 73 R$ 4.176,95 R$ 6.881,10 R$ 6.881,10 R$ 3.500,00 

6900-0 81 
001/002-022/031-

032/033-A-2 634,00 15,85 AUREO JOSE NAVA DOS SANTOS - ME Travessa Imperador Centro R$ 87.652,00  R$        96.417,20  10% 73 R$ 4.176,95 R$ 8.765,20 R$ 8.765,20 R$ 3.500,00 

6850-0 81 
001/002-022/031-

032/033-A-1 634,00 15,85 MUNICIPIO DE PEROLA Travessa Imperador  Centro R$ 82.185,00  R$       90.403,50  10% 73 R$ 4.176,95 R$ 8.218,50 R$ 8.218,50 R$ 3.500,00 

7020-0 81 03/04/05 - 19/20/21 2400,00 30,00 GILBERTO DIANIN ZANON Travessa Imperador Centro R$ 331.807,00  R$     364.987,70  10% 73 R$ 4.176,95 R$ 33.180,70 R$ 33.180,70 R$ 3.500,00 

6700-0 81 6 400,00 10,00 NATAL TRESOLDI Travessa Imperador Centro R$ 33.186,00  R$       36.504,60  10% 73 R$ 4.176,95 R$ 3.318,60 R$ 3.318,60 R$ 3.500,00 

6600-0 81 7 400,00 10,00 NATAL TRESOLDI Travessa Imperador Centro R$ 33.186,00  R$       36.504,60  10% 73 R$ 4.176,95 R$ 3.318,60 R$ 3.318,60 R$ 3.500,00 

6500-0 81 8 400,00 10,00 ESPOLIO DE LUIZ PEREIRA LOPES Travessa Imperador Centro R$ 33.186,00  R$       36.504,60  10% 73 R$ 4.176,95 R$ 3.318,60 R$ 3.318,60 R$ 3.500,00 

6300-0 81 
009/012-

C/013/014/015 3090,00 40,00 FELIPE ANTONIO MENDES Travessa Imperador  Centro R$ 563.921,00  R$      620.313,10  10% 73 R$ 4.176,95 R$ 56.392,10 R$ 56.392,10 R$ 3.500,00 

6200-0 81 009/012-B 480,00 12,00 ADEMIR BICUDO MIGUEL Travessa Imperador Centro R$ 39.823,00  R$       43.805,30  10% 73 R$ 4.176,95 R$ 3.982,30 R$ 3.982,30 R$ 3.500,00 

6100-0 81 009/012-A 718,00 16,00 TELSON ROBERTO GIMENES TRESSOLDI Travessa Imperador x Rua Riachuelo Centro R$ 65.525,00  R$         72.077,50  10% 73 R$ 4.176,95 R$ 6.552,50 R$ 6.552,50 R$ 3.500,00 

98800-0 127 19 398,00 10,00 ARMANDO PALUCCI Rua Manoel Ribas x Rua Pedro Alvares Cabral Centro R$ 36.322,00  R$       39.954,20  10% 73 R$ 4.176,95 R$ 3.632,20 R$ 3.632,20 R$ 3.500,00 

98900-0 127 20 400,00 10,00 ARMANDO PALUCCI Rua Manoel Ribas Centro R$ 33.186,00  R$       36.504,60  10% 73 R$ 4.176,95 R$ 3.318,60 R$ 3.318,60 R$ 3.500,00 

99000-0 127 21 400,00 10,00 ARMANDO PALUCCI Rua Manoel Ribas Centro R$ 33.186,00  R$       36.504,60  10% 73 R$ 4.176,95 R$ 3.318,60 R$ 3.318,60 R$ 3.500,00 

99100-0 127 22 400,00 10,00 ESPOLIO DE ANTONIO MELIN DE SOUZA Rua Manoel Ribas Centro R$ 33.186,00  R$       36.504,60  10% 73 R$ 4.176,95 R$ 3.318,60 R$ 3.318,60 R$ 3.500,00 

99200-0 127 23 400,00 10,00 ESPOLIO DE ALFREDO PEREIRA LOPES Rua Manoel Ribas Centro R$ 33.186,00  R$       36.504,60  10% 73 R$ 4.176,95 R$ 3.318,60 R$ 3.318,60 R$ 3.500,00 

99300-0 127 24 400,00 10,00 APARECIDO BISPO DOS SANTOS Rua Manoel Ribas Centro R$ 33.186,00  R$       36.504,60  10% 73 R$ 4.176,95 R$ 3.318,60 R$ 3.318,60 R$ 3.500,00 

99400-0 127 25 400,00 10,00 JOSE MARTINS Rua Manoel Ribas Centro R$ 33.186,00  R$       36.504,60  10% 73 R$ 4.176,95 R$ 3.318,60 R$ 3.318,60 R$ 3.500,00 

99500-0 127 26 400,00 10,00 CONCEICAO APARECIDA CHAMPAM Rua Manoel Ribas Centro R$ 33.186,00  R$       36.504,60  10% 73 R$ 4.176,95 R$ 3.318,60 R$ 3.318,60 R$ 3.500,00 

99600-0 127 27 400,00 10,00 REGINA MONICA BATISTA ROSSI Rua Manoel Ribas Centro R$ 33.186,00  R$       36.504,60  10% 73 R$ 4.176,95 R$ 3.318,60 R$ 3.318,60 R$ 3.500,00 

99700-0 127 28 400,00 10,00 JOANA BATISTA ROSSI Rua Manoel Ribas Centro R$ 33.186,00  R$       36.504,60  10% 73 R$ 4.176,95 R$ 3.318,60 R$ 3.318,60 R$ 3.500,00 

99800-0 127 29 400,00 10,00 REGINA MONICA BATISTA ROSSI Rua Manoel Ribas Centro R$ 33.186,00  R$       36.504,60  10% 73 R$ 4.176,95 R$ 3.318,60 R$ 3.318,60 R$ 3.500,00 

99900-0 127 30 400,00 10,00 HELIO RODRIGUES DA SILVA Rua Manoel Ribas Centro R$ 33.186,00  R$       36.504,60  10% 73 R$ 4.176,95 R$ 3.318,60 R$ 3.318,60 R$ 3.500,00 

100000-0 127 31 400,00 10,00 ZENITE DE FATIMA MACIEL ITALIANO Rua Manoel Ribas Centro R$ 33.186,00  R$       36.504,60  10% 73 R$ 4.176,95 R$ 3.318,60 R$ 3.318,60 R$ 3.500,00 

100100-0 127 32 400,00 10,00 ALBERTINA B DO NASCIMENTO Rua Manoel Ribas Centro R$ 33.186,00  R$       36.504,60  10% 73 R$ 4.176,95 R$ 3.318,60 R$ 3.318,60 R$ 3.500,00 

100200-0 127 33 400,00 10,00 ESPOLIO DE JOSE PEREIRA SILVA Rua Manoel Ribas Centro R$ 33.186,00  R$       36.504,60  10% 73 R$ 4.176,95 R$ 3.318,60 R$ 3.318,60 R$ 3.500,00 

100300-0 127 34 400,00 10,00 JOANA ALVES DO CARMO Rua Manoel Ribas Centro R$ 33.186,00  R$       36.504,60  10% 73 R$ 4.176,95 R$ 3.318,60 R$ 3.318,60 R$ 3.500,00 

100400-0 127 35 400,00 10,00 VANILSON SOARES MACIEL Rua Manoel Ribas Centro R$ 33.186,00  R$       36.504,60  10% 73 R$ 4.176,95 R$ 3.318,60 R$ 3.318,60 R$ 3.500,00 

100500-0 127 36 398,00 10,00 ESPOLIO DE ARLINDO CANDIDO MOREIRA Rua Manoel Ribas X Rua Nestor Victor Centro R$ 36.322,00  R$       39.954,20  10% 73 R$ 4.176,95 R$ 3.632,20 R$ 3.632,20 R$ 3.500,00 

102500-0 169 01-A 180,00 18,00 JOSE ALIXANDRE BARBOSA Rua Manoel Ribas X Rua Nestor Victor Centro R$ 16.427,00  R$        18.069,70  10% 73 R$ 4.176,95 R$ 1.642,70 R$ 1.642,70 R$ 3.500,00 
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102600-0 169 2 400,00 10,00 CAIXA ECONÔMICA FEDERAL Rua Manoel Ribas Centro R$ 33.186,00  R$       36.504,60  10% 73 R$ 4.176,95 R$ 3.318,60 R$ 3.318,60 R$ 3.500,00 

102700-0 169 3 400,00 10,00 HELENA APARECIDA SANTANA Rua Manoel Ribas Centro R$ 33.186,00  R$       36.504,60  10% 73 R$ 4.176,95 R$ 3.318,60 R$ 3.318,60 R$ 3.500,00 

102800-0 169 4 400,00 10,00 NITA DERMONDES Rua Manoel Ribas Centro R$ 33.186,00  R$       36.504,60  10% 73 R$ 4.176,95 R$ 3.318,60 R$ 3.318,60 R$ 3.500,00 

102900-0 169 5 400,00 10,00 GENIVALDO DE ABREU FREIRE Rua Manoel Ribas Centro R$ 33.186,00  R$       36.504,60  10% 73 R$ 4.176,95 R$ 3.318,60 R$ 3.318,60 R$ 3.500,00 

103000-0 169 6 400,00 10,00 ESPOLIO DE MARIA DE GODOI VASTOS Rua Manoel Ribas Centro R$ 33.186,00  R$       36.504,60  10% 73 R$ 4.176,95 R$ 3.318,60 R$ 3.318,60 R$ 3.500,00 

103100-0 169 7 400,00 10,00 ESPOLIO DE JOSE CANDIDO DA SILVA Rua Manoel Ribas Centro R$ 33.186,00  R$       36.504,60  10% 73 R$ 4.176,95 R$ 3.318,60 R$ 3.318,60 R$ 3.500,00 

103200-0 169 8 400,00 10,00 ESPOLIO DE JOSE CANDIDO DA SILVA Rua Manoel Ribas Centro R$ 33.186,00  R$       36.504,60  10% 73 R$ 4.176,95 R$ 3.318,60 R$ 3.318,60 R$ 3.500,00 

103300-0 169 9 400,00 10,00 ESPOLIO DE JOSE CANDIDO DA SILVA Rua Manoel Ribas Centro R$ 33.186,00  R$       36.504,60  10% 73 R$ 4.176,95 R$ 3.318,60 R$ 3.318,60 R$ 3.500,00 

103400-0 169 10 400,00 10,00 ESPOLIO DE MANOEL BARBOSA Rua Manoel Ribas Centro R$ 33.186,00  R$       36.504,60  10% 73 R$ 4.176,95 R$ 3.318,60 R$ 3.318,60 R$ 3.500,00 

103500-0 169 11 400,00 10,00 WALDECIR BARBOSA DOS SANTOS Rua Manoel Ribas Centro R$ 33.186,00  R$       36.504,60  10% 73 R$ 4.176,95 R$ 3.318,60 R$ 3.318,60 R$ 3.500,00 

103600-0 169 12 400,00 10,00 WALDECIR BARBOSA DOS SANTOS Rua Manoel Ribas Centro R$ 33.186,00  R$       36.504,60  10% 73 R$ 4.176,95 R$ 3.318,60 R$ 3.318,60 R$ 3.500,00 

103700-0 169 13 400,00 10,00 WALDECIR BARBOSA DOS SANTOS Rua Manoel Ribas Centro R$ 33.186,00  R$       36.504,60  10% 73 R$ 4.176,95 R$ 3.318,60 R$ 3.318,60 R$ 3.500,00 

103800-0 169 14 400,00 10,00 WALDECIR BARBOSA DOS SANTOS Rua Manoel Ribas Centro R$ 33.186,00  R$       36.504,60  10% 73 R$ 4.176,95 R$ 3.318,60 R$ 3.318,60 R$ 3.500,00 

103900-0 169 15 400,00 10,00 WALDECIR BARBOSA DOS SANTOS Rua Manoel Ribas Centro R$ 33.186,00  R$       36.504,60  10% 73 R$ 4.176,95 R$ 3.318,60 R$ 3.318,60 R$ 3.50,00 

104000-0 169 16 400,00 10,00 ESPOLIO DE  NELSON MATEUS DE SALES Rua Manoel Ribas Centro R$ 33.186,00  R$       36.504,60  10% 73 R$ 4.176,95 R$ 3.318,60 R$ 3.318,60 R$ 3.500,00 

104100-0 169 017/018-B 200,00 10,00 ANTONIO BATISTA DOS SANTOS     Rua Manoel Ribas Centro R$ 16.593,00  R$        18.252,30  10% 73 R$ 4.176,95 R$ 1.659,30 R$ 1.659,30 R$ 3.500,00 

104200-0 169 017/018-A 198,00 8,00 ANTONIO BATISTA DOS SANTOS     Rua Manoel Ribas x Rua Senador Vergueiro Centro R$ 18.070,00  R$         19.877,00  10% 73 R$ 4.176,95 R$ 1.807,00 R$ 1.807,00 R$ 3.500,00 

9700000-0 Gleba Pérola 845-B/807-B 36300,00 82,00 JOSE CARLOS GAZIM E OUTRA Rua Manoel Ribas Rural R$ 223.354,00  R$     245.689,40  10% 73 R$ 4.176,95 R$ 22.335,40 R$ 3.500,00 R$ 3.500,00 

9800000-0 Gleba Pérola 808/809/846/847 72600,00 150,00 ESMERALDO PEPATO Rua Manoel Ribas Rural R$ 446.708,00  R$      491.378,80  10% 73 R$ 4.176,95 R$ 44.670,80 R$ 3.500,00 R$ 3.500,00 

9900000-0 Gleba Pérola 810/811/848/849 72600,00 151,00 NEIDE TEREZINHA VETORATO E OUTROS Rua Manoel Ribas Rural R$ 446.708,00  R$      491.378,80  10% 73 R$ 4.176,95 R$ 44.670,80 R$ 3.500,00 R$ 3.500,00 

10000000-0 Gleba Pérola 812/850 36300,00 75,00 VERONICA PEREIRA DIAS PEDROSO E OUTROS Rua Manoel Ribas Rural R$ 223.354,00  R$     245.689,40  10% 73 R$ 4.176,95 R$ 22.335,40 R$ 3.500,00 R$ 3.500,00 

106400-0 182 001-A 222,25 13,00 IRENE DOMINGUES VALIENTE Rua Manoel Ribas x Rua Senador Vergueiro Centro R$ 20.283,00  R$         22.311,30  10% 73 R$ 4.176,95 R$ 2.028,30 R$ 3.500,00 R$ 3.500,00 

356700-0 194 10 677,00 18,00 PAULO ANDRADE Rua Emiliano Perneta Centro  R$     74.882,00   R$       82.370,20  10% 73 R$ 4.176,95 R$ 7.488,20 R$ 3.500,00 R$ 3.500,00 

356800-0 194 11 678,00 18,00 DONIZETE RODRIGUES DOS SANTOS Rua Emiliano Perneta Centro  R$     74.993,00   R$       82.492,30  10% 73 R$ 4.176,95 R$ 7.499,30 R$ 3.500,00 R$ 3.500,00 

356900-0 194 12 792,00 23,00 DONIZETE RODRIGUES DOS SANTOS Rua Emiliano Perneta x Av. Rio Branco Centro  R$    96.362,00   R$      105.998,20  10% 73 R$ 4.176,95 R$ 9.636,20 R$ 3.500,00 R$ 3.500,00 

355100-0 201 01/02/03- 21/22/23-C 1047,82 16,60 MUNICIPIO DE PÉROLA Rua Emiliano Perneta x Av. Rio Branco Centro  R$   109.223,00   R$       120.145,30  10% 73 R$ 4.176,95 R$ 10.922,30 R$ 3.500,00 R$ 3.500,00 

355400-0 201 4 552,00 12,00 DNK CONFECÇÕES LTDA EPP Rua Emiliano Perneta Centro  R$     42.739,00   R$        47.012,90  10% 73 R$ 4.176,95 R$ 4.273,90 R$ 3.500,00 R$ 3.500,00 

355500-0 201 5 553,00 12,65 MUNICIPIO DE PÉROLA Rua Emiliano Perneta Centro  R$      57.352,00   R$       63.087,20  10% 73 R$ 4.176,95 R$ 5.735,20 R$ 3.500,00 R$ 3.500,00 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEjARA
Estado Paraná
EDITAL Nº 022, DE 07 DE AGOSTO DE 2020
Convoca candidato aprovado em Concurso Público Municipal, instituído pelo Edital de Concurso nº. 001, de 17 de outubro de 2019.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 71, incisos VI e IX, da Lei Orgânica do Município,
RESOLVE:
Convocar candidato aprovado em Concurso Público Municipal, instituído pelo Edital de Concurso nº 001, de 17 de outubro de 2019, com 
Homologação do resultado final divulgado através do Edital nº 006 de 11 de dezembro de 2019, conforme quadro abaixo:
CARGO: MÉDICO PLANTONISTA
N. INSC. N O M E  CLASSIF.
112376 DANILO HENRIQUE RORATTO 9º
O candidato acima convocado deverá comparecer a Divisão de Recursos Humanos dessa Prefeitura, cito a Avenida Presidente Tancredo de 
Almeida Neves, nº 442, entre o dia 10 a 21 de agosto de 2020 (dia útil e em horário de expediente das 08:00hs as 11:30hs e das 13:30hs as 17:00hs, 
munido dos seguintes documentos (original e cópia):
a) Carteira de Identidade – RG;
b) Cartão do CPF/MF;
c) Uma foto 3x4 (de frente);
d) Atestado de sanidade física e mental (exame admissional com médico trabalhista);
e) Declaração do candidato com assinatura reconhecida em cartório informando se está apto físico e mentalmente para o exercício do cargo;
f) Carteira de Trabalho e cartão do PIS/PASEP;
g) Certidão de nascimento ou casamento;
h) Certidão de nascimento dos filhos menores de 21 anos;
i) Certidão Cível e Criminal do Estado;
j) Certidão Cível e Criminal da União;
k) Título de eleitor e Certidão de Quitação Eleitoral;
l) Atestado/Cartão de vacina dos filhos menores de 14 anos;
m) Certificado Militar (para sexo masculino);
n) Comprovante de endereço residencial (conta de água, luz ou telefone);
o) Certificado/Diploma de escolaridade exigida para o cargo;
p) Carteira do Conselho de Classe;
q) Declaração de bens móveis e imóveis do candidato;
r) Declaração com firma reconhecida de não ter sofrido o exercício de função pública penalidade decorrente de processo administrativo 
disciplinar;
s) Declarar que não se encontra em situação de acúmulo ilegal de proventos, função, aposentadoria, empregos e cargos públicos nos termos do 
inciso XVI do artigo 37 da Constituição Federal e inciso XVI e XVII do artigo 27 da Constituição do Estado do Paraná;
t) Declaração de que o candidato não se encontra aposentado por invalidez ou aposentadoria compulsória;
u) Comprovante do nº da conta bancária – Banco Bradesco – Agência de Tapejara-PR.
O candidato convocado por este Edital que não comparecer no prazo descrito acima, bem como, não apresentar todos os documentos nominados 
acima, será desclassificado e posteriormente convocado para a vaga o próximo candidato da lista de classificação conforme divulgado através do 
Edital nº 006, de 11 de dezembro de 2019.
Tapejara/Pr, 07 de agosto de 2020.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEjARA
Estado Paraná
EDITAL Nº 023, DE 07 DE AGOSTO DE 2020
Convoca candidato aprovado em Concurso Público Municipal, instituído pelo Edital de Concurso nº. 001, de 17 de 
outubro de 2019.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 71, incisos VI e IX, da 
Lei Orgânica do Município,
RESOLVE:
Convocar candidato aprovado em Concurso Público Municipal, instituído pelo Edital de Concurso nº 001, de 17 de 
outubro de 2019, com Homologação do resultado final divulgado através do Edital nº 006 de 11 de dezembro de 2019, 
conforme quadro abaixo:
CARGO: ODONTÓLOGO
N. INSC. N O M E  CLASSIF.
100117 RENATA TAKASHIBA BORBA 3º
O candidato acima convocado deverá comparecer a Divisão de Recursos Humanos dessa Prefeitura, cito a Avenida 
Presidente Tancredo de Almeida Neves, nº 442, entre o dia 10 a 21 de agosto de 2020 (dia útil e em horário de 
expediente das 08:00hs as 11:30hs e das 13:30hs as 17:00hs), munido dos seguintes documentos (original e cópia):
a) Carteira de Identidade – RG;
b) Cartão do CPF/MF;
c) Uma foto 3x4 (de frente);
d) Atestado de sanidade física e mental (exame admissional com médico trabalhista);
e) Declaração do candidato com assinatura reconhecida em cartório informando se está apto físico e 
mentalmente para o exercício do cargo;
f) Carteira de Trabalho e cartão do PIS/PASEP;
g) Certidão de nascimento ou casamento;
h) Certidão de nascimento dos filhos menores de 21 anos;
i) Certidão Cível e Criminal do Estado;
j) Certidão Cível e Criminal da União;
k) Título de eleitor e Certidão de Quitação Eleitoral;
l) Atestado/Cartão de vacina dos filhos menores de 14 anos;
m) Certificado Militar (para sexo masculino);
n) Comprovante de endereço residencial (conta de água, luz ou telefone);
o) Certificado/Diploma de escolaridade exigida para o cargo;
p) Carteira do Conselho de Classe;
q) Declaração de bens móveis e imóveis do candidato;
r) Declaração com firma reconhecida de não ter sofrido o exercício de função pública penalidade 
decorrente de processo administrativo disciplinar;
s) Declarar que não se encontra em situação de acúmulo ilegal de proventos, função, aposentadoria, 
empregos e cargos públicos nos termos do inciso XVI do artigo 37 da Constituição Federal e inciso XVI e XVII do 
artigo 27 da Constituição do Estado do Paraná;
t) Declaração de que o candidato não se encontra aposentado por invalidez ou aposentadoria compulsória;
u) Comprovante do nº da conta bancária – Banco Bradesco – Agência de Tapejara-PR.
O candidato convocado por este Edital que não comparecer no prazo descrito acima, bem como, não apresentar todos 
os documentos nominados acima, será desclassificado e posteriormente convocado para a vaga o próximo candidato 
da lista de classificação conforme divulgado através do Edital nº 006, de 11 de dezembro de 2019.
Tapejara/Pr, 07 de agosto de 2020.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

MUNICÍPIO DE PéROLA
Estado Paraná
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
5º Termo Aditivo do Contrato de Empreitada Global nº 125/2018.
Fundamentação: Tomada de Preços nº 09/2018-(PMP)
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratada: O. S. L. INFRAESTRUTURA LTDA
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogado o prazo de execução por mais 120 (cento e vinte), dias, estipulado na 
cláusula sexta do presente contrato, para 05 de dezembro de 2020, conforme Parecer Técnico e Jurídico.
CLÁUSULA SEGUNDA: Fica prorrogado o prazo de vigência por mais 240 (duzentos e quarenta) dias, estipulado na 
cláusula sétima do presente contrato, para 28 de junho de 2021, conforme Parecer Técnico e Jurídico.
CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data da Assinatura: 07/08/2020.

Câmara Municipal de Umuarama 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 
 
 PAUTA DA ORDEM DO DIA 
      DIA 10/AGOSTO/2020 

   SESSÃO ORDINÁRIA 
 
 
 
PROJETO DE LEI Nº 013/2020 - Institui o “Programa Porteira Adentro”, de 

atendimento aos produtores rurais do Município de Umuarama, 
Estado do Paraná e dá outras providências. 
Dos Vereadores Junior Ceranto e Newton Soares, com 14 artigos. 
EM 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, ARTIGO POR ARTIGO. 

 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 01/2020 – Denomina via pública no 

Município de Umuarama, Estado do Paraná. 
Do Vereador Ronaldo Cruz Cardoso, com 02 artigos. 
EM 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, ARTIGO POR ARTIGO. 

 
 

Edifício Vereador Antônio Milton Siqueira, em 07 de agosto de 2020. 
 
 
 
 
 

NOEL APARECIDO BERNARDINO “NOEL DO PÃO” 
Presidente 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE xAMbRê
Estado Paraná
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo aditivo nº03 
REF: CONTRATO N°056/2019
CONTRATANTE: MUNICIPIO XAMBRÊ
CONTRATADO: HIDALGO & HIDALGO LTDA
Cláusula Primeira: Fica alterado o valor unitário dos combustíveis, para restabelecer o equilíbrio econômico no 
contrato, da seguinte forma: 
Lote 01 – (Cota Principal = 75,00%)
Item 1 – Gasolina Comum ...........R$4,1118;
Item 2 – Óleo Diesel Comum....... R$3,1171;
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Xambrê, Pr 07 de agosto de 2020.
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE XAMBRÊ

MUNICÍPIO DE xAMbRê
EDITAL DE HABILITAÇÃO
REF: EDITAL DE Tomada de Preços Nº 002/2020.
A comissão de licitação comunica aos interessados na execução do objeto do Edital de Tomada de Preços nº002/2020, 
que após a análise e verificação da documentação de habilitação, decidiu habilitar a seguinte proponente:
Empresas Habilitadas:
EMPRESA CNPJ
VALDIR DE SOUZA BARROS-ME 19.845.181/0001-85
R C M PAVIMENTAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA 06.129.907/0001-31
AMBROZIM & CANDIDO CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA 31.329.981/0001-49
Empresa Inabilitada:
PAMELA CERANTO CONSTRUÇÕES CIVIS EIRELI 35.125.370/0001-30 r
Comunica outrossim, que dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da data deste edital, a comissão de licitação dará 
vistas ao respectivo processo licitatório, a qualquer das proponentes que se sinta prejudicada, para interposição de recurso.
Xambrê-PR, 30 de julho de 2020.
COMISSÃO DE LICITAÇÃO
EDEVALDO DELAI – Presidente:                      ______________________________________
JOSÉ LUIZ BRANCO-Secretário                      _______________________________________
THIAGO VINICIO DE OLIVEIRA                     ________________________________________
VALERIA FRANCISCA MARQUEZINI           ________________________________________

PREFEITURA MUNICIPAL DE xAMbRê
Estado Paraná
DECRETO Nº 064/2020
SÚMULA:
Altera e acrescenta dispositivos ao art. 2º, do decreto nº 33, de 15 de junho de 2020, que estabelece o regime especial 
de atividades escolares na forma não presencial, em decorrência da pandemia causada pela COVID-19.
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais;
 Art. 1º - Altera o artigo 2º do Decreto nº 33, de 15 de junho de 2020, que passa a vigorar com a seguinte redação:
Art. 2º - Estabelecer no âmbito da Secretaria Municipal da Educação, Cultura e Esporte, em caráter excepcional, o 
regime especial para oferta de atividades escolares na forma de aulas não presencias a partir do dia 05/05/2020 nas 
escolas de Ensino Fundamental e para a Educação Infantil nas modalidades Creche (0 a 3 anos) e Pré Escola (4 e 
5 anos), visando o vínculo família e escola , em conformidade com o disposto na Deliberação nº 01/2020 – CEE/PR, 
exarada em decorrência da pandemia causada pelo COVID – 19, e, para a Educação Infantil nas modalidades Creche 
(0 a 3 anos) e Pré Escola (4 e 5 anos) a partir do dia 01/06/2020 fica autorizado a realização de atividades escolares 
não presenciais nos termos da Deliberação nº 02/2020 –CEE/PR.
Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Xambrê, 07 de agosto de 2020.
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE xAMbRê
Estado Paraná
DECRETO nº 068 2020, de 07 de agosto de 2020.
SÚMULA: DISPÕE SOBRE A DISTRIBUIÇÃO DE KIT ALIMENTAÇÃO PARA OS PAIS OU RESPONSÁVEIS DOS 
ALUNOS MATRICULADOS NAS UNIDADES ESCOLARES DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, DURANTE O 
PERÍODO DE SUSPENSÃO DAS AULAS EM RAZÃO DE SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA E CALAMIDADE PÚBLICA 
DECORRENTES DA COVID-19 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional n° 9.394, de 20 de dezembro de 1996, em 
especial, o § 4º do artigo 32, o qual prevê, para o Ensino Fundamental, a possibilidade de utilizar o ensino a distância 
como complementação da aprendizagem ou em situações emergenciais;
CONSIDERANDO que a Constituição Federal estabelece em seu art. 23, inciso II, que é de competência comum da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios cuidarem da saúde e da assistência pública;
CONSIDERANDO a classificação pela Organização Mundial de Saúde da infecção pela COVID-19 como pandemia 
realizada em 11 de março de 2020;
CONSIDERANDO Decreto Municipal nº 014/2020 dispõe sobre adoção de medidas necessárias para enfrentamento 
da emergência de saúde pública de prevenção e controle pelo Novo CoronaVírus (Covid-19) no Município de Xambrê/
PR  e  dá outras providências.
CONSIDERANDO a Lei nº 13.987/2020, que alterou a Lei Federal nº 11.947, de 16 de Junho de 2009, nela inserindo 
o art. 21-A, para autorizar, durante o período de suspensão das aulas nas escolas públicas de educação básica 
em razão de situação de emergência ou calamidade pública, em todo território nacional, em caráter excepcional, 
a distribuição imediata aos pais ou responsáveis dos estudantes nelas matriculados, com acompanhamento pelo 
Conselho de Alimentação Escolar - CAE, dos gêneros alimentícios adquiridos com recursos financeiros recebidos, 
nos termos desta Lei, à conta do Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE;
CONSIDERANDO a Resolução nº 02 de 09 de abril de 2020, que dispõe sobre a execução do Programa Nacional 
de Alimentação Escolar – PNAE durante o período de estado de calamidade pública, reconhecido pelo Decreto 
Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020 e de emergência de saúde pública de importância internacional decorrente 
da COVID-19;
CONSIDERANDO a Recomendação Administrativa nº 03/2020, do Ministério Público da Comarca de Xambrê/PR, 
para que o município de Xambrê adote medidas visando a manutenção do fornecimento de alimentos a todos os 
alunos que necessitem, ante a suspensão das aulas em decorrência da COVID-19;
CONSIDERANDO a Cartilha de Orientações expedida pelo Ministério de Agricultura, Pecuária e Abastecimento e 
Ministério da Educação de orientações para a execução do Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE) 
durante a situação de emergência decorrente da pandemia da COVID-19.
DECRETA:
Art. 1º Durante o período de suspensão das aulas presenciais nas unidades escolares da rede municipal de ensino 
fica autorizada, em caráter excepcional, a distribuição aos pais ou responsáveis dos alunos nelas matriculados, 
de gêneros alimentícios, na forma de um “kit alimentação”, em razão da determinação de medidas preventivas 
decorrentes da COVID–19.
Art. 2º Em decorrência da determinação prevista no artigo anterior ficará a Secretaria Municipal de Educação, em 
conjunto o Conselho Municipal de Alimentação Escolar - CAE, o acompanhamento na elaboração da composição 
dos kits, fixando datas e horários específicos para a entrega dos alimentos aos representantes legais dos alunos.
§ 1º Seguindo a recomendação nº 03/2020 do Ministério Público da Comarca de Xambrê e a Lei 13.987/2020 da 
Presidencia da Republica os kits serão fornecidos a todos os alunos matriculados na rede municipal de Xambrê, 
durante o período de suspensão das aulas,
§ 2º A partir da base de dados existente nas escolas, as direções fará o contato via telefone com as famílias dos alunos 
matriculados, para informar e viabilizar as entregas em dias e horários estabelecidos, do qual o representante legal 
deverá comparecer na escola que seu filho (a) está matriculado, para receber o kit alimentação .
§ 3º Ao receber os alimentos, a família beneficiária deverá assinar uma lista de recebimento.
§ 4º Deverão ser obedecidas às normas da vigilância sanitária visando a prevenção da COVID-19, evitando-se ao 
máximo, a aglomeração de pessoas no momento da entrega dos kits de alimentação.
§ 5 º A Secretaria Municipal da Educação ficará responsável por organizar os kits com alimentos da merenda para 
entregar às famílias dos alunos, com acompanhamento da Nutricionista e equipe de apoio, se necessário, com o 
auxílio de profissionais e voluntários, desde que respeitado o disposto no parágrafo anterior.
Art. 3º As medidas previstas neste Decreto poderão ser reavaliadas a qualquer tempo, bem como, ser revisado 
periodicamente no que forem pertinentes de acordo com a situação epidemiológica do Município, podendo ser 
editados regulamentos para complementar as determinações constantes deste Decreto.
Art. 4º Os recursos financeiros para aquisição dos itens que compõe o “kit alimentação” serão oriundos do Programa 
Nacional de Alimentação Escolar (PNAE).
Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Xambrê, 07 de agosto de 2020.
Waldemar dos Santos Ribeiro Filho
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA hELENA
Estado Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO RH N° 001/2020
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE MARIA HELENA;
CONTRATADA: JOSIANE CHIARETO DE LIMA
OBJETO: prestação de serviços como “Psicólogo (40 horas)”, visando atender a necessidade temporária de 
excepcional interesse público, fundamentado pela Lei Complementar n° 018/2009, de 23 de março de 2009;
INICIO DE CONTRATO: 21 de julho de 2020;
VALOR MENSAL: R$2.713,21 (dois mil, setecentos e treze reais e vinte e um centavos);
PRAZO: até 06 (seis) meses, podendo ser prorrogado caso necessário;
FUNDAMENTAÇÂO: Processo Seletivo Municipal, conforme edital n° 001/2020.
Maria Helena-Pr, 20 de julho de 2020.
ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA hELENA
Estado Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO RH N° 002/2020
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE MARIA HELENA;
CONTRATADA: LUCIANE CRISTINA DE OLIVEIRA VILLELA
OBJETO: prestação de serviços como “Psicólogo (40 horas)”, visando atender a necessidade temporária de 
excepcional interesse público, fundamentado pela Lei Complementar n° 018/2009, de 23 de março de 2009;
INICIO DE CONTRATO: 21 de julho de 2020;
VALOR MENSAL: R$2.713,21 (dois mil, setecentos e treze reais e vinte e um centavos);
PRAZO: até 06 (seis) meses, podendo ser prorrogado caso necessário;
FUNDAMENTAÇÂO: Processo Seletivo Municipal, conforme edital n° 001/2020.
Maria Helena-Pr, 21 de julho de 2020.
ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO RH N° 003/2020
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE MARIA HELENA;
CONTRATADA: DANUBIA ALBERTINI BALBINO FELIX
OBJETO: prestação de serviços como “Assistente Social (40 horas)”, visando atender a necessidade temporária de 
excepcional interesse público, fundamentado pela Lei Complementar n° 018/2009, de 23 de março de 2009;
INICIO DE CONTRATO: 27 de junho de 2020;
VALOR MENSAL: R$3.130,66 (três mil, cento e trinta reais e sessenta e seis centavos);
PRAZO: até 06 (seis) meses, podendo ser prorrogado caso necessário;
FUNDAMENTAÇÂO: Processo Seletivo Municipal, conforme edital n° 001/2020.
Maria Helena-Pr, 27 de julho de 2020.
ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
PREFEITO MUNICIPAL

TERMO ADITIVO N.º 04
Ao Contrato RH nº 08/2018, firmado em 25 de abril de 2018.
MUNICÍPIO DE MARIA HELENA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Praça Brasil, 
2001, na cidade de Maria Helena, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob n.º 76.247.386/0001-00, neste ato 
representado por seu Prefeito Municipal ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO, brasileiro, casado, médico, agente político, 
portador da Cédula de Identidade RG. n.º 778.196 SSP-PR, inscrito no CPF/MF sob n.º 201.466.809-44, residente e 
domiciliado no Município de Maria Helena, Estado do Paraná, doravante denominado CONTRATANTE; e, JOSIANE 
CHIARETO DE LIMA, brasileira, casada, psicóloga, portadora da Cédula de Identidade RG. nº 10.836.031-3 SSP-
PR, inscrita no CPF/MF sob nº 087.269.409-73, residente e domiciliada na Rua Pinheiros, n.º 1.036, Maria Helena, 
Estado do Paraná, doravante denominado CONTRATADA, tendo em vista a hipótese prevista no art. 3º, inciso I, da 
Lei Complementar Municipal nº18/2009, de 23 de março de 2009, firmam o presente TERMO ADITIVO mediante as 
cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA: - Fica prorrogado o prazo de vigência constante da Cláusula Segunda do Contrato ora 
aditado, até 20 de julho de 2020.
CLÁUSULA SEGUNDA: - As demais cláusulas do contrato permanecem inalteradas.
E por estarem certos e ajustados, firmam o presente Termo em 2 (duas) vias de igual teor e forma, juntamente às 
testemunhas que também o assinam.
Maria Helena – PR, 23 de abril de 2020.
ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito Municipal
JOSIANE CHIARETO DE LIMA
Contratada
Testemunhas:
HENRIQUE AMADEU OSHIMA CLAUDENIR DE LIMA
       RG: 10.487.394-4                                                   RG: 1.926.536

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Nº 114/2020.
REF.: PREGÃO PRESENCIAL No. 043/2020
DATA DE ASSINATURA: 07 de Agosto de 2020.
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná.
CONTRATADA: ANÉSIA JANDIRA TIMOTEO ANDRADE
CNPJ: 06.029.558/0001-86
OBJETO: aquisição de caixas hortifruti vazada, através da Secretaria de Estado da Agricultura e do Abastecimento – SEAB/PR, oriundo do 
Convênio n° 111/2019.
VALOR: R$ 1.000,00 (mil reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31 de Dezembro de 2020.
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA
Estado Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL  Nº 053/2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0125/2020
OBJETO: Contratação EXCLUSIVA DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE para  o 
Fornecimento de Mídia tipo HD Externo com no mínimo 1 TB, para uso nas escolas da Rede Municipal de Ensino.
VALOR MÁXIMO: R$ 4.320,00  (quatro mil trezentos e vinte reais)
EMISSÃO DO EDITAL: 07/08/20
ABERTURA: 20/08/20 ÀS 08:30
LOCAL: Prefeitura Municipal de Altônia, Rua Rui Barbosa, 815 – sala 06 –Centro Altônia-PR
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço - UNITÁRIO
DO EDITAL: Será fornecido aos interessados cópias impressas ou copias em mídia digital (pen-drive, CD, DVD, desde 
que fornecido pelo licitante) do inteiro teor do presente edital e de seus anexos, aos licitantes que comparecerem no 
Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Altônia, durante o período normal de expediente, até o dia da abertura 
do Pregão Presencial munidos do Carimbo do CNPJ da Empresa,Maiores informações, através do E-mail: licitacoes@
altonia.pr.gov.br
Altônia-PR, aos 07/08/20
PREGOEIRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
Estado Paraná
 EDITAL Nº. 061/2020
SÚMULA: Convoca a Candidata Aprovada em Processo Seletivo Simplificado n° 01/2019 de que se trata o Edital nº. 076/2019, para assumir suas 
atividades e dá outras providências:
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, por meio deste CONVOCA a candidata abaixo 
relacionada, aprovada no Processo Seletivo Simplificado n°01/2019 - Edital nº. 076/2019, publicado em 02/11/2019, homologado o resultado 
final dos aprovados no referido Processo Seletivo Simplificado, através do Edital nº. 084/2019 do dia 27/11/2019, publicado no Jornal Umuarama 
Ilustrado do dia 28/11/2019, observadas as condições previstas no Edital nº. 076/2019, itens 8 à 8.4.
CARGO: ENFERMEIRA
InscriçãoCANDIDATOCPFClassificação
2JAQUELINE GOMES DA COSTA046.162.459-167°
Os candidatos (a) aprovados (a) e convocados (a) deverão apresentar os seguintes documentos para admissão e contratação:
- carteira de Identidade (R.G.) e fotocópia;
- certificado de reservista e fotocópia, quando couber;
- título de eleitor e fotocópia, junto com o comprovante de votação nas últimas eleições ou a justificativa da ausência;
- C.P.F. e fotocópia;
- cadastro do PIS/PASEP fotocópia;
- comprovante de escolaridade exigida, e registro no Conselho da Classe quando couber;
- certidão de nascimento ou casamento e fotocópia;
- certidão de nascimento dos filhos menores de 21 anos e fotocópia, quando couber;
- duas fotos 3X4 recente, tirada de frente;
- atestado de sanidade física e mental;
- CTPS (carteira de trabalho) e fotocópia;
- declaração, com firma reconhecida, de não ter sofrido o exercício de função pública, penalidade decorrente de processo administrativo disciplinar;
- comprovante de residência;
- declaração de não ter sido demitido ou exonerado a bem do serviço público nos últimos 05(cinco) anos;
- declaração com firma reconhecida de inexistência de acúmulo ilegal de cargos ou de aposentadoria;
- atestado de antecedentes civis e criminais, fornecimento pelo Cartório do Distribuidor do Fórum.
- Para efeito de contratação o candidato aprovado e convocado fica sujeito à aprovação em exame médico a ser realizado pelo órgão indicado 
pelo Executivo Municipal.
- O candidato que não comparecer no prazo estipulado, será excluído da lista de aprovados, conforme Edital 076/2019.
Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
CRUZEIRO DO OESTE, 07 DE AGOSTO DE 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
- Prefeita Municipal-

 EDITAL Nº. 063/2020
SÚMULA: Convoca a Candidata Aprovada em Processo Seletivo Simplificado n° 01/2019 de que se trata o Edital nº. 076/2019, para assumir suas 
atividades e dá outras providências:
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, por meio deste CONVOCA a candidata abaixo 
relacionada, aprovada no Processo Seletivo Simplificado n°01/2019 - Edital nº. 076/2019, publicado em 02/11/2019, homologado o resultado 
final dos aprovados no referido Processo Seletivo Simplificado, através do Edital nº. 084/2019 do dia 27/11/2019, publicado no Jornal Umuarama 
Ilustrado do dia 28/11/2019, observadas as condições previstas no Edital nº. 076/2019, itens 8 à 8.4.
CARGO: ENFERMEIRA
InscriçãoCANDIDATOCPFClassificação
3DAIANE KELLY MEDEIROS057.376.639-818°
Os candidatos (a) aprovados (a) e convocados (a) deverão apresentar os seguintes documentos para admissão e contratação:
- carteira de Identidade (R.G.) e fotocópia;
- certificado de reservista e fotocópia, quando couber;
- título de eleitor e fotocópia, junto com o comprovante de votação nas últimas eleições ou a justificativa da ausência;
- C.P.F. e fotocópia;
- cadastro do PIS/PASEP fotocópia;
- comprovante de escolaridade exigida, e registro no Conselho da Classe quando couber;
- certidão de nascimento ou casamento e fotocópia;
- certidão de nascimento dos filhos menores de 21 anos e fotocópia, quando couber;
- duas fotos 3X4 recente, tirada de frente;
- atestado de sanidade física e mental;
- CTPS (carteira de trabalho) e fotocópia;
- declaração, com firma reconhecida, de não ter sofrido o exercício de função pública, penalidade decorrente de processo administrativo disciplinar;
- comprovante de residência;
- declaração de não ter sido demitido ou exonerado a bem do serviço público nos últimos 05(cinco) anos;
- declaração com firma reconhecida de inexistência de acúmulo ilegal de cargos ou de aposentadoria;
- atestado de antecedentes civis e criminais, fornecimento pelo Cartório do Distribuidor do Fórum.
- Para efeito de contratação o candidato aprovado e convocado fica sujeito à aprovação em exame médico a ser realizado pelo órgão indicado 
pelo Executivo Municipal.
- O candidato que não comparecer no prazo estipulado, será excluído da lista de aprovados, conforme Edital 076/2019.
Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
CRUZEIRO DO OESTE, 07 DE AGOSTO DE 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
- Prefeita Municipal-




